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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Infraestrutura Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 028/2024 - SEMUS.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a ! esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Soliane da Silva Monteiro e Ivan Prudêncio da Silva
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: aquisição de materiais odontológicos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidade e qualidade de material e insumos odontológicos disponíveis para atender adequadamente as
demandas odontológicas da população local. Tal situação tem impactado diretamente no acesso aos serviços de
saúde bucal, comprometendo a eficácia dos tratamentos oferecidos e a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassez de materiais odontológicos essenciais, como instrumentos de restauração, medicamentos,
equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos profissionais da área,
impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade. Além disso, a falta de itens de
qualidade compromete a segurança dos procedimentos realizados, o que pode colocar em risco a saúde dos
usuários do serviço público de saúde bucal.

Diante desse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa carência,
garantindo o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos odontológicos de
qualidade. Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de excelência aos munícipes de
Colinas, promovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da população.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de InfraestruUira

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.;

A - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
!

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n 14.133/2021.

5-DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO ^

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DÓ OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 12 de dezembro de 2024.

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (CF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DE]VL\NDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:
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Descrição

BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX

TESOURA IRIS RETA I5CM EM AÇO INOX

DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 65

EÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 17

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 151

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18R

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" I8L

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 03

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04

Unidade Quant.

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de infraeslrutiira

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANÇA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N" 17 AÇO

SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR I7CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX

PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 2

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
C/ 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/IOO

UNIDADES

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE

AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL

PC C/50 UNIDADES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24

UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO I3G

Rub.:

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Pacote

Pacote

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

100,00

100,00

100,00

100,00

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00

300,00

300,00

300,00

450,00

450,00

225,00
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PREFEITURA MUTNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

DE PASTA BASE+1IG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE

20ML

lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM

FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM

MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TÓPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL

CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTÁVEL,

CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL. DESCARTÁVEL,

CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/I 00
UNIDADES

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÃFICA ADULTO E-SPEED

PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS I LITRO

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX

BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÃVEL

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÃVEL

PONTA DIAMANTADA lOI I AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I3 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I4 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I5 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I6 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA lOI I AÇO INOX

Processo n° 250/2024
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Unidade

frasco

Caixa

frasco

Caixa

Caixa

Caixa

Pacote

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

225,00

45,00

150,00

300,00

150,00

450,00

150,00

900,00

150,00

75,00

75,00

150,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

225,00

750,00

750,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de infiaestrimira

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX

PONTA DlAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX

APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
BICARBONATO

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO

FINO AÇO INOX

KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07

UND

LIMA K-FILE D SÉRIE 21MM C/ 06 UND

LIMA K-FlLE 2" SÉRIE 21 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 1" SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE T SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE H SÉRIE 31 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE T SÉRIE 3IMM C/ 06 UND

CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 -40/45 -80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE T' SÉRIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Fls.: m-

Rub.:

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

300,00

300,00

300,00

300,00

300.00

45,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretíiiia Municipal de iiifraestrutura

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

SUGADOR ENDODÓNTICO DESCARTÁVEL COM 20
UND

SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO

SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX

KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35%

LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 11

LIMA PRA OSSO N° 12

Valor Total

Unidade

Processo n° 250/2024

Fls.: Ofi

Rub.:

150,00

Unidade 450,00

litros 150,00

litros 150,00

Unidade 750,00

Unidade 45,00

Unidade 75,00

Unidade 45,00

Unidade 45,00

Unidade 50,00

Unidade 50,00

Estimou-s os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTIL^TOS

Será informado no ato da contratação.

9-I.OCAL DAIA

Colinas - MA, 01 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde
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FOLHAS;

PROC;

Ass:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 01 de agosto de 2024, às 09h45miii, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 250/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

ASSUNTO: Aquisição de materiais odontológicos

í

CIDADE/ÚF: Colinas - MA

Colinas - MA, 01 de agosto de 2024.

^
Renata dd^ilva Lobo de Souza
Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de ínfraestrutura
Setor de Protocolo

Processo n" 250/2024

Fls.; OS

Rub.:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Sr. Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

I DESPACHO ADMINIS1 K.VHV O

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 250/2024, visando

o(a) aquisição de materiais odontológicos, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 02 de agosto de 2024.

RGGERietÍMTtDA COSTA

SEC DE ADMmiSTRAÇÃO
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Rub.:PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

I  Sccrelaria Municipal de Iníiaestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

,  j DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

291/2024, visando o(a) aquisição de materiais odontológicos., para fins de realização de ampla

pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n"

061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 02 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde
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irraníenío: COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO - CPI,
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CERnFlCADO

Mapa Comparativo de Preços

|;:.r^í)s üálcuifâs desic relatorÉ ;v:ibr£Ufi eluljtíraát^s com base «as inçiodPlógiaü dcsDritas na 4^ ediçãt» dt>M^9üaú

ulilua^ao desse mjiiudl ̂ sseguia a precisão c a cun lUbi iidade dos colcülas aprcí-enlados, eoníomic úò padiôct»

de Feâqüka dtvÇreçQS do SupíaiorTribiinal de

io^STJ/Fara mais detalbe-s, acesse aoui:,

Preços c e eies'ados. valores superiores ii ."•n-';;, da media do rot dc pieço.s obtidos

loexcquivoi: a 7i!%da média do lo! de ptcços obtidos

Critérios Estaiísiico.^í por item

liem Média Mediana

I)es'vio Padí fio

Aín«.stfaJ

Coefíiieote dc

Varjaçíio

Métodt)

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

Média Mediana

R \NDEiA CLÍNICA RS VS .LT(i4 .1,39 1(5.70 Média RS 25.19 RS 52.29 R.S .33.04

E.SPÍ!LHOBUCÂL PLANO RS 13.o5 R$ !5,2J 4.6] 33.8] Média RS 4.80 RS 13.35 R.S 13.86

S0> Da explorador a RS IT33 RS l [.9i 2.7ó 22.40 Media RS 8.8(3 RS U..S4 RS 1 1.82

PINÇA CLÍNiCA RS [8,52 RS 18.42 0.94 5.111 Mcdu RS i7.,37 RS 18.52 RS 18,42

ÍTSOURA ÍRIS RETA RS//'.S.4 RS.N.OO H..59 52.02 Média R.S 20,00 RS 22.6? RS 23.00

DES:OLADOR DE MOLT RS 49.85 RS5t..i8 20,05 40.22 Médiú RS23.6(! RS 52.11 RS 56.18

F >RCÍ-;PS ADl.'l.,TO RS !j2.n0 RS 1 v.1.55 1.5.87 i4 17 Media RSS949 R.S 112.00 R.S 110.55

V >RCOPS ADULTO RS 109.45 R.S 107. lO 12.15 11.10 Média RS 96.80 RS 100.43 RS 107.10

F ÍHCEPS ADULTO RS Mü.Xó R.S 1 1 1.26 i5..^'.1 i.1.37 Média R.S 9.L25 RS 106.74 RS 1 10 55

F)RCEPS ADULIO RS 118.82 R,S ! 2(0)1 12.75 iii.7} Média RS 100.95 RS 118.82 RS i20.il 1

F)RCEPS ADU!.,TO RS !n2.SI RS 92.50 2.3.141 2>..5 7 Media R.S 70. .3 5 RS 10.5.21 RS 92.50

F)RCEPS ADULTO RS )2].44 RS 120.00 13.4(1 1L03 Mcdm PS 104,95 RS 121.44 RS i2o.no

F )RCEP.S ADULTO RS i::.L78 RS 122.17 í:'..5Ó 10.10 -Média R.S 108.'-'5 KS 1.13.78 RS 122.17

F IRCEPS ADULTO RS 124.43 ILS U9.57 24.00 19.29 Média R.S 97,42 RS 116 00 RS 114.35

F )Ri;eps adulto R.S 112.49 RS 107.1 1 2.L62 21.00 Media RS 9!).ú8 RS 106.i l RS Í06..15

FCRCEPS INFANTÍL RS Í02.')0 RS 9(.I-0í:' 25,84 25,11 Mcdta RS t>8,04 RS 92.54 R$ 89,89

Fí RCEPS ÍNFAN-ÍTÍ.. R.S iO.v.59 R.S 9S.2'' Í5.'i6 14.95 Média R.S 80,70 RS 103.59 R.S 98.29

n RCEPS INFANTIL RS i 12.80 RS i(;8.15 27.76 2.4.59 Média RS 88,2(1 RS 101.50 RS 92.50

Fí RCEPS ÍNFANTU. 5LS 97..S9 RS 92.9.5 í L,32 1.5 64 Mcdin R.S 88..20 RS 92..35 RS ̂(2.50

ALA^ ANCA RETA SELDIN RS 47,06 RS 45.22 7.1)7 14.84 Média RS 42.20 R.S 44.21 RS 44,40
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FOLHAS:

Crilcvios Estatísticos por item
'  Jl

ItCIll Media

Desvio Padrão

.Amostrai

Coeficiente dc

Variação

Mêlodu

Eslatislico

Prcvc

Mínimo

Válidos

Média Mediana

AL.AVANC.-' CURVA DIREITA SELDIN R.S 34.'>S KS 33, íH I0.88 42.23 Nícdia RS 24.74 RS 30.08 RS 30.28

ALAV.AN .?A CURVA ESOUERD.A RS-I()..S1 RSS8JI) 15.31 37 79 Media RS .24 74 KS 37.17 RS 38 00

AL AVANÇA APEXO RS4(Uii RS 44.:.': 8.(i9 17.54 Media R.S .'S.ÜÜ R.S 4.'..34 RS 42.o.:i

ESPÁILLA )E INSERC.ÂO DE RESINA R.S 18.44 RS I.THÕ 11.16 fii.1,49 \K-dia R.S 7.90 RS 10.5? RS UMiO

COLHER DE DHNTiNA LSC .WADOR.A RS i i X2 RS 8.47 6.92 58.56 Mcdin R.S o.OO RS 8.03 RS T85

IMNÇA PORTAAÜUI.HA M.AYO HEGAR RS .18.13 RS 36,11 8.04 2.2.67 Media RS 28.48 R.S 3.6.77 RS 35,39

PINÇA PORTA ACtl.il-MA M.VH IILU RS 76,62 R.S 75.04 25..C 33.31 Média R-S 39.54 RS 7i,..67 RS 73,27

ESPÁTIU.A D: MANIPULAÇÃO SIMPLES RS I3.5U RS i:,73 22.72 Média RS i 0.4.5 RS 12.61 RS 12,69

CAÍX ^ ORGANIZADORA RS 156.27 RS 145 !6 48.37 30,96 Média RS 113 !H) RS 1.39,1.3 RS 144,99

CURBTA GR.ACKY PARA PFÍRIO RS I8.7P RS 1 i,S4 15.26 8L23 Muclia R.S 8,00 RS Í4,i8 ILS 11 84

CURHT.AGRACEY PARA PERIO RS ivyi' R,S 1 1.86 18.16 "i.26 Media RS 9.6a RS 10.87 RS ÍO.06

CUREIA GRACEY PARA PERIO RS 22. U RS n.80 22.1.6 iU2,3() Média RS S.94 RS 10,8.5 RS 10,06

CüRETA GRACFiV PARA PERIO RS 2!.). S .'í RS 14,39 í.3.88 83 75 Media R.S o.íKi RS 17,98 RS 17.64

FOICE PERIO RS ! 7.6y RS 17,85 I..31) 7,33 Media RS 15.97 RS í 7.69 US IT.X.-

LIMA PICA OS.Stí N" 2 RS 4.5,68 RS 45,(1!. v: 3-:,.4. Media RS 25.00 R.S47,i.3 RS 45.90

ALVEOI..CnO.MO CURVO RS iLv7X RS J! 8,74 ÍG.iU 14,4] Média RS 89.60 RS 11.3,78 RS 118.74

ANE.STÉSÍCO MlifivacaIna ̂ EPINEFRINa 3% RS22IÍ.74 R.S 2i!y.4i» 19.73 Media RS 161.aS RS 212.12 RS 20-),52

.ANESrÉSiCO MEPIVACAINA S.- VASO ?% RS 3iiMi2. RS 184.3'! 98.64 46.97 Media RS 122.10 RS 163.70 RS l.53,.25

ANESTÉ.S1C0 -.ÍDOCAÍNA + EPINEFRINA R.S i 7.V2.- RS 174.92 37.72 21.77 Médm RS 1 18.23 RS 184.25 RS 185.x.'

PINC EL MfCROBRUSH RS 16,15 R.S í.3.47 8JX 50,6? Média RS 8.99 RS 14.04 RS i.3.47

ADESI 0 2.i PRIME BOND R.S 08.4.3 RS62..»H 4o.{U) 67.23 Media r<S 13.26 RS ;M.o5 RS 0I.40

PAPEL CARB)N0 PARA AR'nCLi..AÇAO RS .5,1)4 R.S 4.76 1.75 .34.64 Media RS 2.66 RS 4.92 RS 4.76

TIRA DE PO..lESTER DESCARTÁVEL. R.S '647 RS 9.7i 2.4!) 24.12 Media RS 6.75 RS 9 81 RS 9,7 i

•Ácn0 FOSFÓRICO Tí í, RS -Luy R$ 4.49 0,.5?. 11.58 Média RS ,3.x 1 RS 4.49 RS 4,48

FIO Dl SUTURA SEDA Mi RS4í).25 R.S:.I8.:»Í 10.52 26 12 Media RS3ii.illi RS 35.34 RS .3 7.89

FIO OE >UTüRANY1.0N44» RS.ii.ro RS 4!,86 6.43 1,0.3 Media R.S 41.14 R.S 4 1.63 RS 41.86

CIMENTO -À BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO KADIOPACO

}-D'ürAL

RS 2.7.76 R-S 23.76 i.77 7.S6 Media KS .:0.7! RS 2.2.76 RSIà.-^O

HIDR )XIDO DE CÁLCIO RS 8,02 RS 8.6?:. 3.(;.í 35.17 Media RS 4.6? RS 8,51 R-S S,n6

EDTA 1 OS.SÒDICO LIQUIDO RS .08'» RS 6.7.5 :.x? 3=..33 Média RS 4 -9 RS 6.04 RS a.aa

ÍONÒ.MERO I E VIDRO RESrAUR.\DOR RS 55.09 KS.53.7: 2Í.:í .38.12 Média RS 30..3.5 RS 44.60 RS 4.5.82

F CJOR TÓPICO RS 6.S5 R.S .6.78 1.43 2'i.Si Media RS 4.62 RS ?i.80 RS 6.77
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i FOLHAS:

Critcrios Estatísticoü por ttcni l

hein Média Mediana
Desvio Padrão

.Amostrai

CoeíieicnU- dc

Varincàu INtatisfiro

Preço

Mínimo

Vãiidiis

Mcdizi Mediana

ACiUUÍxA CrENGIVAL. EST RÍL DESCARTÁVEL CANÍ lÂO PL ÁSTICO

ROSQUEÁVEL
RS ̂5,0.'. R.S .61.0.- n.47 20.84 Médra RS 44,1)0 RS ! .46 ks >0,-0

AGl.Un.A GFNGIVAl... ESTI RÍL. DESCARTÁVEL, CANHÃO PLÁSTICO

ROSQliEÁA'El.
RS 63,3! RS6.S.72 14,56 2.L'JI VIcdia RS .39.02 k.S 1.4.60 RS 68.72

AGGLH.AGENGIVAL. ESll RJL. DESCARTÁVEL. CANHÃO PLÁSTICO

ROSQUE.ÁVEL
RS co.s: RS 60,80 1 I..5.5 18.96 Media RS 48,22 RS 5.8,07 RS .58.68

ROLl- IT:; Dr ALGODÃO DESCARTÁVEL RS 4.n() RS TOO (I 85 !8 45 Media RS .3.44 RS 4.4! R.J4.4.Í

ALQODÃO HIDRÓFiLü RS KS 16.58 «,87 38.01 Média RS 12.00 RS 1 \(.7 RS 15,21

PAPEI. GRAU CIRÚRGICO RS 86..í7 KS87..51J ".44 n.,. Média RS 75.05 R.S H.L37 RS 87.5'.)

PAPí. GRAU CIRÚRGICO RS5L7& RS 30 u(i 24.24 46.83 Média RS 50,39 RS 34.29 RS 32.66

ÓLEO 1.U8HTEJí;a iTE PARA ALTA/BAIXA RO Í Af, AO HS .X3.Í.I6 RS 22.76 ..v3y U <>9 Media RS 19.05 KS .2.3 06 RS 2.1.70

PELÍCULA IL\Í lOCiRÀFICA ADULTO E-SPEED RS 2Sij.73 RS 24n.i)a 106..35 57.88 Média RS !72.SO RS 234.3? RS 2)5.70

soluí;ÃO RBVEL ADORA HX R.S í 7.11 RS i.3.76 7.'!6 41.26 Media RS 10.20 RS 13.29 R.S 12 96

SOLlÇÃOFIXADORARX RS 12.06 RS n.iiO 3.27 Í8.8U Média RS 9,47 RS 12,06 RS 13.00

DETEI GEN-re ENZiM.ÁTICO RS I2i>.57 RS 76,6.5 i|],72 92 66 Media RS 50.00 RS 6.6.89 KSí)5.0"

BRC CA CIRÚRGICA 701 RS í2/>h RJ l?.,4y 2.74 21.73 Média RS 9,28 RS 11.84 RS 11.54

BROCA ZERRYA R.S RS 1'-' 7.7 7,63 .36,1.5 Média RS i.3,94 R.S 17.80 RS 16.45

ESC)VA DE ROBÍNSON RS Ly5 RS 1.93 9,69 35.611 Média RS 1,07 RS 1.67 RS 1,60

ESC)VA DE ROBÍNSON R.S 2 l!7 R.S i,90 -.1 '-4I 4.Í42 Media RS 1,34 RS 1,77 RS i.8.1

PO^TA DÍAMANTADA RS 4.28 RS 3,78 1.15 26.97 Media RS 3 .35 TIS 3.7o RS .5 77

P0> TA DÍAMANTADA R.S2,8| RS 2.72 0.59 21,01 Média RS 2 .14 RS .? 56 RS .2 44

P0>TA DÍAMANTADA RS 3,03 HS 3.66 0,27 7.46 Média i^' 3,28 RS 3.62 RS 3,66

P0>TA DÍAMANTADA R$3,5.í K.S.3.41 0..56 15X5 Media RS 3.00 R.S 3.27 R.S .5. .26

P0>TA DÍAMANTADA RS 4.46 RS 3,84 2.1Ü 47.17 Media RS 2,79 RS 3.65 RS 3.77

P0> TA DÍAMANTADA RS .3.48 RS 3.4! 0.38 10,99 Média RS 3 10 RS 3 48 RS3 4Í

PONTA DIA TANTADA HASTE LONGA RS 6,46 RS 3.49 6,-89 106.67 Média RS 2.50 RS 3,64 RS 3,21

PON TA DIA •T-AN ÍADA haste longa RS 3 .^y U2.5'> 1.49 41.-ly Media RS 2.44 RS 2.7.3 RS 2.55

PONTA DIA JANTADA HASTE LONGA RS 4.Ü0 R$ 3,68 1.16 29.08 Média RS 2.92 RS3,.3o RS 3.66

PON TA DIA JANTADA HASTE LONGA RS-1.8.3 R.S 3.6.'. .7.89 59,76 Média R.S 2.4!) RS .' 04 HS .2.7.3

PONTA DIA I.ANTAD.A HASTE LONGA RS 6,73 RS 5.15 1,93 33 62 Media RS .L6" RS 4.fiO RS 4,.54

PONTA DIA CANTADA HAS TE LONGA R.S4.i'.i RS 3.9^' I.7.'; ■-ÍÍ 88 Media RS .2.2.3 RS 3.52 RS 3.31

APARL ..HÜ LLTRASSÒNíCO
RS

4 362,.68

RS

4 60n,;)0
799.86 18.38 Media RS 3 458.25

RS

4,352.58

RS

4.600.OO
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Critcri»s KsUtisiiros por ití»» Ass: ^9^^-—=

Item Média .Mediuiui

Desvio Pa(lrâ»>

Amostrai

Coencicnle de

Vn rincão

iMétodu

E-Statistico

Preço

Mínim 0

Válidos

Média Medinua

BROCA DF AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO RS 6.27 RS .5.12 3.11 49.58 Media RS 4.00 RS 4,75 R,S4,7o

8R0CA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO RS 7J7 TLS o.íG 2 12 .29 15 Media RS .5,80 ítS 6,56 RS .5.99

BROCA DE ACO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇ.ÀO RS 7.67 R.S 7.3.8 .3.01 3..77 Média RS 3.XS RS 7.37 RS 7.37

BROCA DE AÇO E.SEÉRiCA CA BAIXA ROTAÇÃO iX$ 6..Í4 RS O,.;? 0,52 8 i i Media R.S 5 9V R.S 6.44 RS 6.33

BROCA Dt: AÇO ESFÉRICA CA BAL\A ROTAÇÃO RS f- J2 RS .\52 2.21 Medui RS ;l38 RS 4,19 R$3,:-;«

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA RO rAÇ.ÃO RS L92 R,S 0.79 9.71 XI 45 Media RS 3,81 RS 7,02 RS 6. .2 5

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO FÍNÜ R.S Ü6.7! RS f(H.,i.5 4íi.Si 3o.86 Média R.S 7Í.I.U0 RS 101.84 R.S 101 \>

KiT PONTA.S Df ACABAMENTO E POLIMENFO RS Í2LH0 RS 1.3.3,95 58.»!J 48,1 i Média RS -10,6,5 RS [.28.XO RS i.33.95

LI?1AK-FILE r.SÉRIE RS L5.2» RS l i.5(1 8.64 56 5! Media RS lO.Cíi RS il.,46 RS 11 2."^

LI?lAK-FILE 1" SERIE RS I I.VO RS 10.50 8.77 58.88 Mfüia RS 10.00 R.S n.0.3 RS !0,.38

LINlAK-FILE E'SERIE RS Í6..i'i R.S 11.-.i 9.83 61.42 Média R.S 10,00 RS [1.15 RS 10.10

l.í^IA K-FILE .T' SÉRIE RS 17.64 R$ 17,94 5,49 31,12 Média RS 10,(10 RS 16,19 RS 16,97

LI.N[A K-FILE 2- SÉRIE RS 7.67 RS 17,2:^ 5,9y .I3..8y Média RS 10,00 RS 15,77 RS 16.^0

LJN A K-FILE 2- SÉRIE RS í 5.5.6 R.S 13.60 6.7! 43.15 Média RS 10.00 R.S 12.92 RS 1 1.86

CONE DE lUTAPERCHA PRINCn'Al. RS 36..2H R.S .'4..-^7 24.68 Média RS :S.ÍH) RS .32.87 RS 32,24

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M RS ?.R66 RS .28.7.5 6,92 23,33 Média RS 20.00 RS 29.1.3 RS .3.8,75

CONE DE G ;tapercua acessória f RS :í4.05 RS 34.14 4.89 14.35 Media RS 28 00 RS 34,05 RS .34.14

CONE DE GL Í APERCHA ACESSÓRIA ME RS .37.60 R.S 34,76 ii.4H 3n.3u Média RS 22.7S RS 36.29 RS 34.7'>

CONE DE Gl TAPERCUA ACESSÓRIA FF RS 44., 12 R.S.3S.»" i !,45 :>M5 Méciia RS ."^7.00 RS 39.07 RS 38.54

PONTA DE !>EL ABSORVENTE T SÉRIE RS 42.79 RS 39.0.3 ".96 ! 8.6(1 Média RS 3594 RS 40.56 RS 38.50

PONT.\ DE P. PEL ABSORVENTE T SÉRIE RS .':4.í-.0 R$ 53.64 [í',(i2 18.36 Media RS 40.90 RS 51.02 RS .\3,17

SUGA DOR EN>ODÓNTICO DESCARTÁVEL RS 16.K6 RS 15.70 9,7!) 4X.7t, Media RS 14.W9 RS i6.7ú RS 15,48

SOLl ÇÃO DE MILTON 1% RS iiJ9 R-S 9.50 4.01 .3': 87 Média RS 7.78 RS 8.78 RS 8,!i7

SOL A CLORADA 2.5 RS Í3.f!4 R$9,! 4 11.5?. 88.31 Média RS 6.00 RS X.64 RS 8.47

COLGADl RAS PARA REVELAÇÃO R.S 7.!(i RS .\"0 2.72 .1K..32 Media RS 4.90 RS.\4I RS 4.y7

KITPOSÍCI)NADOR RADIOGRAFICO RS 76.94 RS 75.45 16.86 21.91 Media RS 60.02 RS 7.3.72 RS 64.3.-

KIT H1 iRÓXIDO DE CÁLCIO RS 105.29 RS 95.011 27.18 1 Media RS o^.ili) RS 102.60 RS 95.00

UMA :NDODÓN nCA .I.LO.i RS 168.44 RJ 168.44 Í9 li 11..3.5 -Média R,S 154." 2 RS Í6X.44 RS 168.4.1

I..IMA :N00DÔNT!CA 40,(13 RS i.54.92 RS ! 54.92 ii II Media RS l.M.92 R.S m.92 RS 1.54.92

Ll\ A PRA OSSO N'- 11 RS .39,.tO R,S .37.61 9.V3 .25.2(1 Média RS .27.(10 RS 32..70 RS 33.49

LIN VPRA OSSO N'- 1: P.S 39.! 2 Ki .15 .01' n.88 2o.y: Média R.S 27,00 R.S 38.80 RS35.í(o
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Especifíca^ãa Qta Avaliação Uns Avalia*;

MÜNICIIMO DE RAHRA fiONITA

1'onal

Nacionai dc

CüíUrauçòcs

EúblicaK

dentai. MED Sl;L

ARTÍGOS

ODONTUl. OGICOS

LTDA

EmprvKa dc

Pciiiu-no Porte

(EPP)

Prcfcitur.Ti Municipal dc .SàoToini'

Porlal dc

Coinprní

Pub)ica<

SAÚDE DOCTOR

COMEiUriO ITDA

Empresa dc

PcqiK-iro Poitc

(EPP.i

AÇO INOX

?.?Xlc CM

Município dc Bom Jesus do Galho

Bolsa

Bi-aj^rlciva dc

Mercadorias

DISTRIBUIDORA

Cl RAMAX

PRODUTOS

MÉDICOS E

ODONTOlOGICÜS

r.TDA

Prcfcilura Municipal dc Boa Viagem

Bolsa

Brasileira de

Mercadona.s

D .t V ( OMERCIO

DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

lEPP)

AÇO ÍNOX a

CABO

MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DIAIJANCA

Banco

Kacionai dc

Compras

MAXIMA DENTAL

IMPORTACAÜ-

EXPORTACAO E

COMERCIO OE

PRODUTOS

ODONTOLOGÍCOS

EÍRHll

Empresa dc

Pequeno l^ortc

(EPP)

MUNICÍPIO DE ARAPUTANCiA/MT

Lrcttanet -

Licitações
REJYAl. MED

HOSPITALAR UTDA
Microeinprcsa R$4,Sii ÍM"\E()IT\'EL

Preteitura Municipal ili, Sâo Miguel das Malas

Poilat de

Compra-S

PuWieiLs

DENiAi RUBI

COMERCIO DE

PRODUTOS

OOON rOl OGICOS

LTDA

Empresa dc

Pequeno Ponc

lEPP.»

DEIHO. GERENC AMBUl. ATORÍAL DA CAÍTTAí,-

DGAC í GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO |

SãO PAULO

Bolsa

Eletrônica de

Compras

55.Pfi"'.> de

média dos

ouuos preços

obtidos.

e.Ncíumdo o?

e.xcesáivainente

cievados

ARTüRARENQUE

DA SILVA

MICRO

EMPRESA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

46.ól"'i> supentri

que a média dos

Jcinais pieços

obtídüs

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO

PRETO

Büisa de

Licitações c

U>r!òcs

F V P COCr.HO Mieroemprcftti RS 12.511

PRBEEiTURA MÜNICIPAI. DE COROADOS

Pitíícitura

Municipal dc

CüK)adt)S''SP

COMERCIAL

DENTAI.. SEIXAS

DE PRODU TOS

ÜDONTOÍ..OGICOS

I.TDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPI')

MUNICÍPIO DE VALE DE SAO DOMINGOS

Bolsa dc

Licitações c

Leilões

MAXl AB

PRODU1 OS PARA

DIAGNÓSTICOS E

PESQUISAS LTDA

Einpmsii de

Pequeno Poitc

{EPPj

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

44.4.^'-n superior

que a media do?

demais pivços

obiído?
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FOLHAS:

Especificavâi Qtd Emprcsius
Vnlor

IJnit

Avaliação Obs Avaliação

MUNICÍPIO DE CiUAÍRA

Bolsa iJc

Licitaçòi;s c

Lciíòvs

ABSOLUTA SAÚDE

ÍMP EXP. E

COMERCIO DE

PRODUTOS PAIU

SAÚDE EJRELI

Empresa de

Pequeno Porte

lEPPi

município Dii DiAMANTíNA

Bolsa <)l*

Licitações c

l..cilòes

ABSOLU IA SAÚDE

IMP EXP E

Ci)MERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EÍRELI

Empresa dc

Pequeno Porte

tEPP.i

MINIS TÉRIO DA SAÚDE [ SECRETARIA ESPECIAL

DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito Sanitário Especial

ítidiucna Guaina 'ÍVieantins

CojuptasNer
DENTAL PREMIUM

I.TDA

MÍNÍSn-RIO Da defesa | Comando do Evêrciio !

Comando Militar cio Sul [ 5" Região Miiitai | 5'Brigadri

dc InfcinUifia Blindada

ConipiasNct

■nilMON

INSTRUMENTOS

CIRÚRGICOS I.TDA

MINÍSTEIUO DA DEFESA i Comando do Escrciio j

Cínnaiido Militar tio Nordeste 1 T Região MilitAi '7'

Divisão de E%crcito i llt^Brigadji de ítiíántana

Moiorizadji j S^í^Bauillnlo de Infamaria Motorizado

TIÍIMON

INSTRUMENTOS

riRl.-RGICOSlTDA

MINISTÉRIO DA EDI'CAÇAO | Empresa Brasiieiia de

Sen iços I !ospilaiarcs'SeJe j Hospital Unitcrsilano Júlio

Multei

ConipiasNei
DENTAL

UNIVERSO EiREU

Empresa de

Pequeno Poite

lEPPi

NREFMUN.DE RIO DOCE CompiusNci
DU.\RTE DENTAI.

EfRELl

Eiupa-sa de

Pequeno Pone

tEPP)

NR .S EM ACO

INOX
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA CornpnsNei

OESTE MED

COMERCIO E

IMPORTAÇÃO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

Secretaria dc Estado de Saúde Pública j i" Cciuro

Regional de sSaüde
ConiprasNet

.ANA JUT-l.A

MARTINS

lAl ElROS DE

ANDRADELTDA

RS 14.92

Seeretaria ric Esi;ido di; Saúde Púbíiea j i" Centro

Regional de Saúde
ConiprasNei

R.APHAEI.

CONeALVES

NICESIO

Empresa de

Pequeno Poile

lEPP)

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando do Exército 1

COMANDO MILITAR DO OESTEvn)íVíS.ÀO DE

EXÉRCITO I 1 S^Brigada de Infanlana de Fronteira |

2''BaU)Íhào de Fioniciiti

Cú!U(5ia.sNei

RAPILAEL

GONÇALVES

NICE.SIO

Empresa de

Pequctiò Pente

lEPP)

E-XCES-SIVAMENTE

ELEVADO

•I1 .f'i% supetie

c|iie a mediado

dcmjit: prcçi.LS

obtidos

FUNDAÇÃO FSTATAl. DE SAÚDE DE MTEROl Ri CompnisNe!

GOLDEN

PRODUTOS

ODONTOLOGTCOS

I.TD.A

P/ALGOD.ÃO

EM AÇO INOX

PREFEITURA MUNTf IPAL DE ANGÉLICA ConiprasNet DESTE MED

COMERCIO E

IMPORTAÇÃO DE

PRODUTOS

Micrcicniprc.sa
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; FOLHAS;

IpROC; CL^P I
hAs-

E5ipecilic:iV^^^ Qta Cou«,ão Einpic Avalia<;ão

MINISITÍRIO OA DEFESA j tomando da Aeronáutica |

BASE AÉREA DE BOA VISTA

Sccfctaria de Estado de Saudc Pública [ i" Centro

Rcgtoníil dc Saiidc

PREF MUN.DE CANTAGALO

MINISTÉRIO DA DEFESA í COMANDO DA

MARINHA i Comando dc Operações Navais | Comando

do 'T' Distiito Naval i Ccnlnj dc Intcndcncia da Mannlm

ein Manaus

HOSPIIAi.ARES

l'n,)A

ComprasNct
DENTAI. MARIA

l.TDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

C omprasNct

ANA JUUA

MARFINS

FACEIROS DE

ANDR ADE LI D A

ComprasNct
DENTAI.. MARIA

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

íEPP)

ABSOEU I A SAÜDK

ÍMP. EXP. E

COMERCIO DE

i'RODU ÍOS PARA

SAÚDE EIREl.l

Pc-rtc

EPP)

Min^TCIPIO DE LUPIONOPOLIS

Bolsa de

Licitaçõc.s e

Leilões

DENTAI.. PREMIUM

[ IDA

FUNDO Ml.íNICIPAL DE SAÚDE DE

RIBElKÓPOLiS.-'SE

AC" MED

DISTRiBIilDORA

SOC IEDADE LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

fEPPi

EXCESSnAMENTE

ELEVADO

tcdia do.s

s preço.s

15 CM EM ACO

INÜX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DIv MOI TA

BONITA/SE

Eletrônicas 4 O

DENTAL MED

CO.MERCIOE

REPRESENTAÇÕES

LTD.A

Empre,sa de

Pe-jueno Poiie

íEPPi

FUNDO M1.'NK, U>ALDE SAÚDE
DlSnUBUIDORA

OMEGA LTDA

Empresa de

Pequeno Potle

(EPP)

NRPEMAÇO

rs-ox

Picícfiuta M.utiictpal de Felipe üxient

Poital

Cl

APOGEU CEN Í ER

COMERCIALDE

PRODUTOS

HOSITIALARES E

MEDJCA.MEN

Eimpiesa de

> Porte

(EPP)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRASIL

NOVO-PA

Licitíinet -

Licitaçeie.':

F,leírônica.s 4.0

GMED GESTÃO E

SERVIÇ OS EM

SAliDF, l..Tl>.\

município dl ARAPUTANÜ.V'Mt

M.AXIM.-v DENTAI.

IMPORT.AC.AO.

HXPÜRT.ACAO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOI.OGKAilS

EIRE1..I

Pequeno Porte

tEPP)

Prefeitura Municipal de Luís Gomes Bolsa

Bmaileira de

Mercadoriaa

MULTIMED

DENTAL EiREL!

Micioempiesa INEXEQUlVia

outros preço»

obtidos,

e.vcluitído os
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FOLHAS: /{ t)-

PROC: ̂ 0 I

EspÊciflcavãn Qtá Avaliavâo Obs Avabaçiiü

PREFEITURA MUNICIPAL »F. AI TC5 ALEGRE

DENTAL. MED

EQLTPAMf/NTOS E

MATERIAIS

ODÜN i OLÜÜlCOS

E HOSPITALAR ES

L.TOA

Empresa de

Pequeno Porie

(EPP)

INE\F,Ql'I\TT.

6!.!3%üc

inéJid dos

outros prcvos

e>;ce.ssn'a!netiie

elevados

município de RRAGANCA/PA Licitav^fiS

Eleli-ònictJí 4.0

P P F COM E SERV

UtDA

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

que a média dos

demais pies-os

obtidos

MUNICÍPIO DE CaMPO-S DE JULÍO/MT Licíraijões

Elcuôiiicas 4.0

GOLDEN

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

42,57'!í.áupenor

que a média do.s

ACO INON N"

6.5

MINISTÉRIO DA DEFE.SA i Comando rio E\éicÍ!o |

Coneuido Mtiu.ardo Suí | .5' Reeião Miliuu | 15

dc Infantaria Mccanisadn j .^0 Batalhão

iz.ado

ANA .lUí.l A

MARTINS

T-ALEIROS DE

ANDRADElTDA

RS

i i Ob

V.U.IDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB ComprasNet

DENTAL COSTA

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

ElRELl

Microempresn
RS

Agêneia de Modeird^avao da Ge.-;tào dc Processos •■inprusNci

ANA IU1..IA

MARTINS

í Al.EIROS DE

.'\NDR.ADE LTDA

RS

l3í).(J[
VALIDO

município de FEI-XEIRA.S AL CoiupiasNei

ABSOLUTA SALIDE

IMI' EXP E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIREÍ..Í

.Agencia dc Modernização da Gestão de Proccsso.s Ccsrnpia.sNct

ABSOI.UT.A SAÚDE

!MP rxp. L

COMERCIO Dl:

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIREL!

Empresa dc

Pequeno Poite

(EPPi

RS

I :-4M(>

PREFEITURA MUMCÍPALDf. SÃO LUIZRR ConipmsNcl
KL COMERC 10 E

-SEllVR OS Ul DA

R.S

Governo do Estado de Alagoas | AGENCIA

MUNICIPAL DE REGUL AUAO DE SERVIÇOS

DELEf.iADOS

CompnisNct

.\NA .lULIA

MARTINS

FALLTiíOS DE

ANDRADE LTDA

RS

1 12.bó

FUNDO MLíNICTPAL DE S.AUDE DE POÇO

VERDE/SE
L.tcitJvòes

Eleif6niC!i.s 4.i>

LUGMED

COMERCIO DE

PRODUTOS

nKLTOi(:(.)S

Í..ABOR.ATORIAIS If

EARMACLiniCOS

i.fDA

R.S

lüs..';!)
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FOLHAS: >) g

PROC:

Ass:

Eüpecifícüçâ» Qtd Coiaçáo Empresas
VaJor

l.lnif
Avaiiavüo Obs Avaliação

}'rcf<.'ilura Municipal de Sâo MigiiL-i das Matas

Poita! dc

Compras

Publicas

MOLVIMED

COMi-.HCK).

IMPORTAÇÃO t

l-XPORTACAO Dt

ÍNSUÍLMENTOS H

PRODUTOS

( [RURGR:í)S

[-TREU

AÇO fN-OX N"

69

PRtFEmjR.A MUNICIPAL DH MONTEIRO - PB ConijjtasNvt

DENTAL COSTA

PRODinXJS

ODONTOLOGICOS

EIRET.J

Miciucitipa-sa
RS

! 30,00

Agência dc Modernização da Gestão dc PtxKcssos ComprasNc!

ANA JIIIJA

MARTINS

FALHIROS DE

ANDRADE LTOA

120.01

MUNICÍPIO DE FLEXEIRÂS AL ComprasNcL

ABSOLUTA SAÚDE

IMP F.XP. E

COMERCIO DE

PRODl.TOS PARA

SAÚDE EfRELI

Empresa de

Pciiucno Poite

lEPPi

Governo do Estudo dc Aiugoas j AGENCIA

MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS

DELECíADOS

CoinprasNct

aNA juua

MARTINS

EALEIROS DE

ANDRADELIDA

R$

1 12.06

RS

100.43

VÁLIDO

PREFEITURA MliNICIPAL DE ACRELaNDIA/AC ConipiasNct

ABSOLUTA SAÜDE

IMP EXP, E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAlJDEEiRELI

Poitc

lEPP.i

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANINDE

DE SÃO FRANCISCO/SE

HUSPSAÚDE

COMERCIO

VAREJISTA UÍ"DA

R$

1(1 1.07

Prefcituia Municipal dc TupanaUnga

Poitai dc

Compras

PviWica.s

apogeu cenier

COMERCI AL DE

PRODUTOS

IÍOSPI ÍALARES E

ME.DICAMEN

R$

107.10

AÇO INOX N"

16 Scciefaria de Estado dc Saüdc Pública \ 1" Cciitxo

Regional dc Saúde

ANA JLT..1A

MARTINS

PAI. EIROSDE

ANDR.AOE LIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÂÜ/BA CompiacNct

YAfiO VIEIR A

DEÍ.FANTEDE

SOUSA ElRELl

PREFEl n.RA MUNIICIPAL DE GOVERNADOR

mangabeira

r{)mpnií.Nc!

PORTO SAÚDE

COMERCIO DE

PRODUTOS

EARMAUEUTÍCOS

E ÍÍOSPITaLARES

i.:rD;\
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FOLHAS; JJi
PROC; O I

Específicavãt) Qld Cíilaváo
Vakir

Unir

Avaliaçíi {)hs Avaliação

Agência de Mudcmi^iação da Gestão rio Processas ConipiasNet

ANAJUI.IA

MARÍ1NS

FALl-IROS Dl:

ANDR-ADF LTDA

MUNtCÍPfO Dí:, n.iTXEiKAS Ai. CompnisNct

AB.SOT..UTA SAÜDr:

IMf EXP K

COMERCIO DE

PRODU TOS PARA

SAÚDE EiRElJ

Enipi-cixi <le

Pei^ucno Pnrlw

a-ppj

R%

í2:J7

Agencia dc Modcmjzaçio da Gcsíào dc Processos ConiprasIScE

ABSOLUTA SAÚDE

[MP EXP E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE ElREIJ

Empresa dc

PcL}Ucno Poitc

lEPPi

EXCESSIVA MENTE

El EVADO

3'J.X5%.supcrioi-

(tiic a mediados

PREFEITURA MUNiCÍPAL DF SÀO LUIZ,•PR
KL COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Miciocmpfcua
RS

l lll.íõ

Ciovcino do Estado dc Alagoa» | -ACiENCEA

MUNICIPAL DF. RrCUd.AC.-lO DF. SERVÍÇ.OS

DELECiADO.>

ComprasNct

ANAJUI.IA

MARTINS

FA1..E1R0S DE

ANDRADE LIDA

R.S

HI.9A

MfNíSTÉRÍO DA DEFESA j Comando do Exército |

Comando Militar do Sul | 5'' Região Miíiuv [ i d-Brigadu

de Infanlana Mecanizada | 20

::tdo

ANA iULIA

MARTINS

FALF.IROS DE

ANDR.\DF. LTDA

R$

IiUi,95

ACO r-NOXN"

17

GOVERNO DO ESTA DO DE RON DONIA |

Supcririicndcucia Est;ulual dc Compras c Licitações
Co(nj.m.<;Nct

COVAN -

COMERCIO

varejista R

.AI ACADISTA DO

NORTE I.TDA

I*0!tC

(EPP)

RS

i:?.5o

Agência do Modorinzaçâo da (.«stào dc Processos ComprasNet

ANAJULI.\

MARTINS

FALEÍROS DE

ANDRADE LTDA

RS

{20.tH

Ml'NICiP10 DE El.EXEÍRAS AL ComprasNct

ABSOLU IA SAÚDE

IMP, TiXR T

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EÍRELl

Peqiii

(EPP)

R,S

\12M

RS

)iS-H2 VÁl,tOO

.Agência dc Modcituzação da Gestão dc Prxiccssos CompnisNet

ABSOLUTA S.AUDi:

IMP. e;xi\ E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

S.'.UDEEIHHLÍ

Porte

(EPP)

RS

LlP.dó

PREFEITURA MUNICIPAL DF, SAO LUíZ/RR Coinpr.isNet
KL COMERCIO n

SERVTCOS LTDA
Mteroemprcsa

RS

110.55

Governo do Estado dc .Alagoas j AGENT.T.A

MUNICIPAL DE UEGIT.ACÀO Í.>E SERVIÇOS

DELEGADOS

CompríiiNci

ABSOL UTA SAÚDE

IMP. EXP. E

(.:OMER(,.TO DE

PRODUTOS PARA

SAI.IDE EIRELl

Pcpiseno Porte

(EPP)

RS

!!n."2
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FOLHAS:

! PROC:

. As A
Espedncaçno Qtd fcinprtsa?^

Valoi

l.inir

Ohs Avaliação

MliNICn*10 DE MARCELANDIA/M V

.l u-ftaüci ̂ •

LiciiâçCtS

El^fjí"iii.Tíuj 4 1'

MAMMA DENTAL

jMPOKTArAO-

iiXfCíKTACAO E

COMEUCIO DE

PRODVVOS

ODONTOLDOICOS

EIREU

Enijücsj de

PcquL-no 1'oriL

lEPD

rNtXKQlMAEL

»8.ió"vd^

incdui dos

outros preçi;;;

obtidos,

c.vcíuitido 0.4

i.'-\ccs5Í\;vneiitc

üíe\ados

UNDO MUNÍCIRAI. DE .SAÚDE DO M!.!N((:iPIO

DE M.ATARAC A-PB

Bolíci cie

Eicita-^ycíS c

Leilouô

l)EN'í.\LMED

PRODUTOS Í-ARA

.SAÚDE LIDA.

.Micioemprcsci
EXCF.SSI\AMENTE

ELEVADO

AÇO INOXN"

oi

município de santa i-íelfna

FUNDO MUNICIPAL DE SALDE DE AREIA

BRANCA.SE

município de maranglape

MUNICÍPIO DE ORIDOS

município de CACUOEíR.^

Portal

Naciotud dc

Contratações

Póbbcas

G R B NUNES

EIREU

Empresa de

Pequeno Poitc

íEPP)

R.S

l  70

UciUTlK-t -

Licitações

r.ieuónicfis 4.1

DENTAL PREMIUM

ITDA

MiciocnüJicsa

R.S

Poital

Naeionui cie

Coiumiuçõc:

Piiblicitó

DISTRIBUIDORA

SERT ÃO CENTRAI.

DE

MEDICAMENTOS

CiDA

Mie coempicsa

Baneü

Nacional dc

íionipiaá

RCA DiST DE

PRODUTOS

HOSPITALARES!:

COM df:

EQUIPAMENTOS

DE INFORMAITCA

EIKELI

Enipiésa de

Peniicno Porte

(EPP)

Bolso dc

UiClUlÇÕCS c

Uitòes

PORCINA

-F.ANDRO DA

SM. VA

Mkrnempiesn
RS

i,[ue o média dos

demai.s pivços

obtidos

AÇO íNO.X N"

i5ti

MINÍ.STÉRIO DA DEFESA i Comando du ENéicilo

Comando Militar do Sul j 5'' Rcgiào Miiiuir j ^''Brigada

de Infantaria Mecanizada | 3íi Bat^hão dc Infalaria

Mecanizado

ComprasNeí

ANA .11; UA

MARTINS

E.\LE1R0S DE

ANDR.ADE LI DA

RS

íiT4.^.^

RS

121.44

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB CompitisNct

DENT AL COSI A

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EIREU

PREFEITURA MLiNüCiPAL DE GOVERNADOR

MANGABEIRA

Agccjcia dtf Modci nização da Gestão de Pnreessos ComprasNet

PORTO SAÚDE.

COMERCIO DE

PRODUTOS

EARMACEUnCOS

E: HOSPITALARES

UID.A

ANAjlT.lA

MARTINS

FAiTitROS DE

ANDRADE IT DA

MicroeiniMCsii
RS

LPí.üíj

Mi.-toempre.'«i

RS

ÍI7.K3
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FOLHAS; ^ j

PROC; ajp}i7> I

Especincuvão Qtd Eiiipren!!."
Vnior

(Jnit

Avaliação

MENIOPIO DE FLEXEn<.\S AL (üonipuisNcí

absoluta SAÚDE

ÍMP LXP. E

COMERCIO DE

PRODU'!"DS PARA

SAÚDE EIRELl

R.1i

]UM

Agencia de Mwlcmi-avão da Gcslâo dc Ptoccísos CompvüsNci

ABSOl .'nA SAViDÍ:'.

ÍMP. EXP E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EÍRELI

Einpfc.^a íJc

Pequeno Ponc

(EPP.i

R.S

I .'y.yp

PREFEI TURA MUMCfPAL DB SÀl) LUIZ/RR ComprasNot
K.L COMERCIO E

SERVIÇOS irrDA
-Microcniprcsa

Rí

nu.7>

Governo do Eülado dc .Alagoai \ AGÍíNClA

MUNICIPAL DE REGULAC.ÀÜ DE SERVIÇOS

DELEGADOS

CompríiíNet

ANA J1.ÍLIA

MARTÍN.S

FALEIROS DE

ANDRADE LTDA

RS

ni.üo

COMANDO DO EXERC1T0|22 BATALHAO

LOGÍSTICO

ConjprasNct

MS Li COMERCIAL

DE VlDRARl AS

PARA

LABORATÓRIOS

LTD.A

Miciücinpjcsa
i2y/.0

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA

MOLÍl-SE

licifineí -

Liciuiçõcs

Filcü-ònicas 4.(i

C G FARMA

DISTRIBlilDORA

EIRHLI

Einpicsa (1c

Pcqucni' Poric

(EPP)

AÇO INO.X N"

L^l

MINISTÉRIO DA DEI- ESA i Conuindo do Evóuüto i

Comando Militar do Sui | 5' Região Mi[itar| í.'^'*Bngada

dc Intãnuna Mecanizada | 50 Batalhão dc
CompeasNc!

ANAJULIA

MARLiNS

F.ALFIROS DE

ANDRADE LTDA

RS

I0X.05

RS

VÁLIDO

GOVERNO DO ES TADO DE KONDONIA j

SupcTÍnfcndcncia Esiiidua! de (.\)nipfa.s c Licitações
ComprisNct

A D

!NS'Í"RUMENTOS

CIPURGICOS

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA

Empmsa de

Pc<.|i;cno Porte

iEPPi

RS.

I32.5rt

PREFEriTJRA MUNICIPAL DE W0N1T.IR0 - PB Conip:nsNer

DENTAL COSTA

í>RODU'iOS

ODONTOI-OGICO.S

E1RFI..Í

Microenipiesa
RS

Agencia dc Modernização da Gcstão dc Procc.ssos C(.>mprasNcf

ANA JITJA

MARTINS

FALHIROS DE

ANDRADF LIDA

RS

n7H?.

município de FLEXEIRAS AL

ABSOLUTA SAÚDE

ÍMP. EXP. F

COMERCIO DE

PRODUTOS para

SAÚDE EIREI.Í

I dc

Pequeno Porte

;EPP)

RS

.Agèncux de Modemi/:açàu da Gesulo de Pioceiiios Coinj.»r.;ii.Ncl ABSOLU I A SAÚDE

ÍMP. FXP. E

COMERC IO DE

Emixre.^íi de

Pequeno PoiV

íEPP)

RS
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[folhas;

Especificavão

AÇO INOX N"

!8R

0£d Oft-açàrt

Governo do Ir-Stíido dc Alagoas j AGENCIA

MGNlí-lPAL DE REGUl AÇÃO DE SERVIÇOS

DELEGADOS

FliNDO MIINÍCIPAI DE SAÚDE DE PEDRA

MOLE/Sn

FUNDO Ml INÍCIRM. DE SAl^DE DE POCO

VERDE-SE

MUNÍCIPIO DE S0LÍDA0.'?E

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA

M01..E/SE

FMS - FUNDO MUNICIPAI. Oíi SAÚDE DE LAGOA

DA CONFUSAO/í O

IjClTiUlCl -

Licitav'òcs

Eicta^nicaí 4 O

Liciciiivt -

LidUlVÕCa

ElclròiiictíS 4.0

LiclUuiet -

LicitóçÕc»

Elctròiiicíis 4.0

Liciuwct -

Licua^òcs

Ek-uònicas 4.ü

Pwlciuira Municipal dc Jagurmiaia

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA

BONIFA/SE

PRODUTOS PARA

SAÚDE KIRFT.t

ANA JULi A

MARTINS

FALFÍROS DE

ANDRADE LTDA

C G FARMA

DíSrRlBLMDORA

F.fREl.,I

Ll^GMED

CO.MEUCIO DE

PRODUTOS

CIRÚRGICOS

LABOR.VrORlAlS E

IvARMACEUTirOS

LTD.A

ODONTOMFDICA

PK0DU7'0S

ODONTOLOGÍCOS

1.TDA

C G FARMA

DISTRIBUIDORA

EiRELÍ

PRO-REMEDÍOS

DlSTRÍlUilDORA

DE PRODU TOS

r-ARMAC}:.U'í'ICOS

E COSMÉTICOS

EIREI.I

M K PLADISLAU

PROC: I

dc

Porte

(FPP)

Microcmprcs

Mitrocinpresa

(EPP)

L<npic«i dc

Pccjucriü Poitc

tEPP»

DENTAL MARIA

ITDA

Micfocnipicsa

Empresa dc

PcijiiCHO Porte

íEPP?

"v5ü.r

Uiii

RS

RS

RS

i i i-00

R$

I09.P.

RS

13V.y{J

RS

1IT47

RS

RS

124,45
VÁLIDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

supor

lUic a mediu dos

AÇO INOX N"

IXI.

MlfNICiPIO DE SOLÍDAO 'Pn

Licitanoí -

l-icífuçõcs

s4.0

ODONTOMEDÍC.A

.í>ROr;l"n).S

ODONTOLOGÍCOS

LTDA

RS

1 12.4"

FUNDO MUNTCIPALDE SAÚDE DE PEDRA

MOLE/SB

C G FARM.A

I.">ISTRÍF}UID<7RA

EIREU

I dc

Pcoiicfio Poitc

lEPP)

RS

Ml'NICIP10 DE CAPARAO

Poital

Nacional dc

(.'onuaiaçòcs

FATO

IMPORTADORA E

EXPORTADORA DE

INSTKUMEN'rO.S

CmURGTCOS LTDA

RS

hi8.S).«

SERVIÇO N.ACIONAL DF APRENDIZAGEM RUR AL

-SENAR /(D SERVIÇO NACIONAL DF

APRENDIZAGEM RÚRAL AD.M RFG MS

MAXIMADcNFaL

ÍMÍ'ORTACAO.

EXíTtRTACAO E

Imijjicsadc

Pctiiiciio Poric

(EPP)
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^ FOLHAS: Q^g
' PROC: g-S/0 / - ■

Especilicavão Qtd

Ass.
Vai 01

t.lnir

Obs Avaliaçfi:

COMÍiilCIÍ) DE

PRODUTOS

ODONTÜLÜGICOS

EIHEIJ

FUNDO MüNiCÍPAL DE SAÚDE BERNARDO DO

MEAKIM

COSTA ASSL-NCAO

DISTRiBUiDORA

l.TDA

Finpiisa dc

Pequeno IVirle

(FRP)

RS

Boiííi

BrasiU-itj de M K PLADfSLAlT Miciocniptesu
RS

t57.1

I-XCESSÍVAMENÍE

FJ.EVADO

FÜM.)0 MUNICIPAL Dl- SAÚDE DE MOíí A

BONn"A/SE

Licifavvies
DEVÍ AL MARIA

l.TDA

Empresa dc

PcijuciH) Poite

lEPPi

Prefeitura Mumcipal de Piiõezinhos
MTORÍ.MEIVEIRA

Dl-OLiVEIR A

ACO INOX N'

i.»{

Prefeitura .Müiúeipal dc Caieó

Poilal dtt

Comprxs

Publicas

MAXIMA DENTAL

IWPORTACAO-

EXPORTACAO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGÍCOS

Ei RELI

RS

K)2.y()

Entpic-sadc

Pequeno Poric

(EPP)

MUNICIPIO DF VIANOPOl.lS/(fO

Uicitaiict-

Liciuaçòes

Eletrônicas 4 O

MAXiMA DENTA!,.

IXiPORlACAO-

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODE'TOS

ODONTOI.OGfCDS

El RELI

Empresa de

Pequeno Ponc

(EPP)

Prefcituni Municipal de Sào Miguel das Malas

Poi ta! de

Compras

Pubíieas

DENTAL RUBI

COMERCIO DE

PRODLíTOS

ODONTOLOGÍCOS

UTD.V

Eniptcsade

Pequeno Porte

(EPP)

município de MARCELAKDIA/MT

LieiianeC -

L.icita^ics

Qciiònicas 4.0

MAXIMA UENTAL

IMPORTACAO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGÍCOS

EfRELi

l:'.mpresíide

Pequeno Poile

íEPP)

Ml.rNMCIPIODE LAVRAS DA ̂ .lANCiAREIRA

St)Lsa de

í.iciíações c
CKALABSAIDE

ATACADO EIREL.Í

Empresa dc

Pequeno Porte

íEPP)

R.S

I12J1Í'

município de HEITOR.AÍ

Bolsa de

Licitavdesc

Leilões

VAl.E (.;OMERC IAi.

i.:rDA

Pivfeitum Municipal dc Caiçara do Norte Poríal dw

Compras

APOGEU CEN TEK

CO.MERCLAt. DE

R$

ilv.if'

Peque
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ÍTÕlHAS: QJ-{

PROC: S^^fOÍ

£spec<fícaçã(> Qtd

Prefeitura Municipal de Riiíael Fernandes

MUNICÍPIO m BRAGANCA/PA

Bolsa

Biasiieirade

Mcrcadonas

tinpn

l>RODUTOS

HOSPITAL ARI-Si:

MHDÍCAMFN

MULTIMPr)

DFNTAL FIRHJ

P P F COM E SERV

i;ída

de

Pequeno Porie

(TPP)

VatüT

s:

m

I47,0f

R$

131.2.1

'\valia^'ã<i

EXCESSn AMFNTE

FJ.F.VAOO

FXCF.SSIVAMPLNTE

ELEVADO

I .fi.3% supcrioi

que a media dos

demais prec.

obtidos

superio'

que a média dos

:mais preços

obtidos

AÇO INOX N"

1)2

F MS - FUNDO MUNICIPU- DF SAÚDE DE LACiOA

DA CONFÜ.SAO.'rO

MirN-iriPSO DE HEÍTORAÍ

MUNICÍPIO DE S.ANTA HELENA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDl: DE AREIA

BRANCA/SE

Piefeuuta Municipal de Raíhd Fernandes

CON.SORCIO IN-rcRMUNlCIPAl. DO SUL DO

ESTADO DEALAGO /(!) CONiSUL

MWlCiPIODEMACAPA / {SI SUBSECRFTaRIA

DE COMPRAS ECONT!L\TACOES

l.ieit;içòcs

PRO-RF.MEDIOS

DISTRIBUIDORA

DF. PRODU rOS

FAR.MACEUTICOS

F COSMÉTICOS

i-ÍREL!

Em.prcsíi dv

Pequeno Poite

lEPPi

RS

115.22

VNEMFD

PRODUTO.S

MÉDICOS E

HO.SPrrALARE.S

i,:rr,)A

R%

Poiia!

Nacional de

Contratações

Públicas;

O R B NUNES

EJRELÍ

í»c(jiieno Poite

«EPPj

Ri

i:.3.7o

DENT.NLPRÍéMIlM

LTDA

MULTÍMED

DENTAL El ídlLI

-Miciocsnprcia

l„icitaçòcs-ív

ABSOLUTA SAÚDE

ÍMP. EXP. I:'.

COMERCIO DE

PRODUTOS PA

ABSOLUTA SAÚDE

ÍMP EXP l:

CO.MEKCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE BI RELI

Empmsa de

Pequeno Poite

lEPPí

K.S

AÇO ÍNOX N"

()3

município db s.anta helena

Portal

Nacional de

CoiJtrataçÒcs

Púbbcas

G R n NUNES

EiRLTÍ

Empresa de
R$

I2.L7Õ

RS

ÍI2.H9

FUNDO MLINICIPAL DE vSAUDE DE AREIA

BRANCA-SE

L.i

Lidfaçdes

Ejsuiôtiica.*; 4.0

DENTAL PREMIUM

L.TDA

MUNICÍPIO DE MAR.\NGUAPE DISTRIBUIDORA

SERT.\0 CENTRAL

DE

^Eeloenlp^e!
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IpROC:

E^pecificavã<

AÇO INOXN"

ÍÍ4

Qtd <'otaíãn

x^nluiUiçòj,

Púbíií^

Piífbituia Miifjicipal dc Ràii\:\ Fcnümdcs

FUNDO MUNÍCIFAI DH SAÚDE BERNARDO DO

MEARIM

MUNICU'10 OE SANTA flElENA

FUNDO MUNICIPAL DF SAUÜE DE AREIA

BRANCA/SÍ-

MUNiCIPIO DEMARANGUAPH

Prefeitura Municipal dc Ralbc! í-cmjiirics

Poita!

Nacional dc

Co

licitações

Bolsa

Brasileira dc

município de macapa / (>B subsecretária

DE COMPR AS E CONTRAIACOES

Etnprcs!!

MEDICAMENTOS

Í.TDA

Mld.TIMED

DENTAL ETRELI

COSTA ASSUNCAO

DISTRIBUIDORA

l.TDA

G R B NUNES

FIREIJ

DENTAI. PRFMIEM

LTDA

DISTRIBUIDORA

SERTÃO CEN HIAL

DE

MEDiCAMENTOS

l.TDA

.MUI.TIMED

DENTAL ElREl.í

ABSOI.UTASAUDE

IVIP EXP. L

CO.MERCÍO DE

PRODUTOS IWKA

SAÜDF ElREíJ

Micniüinprcsa

E.npiriíi <íc

Pcijacno Püilc

iEPPi

ETanrcsíi dc

IVcpcno Poítc

(EPPi

Valor

Uni*

^ss^
Média

RS

147,00

RS

i2T,7é

RS

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

E.XCESSnAMENTE

ELEVADO

Ohs Avaliação

44,S9/úàupcnor

qucasnWúdo.s

demai.s preços

obtidos

.■4.1U"-,. ,supcrioi

(jucanicdia doí

AÇO INOX

.MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do E\úrciro

Comando Militar do Sul | S' Militar i LS"Bngj(Ja

ANA JIT..1A

MART1N.S

EALt^íROS DF.

.ANDRADE LTDA

EMPRES A BR ASILEÍR A DE SERVIÇOS

IIOSPITALARESiHOSPn Al. UNrVTTRSITÁRIO DH
JUIZ DE FORA

CompiasNet

MINISTÉRIO DÁ EDUCAÇÃO | Empresa Bi.=í.síLíiti ri

Sen-iços I bsjnuiltíies/Sedc í Hospital LU.iscrsis.irio

Professor Alberto .Anitincs

FMÍGE MATERIAIS

ODONTOLOGiCOS

ITDA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA |

Siiperinicndcncia Hsindtial dc Compras c licitações
ComptesNct

COVAN-

CO.MERCÍO

VAREJIST A li

ATACADISTA DO

NORT E LTDA

Empresa dc

Pci|ueno Piuto

íEPP»

Pcuucno Püitc

íEPPi

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

?í.2'í;, supciíoi

(luc a media dos

dcni.iis preços

obtidos

AÇO INOX

município DF. AMirnST v DO SUL

Ponai

Nacional ric

Cf

EDISONLIT/

SCT lONHOkST
RS õR.Wi

EXCESSIAAMENTE

elevado
.•mais preços

übudos

f3PÀ£
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Especificação Ocd Cotaçàií

MUNiciPío Dt

MIJNÍCÍPÍÜDEPÍEN'

PREFEniJRA MUNICIPAL OE VERANOPOIJS

ALTANTIR A ! PiCTetUiii Municipal j Sccrtcaiia dc

ludc i Fundo Muinapal dc Gnndc i Fsiiido Mai.icip.i! di:

Saudc

Poital

Nttcicoai dc

Co

Bolsp

Brasilonvt dc

Mci-cadonas

BoUíi dv

í-icitavõca o

Leilões

TCF.CE -

Tribanal d::

Estado do

FOLHAS;

PROC;

MAMMA DENTAI.

IMPORTA<.'AO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO OE

PRODUTÜF-

Ol>ONTO].(K}fCO.S

El RELI

RC

OISTRÍBCÍDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

ABSOLUTA SAUDH

IMP EXP. E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRK.LÍ

ABSOLUTA SAUDH

IMP EXP E

COMERCIO OE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELÍ

MEDMAÍA

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDK"C>S LTDA

Empresa dc

Pequeno Poric

(EPP)

Emp.ésa dc

Pcqticno i'or!e

lEPP)

Einpicsa dc

Pcr^Ueno Porlc

ílr.PP)

I.inif

2^=
Avaliação

EXCESSIVAMENTE

elevado

Obs Avaliação

3  ;;n!)ci'iin'

que II media dos

AÇO INOX

MONICIPIO DE ERERE

Bolsa dc

Licitavôcs c

Lciiõc.s

J B M

ÜlSTRlBUiDORA

DEMAn-RiAL

MOSPÍTALAR LTDA

Empresa dc

»'cqi!eno J^ortc

(EPP)

MUTsTCIPIO DE AMETISTA DO SUL

Püífil

Nacional dc EDÍSON LUIZ

SCHONHORSr

Emjjrcsíi tic

Pcqiicno Poilc

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

média dos

jemais preços

Prcfcitxira Mumcipai dc Süo Tome

Portai de

Compras

Pviblicas

'ITIIMON

INSTRUMENTOS

CIRÚRGICOS LTDA

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE EXTREMA Licitai- Dip.mi

MAXiMA DENTAL

IMPORTAÇÃO.

EXPOKTACAO E

COMERCIO DE

PRODLTOS

ODONTOLOGICOS

EIRHLI

Pi'clcituni Municipal de Cutra! Novo do Piaai

RC

DIST"RIBUíDORA

DE

MEDICAMENTOS

I..TDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERANOPOLLS ABSOLTTA SAÚDE

IMP EXP )■

Fnrpjv.sa de

Pciinctio Pcitc

fNEXEOlilVF.t.

{jiitros prceo-s

obtidos,

excluindo o?
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folhas

PROC:

Especificação Qtá Cotação Eniprt

COMERCIO DE

PRODUrOS PARA

SÀOOH EIKEI.Í

Valor

Unif

A%'aliação Obs Avaiiaçã»

AÇO INOX

município de DARRA EÚNÍTA

Portai

Nacional ric

Coniiolaçõcí

Publicas

DENTAL GU.'RO-

MATERIAIS

ODONTOLOGICOS

LTDA

Fiiiprcsa dc

;• Porte

lEPPi

EXCESSIAAMENTE

Ei.EAADO

que a media doí

dciv.jis preços

obtidos

SECRFÍARIA DE ESÍADO DA SAÚDE MU

SECRETARIA DE S AÚDE DO Pi AUl SESAPI
Liciiaçòcs-E

Mi- MEÍHCA!..

COMERCIO E

MANUTENÇÃO DE

MATERIAIS

C!RI'RG1C0S

EÍR.EU

município de IVAl E

MAXÍMA DENTAL

IMP0RI'.\CA0

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PH()D1;T0S

ODONTOLOGICOS

EIRELl

Enij.iicsadc

' IV>nc

íEPP)

FMS-FUNDO MUNICIPAL DF, SAÚDE DE IRUPl.-ES

Licilaiiçt-

LiciUiçòes

Eletrônicas 4 O MOSPITALAR I.TDA

PREFEITURA MUNICÍPAl DE ALI O ALrfGRL

Pivfeiniui Municipal ric Pioiircsso

Portal de

Compras

Publicas

PKI.ME MATERIAL

MEDICO

Empresa ric

Pequeno Poríc

(EPPI

DLNTALMLD

E{)UiPAMENTOS E

MATi-RiAiS

ODONrOl.OGKOS

EHÚSPITAIARES

LIDA

adc

Ponc

(EPPI

Aiitrmcri Maicnal

Medico Fto.spitalar

Lida

VÁLIDO

NR 01 AÇO

INOX

Prefeitura Mnmch?ai de Joainia Digital
DISTRIBUIDORA

dentai., minas

FUNDO MUNICÍPAl. DE .SAÚDE - EMS

Potial

Nticion?! de

Contratações

Públicas

DENTAL PRLMIUM

I.TDA

Miuocmpicsa

Pit:fcittita Municipal de São Migud das Matas

Ponal de

Conipi.i3

Pü.b!ica.s

DENTAL RUBI

COMERCIO DE

PRODUÍOS

ODONTOl.OGICO.S

LIDA

Empicsa dc

Pequeno Poitc

ÍEPP)

-MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

Portai

Nacional dc

Coníntaçõ-es

Pública':

DENTAL PREMiUM

Micrcemprcsá

MUNICÍPIO DE CONCEIC AO DOS OUROS

Ponal

Nacional ric

Coíitrataçòüí

Publicas

DEN r.\L SAO

CKLSrOVAO LTDA

limprcía dc

Pequeno Pottc

lEPPi

F.XCESS1\'AMF.NTF.

ELEVADO

superior

que a media do?

deinaia preços

obtidos

EXCESSIAAMENTE

EI.EV.ADO
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FOLHAS; c2ô

Especificação Qíd Cotação

MUisMCIMO DU BURir»R.\MA

PMS-PÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANINDE

DE SÂO r-RANClSCO/SE

município de abadia dos dourados/mg

B.iocc

Kaci'3n.5J íIl

' • Compitu;

Lic!ra»'.u -

l.iciuoçòüí:

Elcfr(>i!Íc;.\f. 4 O

Ei(i.pi-es«y-

Pl-K!-n.

ííosprrALAK l;da

HOSP SAÚDE

COMERCIO

\'ARrJIS'lA LTOA

DU ARTE DENTAL

EIREL!

MICRO

r:-Mi>PESA

-Microovnprcsn

Ensprcsa ííl

^ Pode

(EPP)

PROC; I 3 0^
Assi

Avaliação

excessivamente

ELEVADO

supcnot

que a niOdia dos

demais piuçiis

übudos

Piuí-liliun Munivipal de Rrumadinho I.icitar Dij-olal
DEN I.VL SAO

C"RlS rOvAO LTDA

Empresa de

•> Pode

(EPP)

Piefemir.1 MuoiCJpoi Ja Estância dc Aubaia

Porlaí de

{.''O!

DENTAI. PKEMIUM

LTDA

Mieioeiopasa VÃIÍDO

IHIMON

INSTRUMENTOS

CIRÚRGICOS LTDA

N" I7AC0

SIMPLES E

DUPLA ÍNOX

Biaíiíeiuide

'vVERL! E

\-.\SC0NC!:1..0S

I.TITA

município ÜE GUARANI Df: GOÍ.AS

Portal

Naconal de

ABSOLU"!AS.\UDr.

IMP. EXP. F.

COMERCIO DE

PIU)DUTOS PARA

SAÚDE EI RELI

EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RIREÍRCPOI.ÍS/SE

AC ML"D

DISTRIBUIDORA

SOCIEDADE LTDA

MUNÍCMMO Di: .slDEROPOLIS

ITinco

NaeR-oa' de

C\

ISAMED-

MATERIAIS

MÉDICOS

MOi?ÍTALARES

Ei RELI

excf.sstvame.nte

ELEAADO

mais preçoí

oieido.s

Pequeno Pone

de

Pequeno Poric

(EPP)

excessivamente

ELEVADO

limpiei-a de

Pcqueri.) Poite

(UPPi

AÃIJDO

1? CM AÇO

INOX
PREr-EITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MA7A Dij-ilul

GOLDEN

PRODUTOS

ODON Í OLOGR.DS

LTDA

VÁLIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

ENDOüERAlS

EQÍTPAMENTOS

MÉDICOS LTDA

Enipicsade

VÁLIDO

(EPP)

MUNICÍPIO DE TUPACÍGUAR.VMG

DROGAMED

COMERCIO DE

MELMCAMF.NTOS

LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

que A médu dos
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£.spcciric:tçâo Qid CtUa^nn Ohs AvaliaçãíJ

Boiid,:

MUNÍOPTO DE IfiARAPAV

SALLüS MtDlC.^L

DISTRÍDUIDORA

DE-PRODITOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA

MlíNrClPiO DE ÍGARAI'AVA

CfRUP.CitCA

CRAVÍNÜOS LIDA
Miaoi.-nipic.sa

PREFEITURA MÍJNICIPAI. DE IGARAPAVA

Prcfoitora

M\jniupal dc

lgaia{2avu''SP

SALI.US MEDiCAL

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES

l.IDA

PREFEITURA MUNTClPAl. E rrARIRi l O ConipíasiNct

GOLDEN

PRODUTOS

ODONTOLOGÍCOS

I.nT).\

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da A-arnnáutica i

Cuniio Int Dv-r. Acrí;a Contr Pl ̂ Aoico

ORTFÍO DENTAL JF

LTDA

Em|i

Pcyui;

MINISTÉRIO DA DEFESA i Connintlo da A-.'

Escola do EsíA-c.ialÍMa> da Acro»
ConiprasNci

A. M. MOLITLR.NO

ITDA

INqucm) Poifc

iEPPi

MINISTÉRIO DA DEFES \ i Comando do Exciciio I

Coniíindo Müilar do Sul | 5^' Região Miliuir [ i5'Drigada

dc Inlirilaria

DL DENTAL LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

.T:.!3%3UPC!

que a media doí

dvmaK preços

município de ouro branco

DLTILÁ E SILVA

DISTRIBUIDORA

LTDA

INEXEQUJVEL

ouuos preços

obfidos.

CNciliíudu os

cvccssivaincnU'

Otvadüi

PREI EHURA MUNICIPAL ÜE SAO t R VNCiSCO
Mun-ripal dc

Sào

Fra»c:sci;/SP

CIRÚRGICA

MEDSAl.DE

HOSPITALAR

BRASIL Í.TD A

município de MERCES
UKSACOMERCI.M

LTDA

município de CANAPOLIS

Boljii dc

Licií.i-vòcs c

l..cilcc;i

EMIGE MATERIAIS

ODONiOl.OGiCÜS

L'ií)A

Emp.cGadc

Pcqiicno Poiic

(EPPJ

RS EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

7,165';:. super

que a inédid dos

denuiis preços

oEiidos

N" 2^1 AÇO

JNOX MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Sc.Isa ac

LiciRiçdes.c

Leilões

DENTAL PREMITAf

LTDA
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m

\J^ y

Item Especíncação !;nd Qtd Cotação Taí fnnçlrns Purte

Uxit

Média AvaliaçS<» Ohs Avaliação

i

F»JNDO MUNÍClPAl.Dl" SAÜDí- í./.- FOCO

VERDE/SE

•licitai.a-

liciutgõüs

.íiU-tròiii-íis 4,1)

HMIGE M.ATF.UIAI.S

ODONTOLOGÍCOS

LTDA

Enipicsa dc

Pci.ji-cno Poric

{EPP)

RS i 2."Q \'ÁLIDO

Compras BR
ODONTOMHD

CaNAA E1REI..Í
RS 16.--" aAlioo

Portal

MENíCíFiO OE AGU,^ (.T.AR.\

NíiCioiial dv

ConliaUçõcs

Pública;

ODONTOMED

CANAA EIRLIJ
Microcn-.jjicsa R.S 12.cã VÁLIDO

MA.KIMA DENTAL

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL

-SENa\R , (í) serviçoNACION.ALde

APRENDIZAGEM RURAL ADM REG MS

Licüaçócs-E

IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

0D0NT01.0GIC0S

EÍRELI

Empresa dc

Pcqiicno Poiie

<EPPj

R.S INíU

EXCESSIVAMENTE

El EVADO

49.2"ii superior

que a média dos

demais preços

obitdos

MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS/MG I.icilâÇÔvi
DUARTE DENTAI.

EIRELl

Empicsadc

Pcrpicno Porcc RS !0.<!h VÁi.100

Elcuònicíuj 4.0 (EPP)

.

ABSOLUTA SAUUE

Bolsa de EMP. EXR E Emr.rc.vi dc

município de pinhão ' Lioiía-^N-s c

Leilões

COMERCIO DH

PRODUTOS PARA

Pcijuer.o Poil-e

(EPPi

RS 10.49 V.-iUDO

.  . v . ■• - . ■ SAÚDE EIRCLÍ

29 ACO ÍNOX

26X12X06

{,i'í)

Prcfciiu.ji Mutncipa! dc Sai.tn Bárbara D -Oes;.!

■  DoLíj .

Brasileira dc

Mctcadoiinã

MAXÍM.A DENTAL

IMPORTAÇÃO.

■  EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PROIM.TO.S

ODONTOIOGROS

EIRELl

Empmsa dc

P-.apicrio Porlc

lEPPl

RS

llâ.ilí!

RS

•  1.56.27

V.\i..)í)0

Portal

MINTCIPIO DE ARACOIABA DA SERRA
Nacional do

PábllCLS

l-tRNANDA

MAIIIEUS VIEIRA

RS

17K.<t«
V.Ú,IDO

ABSOl.UTA SAÚDE

CONSORClO INTERMUT-ilCiPAl, DE

DESENVOLVIMEN l 0 -SUSTENIAVEl. DA REGIÃO

DOS CAMPOS DE CIMA DA SERRA - CONDESIIS

Nacioriat dc

Cüiüratagòos

Pübiicas

IMP, EXP. E

COMER( ÍO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELl

Empresa dc

Pciuieno JV-itc

i.EPPí

R.S

il4. -::'
VALIDO

SALI.U.S MEDICAI

MUNICÍPIO DE ÍGARAP.AVA

Bolsado

Liciraçôcso

Lcüòos

DiSTRÍBUIDORA

DE PRODU TOS

MÉDICOS

HOSidíALARES

ITDA

-

R.S

i4xT'.
V,a,!DO

SAL1.US MEDICAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 10A PARAVA

Pr-clbirtira

Manicipai ric

íi. -ifajiiica'SP

DÍSIRiRLTDÍjRA

Oe PRODL"Í OS

MEÍ7ÍC0S

MOSPITAL..\RES

LTDA

-

m.

144,99
V.Ú.iOO

i
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FOLHAS:

; PROC: I

Especificação Qtci

VíTiIf

Avaiiaçãi {)bs AvaMavão

Prjfciliira Miinicspa! dc fiiòcs

'foiVíiiar

lAhV.pn^

P-iblic;.:.

mi;d:c\i. kaudíl-

COMERCIO os

PRODCrOS

KO.SP?"'.ALARLS

LTO.A

•Ki

>4I.'-S

EXCESSnAMENÍE

ELEVMK)

MINISTÉRIO DA DLreSAi Coniandü da Aci

BASE AÉREA Dt ANAÉOLIS
Co' i'pnv;Nof

riilMON

INSTRUMENTOS

CIRÚRGICOS LÍD A

MINISTÉRIO ÜA DEFESA i Coroar

Cornando MiÍJlai Ja Amazônia i 12''

Hospilai dc Ouannçio dc Sào Gabriel

CoinyrasNti
ATCONS'IT<UCOi-S

MDA

FLTs'DO MUNICIPAL DE SAÚDE

Punal

Nc.ciotuii dc

Contratações

Púbisc-iS

AC COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

EÍREll

Micrncmprcsa
F.XCESSIVAMENTK.

e:le:vai)o

superior ijuc a

media dos

demais preços

obtidos

5-6 AÇO INOX 1,01) CONSORCIO 1'ÜBl.iCO DE SAÚDE DA

MICRORRF.GIAO DE ARACATÍ - CPSMaR

Níicto.-.al dc

Contraoiçòcs

Públicas

MEDMAIA

COMERCIO DE

IRODUTOS

MÉDICOS LI DA

CONSORCIO ÍNTERMUNICIPAL DE SAÜDE - ClS

CIRCUITO DAS AGUAS - DO SISTEMA*""

MICRORREGIONAI- DE SAÚDE DE SAO

LOURENCO

ABSOLUTA SAÚDE

IM?> EXI>. E

COMERCIO DE

PRODUIOSPARA

SAÚDE EIRELi

adc

Porlc

iFJ'P)

RS b,T.il INEXEOUIVF.L

5b.4"(, dc media

dos outros

preços obliclos

excluindo os

excessivamente

elevados

Miíiiicipio de Itapcva

Portal do

Compras

Publicas

ASSOl .VITA SAÚDE

IMP. EXP. E

COMERCIO i)E

PRODliTOS PAR A

SAÚDE EíRFLi

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

PoiCd

Naeioitd de

A C COMERCIO

atacadista Dl

MEDICAMENTOS

EIRELl

e\ce:ssivamknte

ELENADO

superiui

ciucamédia dos

demais preços

CONSORCIO PltULICO DE SALDE DA

MÍCRORREGÍAO DE ARACATl - CPSMAR

MEDMAIA

COMERCiO DE

PRODUTOS

MÉDICOS ITDA

7-8 AÇO INOX
CONSi)R(.TO INTERMUNICiPAi DE SAVIDE - CfS

CIRCUITO DAS A<rUAS - DO SISTEMA

MICRORREGIONAÍ. DE SAlJDE DE SAO

LOURENCO

Nacipnai cie

.  Pül;Uc.iS .

ARSOLl TA SAÚDE

IMP. !.-\T E

COMERCIO DH

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELÍ

Eroí

Pcqro

Munieipio d». Ilapeva

Portal de

Compir^;

Pub'ica.s

ABSOLU TA SAllDF.

IMP EXP. r

COMERCIO DE

produtíjs para

SALDE EIREL!

II-12AÇ0

TNOX

CONSORCIO PUBf.fCü DE SAÚDE DA

MlCRORREGlAO DE .AR.* CAff - C PSMAR

Pü:;:ü

Naeioiml ;Íe

MEDM.AÍA

COMERCIO DE
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1 FOLHAS:

'pROC: giSp /

Espccifícaiião

>-14AC0

INOX

Otd

-J-

^

CONSORCÍO ÍNTnUMUKÍC IPAl. DE SAÚDE - CJS

ciRCurro das aguas - do .si;.vn.-.NtA

MICRORKECilON M. DE SAIJDH DE SAO

1.0URENC0

Município de Itapevíi.

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comaiido da

BASE AÉREA DE ANAEOLiS

MÍNÍSTERIO DA DEFESA j Comando úo Esdrcito j

wniai iZ^RcgíàoMiiiiai |

> dc Sdo Gôbrid it;i Cacliocíu^

MINISTÉRIO DA DEFESA i Cornando da

BASE AÉREA DE PORTO VEI.110

Nacional dc

(c.

Por-^ii de

Compiíiü

I'ublica5

Cor.praFNí-j

FlíNDO MUNfClFAE DE SAUDl- DE LAGARTOlSC

FUNDO MUNICIPAL DL SAUDl- DF REDRA

MOLFASE

fi 4<!

CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIAO DE ARACAi í - CPSMAR

Pon-J

Ni-.cional dc

CüiitrafiçÕL-í:

Púbi'cus

Vviihação Obs Ava lac

FROüirros

MEDifOi LT D/

.CRURGK.ANORTF.

KRASn.

PRODUTOS

MLDiCOS

íTOSPITAi..ARr-S

LFDA

ABSOI..UTA SAÚDE

IMP EXP fc

COMERCIO DE

PRODUTOS P.ARA

SAÚDE BIREIJ

(litip.v/AWVV.lT

MAXlMA DENTA!.

IMPORTAÇÃO

EXPOKT.ACLAÍ) E

COMERCIO DE

PRODI.-TOS

Oi.)ON'lGí.U0!C0S

í-.irel;

VRPDE OLIVEIRA

CO.VIERCIO E

REPRESENTAÇÃO

DE I-OUlPAMENtO

MEDICO-

HOSPÍ TALAR l.TDA

AF5S0LUTA SAÚDE

ÍMP, EaP. r

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE F.ÍRFLl

APG COMERCIAL

EiRELi

CO FARMA

distribuidora

EÍRELI

.  MEDMaIA

COMERCÍO r.d-

rR{.--DU TC)S ,

MÍ:í)IO)S LVDA

M(í:ni<;nipt(.-s,a

Emprega <lc

Empresa dc

'V.t.|i?cno Poitc

íEPPi

Fci.]uci!rí Pciie RS 2

rXCESSlVA.MENTE.

E.I.EVaDC)

IiN EXEQÜÍVEL

EXCESSIAAMENTE

EI.EVADO

INEXEQUÍVFL

INEXEQUISEL

demais p

ublid'

demais pregos

ublidns

íiuiros preços

obudo.s.

cvcEiiiido os

ó6..EV:i.dc

mcrimdo.i

outros pieçosS
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Especifícuvão Qtd

PicÚMiuiH Muiiicivai dc Anv!;K.-r.\:- P

Município Jo lupo a

Ponui d.'

Coni].-!Tl5

PlddkMS

.\aS01.liTAcS.M;(;K

íwr EX? i:

\ ÇpMhRClO ük

PÍIODITOÍÍP^RA

.SAUDi: HÜsí.LÍ

ABSOMíTA-SAIjOI:

ÍMi> F.XP. E

COMERC ÍO Dl:

PRODirrOS PARA

SAÚDE EÍREUl

Emprc-ia de

p;,,iJCíio}'ot1é

-EITi

FOLHAS: 33

PROC:

íqssT
VnUa-

tlnií

KÜi 15.24 VÁLIDO

VÁLIDO

PHEl-En URA MUNÍICÍPAL DE GOVERNADOR

MANGAHEÍRA

PORTO S.aLDE

COMERCIO DE

pRODirros

FAR^ÍACEliTíCO.S

E HOSPITALARES

nT)A

VÁLIDO

PONTA MORSE

fvOOAÇOÍNOX

ASSEMBLÉIA LEGISI-ATIVA ÜO ESTADO DO

GERAR-ALECE

ConiprasNct

MB DE ARAÚJO

X.WÍER - MB\

PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES í:

ODOf^TOLOCiCOS

RS HM
vAí.ioo

COMANDO DA MARíNHAiCAPITANÍA DOS- -

PORTOS DO ESTADO DA ALAGOAS
Co;i:pra>Nct

DENTAI MACEíO

LTDA

de

Por,iK'iJO PoHc

MINISTÉRIO DA DEFE.SÀ i Comando da

RASE AÉREA DE ANAPOÍIS

A M MOUTERNO

IJDA

D£PP)

ACÜ ÍNOX

MUNICÍPIO DE CUITÉ/PB l.iccaçOiLS

s4ü

K C L COSTA

(OMERCIO

AEACADIST.\ DE.

MATERIAL

hospitalar

EÍREM

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

4".í-k>% 5upenc..r

qtic a módin dos

demais pieço.s

Prcfl-iiura Municipal dv ̂

ANA JUT.IA

•MARTINS

FALEIROS DE

.ANDRADE Í..TDA

MUNICÍPIO DE MIRAC.ATU

Poital

Nacional r

ANA JUÍ..1,\

MAKnNS

FALEIROS DE

AlsDRADE LIDA

INEXEQIJIVEL

üU Oá pi cço.s

obíidos.

Pcviciluta Municipal ds- luquiá

ABSOLU rA SAÚDE

IMP, EXP E

COMERCIO DE

PRÜDU IOS PARA

SAÚDE ElRELl

Eí»prc.«i de

Pequeno Poric

tEPPi

i  Bol.sa
I
j  Biaiiiiena Jc

CÍPUHOUrAUNíÀO

LIDA
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Especificarão

PARA OSSO

AÇO INOX

Qtd

MfMSTSRIO DA DEFESA i Comando Ca

BASE AÉREA DE AXAPOLÍS

a Municipal dc Pcdrcy.iliio

Prcfcuiua Muniaipn! dc IVdccguüío

Scxivíana dc r.sírdo dc S.vúdc Publica | V Cci

KiSiiinaiácSiiKl.;

1'RP.FEiTURA MUNíCtPAI. EITABIRÍTO

MINISTÉRIO DA DETBSA i CnmUd AcnwMu!

ORCRAMENTO DE, APOIO DE SAO JOSE DOS

CAMPOS

MINISTÉRIO D,A EDUCAÇÃO 1 1.

dc Sâo Puiib

Universidade Fcdcüil

CúrapiiisNct

ívM.-iu-sr.s

MAXI>Í.AD£7>JrAI.

ímporíacaü;

E.\'P0PTAf:--,0 I-

COMERCÍD CE

pMíuinos

ocoN roí.oolcos

rrRELí

DENTAI- MED

HQMPAMENÍOS t

NCAiERfAIS

ODONTOl.OGÍCOS

li HOSPriALARES

i.:íi)a

DENTAI, MED

l-OUÍPAMHMTOS fi.

M.Vri-RiAlS

ODONTOLOOírOS

^HOSPITALARES

í:n)A

ANA JCLIA

MARTINS

Í AI-ámOS DE

ANDR.ADP Í.TDA

(jOLDEN

PRODUTO-S

ODONfOl.OoiCOS

UDA

D!:'N'7.a!

ÍIONSIJCESSO

PKOIM TOS

ODONroLíXifros

l.TDA

-MÜLV.MED

COMI-.RUIO.

ÍMPORTACAÍ.) F

EXPORTAÇÃO DF

INSTRlJMFN rO.S E

PROOLTOS

CÍRURCifCOS

FlKELl

Pí.íjiic;io Pcrfc

i2PP)

íEPP)

PòHe

iFPP)

Poitc

(EPP)

FOLHAS;lüL
PROC; S^O / 3^^

\r.k..

IJnic

R.S

RS

iOSi.fíO

RS

lis U

m.

]75A(>

R.S

1.7I,S5

K.S

1 I.T78

Avaliará" Obs Avaliará"

C' VASO c:x Ç/

5" UNIDADES Picfciiuia Mun.cipii ,k Pcditi Rcgis

Poriaí dc

Publicas

DENTAL ÍPO irOA

R-ii

.kt5.6-4

P'ctciíura Müiiicipa! de Cap.k) da CUi t oifipras

Poi:-iua."F

L ADALl.A PORTA

iUNiOR i.TDA

[•-■.r.picsa dc

Pcqncno Pono

fFPPi

RS

lói.tiS

MUNICÍPIO DE PRE.SÍDi-.ViT MEDICl RO
i
I E

Licüauct -

lctixV.i.-íL; -Li

.iCíMPRODUrOS

PAR A vAC-Dr". I.ÍDA
Micr-.icinprc?

RS

Ibcfcifiua Municipal dc IVrio Avra Cru/ * | Pit?.}! dc
i  CiomptaF

ODOMOMEOI -

PR0Dl;'10S

Ff"P'c.ví dc

rMjiumo Poitc

KS
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Especinc: Qtd Crtlaçào

folhas

MÜNICUMO f)K COQl lElROS DÜ SUI.

Miinicip:d ck- Ca.çaüi do Rii^ do Vcnlo

ProfcituraMuHicipj! .ia EsiàocKi Balocáiia Sc Ilhabda

COMANDO :'OL{c iNT : cpj-:-(:amp{nas i. .

SECRETARIA DA SEGURANÇA PT.ÍBLICA j

campinas

l'RprFJTURA DL SàO JOãO DL B0,\ VIS TA \

PREFEITURA DE SAO JOÀO Da BOA VIS TA ;

Poí-iai àc

Compra.;

Pi:bli:;as

BoNa

BiT.ji]c;;uíic

-  ôoL';a

L!cuónu-.a do

ODONTOLOGICO,".

EHOsriTM.ARES

LTDA

DFMTAL iVÜr.D

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

ODO.NTOLOGKOS

ElIOSPÍTAUARES

l i D. A

PHOSPODON!'

l.;iDA

ATi-IENA

COMERCIO DE

PRODUTOS

OnONTOUJGICOS

MFÜK OS K

HOSPITALARES-

EiHEl.i

ARTUR AKLNt^ViL

DA'S!Í.VA

DENTAL

CONCEITO

COMERCIO DL

PRODUTOS

ÜDONTOÍ.OGICOS

MF.DíCOS E

HÜSPrrAl.AKES

Ei RELI

. dü

ÍUi|iieiUi Poríc

iHPl')

Grxipo lli -

Einnrc.% iJg

Mcdio l'r;.t..-

MICRO

EMPRESA

Vaior

Untf

RS

2<A).'K)

RS

RS

Cil.üíJ

R$

23''.v<-

RS

173.7?.

EXCESSIN-AMENTE

Lí.EVADO

\ ÁUDO

VÁI.IDO

. XI.IDO

Ohs Avaliacjii

?í5.'->"'ci iuporior

qru.' :i mCisa Jo.s.

dci»ai;- pivçoj

CAIXA C 50

UNIDADES
PREFEITURA Dl: Gl ARUJá } PRETEí aiRA DE

GUARIDA i

Bolsa

Ek^íronica ác

Comptai

AIRMEDríRLLI

EMPRES/\ Dl-

FE.lUENO

rORTT

Ri.

122.[O

RS

2H!.ii2 VÁLIDO

UNICAMP-FOPj SECR DESENV. ECONOMiCO |

PÍRACICABA

í/vlía

Eíctr5:'ica üt,

Co'

DENT.AL PRIME -

PRODUTO.S

ODOiSTOLCGIC.X>S;

MEDiCOS

HOSPITALARES

MD.A

ifiPíO

RS

PrcfbiluraMunidjMl dc Caiçara do Rki

Poiid .:c

Compras

PaWica-,

HlÜSrODONT

Lir,.\

Grapo iil ~

EirqMusa dc

Mrdio Poric.

R.S

2S.U5r)

Í-.XCCSSIV.\MENTE

ELEVADO

42,ii9'?fi -jupcíior

qucaincdia dos

dcsisajs prcçt>»

obiidos

ML NICJPIO DE CUUZÍ.ÍHO DA FORTALEZA.MG

NM MA SERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

RS

413 '»r'

EXCESSIVAMENTE

EÍ.EVADO
niâdia dos

icnrais picços

UNTCAMP-Í OPl SECR DLSEKV. ECONOiNJCO |

PIRACICABA

Boisa

LXt.ônica dc

ülnial, .sul

AMÉRICA

COMERCIAL LTDA

!Vqi'c»o IMnc

(i-PP)

Ri
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Especificavãf) Qta

COLHAS".

PROC-.

COMANDO l'Ol,IC INT, Cl-: cam.mna:-

SECRETARIA DA SEC/CRANC PCKLILA

CAMPINAS

COMANDO DE POUCIAislENTO DO IN I KRIO» - 10

i SECRETARI A DA SEGURANÇA Pünl.lCA i

ARAçATUVíÂ

AniônE-. Mailins

ElUiiyúca

Compins

iSrasüoirj de

ARTUR ARENoUf",

IjASIUVa

AirnjR ARirNQU E

DA SILVA

W S COMERCiO E

SFRVICOS EIREIJ

UÍICKO

EMPRESA

MI.TRO

EMPRESA

R;'r

.Li 3.:-3

RS

213 Ml

R.S

Í2Ò,''>I

Avaliação

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOLiRaDA NaAÍ'on::t c!c

Co

MAXMED

DISfRlBUiDORA

ODON70-

IIO-SPITAI-AR LTOA

RS

1.46,14

PriiJVüijra MiiiMc.pji Jc Varj-c-in Al-.-íuc

WT-RU ¥.

VASCONCEI OS

í ,TDA

us

Lt i.iui

a %'ASO cx c.'

50 UNIDADES

município de KURiTir.AMA

Bjnco

Nacjaiia! lic

Í-KRFU.

HOSPITAI-AR UrDA

MICRO

EMPV.ESA

KS

!S>.S.-

KU.NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RAÍPJRJ/MA Liciuiçòi.':;

.< 4.0

Dl VBE llCOS

EIRELI

•vliorour.prciíi
RS

214.:?

MUNICÍPIO DE ARIPÜANA
■Con?f3façò.-5-

PáoÍNa:

FA.MA

DISTRIOUÍDORA

UOSITÍALAR

.  EÍRELÍ

k.s

IÓ4.0.Í

Ptirfciiut,.'. Mui;!i;ip:.i do PaPiOv-Ti Com Rcpi.Prod.Mosc» E

- EPi-

ÍNEXKOUÍVF.E

DESCARTÁVEL

C- 100

UNIDADES

município de AiUPU rANGA Air

Uciur;-ji -

Licüaçôca

í 4.0

MAXiMA DENTAL

IMPORrACAO.

EXPORfACAi.» E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EÍREL?

Eiiiíjrcsa ilc

Pciiutao P'>iio

(EPP)

município de SAPIRANCiA

MAXtMA DENTAL

IMPORTAÇÃO.

EXPOICTAC AO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLCGíCOS

EIRELl

INCXEQUIVEi.

(EPP)

64'i-ódc nictlia

dos ouiroH

pívçüs oblidosi.

excluindo os

elevados

Prctcilura Miioicipai dc Porto ALijic do Nüüc.AÍT

Mui-<cíp:il dc

Ponc Aici-iv

do No!tc.•^^•

.MELO COMERCIO

DE

MEDICAMEN i OS E

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Relatório gerado no dia 07/08/2024 09:44:04 (IP: 45.161.249.224)
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2b21rVA060PmhTr3%2íS!r;iSPRe,IVgWlsl-^LQsxNat9r!Fa4fL'ó7FI<hlP.j27-Zü;g%:3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentícidade?icken-xPrypqAlcl !pv7O%252b/1rVA060Pr.-;hTr39c252tSiMSPR6JMgVfJlshzLQsxN3t9pFd4Rrc7FKhipjz7Zu

-•íi: #»Cr.á'Nj3 » I" o/. 1C «3 ^lg%253d 27/69



Espcciílcavãa Qtd

FOLHAS: X +

PROC:

i-UNDO mí:ni«.'ípal "üe savíiií:

PrcreiUiraNtunicipul da Ksfiocia dc Socoiro

MUNICIPÍO or VALE DE SAO DOMÍNGOS

Prcídwra Municipal dc Bento Fernandes

ííuua fíc

LiuUÇÍt;^ e

Poital

Ci

IvIATEElAES

DOSPCi ALAR LTXíA

rOSSAÍTí) A

püsSA"rro rroA

DENTAj. ÍPÜ 1.:íT5a

DENTAI. MAKIA

i:n.)A

Dcfitai Maria i.idi!

õ.iapicsj dc

(EPP)

Vai.-..

Uni.

VVl.iDO

V.ÁUDO

VÁLrDO

4 ML PARA

RESINA

MUrMClPlO DK üi?.U

iOAO BATISTA DE

ASSLSOURlNiHOS

Liiipa-ya dc

Pcíj-vicno i'onc

tffPP)

exct.ssjvamenií:

ELLXADO

4i,-4r!«íupci-

quv aincdia dos

PrcrciUJra Municipal dc São Domingos dc Pombal.

teãal'í),-
COMERflO

ATACADISTA DH

MATEUÍAL

HOSPITALAR .

El RUI .i

Mir.roc INXXF.QUi^T.L

.P.Í u% dc

meda dos

outiDS preços

obfido.s.

município de WANDERl-ÃNOTA/TO Licita-võcs

Llciròi)ici:.s 4.0

PMW C OMERCK»

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

ElRELi

município de. CONDADO

EARMACiUE.Di.-S

COMERCiO DE

PRODLTOS

FARMACEUnCOS.

MÉDICOS íf

HOSPITAL.ARES

LTDA

Empresa üc

rC<inc.io Poi ic

•EPPí

AÃLIDO

MUNfCIPiO DE DUARTíNA

JOSÉ APARECIDO

DEAR.MJÍO.IAU

F.!ij{iK-sa de

íOqucno Pox-j

tEPP)

MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU

Baaco

Nacional dc

Compras

SAOMARCC-S

DESrRIíP.dDORA

DE

MEDiCAMEN 1\)S.

LTJUiPAMENTOS E

MATERIAI.S

ITOSPITAL ARES E

ODONTOLOGICOS

l.TDA

E-ni

PaiH.
RS

i .vS.!!'.;

EXCESSIAAMEYfE

ELEVADO

anais pítços

obtidos

Ceaipriv BR ODuNTOMED

CANjA.A EíKF.Li

Miriocsnprci-a H.i, EX( ESSIAaMENTE

EI.EVADO

1 1! 4.V-»

siípcnor puc a

mcilia dos
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[folhas: ̂

IpRGC-.

liem E<>pccincuvB(> Und Qtd

1 Ass^__^
Covdi;:.a 1 a^áir, (■■■.rfi-í Portí

VAU.r

Unic
Média Avaliação Ob.v Avaliação

•Jeniais preços

obtidos

.  • • -- • - .

,  ■ • ' ' - iI • o-lA''-',, íií, niédu

dos outros

Prvíciuira Municipal da Estância B;.incar.a dc íi!:.;bwii\ Btá-dcira üc

M-cicr.ri:)ii;L>

ODONIOiV.ED

( a:;-\af;Pi:u
M-cocnip.... INEXEOUiVF.I..

j^icç-os obtidos

CNciíondo os

ceccS-SitírniciUL

elevados

54.04'Aíie

media d-os

PlcfvííU'» CIRÚRGICA outros pr-eçc>s

PRHFHÍTÜRA MLINÍCIPAL DE UB \RANA Municipai dc

L;baFan;USP

SOUZA RIO PRETO

- HIRELI

Micri.icrrip!cs<i RS 2A-''' INEXEQUiVEL

elevados

MUNK. iPÍO DL URU

Penai

Nrxyioiiâ! tí-c

Ccatr.iuccícs

Públicas

JOÃO BATISTA DE

ASSIS OURÍNHOS

Eai;if;-sudc

t'at|>i>.-no iVf!t-c

lEPP)

RS ÍÉOi)
EXflCS-SíVAMENTE

ELEVADO

76,ü2°nsupc)rvir

que a media dos

dentais- pr-.-ços

obtidos

{'KOFARM

FUNDO M5INICÍPAL DL SAÚDE DE ITAPÓrA Lxi *

TC>CAivT!NS/rO
:  Licitóçõcs

. Eic!íôr.j-k<! 4 ()

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MA'iT;.RiAÍ.

G.upoUl-

MvfjioPoiíc

RS 4- 7í) V.Ál.IDO

■: HOSPITAI. Kk LTOA

DUPLA JlACH

/\ZUL/VLRMEl,42 un l.ÜU Fona! RJ .\Ü4

110
município de .ACREUNA

Nacionoidc

Cü-.traiaçòcs

1  PúcPcas

TERIAL

MOSPriALAR LTDA

MICRO

EMPRESA
RS .1.7(1 VÁLIDO

ODONTt)Ml:D

MUNICÍPIO DE CUITE PB

i.icstajitc: -

•  Licitações

Eiclrônicas -4.0

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDICO

MOSPITAIARES

ITDA

Elnipicsadc

IvcjiK-no Porte

íEPP)

RS Abó VÀl.IDO

MUNICÍPIO ÜU n AMPE DO MATO DENTRO

Portal

NaciaanJ dc

Conír.iWçücs

DENTAL

UNIVERSO FÍRELI

Enipicsai d-j

Pequeno Ponc

(EPP)

R$ VÁIMDO

Pi\;tl'iíum Municipal dc Cruvxiix)

Bolsa

ErasHcua -íc

. Mcrccidonas

GUSTAVO

NICOI .ÍNO.
Mícfiieinprc.s<a RSó.f>S VÁLIDO

•43 PCTC/50

UNIDADES

lin l.lüi

PREFEITURA MUNICIFAÍ. DE ANOEIICA ConipinsiNct

' OCSTE MFÜ

COAíI-HCiO E

!MPt4kTA.C.A0 DE

PRCDUrOS

UOSf-riALAKES

Í..TD.A

M.tiOcnipKsa RS i 1 , D;

RS '-MJ

V.^LIDO

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO Con;p;asNct ABSOLUiASAUDi: •  Enip-csadc RS;,.7:" l,\EXEOl.ií\-EL de

NORTE 1 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 1M!> LNP I i'''Cí«iiuiio Porie in-édia dos

ESTADO DO F4N COMÉRCIO DH

PP.ODUTOS PARA

SAUDLEIRLLÍ

ÍEPP) mttros pr-eçcs

obtrdos.

i  I uip.//ueai

lg%253d
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£specifís:nçãõ Qtd ColavSo

1"1;ND0 MUNICíPAL DH SAI.DE On ,^l.\RAbA

PRHFKITURA MUNICIPAL DE SEBaSTÍAO

BARR.OS

flíHPErrüRA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO

TUPIM-BA

PRErEÍTURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO

OES'ni

C(.-nipraKNi;t

Compia;

absoluta SAUDL

IMP f:XP V.

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EiKEU

SAU MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS.

EQUiRAMHNTOSE

MATERIAIS

HOSPITALARES E

ODONTOlOGICOS

T..TDA

VITORIA TEIXEIRA

DE OLIVEIRA

POSSATTO &

POSSATTO LTDA

Enr;Jc.s:í iic

íEPP)

í de

IVqucDí) Ponc

tEPP)

Erupj-csô. íle

(Í-PP)

Avalia<,':Vi

EX(.ESS) VÃMENTE

ELEAADO

?í!.()5% super

que a média do.^i

danais piemos

übüduá

p(rrc/3

UNIDADES

ÍTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA

MOLE/SE
Licíias::ic.s

.Lta!Ônitas4.ü

C O íARMA

Dl.STRIBUIDLJilA

EIRELI

L:npic.<íide

PcijucriO Püite

fHPPi

Prefeiitira Municipal dc Pedro Régis Contpii

Publici

JUARES LIMADOS

SANTOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA

SENHORA DA GLORIA/SE
Licicc.;õcs

Elctí-òni.::ii 4.0

CüFARMA

DISTRIBUIDORA

EIREIJ

E/npjcsa de

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeilusa Maiiiapal fie Scitào SíinUtna

MAXJMA DENTAI.,

IMPORTAC.AO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EiRELI

Empiesa de

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Municipal de Felipe Guena

BíO LÓGIC A

DíSTRIBUílVOR.A

LTDA

Etofrjsíi de

Pequeno Poite

(EPP)

município de MARCELANDLA/N-n-

f.icimuet-

Lieitaçvies

Eleíiónic.i.s 4.0

DIABFTTCOS

irUREi.í

Míi;'!oenjpTe.sa

C/AGULHA L?

CX 24

UNIDADES

de Eciipe Guerra

Portal ríe

Pub!icn.>

\V. S COMERCIO E

SERVIÇO,S ElkEL!

dc

Porte

(EPP?

R.S 40.2.5

PREFErniRA DE (.rUARUJa i PREFEÍTURA DE

GUARUJA!

Bolsa

Ek-írômeii de

PONTU AL

COMEUCÍAL LT DA

EmpTCsa de

.> Porie

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEAADO

.-5.5.5"',, .aípcnor

que a mcdu dos
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HOSFEST DROSWALDOB fAilíA •

MiRANüOPOLIS ! GOVERNO DO ESTADO DE SÂO

PAU1„0 i MIRANI)óPr»!.iS

Bnifiícirj. 'á'

GlFKOM -

DESTRJEI.JIEOR.v

oí; pkgdutcs

(/l?'>N'!(;EOO:vO.S

M Vr~R!AIS

urí>A

GOl.DEN

MAlER[\fS.

PRODtnOS E

SERVIÇOS [;rDA

r.i'F!

VÁ1.1DO

NÁLIlX)

Fl.NDO municipal DE SAÚDE DE TACAiMüO Nac;íir.;i! Jw

APOGEU CENTER

COMERCIAL DE

PRODl.TOS

HOSPITALARES E

MEDiCAMEN

PciiliCllO Pt)Ui-

U:PP)

NÁLÍDO

c/agulha 2.0 IJiO PENIT ODlCn-, L. CAMPOS CRITTER |

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO PENITEMCIAKTAl

Boísn

EictrÒni.:a dc

M.VL-VACHHA

COMERCIAL LfDA

ác.

rcqiivno Porte

■JiVV)

VÂIJOO

PLNIT P.PRUDENTEWELLINGTON R SEGURA i

SECRETARIA ADMiNLSTIvíCAO FENlTHIvICI AR1A i

PIUÍSIDENTE PRUDENm. . .

Bois:» FERNANDA

DAMASCENO \ALID0

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE: DE r*0< (>

VERDE.SE

Esroio C;

TUBO Í3G DE'

PASTA BASE +

HG DE PASTA

CATALIZADOR

A

í u-:Wíòv.s

Eífir.Viicus «!•';

E.rGMED

COMERCIO DE

PRODinOS

i'!'rurgíí;í,)S

LABORATORIAIS f.

t-\R'M,:\CL{jtlCOS

i..tÍLA

VÁLIDO

MUNICÍPIO DU patrocínio PAIÍÍJSTA.SP

Licita-iei-

l icuaíòi's

rk-írõi.iea" L<.'

MG FLE\' Í.TDA VÃI.IOO

PiekiUirr, Municsr^lde Uoriolãndia Brdsiiaiá liJ

Mjrcadí.'n4.«

AIRMEDEÍRLLI

LMPRESA DE

PiTíAJENO

PORTl:

^ÁUDO

PA. PARA

DENFfNA

MUMCÍPÍO DE HACURL BA

Bolsa <k

"Lioííaoòfse

Lcíic;.-:.

HOSPlTAi ARE:

Material

MEDICO

HOSPrTM,.AR

FiREÍ.! ME -

..i.í{5'í..d^

iJicdia dos

;Vlicr;.otapn.'.sa RS -KS? INEXEQUiVEL

MUNÍCÍPIO DE FARIA l£MOS.''MG " MG FLEX LTDà. RS 6,1 N VÁLIDO

MUNICIPÍO DE FA2ENDA NOVA

ÔMECiA LíFE

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR UfDA

K.XCF.SSÍVAMENTE:

ELEVADO

dSji.íl;, super;

quü a média do.s
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Especificação Col-Vão

PlU-FEin/RA MUNICIPAL Du SUD MENKiHXj

folhas

D STRlíiUiC.dA

DtMArLUI-MS

í;í-litKJCÒ.S r-.

'OSPIjALAR

Prctciuiia Municipal de Nfanima

MUNICÍPIO DF PANORAMA

FMS - FUNDO MUNK.ÍPAI DF SAUDF DF LAGOA

DA CONTUSÀOA^O

rUNDO MUNfCÍPAL DE GAUDF: DE IVOL ANDiA

Aia^oiaba da Scrni

Municipal dc

l.cuau.M -

Licií:içòc;i

ricuòiiivüs 4,0

Po.tul

■Nacil-íãajdc

Ço.níiAUiij-õcí

PÚb!le!'í

.  BoÍS'4.

B.tisilcira dc

Kií-í-i'4idv>rias

POSSAITO &

í'os.s,vrro ltda

MÜURAMED

COMERCIAL

HOSfl r.\I,AH LIDA

PRO-REMEDlOS

DISTTUBIIIDOR.A

DE PRODLiTOS

FARMACÊUTICOS

E COSMÉTICOS

EIRFL!

PRIORlTiA

■ PRODUTOS

HOSÍMTALARES -

F.IRLIJ

CiUSTAVO .

MCOUNO

ade

Poiiv

{EPPi

Hinpiesadt;

lUi.acno Poric

fFPP)

VÁLIDO

AÁIJDO

VÁLIDO

LXCESSIVAME.NTE

ELEVADO

INEXIZQUIVTL

C5.45';i,supcno<

<[uc a média do.s

AGENTE

OUELANTE

ML

PREFEmiRA MUNICIPAL DE C.VFAGUA SES MG
A2\RC0Ml-.fí( IA

l:í da

MINÍSTEPJO DA DEf-ESA | Cranonda da Acrcminiicai

Svgiinüo Cemro Lu, Dcí" A. iva CoiUr flii .Aciv::>
LomprasNcC

t x S,

lECNOLOGIA EM

saúde:.

(OMERCIO.

IMPORTAÇÃO F

ENPÜRTACAO

l TDA

Micnvmprcsíi

MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando da Acvo.unuira i

Escola do Espccuiiii.tas da Acronáuitca
(-"oir.prasNcf

DFNT.Al.

BONSDCESSO

PÍ?OÍ)UTO.S

ODONTOLOGIÍ OS

LTD.L

Enijrncsado

iLuiacrio Pnnc

(EPP)

INEXEQUIA EL

ros preços

iblidos.

:Ímndo os-

Governo do Eslado do MuranliiUr | Proicuuid do Süo Lai^
Coaijn-ísNci

ABSOLU I A SAÚDE

I,\i!>, EXP. r,

("OMLkCIO Dt:

PRODUTOS PARA

SAl.-DF LíRri l

Fj..ptos:i dc

Poí|vKiio Porio

iirPP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO • PB

do no dia 07/08/2024 09:44:54 (IP: 45.161,249.223)

Dl NFAL C 0S1A
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FOLHAS.X^

Especificação Qtd

PROC:

PREFEITURA DE UT^iJÃO DOi P,\I..MaRES Coi.pufiNVí

MiNTSTERiO Da DEFESA i Conintido do Excicito |

Cümiuido MihUii- dn A!)a?.ó«iii I i 2' Rcuiiio M;iiUr |

Hospiüil Ge.-ii de ?

FUNDO MUNICIPAL DE SAI;DE DE MARITUBA PA

Prcfc-itura Municipal dc laboiaí/RJ

OrDNTOI.OCfffXS

úmuPGfCA

CAS'T'I;T.I

ÍV'STdlBüiD:.»RÁ

DE

MEDICAMENTO

LIDA

ABSOLUTA S;vliDF

ÍMP B\P t-

COMERCJO DE

PROUinoSPARA

SAUDh EIRELI

P P I- COM E .SERV

LIDA

DENTAI. MARIA

LTDA

de

Pvqlicno Poitc

íLPi'}

Enipjcíu de

Pe{|iiono Poiie

íEP}')

Er.-picsa do

Pequeno Poil.

(i-PP)

Avaliação

F\{ r.SSI\ AMF.Nl E

ELEVADO

f..xí:f..ss!\'amfnte

ELEAADO

t "m supcrioi

qiie a media do.'

denuií preços

oblído>

.>s.7v"i,.Fni)erK!f

que a média dos

dcmai.s preços

•:ibüdcf.s

FEíNDO MlINTCIPAi.. VAi.SAÚDE DE SÀO JOAO Dl:

P(R.ABAS/PA
Licicãvòeü'

Eícu-i^íiieuí 4 U

POLYMl-DH L- DA

Grupo ;Í--

rirprwsa d-.

Prefeitura Municiurd de Rafael Guriciio

Ponal d

lUARES lima dos

SANTOS

FÜKDO MUNÍCTP.AÍ. DE SAÚDE DE nAKOíLANGA

D'AJUDA/SE

■  INFINITA

CilMLRClO E

,;erveco>" ltd.s

COM l.iM

FRASCO DE VÓ

lü O - UM

FRASCO LIQ 8

Ml, E UM

MEDIDOR DE

PÓ

MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PAULISTA/SP Licitações

s 4.0

MA.XÍMA DEN TAL

IMPORTAÇÃO.,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PROOITOS

ODONTOLOGirOS

EIKLLI ■

INF-XEQUIVEL

lEPP)

município de S \0 FELIPE D OESTE RO ,  Licitações

EieírÒnicui 4.0

NOS.SA

PHARM.aCíA Í.TDA

f:.\Ct.:,SSIVAMENTE

Fl.EVADO

fv\fi4"-„5Ui;.eiior

que a incdia dos

município DF SÀO FELIPE D' OESTE RO
NOSSA

PIíaICMACIALTDA

F.XC rSSn AMENTE

ELEVADO

4 i .íP)"'i, superio!

demais p

obíid.

PREfEITURA MUNICIPAL DE S.ANTA CRl,:7. DO

SUL

DíSTRIiiUlDORA

.AGI.1A BOA LTDA

Picleiiuta Municipiil de Cciares

PcrUil de

Fubíicas

AMCOR

COr.íERCK) DE

PkODUrO.S

ODANHILOGICOS

LTD.\

EXCESSIVAMENTE.

ELEVADO

-í.\?.>%3«peni..v

que a media dos
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lispecificação Qtd <'oiaç»io

FIJNDO MliNICtPAL tiE .SADDr Dií T-OkX)

verdl'sí;.

folhas:

PROC-.

jj-ainr<;rf>a

Pix-fciTkira Miiíucipai úc ÜMTjr.iu.-:

M!/NfCÍP10 DK PATPOCÍNiO PAUi.tSTA/SP

CON$<)RCrO INTEKM? TsíClPAL DE SAU7>E VALE

DO RK) CUIaBA - CISVARf -MT _

MUNíCÍPfO DE NOVA HARL/:

Porial ik

Cüi

LiciOv-ccS

T-)ctrôni.-;is*4.ri

PAULO GANiA

. RIBFÍRO

ODONTOMEDiCA

PRODinOS

ODONTOÍ GOR OS

T.:rDA

i>iiospoooNr

irfDA

MAXIVf A DENTAI,

ÍN(rORTACAO,,

E.VPORTACAO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODUNTOLOGPJOS

EÍREl.I

PEREíl,

HOSP!TALARI.TDA

DENTAI. MEl)

EQLMPAMENTOS E

MATERiAiS

OD<)N-l-OL()(j[(:()vS

L- MO.SriTALARES

LTDA

M-!-,ro<;rni-ircs-j

Miciocnipicsa

Giiipollí-

E.'u,ja'.sa ik-

\KálQ Poitc

di.

P':ili'aif) Por?'.'

NfICRO

E-.ÍPRESA

PvtjUOIlO Poitc

' (HPP)

VnJoi-

Unir
Avaliavito

EXCESSnAMLNTF.

El-EVADO

INEXEQUIVF.L

Obs Avaliarão

3H.5!";iíupL'iiijr

que aiivádados

dciv.ais prcviW

obtidos

.V; i}<)% dc

nud.a dos

OIICI OS picços

EVERA CURTA

CXCVKH)

UNIDADES

MINISTÉRIO DA DEFESA i C0MA>:D0 DA

MARDO ! AI l iospiDl Navui ik Salvjü./.-
Con'.p-.arNcc

A M MOLITHRNO

IJIDA

í-iTiprcfv-J dc

OT'P)

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEkAR-ALtCE

F G COMERCI AI.

DF. PRODUTOS

HOSPITALARES

i:íí.la

Pcquciio Porta

t.EPP)

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE ELEXEiRAS AL

ri:MI>0

COMERCLAl.

DISTRitíUfDORA

Dr

WEDICAMENTOS

EfRiT.l

Dnpicsa da

Pertc

(EPP)

excessivamente

ELEVADO

supanor

que a mOdía do.s

di;mat.> piv^ot:

obtidos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

DO SUL

VhRDE

DISTRÍBUIDOR.A

DE

MEDiCAMENÍOS

í.;rDA

Xiicroytnprcsa

FUNDO MUNKTPAL DE S AUDi: Dl-. SOMBRIO

PoruI

Nacioau! da

Co

ODONTOMED

CAN AA EíRELí
Miciücniptcsa
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Especincaçâo Qtã

FOLHAS:

PROC: ̂ QP I aOdH.
Ass:

MUNiCÍPiO Dl:; SÃO :vf Ak(os

MUNICÍPIO DE PARA DE MTN AS

Min^fciPío DE mígi;el í. f.ao

Nacíonat ric

Públicaá

Po.Tal

Nàcionai de

dentalMED

I-q: .T-aMENTCS E

'viAÍ*iRI.MS

'ODONrüLO(}K:Gi

t: KOSPiTALAflE.S

LIDA

EDILSON

AIV.PECILO Dá

silva

CPE-fji3 ̂ 7'l i)0f)-í6

ÍCl. EMENDES

ETRELl

íin^lirc.^ de

Pene

(EPP}

MiCRO

EMPRESA

pLqiiciu-' Pene

(EPP)

Velcr

Unif
Dbs Avaliar á

JUSTIÇA DO TRABALHO.ríRIBUNAl,. REGIONAL

DOTRABALf lODA 21A iMKflAO

C-:.!"p!óiíiNet

PREFEEI URA MUNICIPAL DE ANGFLIC » Coinpnu.Nüi

\V A Ç:OMEKCTO

DE

MrjJIC.AMLNTOS,

ETDA

Mc.-vnjíjipioí-i INEXEOUnT.L

MINIS TÉRIO DA ütELSA ] Í OA?A\DÇ DA

MARINI-í A i Comíaido de Üpeunçòvs | Conu-.do

do Distriívj Navjl | EVaíro d: lR!ciid.';;i'i;! da Manuiu-

30 G CURTA CX

C-' ÍOÓ

UNIDADES

PREFEfTUIU MUNÍCírAL D!: SEDASnAQ

BARROS

PREFEnURA MUNÍCIPAI., Dl? BOA VISTA Dl)

ASSEMBLÉIA LEGiSLATlVA DO ESTADO DO

cerar-alece

MINISTÉRIO DA EDUCACAO | ScCNluna E\ce.uin.a;

Subscca-iana <k- PLuicjamcrU) $: Oivamcrío i hi.{f'uU>

l-cdcral dc Educação, Ciècncia e Tccnoío^iíj Gcia-in

T.D. «'c^.

COMLnCID Dt.

PRODUTOS

ODONTOLOC-ÍCOS

E liOSPEfALARES

LIDA

F'ii>prc>ú cie

P,->r''e

ííiPP)

Coinpuj

SAlA MARCOS

DÍSrRlBlTDORA

DE

MEDiCAMEN-fOS.

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPi FALARESF

ODCNTCLOGICOS

ÍTDA

E!UDrc;>a dv

:> Pofli;

(EPP)

PFI PRÓDUVOS

PAR S SAÚDE

EÍREM

I G COMERCIAL

DE PRODUTOS

UOSPfTALAKFS

LTDa

EuiOfcsa dt

i'Lq;i>.!»ü Por

(EPPj

ui.7'n„ d,;

medGdoíi

ouircsprcçv:;

r.\CESSI\AMENTE

ELEVADO

)2.!V'., SUpCMO!

quv a mcdu dos

DENTAL MARIA

LT O \

LONGA CX C/

Kl» UNIDADES

MINISTÉRIO DA DEFESa j Cauiandii

BASE AF.REA de porto VÉLI 10

ABSOLUT-\ SAUDi:

IMP. í.vp. L

COMFRCTO DL-

Jc

P;-']ivcno P.-ik

vCPP)
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1 FOLHAS:.

PROC:

Especifitiiva» r. oviLí.o Wtfüta Uaíiac í)bs \vaii

lOb r*ARA

S.-v.AU: UJRfcíJ

PR tTH ITUK A M l C {.•'A L DE GOV1-kN A üí. 15
j

of.ntai.m\r:,a

Í.TD-A

 vifmpnaòN" P<.'í.n.iL-iio l'o; Rs 4>.

MA\{jARH5R..A

PKHFnmJRA MirNICIPAL DE í^nDASTlAO

BARROS

ASSEMBLÉIA LE<;iSL.ViIVADO ES7AD0 DO

CERAR-ALHCE

MLlNfCiriO DE FLEXEItOAS AL

SHCÍIETARIA MUNICIPAL DE CARUARU PE roínprrií

MINISTÉRIO DÁ DEFESA! Comando da

BASE .AÉREA DE SANTA MARIA

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando do ENcicito |

Com:ui'Jo Mihlar do Sal \ COMANDO DA DÍVIS.ÃO

DO EXÉRCITO - BASE ADMiKIS níATIXA DA

GUARNfÇÃO DE S.AN 1 TA MARIA i i 'Bn-jadadc

Cavalaria .Mi-cam^iula j •♦"Rcainvonio uc CavaLína

Blindado

Coir.prniNoí

.S.M.) MARCOS

DISTRIBUIDORA

DE

NfCDÍCAMENTOS.

EQUIPAMENTOS E

MATi::Rf..M'S

HOSPl iALARES E

ODONTOIOGICOS

LIDA

FGCOMERCI \l.

DE PRODUTOS

í lOSPITALARES

LIDA

TEMI-O

COMEKCI.AL

DISÍRIBUIDOHA

DE

MEDICAMENTOS

EiUf.l.i •

PRÓMüDi

DISTRIBUIDORA

LTD.\

DUN Í.ARIA E

distribuidora

HOSPITALAR

PORTO

ALEGRENSE I.TD

DENTARIA E

DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR

PORTO

ALEGRENSl: LFD

PoqiK-no Port-j

(EPP)

Etr.piC-sa dv

Pcqur-no EorU

a-pp)

E;npra«idc

(EPPt

Eirpresadc

Pc()Hciio Porte

lEPP)

Empmsa de

"equcno PoUi-

lEPP)

lUSulUM'

EXCELSSnAMENTE

EI..EVADO

37.7!V\,supcnor

que a maíia dos

olitidos

C- iO!.'

UNIDADES MUNICÍPIO DE ALECRIM
LA DAl.L-ii »'ORT^

lUNioR i.;tda
VÁl.IDO

MUNICÍPIO DE K «ARÉ1/0 mUl/H

i-iciiauct -

Eierròiiicas -I H

UM DENTAI... i.TDÀ Mieioempícra

PrefeUura Miuiicioal de Vale do S"l

Poital

Cl

Publ:

dental MED

FQLTPAME.NTOS E

MATERIAIS

C>DONTOI.OG!COS

!.■ HOSPITALARES

i.TDA

Empresa dc

P-.-qiKUO Poiíe

0"PP>

Prell;i'ura Municipal de Caiçara do Rio do Vento P.M-tól dc

Compei'»

PHOSPODONT

[.rroA

GiapolU -

V-.mpivsa íic
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Kspccificavão Qia

FOLHAS:

PROC: S.Q22^—-■

Publicas

,{--...

roNscjRcio r-iT':R\ííjK:cinAi. Ct. à-Mjru-: \'alr.

DO RiO Cl/i AD \ - C iS\ Akv'/V

MUNICÍPIO DF SÃO FFl.lPF IV OííSn-.íHü

PRFFF.ITURA MUMCIRAl. DF. PALM.ARE.S DO SI»

l-icuiçoos

Fic.-rònicaí. -4 O

L;c:ia<,ò';í-

■•lvfrcnicu.Ur)

MATERIAL

MFDTCO

HOSPITALAR [JDA

NOSSA

ITiARVI \r-!A LTDA

J)í:,NT.ARL\I:

ClRURCiíCA

MFRCOSli!. LTDA

OiXipo üi --

EnüJicsa ilc

Mcidio Ponc

Pc!!i;cnc- PoUv

{EPPj

Avaüaçúí» Ohs Avaliação

V.MJDO

K\CFSSI\ SMLNTV:

FJTAADO

.''),tiii'b'i super

r[uc a nrc-Ju! <ios

demais preços

obUCiLrS

VÁJJDO

Prcíolura Municipal IX- Pedro .Au-5ino V.Ú.IDO

MUNICÍPIO DEAlECRiM

MK PRODt;TO$

MEDICO

HOSPITALARES

{.'IDA

dv

Pequi.-Ro PocN VÁLIDO

MUNICÍPIO DB NIO.VíJUF -MS

Bçuónioisd.O

SOU/A MFD

COMERCIO DF

, MATERIAIS

.MFDICO-

HOSPitAlAR

LÍRf.i.í

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

de BfcjL! D-rá ?

Portai d-c

MED & FARMA

COMÍ-RCIO

AT-iCADISfA

MEDICAMENTOS

ITD.A

RS i-i.M V.U.IDO

FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 1 )K POVQ

VERnE.'SE
LicAxoes

s 4

CJGMED

■ C:OME]<c'iO DE

PRODUTOS

CIRÚRGICOS

LABOP.VrORIAÍSE

i-ARM.^-vCFU nC<.)S

l.:s DA

VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 1-XU 'PE

Litiuãel-

l.icuavòLí

Ekirâr<ic.àS 4.0

CR-XLAB SaUDE

Ar\r-mor.iRE:.:

de

rct-üicn-:- Poitc

tEPPs

VÁI.IDO

Prultíii.ura Mimicipul d-e Mirinza'

Po-tai dc

Coi

PflFNIX

MOSíMTALAR

LÍRELI

KS;c.-i VÁLIDO

sEPP)

ROLO I5ü.\ l(H)

MUNICÍPIO DE CAN APOLIS,

BoLsu «c

Lici;açòc^e

í-Citões

DM i.OGISTiC \

HOSPriALAR

V..TDA

'vlicioenipiCAi

Pv»iiai dc

C.MnprAs

i\ibhc:\í.

KAliuUNL

MAYARAC LOPES
VÁLIDO
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Especificação Ota

FOLHAS: /L|'

PROC: SL'nO_L

VflJor

i\ni<
Ohs -U-afiação

MUNICÍPIO PE FiUCLlDEís D.\ '. I.^Sn v I-iCMc,õc-

-  iyiijki;

:i ÜÁ. SfI>'A

,ÜÍLÍTR!fel'lÍKX-;A
\ ÁLÍDO

r Ot Í;l'

MUNÍCIPtO Di- FORMOSO

EMIGF: MATtKIAlS

ODONTOLOGÍCOS

LIDA

: lÍL-

I\.-qucnc' PnriL

ll-Pi')

kxces.siaamfnit;

ELEVADO

I KV MAUiRiAIS

lU.ri RÍCOS ̂

FERRAGENS LÍ DA

de

Pi>n!;

UrPP)

ROLO mx U)ü

PREFEÍTL1U MUNICIPAL DE LEANDRO

FHRlU-fRA
Liciíiti- Dijsitaí

MED CENTER

COMFHCIAr in)A

G.upo m -

Empa-sn di;

Mérfio Poríc

VÁLIDO

FUNDO MlíNICIPAL DE SAUDF INSPiHA DfST Di: VÁLIDO

MUNfCIPiO DL C ARAGUAI ATUBA

X'Orf:!rAlaçÕv*s

HABKinODE

KAMOS & CIA.

LTI.VA ;EPP)

EXCESSIVAMENTE

F.I.EVADO

?'.'.97?í. supenor

que a médu dos

PM DE PORT O VERA CRUZ

Tr

CoO.Of. lio

FíMipdoRiy

firiüidedo.Siii

maatma dental,

iMPORE.AC.AiX

FXPORTACAÜ.E

COMERCfO DE

■ PRODUTOS

ODONTOLOOICO.;

'riRÍ-.EI

Eniprcs;; de

Pvipieim Porte

iLPP)

VÃLÍDO

3 Municipal de Porto Veni Cruz

l'o;".dj de

Coitiprj.s

PuidiriiM

FRASCO COM

20Ü MI.,

MAXIMA DF-NTAE

importação.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO Dí-

PRODUTO.'^

ODONTOLOGÍCOS

E1REL5

EnipifSdde

Pequ' fio Ponc

(bPP)

VÁLIDO

MUNICÍPIO DL CRUZEIRO DA EORTALEZA

Portal

NTiciofial i.k-
TELMA HONORIA

DA COSTA VÁLIDO

Prefeitura Municipal de l adáno MiM-ripal dc

uiJ/.ro/XiS

PRASMFD

CO MEÍECÍU DE

PRODI.IOS

HOSPITALARES

i.TDA

Pequeno Poite

iFPPí

VÁIJDO

MUNICÍPIO DE ABADIA DOS D01T,AD0S MG

TF.1. MA KOKOP.IA

D.\ COSTA

'Ttn.leyftTt-í?

VÁIJDO

PERIAPICAL

CXC7 1.5(i

UNIDADES

e Saâdi.* tle Braço d.> 1.

(FMS -SC

ALTT.I<MEO

MATEiUM..'

MLDÍCO

HOSPíTALARCiDA

Grupo í!l ••

Emprueíi ric

Mccl-o Porte

Rs;

RS

?.SO.;,è excessivamicnte

ELEVADO

'X-.TyTusupenoi

í[ue a nu-dui dos
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lispccificaçâo Qtil

FOLHAS^__y_^

PROC: O I

FtíNDO MliNíCIPA L Di- .

r ■

MUNÍCinO ü\-:. A.IUR1CA.BA

MirNJCÍPIO DE PONTES E LACERDA

CONSORnO INTERMüNTCiPAL DO SUL DO

ESTADO DE ALAGO /(I) C ONISUL

MüNÍCiPÍO DE BAMBlil/MG

hx;tci;u--a Municipal de €<\i\is

NiiLiona'. d;;

l.(Cir:u!;= -

Litir^-íòcs

Eicirôiiicas 4.t'

Bi?»ídi:Í!viíic,

Vicrciidoriai:

PREFEITURA MUNTOPAU DE ORnvD!UVA

, 0.ináil!va.«P

Araçoiabada Sena

B-ísa

E(.i!:rK;i.ia d;:

M.noadarias

DCNT MEO;(. ; TliA

DENTAA

COMERCi J Dií

FKODUÍOS

ODONtOLOGICOS

LTDA

iJCNl AL .N-iLX

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOI-OGÍCOS

HIREIJ

ODONTOMED T/A

[;tDA

vrrORfA TEIXEIRA

DE OLIVEIR A

L A DAt. LA PORTA

j!JNlORM.;íDA

.  GusiAyü

NiCGUNO

DlXÍALSiT.

• SMERíCA

COMERCIAL LTDA

i-rp

E!i.;>rvna';!c

PGr,-:;

„

Eníj.iLsa de

Pcqsjeiio Parle

(EPP)

RS

?A'i!)!!

RS

RS

RS

RS

2!! ::í

R$

i7:.S0

i\S

3Síij;íJ

RS

21:'.70

Avaíiüçrio

excessivamente

ELEVADO

FRASCO 500

ML

PrcfcÁura Mu!i!ei}7al dc Pedro Rècis

Ponaí ds.

Cot

APOGKl.i CENTEk

COMi-.KCÍAf, DF;

PKOOUTÒS

HíjSP! JALARES E

MEDÍCAMEN

F.iiij'rc.':<t íV

Pi.;r.ítii:tiO Poric

íEPD

i^i

Prcteiuira Mrink-ipd líc Santana do Paiarso
nUARlt DENíAL

LIRKLI

Etnpíeíi.T dí;

«'cqocno

iLPPi

i:X<T-:SS{VAMEN'rE

ELEVADO

'^-1 aft"',, .-nípei ior

que a média dos

dentais prcçoi-

Pietcituia Mutiivtpai de Paraíso do Tocan!in.í

'Torta! de

Conipras
NMC COMERCIO

LTDA

rnéDO MUNICIPAL DE SAUD!,: DE I !APORANG

D A.IUDA.SE

í..'cif£ções

Elclroitieas 4.f

OlAÍjLTÍCOS

f !R?-u}

['loteilura Muiiioipal de Jacaicí

Pena! de

Tonipr.is

Pttbiica.;

DÍAElCnCOS

irRELl

Pix:tciuua Maiticipai de Gravaiat l»oríai de

CoilipiXlo

DEMAL OPLN ■

COMERCIO DE

Fir.preííi <!e

Pequerirt Porte

EXCESSIAAMENTE

K.I.EVADO

lg%253d
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£specincavãi> Colação Avaliação Obji Avaliação

PKODl.rOS

ÜDÜNrOLOGiCOS

LTDA.

demais picço:

obtidos

Prcfcitiira Muntcipíi! dc Bento Fernandes

Poital de

Compras

l»ublic;i5

Fm FARMA

COMFRCIODE

MATFiRlAL

HOSPITALAR E

MEDICAMENTOS

i:WA

FUNDO MUNÍCIRALDE SAÜDE DE ITAPORANGA

D-AiUD.A;SF.

Licjtanct-

liciliiçòcs

Eletrônicas 4 .0

DIABETÍCOS

EIRELI

MieswnipíCKi

FRASCO 500

ML.

Pixifcilura Municipal de Teixeira Soares

LOO

PrcSeiíura

Miuiicipal de

TciXCira

Soaie5.'?R

ABSOLUTA SAÚDE

IMP. EXP. E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SALiDE EIRELI

Empresa de

Pequem^ Porte

(EPP)

CONSORCIO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE - CIS

CIRCUI TO DAS A<iUAS - DO SISTEMA

MICRORREGIONALDE SAÚDE DE SAO

LOURENCO

Portai

Naeionní de

Conü-ataçÕes

Públicas

ABSOLUTA SAÚDE

IMP EXP E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRFT.Í

Fáitpi c.sa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS LLOO

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO

IGUAÇU
ComprasNet

J DE BRITO -

DÍSTRlBUiDORA

DE

MEDICAMENTOS E

CORRELATOS

I.TDA

MLroeinpresa

4 ENZIMAS i

l.,ITRO

MINISTÉRIO DA DEFESA i Comando do Exétcito |

Comando Militar do Sui | Rejiiào Miliatr j lõ^Bnyada

de Infantaria Mecanmada

ConiprasNct
JOSÉ DANTAS

DÍNIZ FILHO

Miciocmpresa
RS

152.50

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

;2..5.P'o supcnoi

que a media doí

deinai; pieços

obtidos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEÍTNÜA/Mü ComprasNet MG FLEX I.TDA.

PREFMUN DE UBÍRATA - PR Cütnpnii.Neí
JOSF DANTAS

DIMZ FILHO

Mieiv>jfnprcs.a

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Secretaria de Oiganizaçào

ln.stituc!onal | Ho.spital da?; Forças Armadas
Compi-aíNcl

METÍtOPOLE

COMERCIO DE

í>RÜDL'TO.S

HOSPHAl.ARES

ET'D \-F.PP

RS

i:0.,57

Empresa de

Pequeno Pone

lEPP)

MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando da Aoronántica i

Academia da Foiça Aerea
ComprasNet

MEDfCENTRO

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS -

EIRKL!

MienieiYipfesti

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNlAO j MINISTÉRIO

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAI. F

TERRITÓRIOS

CompiasNcl

l-.Í.ISVANDIA

MATOS DONINÍ

I.TDA

Empresa de

Pequeno Porte

tEPP)

RS

3ó2.0í)

EXCESSr\AME\TF.

ELEVADO

snpenor que a

mediu dos

demais prcço.s

obtidos

EM AÇO INOX MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COMANDO DA

MARINÍ-LA1 Hospital Naval de Brasília

CompnisNct B.C.S

TECNOLOGIA EM

Microcinpicsa EXCESSRAMENTE

ELEVADO

32.ÜP"í> euperiof

que a média do?
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empsca:i.< Porte

Valor

Unir

Média .Avaliação Obs Avaliação

SALDE, demais preços

COMERCIO, obtidos

IMPORÍACAD F.

EXPORTAÇÃO

LTDA

ODONTOMEDICA

PREFErnjRA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB CcrtiptasNcí
PRODUTOS

ODONTOI.OGÍCOS

LTDA

Microciupfcsa RS 1N4V V.ÁLIOO

Polícia Militar tio Distrito Federai | DBPART.AMENTO

DE SAÚDE E ASSÍSTÉNCÍA AO PESSOAL DA

POLÍCIA MnJ PAR DO DI.SIRI! TO FEDERAL

CtíJiipiasNtff
A, M. MOLITERNO

LTDA

Einp!ej.a de

Peiiucno Püite

íEPPi

RS V.VLIDO

E.C.S.

TECNOLOGIA EM

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DD

OESVE

ContpiasNei

SAUDF.

COMERCIO.

ÍMPORTACAOE

EXPORTAÇÃO

IJFD.A

Microenipresa F.S VÁLIDO

DENTARIA.E Fmpa-K.i de

PREEEniiRA MUNICIPAL DE CANOAS Bamiâui Cirúrgica

MERCO.SUL l.TTJA

iV.queiJO Pofie

'.EPP)

RS ".7X NÁI.IDO

KODRKKÍESLFITE

Porlaí uc DISTRIBUIDORA

Piefbiuiia Mtmioipai de Chalé í.'onipríis

Publiciiií

DL

Ml-DÍCAMENTO.S

LIDA

RS it>.45 \ A LI DO

RODRíGUES l,.LiTL

Poitalde DiSTRIBUlDORA

Pietciluia Municipal de Chalé Compaia DE
-

RS \.\S>4 VÁLIDO

65 EM AÇO INOX un i.i.ii Pubiica.s MEDICAMENTOS

i.roA

RS U.lü

FUNDO MlíNTCÍPAL DE SAÚDE DE AREIA

BRANCA.-SE

LiciUuiin-

í-ieilaçõcs

Eletrònicu-s 4 U

DENTAI.

UNIVERSO EIRELI

Empresa dc

Pequeno Porte

íEPP)

RS t .Oí)

EXCESSIVAME.VTE

ELEVADO

74. !0'/i. 5üpenoi

que média do.s

dcmuLs preços

obtidos

SEPM - Secretaria de E.siado de Policia MiÜuir Compras RJ
WJM DENTAL

i.TDA
-

RS2.3.r.ii \'ÁJ.IDO

bfj RETA

ESTERELrZÂV

El.

Ut) LOIJ

MUNICÍPIO DE .S0LID,À0/1>F:

Liciuinct-

Licttaçvk-.í

FJetrúnicas 4.0

ODONTOMEDICA

PRODL.D-OS

ODONTOLOüíCOS

LEDA

RS 2.17

R,S IN^

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS'M<í

Lidtar.et-

Licitaçòc.s

Elctu>.ica.s Lü

EL FARIA RIBEIRO

F.ÍRE1.1

Empiosa de"

Pequeno Poite

fEPP)

RS i.46 VÁLIDO

;

:

i

SERVIÇO NACIONAÍ. DE APRENDIZAGEM RURAL

-SENAR .-(l) SERVIÇO NACION.AL DE

APRENDIZAGEM RURALADM REG MS

LicitaçxV.s-E
DEN TAI. MAKÍA

LTDA

Einpto.Síi de

Pequeno Peite

lEPPi

RS 2,8S

EXCESSIVAMENTE

tT-EVADO

5.L*)l%svipenóí

que a media do.i

dcmai? preços

obtidos

Prctbiluía Municipal de Vsíc do Sul Í'oriaí ác

Corapiíu

DLNT.aLMED

l-:í5UiPAMEN'iT)S E

Empresa de

Pequeno Teite

RS 2.52 EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

è3.5.»"'ii supenci

que a media dos

5^'í

SPí.
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Eüpecincsvân Qtd CataçAO

FOLHAS:

PROC: / ;anjL2|
Ass:

Vnlor

(Init

Avaiia^ãi Ohs Avaliâçãu

MATERIAIS

OOONIOI UGfCOS

H HüSWTALARbS

niM

demais picços

obtidos

ProfeiiHra MuiucipaJ de Fazenda Vitanova

Portai dv

CoiTipi-a:4

Publicas

MAXIMA DENTAL

IMPOP.TACAO.

EXPOKTACAO F.

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOI.OGÍCOS

EIREL!

Diipicsa de

Pequeno Porte

.  íEPP)

iTcfeituia MuniCifja! de Sâo Tome

Poitai do

Coinpras

Publicas

SIMPHARMÂ

COMERCIO DE

PRODUTOS

r-ARMACHJTICOS

LTDA

Mia ocmprcsa

MUNICÍPIO DE AJURICABA

DEN TAL MED

EQUIPAMENTOS E

MATERiAiS

ODOWIOI.OGICOS

E HOSPITAI . ARES

LTT>A

Empresa de

PequeuoPoite

iHPP»

JNEXEQIJIVEL

de

ntcdiü düs

ouims preços

obtidos,

excluindo os

excessivaniente

elevados

Preiciiura Municipal de Rafael Fernandes

Bolsa

Brasileira de

Me)'cado!'ias

Müi.TIMED

DENTAL EIRELI
Mieroenipicsa

município de alecrim

MUNICÍPIO DE SAO TELÍPE D' OESTE/RO

Liüiu-inct -

Licifaçõe.s

Eletrônicas 4.0

DENTAL MED

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

ODONTOI. OGICOS

B HOSPI TALARES

LTDA

Empic.sa de

Pequeno Porte

{EPP)

excessivambntb:

lELEVADO

63,59% supenot

que a média dos

demais pieços

obtidos

NOSSA

PHARMACIA LTDr

Microcniprc-sa

CONICA

ESTBREIJZ.ÃV

EL MUNICÍPIO DE RESERVA DO iGUACU

Portal

Nacional de

Coniratações

Piibücus

HORTOPLUS

PRODUTOS

ODONTOTOGICOS

E HOSPITAI ARES

LTDA

Prefeitura Municipal de Chalé

Portai de

Coinpfis

Publicas

A :XR COMERCIAI..

LTDA

PREFEniJR A MUNICÍPAT. DE LIBERDADE

Bolsa de

L iCiUiçòeí e

Leilões

a:xr comercial

LTDA

município de sn 10 do quinto

PoiUl

Nacioiial cie

(rônuvuaçòes

Públicas

PAULO GAMA

R18EÍR0

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNSAUDE Bolsa dc

LiciWções c

DENTAI. PREMil.Ai

LIDA

Einpi esa de

Pequeno Poil»

lEPPi

Micinempíesa

Micioempicsj
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Especiftcuvã» Qtd

FOLHAS:

PROC:

I*ai aj!sc(rn

FLNDO MUNICIPAL DE SA(;,DE DE AREIA

BRANCA/SE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOBIAS

BARRETO/SE

FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE 01: MOITA

BONITA/SE

l.iviuawt-

Licitaçtifs

Elctiónicas 4.0

l..:ci[ai*cí -

i.icitaçòcs

'tcttüiiicai 4 0

l..icilain:i -

LicimvÒLt:

Blctrònic:iS 4 ü

AC MED

DISTíUriülDORA

SOCIEDADE l.TDA

UM FARMA

COMERCIAL LTDA

l lOSP SAÚDE

COMERCIO

VAREJISTA LIDA

E-mprcsa de

Pequeno Poi"le

lEPPi

Empresa dc

Pcqnetio Püitc

O.U>Pi

Microoniprc.vi

Valur

Unií

Avaliavã<

EXCESSIVAMENTE

Eli:\AD()

Ohs Avaliação

supciior qii-.- a

média dos

tienials preços

oblido;:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURÍBECA

Püa:d

Naciooíd do

ConftataçòvS

Públicas

DENTAL MED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LiD.A

MUN!CÍi>10 DF SÀO FELIPE D' OKSTT/RO

UiciWHCf -

l.jdraçòcs

Eícp-ónicas 4,0

NOSSA

PfíAHMACTA LTDA

lOlI AÇOINOX

MUNICTPTO DE SÍDEROPOl-lS

Banco

Nacional do

Compras

BK) l.üGiCA

DISTRIBUIDORA

iíDA

município DF BOA ESPERANÇA DO ÍGUACTJ

MUNIC ilTO DE LUPIONOPOLIS

IOI2ACOINOX

PREEEIT UIU MUNICIPAL DE UBAIUNA

FUNDO MUNKTPAI. DE SAl.T.)E DE MURÍBECA

PM Dl:". sebe;ki

Bolsa dc

Liciiaçòcs c
DENTAI. MARIA

l.T"DA

Portal

Naciomii üc

Contraííiçnc

Públicas

DENTAi.. PRFMILJM

i.:rDA

cjiipicsa dc

Pequeno Porlc

(EPP)

V.ÁLIDO

Microcniprcsa
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

R.$ 4.2K

62,'-''^?» supciior

que a média dos

demais preços

v'»b(i»íos

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

EnipJtsadc

Pctiacno Porl!

{EPP)

RS 3,7?

Í'rctciíuia

Muuiupci dc

Ubaranx^SP

riRl.íRGICA

SOUZA RIO ITIE TO

- EIREL!

' Porcil

Nacional dc

Conrr-taçÒcs

PÚbllC.TS

DENTAL MED

COMERCIO E

Rr.PRKSENT,\COES

l.TDA

Tilbaiini dc

Cor.ias do

FAtado dí' Rio

Grande do Sul

OK DENTAI

C OMERCÍO DE

MVrERÍAlS

ODONTO MEDICO

E HOSPITALAR

LTDA.

Micrucinpmsíi RS 2.24

Mjíaui.aiipivs

Empscsa dc

Pequeno Porí

{EPP}

EXCESSUAMENTE

r.l.EVADO

3H.b7"ii supcnor

que a mcdu dos

dcn-i.ais prcçn.s

obudos

f 013.AÇOINOX

FUNDO Mt.T^lCIPAÍ.. DE SAÚDE DE MI.'R1BI-E:.A

FUNDO MUNÍCÍPAI DE SAÚDE DE ARARANGIÍA

Poiti»!

Nacional íU

C»'>niral2!;òc

Pública,^

DENTaE MED

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

L'í"Da

Empms^i dc

Pequeno Po.t

(FPP)

Poiral

NLecional d

IHJSS.ATTO

POSS.ATTCj í.ri"DA

L;.mb! cia dc

Pequeno Po.t!

(EPP)
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MUNICÍPIO DP. SIDEROPOLIS

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

Nacional dc

Compris

Bolsa de

Licitações c

Leilões

TKADF MEDICAI.

COMERCIO DE

MA1T.RIAIS

HOSPITALARES

EIRELI

DENTAI MaRIa

LTDA

tmnrcsa d

Pcfliiciio Porte

PültC

F.I'Pi

Pictctturíi Municipal de Pedro Rcgis

Poitai de

ODONTOMPD

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÍT)IC0

MOSPITALARES

LTD.\

Eoipfvsade

i'c{|U'.'i)o lAirte

lEPP)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE M\ iRIBECA

DENTAL MED

COMERCIO E

KEPRESENT\COES

l TDA

Enipiesadc

Pcip.ivno 1'oTLv

tfPP)

lOU.AÇO INOX

MUNICÍPIO DE SEBERI

Bolsa üc

Liciiaçocs c

Leilíví

OK DENTAL

C()MERCIO DE

MATERIAIS

ODONTO MEDICO

E HOSPITALAR

ITOA

ENCESSIXAMENTE

ELEVADO

I,35''i. supenoí

que a média dos

demais pieços

PM Dl St RERi

Tribunal tie

Contas do

Estado do Rio

Gr.i ide do Sid

OK DENTAL

C OMERCIO DE

MATEiUAfS

ODON fO MEDICO

r HOSPITAL AR

LTDA.

R$ .TOii

1015 AÇO INOX

de Pedie Répjs Coi

Pm-iica->

ODONTOViED

COMERCIO DH

PRODUTOS

MEDICO

HOSPITALARES

LTDA

Poite

(EPP>

MUNICÍPIO DE ENEA.S MARQUES
Nrcionai de

Conlvitaçòes

Pib.ieás

DENTAL PREMiUM

Í.TD.V

SERVIÇO nacional DE APRENDIZAGEM RimAL

-SENAR. .Hl) SEIIVTÇO NACIONAL.l;E

APRENDIZAGEM RURALADM REG MS

MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS

üciínções-.E

MA?<TMA DENTAL

INiPORTACAO,

EXPORIACAO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICO.S

EIRELI

THADFMEniCAL

COMERCIO ÜE

M.ATERJ.AIS

iresa dc

queiio Porte

(EPPt

lEPP)
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Especiritaçãf» Qtd <"dUi;án

FOLHAS;

PROC; I

MWiaPIC) DE BOA ESPERANÇA DO IGÜAtU

Prefeitura Municipal cie Coite do Xoia

HOSr/IALArJ S

l.aCUÍLv'C.c.> í;

I.oí1òí;í

Püital dc

Compi^as

PubíiCiíS

OF.NTAÍ. MARIA

nuA

DF-NTÂl. SIIOPP

LTDA

cie

Porf.

(F.PP)

VaicM-

AvaSiavã'

EXCF.SSfVAMP:NTE

El.EWVOO

Obs Avaliarão

MUNICiíMODETRAIPU

TEMPO

COMERCIAL

DÍSTRÍBCIDORA

DF:

MLDICAMBXTCS

EÍHELI

ÍL-cjuviiü Pone

(LPP)

PM LU' MARAC

I nlDimcl dc

Concís do

Lsií-itj cIm Rio

G.ai.dc do Sul

I-CSAOCOMERCiO

DE Í^R00l'T0S

01>t)NT0L0GK;0.s

f.TDA

I-r.iuMeüa do

fVcr.iLiUi Pciv

app)

lÜIA ACOINOX

MUNÍCÍPIG wt STlBER!

ÜK DENTAL

COMERCIO DE

MATERIAIS

ODONTO MEDiCt.í

EHC:-5d7ALAR

LIDA.

PM DE Sl-RHRI

VrilnujiU üu

Coiicas do

E^tadc, do Rio

Grauc-rJ do Sui

OK DENTAI..

COMERCIO DE

Materiais

ODONTO MEDICO

E HOSPITALAR

LTr>A,

1011 AÇO INOX

município DFvitoria DOXINGU.-TA

I.ieiumcc -

Licitaçocã

ElcUòfiicji i.O

BÍG MED

DíSTRIBUÍDCRA

DE

ME.DiCA.MENrOS

L'ÍDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

?2.5l"i< íUponnr

i^ue a média cios

demais preços

obtidos

PM DE SÃO JCSE DO OURO

'jVibatjõI de

Cé-ntaj di>

.Estado do Rb

í.ii;5uáe do Sní

ODONTOMLDI -

PRODUTOS

OOONTOLOGICOS

E HOSPITALARES

LTDA

FMS-ri.rNf.)0 MI.INK.IPAL DE SAÚOE DL IRI Tf TS j Licirac

MUXiCÍPlO DL OUAIRA

DUARTE DENTAL

I-.IKELÍ

rsatiouíd dr

Coiiraírttiôcs

í- ••

MUNICÍPIO DL S.AN FA RIFA DO PASSA OUATRO

Relatório geraào no dia 07/08/2024 09:44:54 (!P: 45.161.249.2P.Í)

PorUit

Naeionni cL-

GOIOEN

PRODUTOS

ODOhTOLO.iíCOS

LTDA

LO.SS/iTTO A;

POSS.ATFO LTDA

Lnsprcsa de

Peuuatio Poile

•EPP)

Kmpi\'sa de

Pci|Ue ic Porte

t.EPPj

Er.ijirerade

Pcqta-ao Poite

(EPPl

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

demais preço»

obtidos
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Oíd

folhas

PROC-.

^ÀSb.
Pu.

município de PORANGATU

município de boa esperança do touacu

MUNICÍPIO DE IVAl

S-úNic .&

riidCional Jc

Púoücas

í-iciuvics «

MEüKOO brasil

LTO A

XíENTAL MARIA

I.TOA

ABSOLUTA SAUDH

IMP, EXV. n

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAÚDE EIRELÍ

"cínpK-ja di-

P.;qt!eno Pofí':

{EPP)

Cmi^rcsa dc

> Porlü

(EPE)

V;.J{.r

Unil

v.Mjno

INEXBQUiVF.L

Obs Avaliavüü

m.-dia dos

(Uitros preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE URaKaKA M:ínicipal òc

■ Uh«rai).CSP

(■.iíUJROICA

SGI ZA klO PKFTO

- EIREL!

kS:: -M V.MÍDO

a Marrcipai dc (:h;il-i

" Torta! dc

Ccnipias
DUARTE DENTAL

FIIÍELI

".inorcsa dc

Tcvicciso Poif;.-

(EPT:

VÁLIDO

MUNÍCÍ;'IO DT VI TOKIA DO XiNUUfA.

LUta..:^-
. LicíSa-.òcs .

CiSGAP.dA

í OMÍ.kCIO DE

PRODl. TOS PAR A

S.AUDE Í.7DA

EXCEISSnAMF.ME

eij-.vado

7! .ÍT;, íii|>cii

qiic a nicdia dos

dcniai? prcç;.>.>

r.btidos

FMS-FUNDO MliNTCIPAt DE SAUÜF. DE iRUPl/bS

Lidfuthcl - •

Lícitáçòcs

s4(;

DUARTE DENTAI,

Ei RELI

tin-.prcsa dc

> Po;lc

(EPPi

VÁI.IDO

IIII7AC01NÜX

MUXíCIPiO DE SEBF.Rl

Bolsí. dc

Licitaçocác

Lciiòcs

O K, DENTAI.

COMF.RÇfO DE

MATFRIAíS

ODONTO MEDiri;

E HOSPITALAR

LTDA

EXÍT.SSINAMENTF.

ELEVADO

7'Líi7'!;. super

que a média dos

dcn-iEus preços

obtidos

MUNICÍPIO DE ALECRIM

Et.LSVANDIA

MATuSDONiM

LTDA

Pequeno Porte

lEPP)

V.ÃI.ÍDO

município de nona esperança LicníavÒesc

Leilòc:!

ABSOLUTASAUDIi

'IMP EXP E

COMERCIO Or.

PRODUTOS PARA

SAUDÍ.: LlREI.l.

Empresa de

Fmlc

(CPP)

RS 2 \ ÁLIDO

1013 AÇO INOX Í.O!)

Prcfcitiii-a Municipal ric Cíiaíé

Poáa! dc

Con.pr.w '

Pab!..::.s

. DUARTE DENTAL

.. i-IRELI

RS dj.K)

Pequeno Porte

lEPP)

MUNICiPHT Dl;: ARAPUA
r. -.1 dc

Contfaí-jçòes

Ecijncas

Mí: FLEa LTDA. VÁLIDO
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FOLHAS:

PROC:

Especificarão Qfd

-l-Ass: r
Cf.taçio

,  ■- ^
——rr.—.• '. 7t;

FirNDO MUNICIPAL DH SAÚDE - FUNSAIJDE

MUNICÍPIO DE rOME-ACU

MUNICÍPIO OCALECkiM

A & S C.ijMir.RCíO

DF. PRODUTÜ.S F.

MATFHIAl:;

MOSPITALARI-S

mv.K

POnMEI-H.TJrUA

DEN TAL M£D

EQUÍI AMKNTOS r

materiais

<:)DON i OLOGÍCOS

r. I fOSPlTALARES

LTDA

Gropo 11 ••

E;.íi-»tx;s:i de

»Porte

•EPP)

excessivamente:

ele:vado

\Alíi)o

VÁLIDO

Ohs Avaliuçãt)

?0.95'K. supci iO!

que a njcJui doi.

H)Í6AC0 INü.X

COM JAT O DE

BICARBONATO

MUNICÍPIO DEI'

MAX1MA OFNTAl.

importação,

E:á'PORTA(. AO E

C OMEIU IO DE

PKOÍ.)UVOS

ODONTOLOCliCOS

riPEiJ

P-;ij;!fiio IMnc

fC.PP)

VALIDO

FMS - FUNDO MUMÍTPAÍ. DE SAÚDE DE LAGOA

DA CONIT..ÍSÀOTO .

Prcfeiíura Municips! de CPai.;

MUNICÍPIO DE VrrÓiUA 00 XINGU/PA

CPES- COT^S PUBl.. DO EXTULMO SUL

MunLii.-a! de Quctuv

Ml.-NTCIPIO DESEÜEW

EMÍGI- MATERIAIS

ODONTOl.OGICO.j

UID \

VÁLIDO

lEPP)

Poi:.;! dv-

Coiapi.is
DUáP í E DENTAL

LIPELl

E!'ipiüs<'. de

Peiiacno Pon-;

•LPP)

VÁLIDO

Licitei,ôes

Tnbanal de

Ccrilas do

Esteioo dc IIk'

GL.tnce do Sii'

Licitar Digita!

..ic!iu-.;c.cs c

Í.Á-iidcí

Müfieipni dc Clulé

\  Coii.pras

BIG MED

OÍSTPDIUIDORA

DF '
MED;C.AMEN70S

LTDA

MAXIMA DENTAt.

(MPORT.ACAO.

E.XPÒRTAC AO E

COMERCIO DÉ

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

Í ÍRlLí

í>OSSAT!V) &■

rnssATro í.tda

OK dp:ntal

COMERCIO DE

MAiERiAiS

ODONEO MEDICO

É MOSPITALAR

LTD-'.'

t'K:.!"RA 000ír;o

ÍMPCRTaC AO e

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

76.itív'l. -iupci

quv a incdij das

demais preços

obtidos

f0 42-T: de

INEXEQLÍVtl.

Liiirresa de

PeqiHiio Poive

lEPPi

EXCESSIVAMENTE

üunerior

que a media dos

RS

4 ';yc.v

K.S

.1 VV) 'i
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Es|>ecificação Qta

FOLHAS; S8

Cotavuú

PROC:

Ass

município de PINTADAS-tiA

MUNICÍPIO DF. RODFIÜ BONrí Ü

Di^TRÍBUIDOR^.

FUlF:..!

PROCüvtFD

(OMERCiO

.<1"a("AíjíSTa DÍ;.

pRODirros

MOSPIT.AI ARES V.

ODONTOl.OOrCOS

l.TDA

FQUiPO ODON Í O-

EOUtPAMENrOS

MEbECO-

ODONIOIOGICOS

ITDA

Mti;ra:rr,-,rcsii
RSi

145H.25

R.S

4,(SU(MK1

Avalia^iH Obs Avaliação

Ni AÇOINOX

MUNICÍPIO ÜF ÜlJROESTF Mu.i.cq;-.C dL

Uiiroc»U''í'''.r

Gl.'STAVO

N'jCOI..I'NO

V.MJDO

COM POí. INT.:j{CP!-.l-CFL PAULO M SURR-Vf

Í-ÍLIIO i SLCRLTARIA DA .SFGllRANC.A l>llí5L!C.-v

RlBFiRãO PRFTO

L<.Hl

PREFEITURA DE SãO JOàO DE BOA VISTA i

PREFEITURA DE SAO .(O.ÀO ü\ BOA VISlA j

Prcfcituru Municipal áz Pctrotina

i-.C.S.

íbX NOLOGí A EM

.SAUDF

COMERCIO.

IMPORTAÇÃO E

l.nPORTACAO

LTOA

Elcciònica de

C

È.C.S.

TECNOLOGIA EM

•SAÚDE.

COMERCIO

IMPORTAÇÃO E

EXPÜkTACAO

!.TT>A

ABSOl 'vITA SaUDE

iWP FXP. E

C OMERCIO DF

PRODUTOS PARA

SALDE EIRLLI

f<$ ?C2?

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

12^,3511.

supcrioi que a

média dos

dcruais preços

obtidos

N2 AÇO INOX

MUNICÍPIO DE ARAUOIANJA

Pe:lv.l

Naeií..nal de

í.oiv;j:avA.-s
.

ARMAZÉM

'iOCAKÍlNS

DISTRIBUIDOR,\ E

SJíRVfCCS UfDA

VÁLIDO

PM DE POR'Í'0 ER.\ CRUí:

T,-'naí..'J lie

Cuí-Líí do

r-iU"-lo ;Ui Rio

ODONTOMEO' -

pRODuros

ODONTOLOCICOS

E rlO-Si-iTALARES

l.TDA

i dc

Papicnii Pente

do Po:ío Vc:ò Cniz

Po:tA- A-

Cí rip oe

Pubiieiis

Pielcitura Mimicipai de Piniu Ver.» Cina

Relatório gerado no dia 07/08/2024 09:44:54 (iP: A5. 161.249 223)
Códi

de

Ccr.iprai;

Publie-ij

ODUNTOMEId -

pKOOirros

ODO.NTOLOGirOS

E HOSPRALARES

LiO.\

íEPP?

ODON rOMFüí -

PRODUTOS

ODO?:'l'OLOGF:ifS

i:.PpíLí4i dc

Pcijueuo Poite

lEPPi

RSMii

NÀLIDO

vÁijüo
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£<ipecificaçãr> ■QttJ

FOLHAS;

PROC;

COM POI..IXT 3(CPI-3.CFL.PAi:i. O Nf SERKÂT

Fíl.MO i SriCUETARÍA DA SEGURANÇA PUÍÜ.ICa i

RfBEÍkàO PRETO

PREFEÍTURA DF. SàO JOãO DF BOA VISTA 1

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BOA VÍSTA !

ElíO<i>!!ALA;iás

F.CS.

rr. C?-'OLOCSA EM

SACODE.

'.OMERC^O,

ÍMPORTACAO F,

r.XPOKT.ACAO

LI DA

H.C S,

ITCNOLOGIA ETvl

SAÚDE,

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO H

ex porta CA O

I.TDA

Avaliação

VÁLIDO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Ohs Avaliação

MUNICIPÍO DE ARACfOiANÍA
Kacionai d"c

ARMAZÉM

TOCANTINS

DÍSTRÍDtlDORA E

SERVÍC-Oli LFDA

VÁI.IDO

MUNICIPÍO-DE i rAlPULANOí.A

AIATIMA DBVr.AL .

iMPORTAC.ii.)

EXPOHTACAO E

CO-MEnciO DL

íi}ODl.Tf).S

ODONTOLOGíCOS

El RELI

r.iijura-a Ji-

P,rqu'j;»o Purio

ÍLPP)

VÁLIDO

município de pimenta

■  Porüil

Nacional dc

N.> AÇO INOX

MAXiMADFNTAL

IMPÜRTACAO,

EXP(íin ACAO F

COMERCIO DF

PRÜDITOS

ODONrOi.OGfCOS

ElRELi

dl'

itiPPi

INEXF.QlflVEL

FUNDO MUNÍCÍPAI. DF .SAUDF - TAÇ^UARAL

ISohadc

Luif:;v'-.csv
pFP.riL

HOSrnAL\RLTDA

MICRO

EMPRESA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

S"-'.!!!»"'» lupcrioi

(íiic a incJia doí

COM POL.INT.líCPI-M FI..PAUI O M SEP.KAf

FU.HO i SECRETARIA DA SEGURANÇA PUDUCA

HÍHEIRiiO PRETO I  COrlijMaa

E C S.

TEC-NOLOvilAEM

SAÚDE,

COMERCIO:

ÍMPCRÍACAO E

LX?v0P"iA.C.\0

L1DA

\'kro<rmprt*!ui

PREFEITURA DE SàO JOK) DE BOA VSÍA!

PREFEITURA Dl- SÃO U lÃO DA RO A ViSTA;
Cyinprt-;

EíOi.OGICA

l>íSTRÍIiLBàORA

ÍJTDA

Eir.prcwi dc

Pcc,i:orio )'oítc

i UPT t

N4 AÇO ÍNOX

Au;ia Municip:.! tk Poúo Vura Chí ; v.o.nipraj»

PiibHtas

ODON TOMrJT -

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

EHOSPríALAP.i-S

LIDA

F.;np!'JSí5 ilc

tVyuur.o Poi'.c

ÍEPP)
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FOLHAS: (bO

PROC: ^^0 /

Item Especifícavâo !;i>d Qtü
Ass: A l Vnhtf

Col. tão Pcrtt

Unít

AvalijÇHO Obs Avaliavão

Or>ON'iOMl"lii -

PúfLil d-.- :'ROü'..'T C.:iprc.>a/,k

Prcíl-iluiü MumcipuJ fie Pq Pi vc'aí>02- ^'C . 1>D0.\T<;'L0G^:'0S Pc-,,UCUÍJ Po!iC RS 0 uV V.ÀIJDO

E MCSPriALARE.s lEPP)

5

1

L'["DA

MAXIMA DENT.AL

i.MPf>RTACAt»

•SERVIÇO NACIONAL DE .ARRHNDIZAGLM RURAL E.XPOKr.\C \0 E hiítprusa dc

-SENAR /()) SERVIÇO NACIONaL DE i u:jt:ic:ò;<-r; COMERCIO DE A-.,ai;KO Pixio RS:'.,!i V.ÁiJDO

.APRi^DIZACEM RUK.AL.AD.M R.tO MS FRODIUO-S (LPP)

ODONTOI.OCfCCS

LfRElJ

PUErniTCRA DE SáO JOSO DE líO ̂  VlST'-i j

PREFEITURA DE SÃO i(.)ÀO DA BOA VISTA !

Bi/Ua

Eícíròuitíi Jc

Compras

BIO LÓGICA

DlSTRinUÍDOR.A

LIDA

Empresíi df

r-CiUcrso PtKtC

íEPP)

RS '>.5-3 V.ilJDO

MAXIMA DENTAL

MUNICÍPIO DE CrAIPULANDÍA

Doka de

Licita','òos c

l.ciiiV.-s

ÍMPORTACiAO.

EXPORTAÇÃO F

COAiFRCIODE

PRODUTOS

Emprc-sa cíc

Pci^CCIK) Poilc

«F-PPi

iUi 8,10
EX<E..S.S1\AMENTT.

H..EVADO

.^H, superior

qiio íi média án^.

doniíiis preços

OÜÜNÍOL.OGÍCOÍS

F!RI:L!

MA.V.ÍMA IMV SrAL.

MUNiCinO DE PIMENTA

1  PorLii

NdciOííji.dc

Coiitiaaçõci

.  Pòbiiwas.

INíPORTACAO,

EXPORTAÇÃO E

COMÍ-PCTO DE

PRODUTOS

ODONTOLOCTCO^

ÍTt3Pi.;E.i dc

!'cqu.-ao Porte

íEPP)

RS .5,88 NÁLIDO

-

F.íRbi.I

N5 ACO rNOX «n i.iid

CONSOR.CIO INTERMUNtCiPAl. DE

DESENVOLVIMENTO .SUSTENTÁVEL DA RECrIAO

DOS CAMPOS DE C!M aD.\ SERRA - CT>NÜESUS

Pouai

,  Ni'i.'ivrr-,à cíc

• Coítmi.a3òw$

Piibii{::v<>

APSOLl lASAUOE

'.MP Lxr. F

COMERCIO DE

PRODU TOS PARA

SAÜUH EiREL!

t.rprc.v-; dc

Fcuucüo Poi tc

lívPPl

RS TIS

Hí \-N'

V.U.IIX)

PREFEITURA MUNIC.PAL DE COROADOS

PiciciLuia

Mu.i.cipa! 4c

Coroados.'SP

COMERCIAL

DENTAL SEI XAS

DEPRODUTOS

OOONTOLOCÍÍCOS

Fmpicsi iJc

rcqncau Porte

iHPP?

RS 7.41
EXCESSÍVAMK.NTF.

EL.F.VADO

5.'% supcnoi

que a média dos

dcnuiis prcç-;..-;

LTD.<\

MUNICÍPIO DE PINHÃO

dc

l icUiCÒCt: c

LciiiCs

ODONTOíTiOW

PRODirroS

ODOnTOLOlíICOs

LTOA

-

FÍSS..14 V.ÁLÍDO

86 N1/2 AÇO ÍNOX un 1 .IMt
MINÍSrÈRIO DA DEFESA j Comajidü d:i Aiíior-dji!.a|

BASE AÉRE.4 DE AN.APOLiS.
•'oírprasNct

;  DENTAI

UNcVf F.SO LÍRLLf

E>'.i};rcsa do

foipr-^nv» P:5i=c

íLPP)

R$ 6.

RS ll.*/2

VÁLIDO

I

1
.64.3!% de

! ABSOLTTA SAÚDE médiu dos

. . ••
iMP E\í' i: Eto.prcsa do oiutos preços

5RKFEIT5.)HA .VT.DJÍCIP.AL DE CE.HRO Zí.;L t.;on-prAKNc-t. COMERCU/ DE Pot|i!cno Por.i RS LNE.XEQLTVF.L obtidos.

.  i'RODliTOS PARA (EPP) CX.U»1.d0 05

.  SAÚDE EiRElI c\cc>siva!noiuo

oiovados

Relatório gei^do no dia 07/08/2024 09:44:54 (!P:
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Especificação

PREFl-I T URA NÍUNK~lR\l DU íiòA Vi:, iA lio i

TUinM.BA '

FOLHAS

PROC:

i.n-XT.-- makía

i . Í>A

CONSÓRCIO INTERMUNiCiRALDESAliÜEVALE

DO RÍO CUI.ABA - CrSVARC/Nfr

CONSÓRCIO INTERMUNTCIPAL DE SAÚDE VAU-.

DO RIO CUIABÁ - CÍSVARC/MT

Frcieiuira Municipal da Cs:ánc'a Baincána dc iliuib-.'!.'

MCNiCn-IO DE PINHÃO

Btviía

Brasiioirade

Mctuiilüpas

iív'tsa dc

IfClWç^CSC

U'Aõr.'i

PtR!-U.

l-iOSPIiALAR L'iD.\

PERi-il.

l iOSPITAÍ AK l.TOA

-ATHUNA

COMERflO Dl-

PRODUTOS

ODON roí oacos

MÉDICOS E

i iOSPlTALARLS -

URELÍ

ADSÓLÜiA SACOl-.

ÍMP. EXP.E

COMERCIO DE

PROOl iTOS PAR \

SAÚDE EIREU

dc

•.'Cijucno Por x

.  .{íiPP)

MICRO

EMPRESA

bUCRO

EMPRESA

d.

U-!ji..:ric POite

fCPPj

V"r.Ior

Ukíí

Avaliação

EXCESSUAMENTE

ELEVADO

EXCESSÍVAiVlF.NTP.

ELEVADO

media dos

liem.11? preços

deiiuiis preços

oblidos

AÇO INOX

MliXlClPIO DE i-A-HIA l.i-MOS. MCI

LicitiUIC: -

L.iuiia,vKS

l.lctiòitrc:b- 4.ÍÍ

òS.LV'., dv

mediados

outros preços

MO n.rXLTDA ínexfqui\t:l

município t5E V/ANOl-RLaNDIa.'! O Licnaçoér-

Eiçtròniciio -l."

MEi.HAMP

MEDÍCAMENYOS E

MATERIAIS

HOSPITALAR LTDA

nj?>iDO MI.P4IC1PAL DE SAIJDE DE ITAPORANGA

D AiUOASE

LitinuieS -

Lii;tri-.çÕca

I.Nl-íNnA

COMHRCiü l:

SEKViCOS LTDA

RS

Prcfeiturd Mimicioal de Fruiuoso Oome>

H'.íE'a

Biasileiia de

MercaLn:g-

iS \ CCWFRC iO

VAREJISTA DE

PRODUTOS

i!V)^P^AuAR.E^

RS EXCESSIVAMPiNTE

ELEVADO

q«e a média dos

demais preçr.s

obtidos

CONSORCiO INTERMUNinPAL Dr. SAÚDE VM.E

DO RIO CUIABÁ •• CISVARC/MT
1...í;í'.:v;ocs

L:Ufsó:'i.as 4 O

PERrjL ,

HÜ.SPITáLaRLTDA

Ú-V.ciio ,

EMPRES A

•RS

ülir'

C/ «7

UNIDADES MINTSTEJRIO DA DLEESA j C '-Ú }•
' i" CoJr.)!r.M\--.t

int. Def. Aeica flanir Elg Aeicc. j

LUIZ GOUL ART Ái

CIA !.m\

MlenjcmpK
RS

RS

I2Í.8Í! EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

<M òtWn supcrim

{)i!e 1 media dos

Relatório gerailo no dia Or/08/2024 09.44 54 (!P: 45.161.249.L'2'à)
I Código Validação; xPryHqÁloMpv7O%2b21rVA050PrfihTfS%2íL;;'/ÀUR^jr.'vVf.'fsh?...CiãxNai0n:"Cr-iAL'0/r';<A1PJ??.?:'U.7.3d

http://bancode
lg%253d

jrecos.coni.br/Certificado.AüíerAicidadeTbiíerFxPf/í-i VMti"iU77OVn;52t>21rV''C;50i-'>:r.Tv:új252íSiL'^CP!?3JV.ç'"YJ!?.hzLQcxf<cJl9nFá4RrC7FKhlPJ^'2u

.A



FOLHAS■ Goí/

IPROC: ̂

Especificavâ»Q£d

Ass;

MINÍSTÈRÍO DA DEiFEíiA i O

BascAcivadcSalv2aof

SERVICONACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL

-SE>JAR f-{\) SERVÍÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM RURALADM REÜ MS

MUNICÍPIO DL AiíJRfCAB A

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAR \NA1AMA

Licitaçòcs-E -

íAlíiuo

Ní;;iyíu'. Jc

Con.puis

BELO HORIZONTE CAMARA MUNICIPAL

II Naciosjni íIl

-Cor.íratóçvws-

PllWlC:!»

Município de ToledoMunicipal ríc

Tolc-io/PR

D'.il':Ui«U.DORA

• acuAMaltua-

PROHOSí>n"Aí SUL

CíVAIl-PCJO DE

MATERÍAÍS

MÉDICOS h

ODONTOLOGíCOS

EiRELI

DENTAL MARIA

LIDA

MANÍMA DENTAI.

ÍMPOKTACAO,

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

{'RODUTOS

OOON'iCH.OGICOS

EÍRELI

"CÓM REP MACIEL

CAVALCANTI

l. HLA

DÍSTR[DUrDOPv.A

DE PRODUTOS E

EQLIIV.MENTOS

ODÜNTOLOGICOS

LTDA

DENTAL

UNIVERSO EIRELÍ

L!:!í;h.s;}. c!c

P;'(i;icne Porlc

(EPP)

tic

Pcqücnp Poitc

Emprcsadc

Pnjucno Porte

(EPP!

Port-.'

ií-rV;

Er.ípiesa (Ic

iVijucno Foríc

(LPP)

PS

ifiiN:-

RS

iS'>,óO

RS

12SA0

RS

i

E\< cssrvAMi::NrE

ei.evado

VÁLIDO

INEXEQUIAEL

INEXEQlilVPIL

Obs Avaliação

outros preços

obtidos,

cxcíumdv» os

vxccssivaincHlc

elevados

.30.32% dc

media dos

Oiitro.s preços

obiidos.

excluindo os

execssivamemc

elevados

21 MM C/ Uó

UND

PreieiíuraMumcipal de írncein.ipolL

Uírlsa

Rrjsii.iridc

r <MeiC:'d<.ii:is

[f. c s.

1T.CN0LÜGÍ A I.M

SAÚDE. j
OMERCIO.

i.mporKc.ao E

LX.^ORTACAO

Cl DA

Microcmores.!P. $ i 1

Pieiliíuia Municipal de l-ucein.ij:o;is

Eoisa

Lrc.siLiMde

Município dc Francisco Rciuâc

E.C.S.

1 ECí\'0).!oGÍA cm

SAuik

v"OMhRCiO.

IMPORTAÇÃO E

EXPOP.T.ACAO

LTDA

ATHEN.^

COMERCIO DE

RS il.éH
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Espeiificaçào Qtd

FOLHAS: g,3

Ass:

MUNÍCIHiO Dr SAO iOSE F>0 VALf: 0'J UID

PRIITO

MíiNH. fMO m SAO TOSt;: DO VAI!:. 00 RiO

pRírro

Bo',ia dc

LicSiaijÒCa c

Nn.-ioni! dc

PROoriO.s

.ObOK7'0«.<KHCOS

>.f!:.OÍvX)í: i:

Riu MtíiF.K

COMITRCIODE

MATERIAIS

ODONTO-

MOSPIT.M.AROS

í.n.v».

ríio .vn;n.:R

COMHRCIO O.R

MATKRlAiS

ODONTO-

MOSÍITAI AHF.S

I.TOA

r-nip'i.-sa do

iFn-)

L-;npro:,aik

PlíjUCTIij Poitf

iHPPi

Vr.k.r

Unii
AvaliauTo Ohs Avaüaçãi

KX(;t.SSí\AMENTi:

IILEVAOO

i SA.S?"»

süpc.™ (íUi;a

incdM don

ü>.'nuu<; preços

!. ' --L •

l>n:f.Mlura Municipal dt IrnccmàpoHs

25 MM C/ 06

UND

WUNÍCÍPiO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO

1'líETO

MONiCIPÍO DE S Aü JOSE DO \ AL5- 00 KIO

PREIO

l MM C; 06

LJND

coNSORCiO iNn:RMiiN'cn'\L or

DESEN VOLVIMEN TO KiX nON AL - CONDER

■  E.C.S.

TfCNOLOCJlA EM

SAIJDE.

COMERCIO.

INÍPORTACaO E

E>:i'OPJACAO

L'ÍDA

£.c s;

IT.CNOLOGIA FM

S.AUDF.

rOMERC-0.

ÍMPOkTACAO E

r.XyOnT.\CAO

LTD.A

VÁLIDO

.•VIUENA

rOMEnCiO DE

FRODU'1 OS

ODOMOt.OGKOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES -

ElKFLi

V.ÃIJOO

I.iciEAÇÒCSC

Lc-iôcs

RIO MEIER

COMERCIO DE

MATERIAIS

ODONTO-

MOSPrrALARLS

LTL»A

Co

K50 MLIER

COMERCIO o;-.

M VIÁRIA i:>

C.DOÍLrO-

HOSPrrALARFS

LTDA

Nuc.onj! dc

ILC.S.

TFCNOIOO-l \ EM

SAUDE,

COMERCIO.

TMPORTACiAO íi

Relatório geratio no dia 07/08/2024 09:44:54 (IP: 45.161.243.2:'3! . ..
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Eüpecíricavft» Ocd

folhas

PROC

MUNICííMO Dl- SAO iOSE DO VAi.f-. DO i<|0

PRi^ro

município Dl: SAO ,IOSH 00 VAU- DO «10

PkHVO

t J-j

Im cisco

r>jiu.v./í'H

Povi-U

N:U'i«M':ií de

i'X}»oi-:rACAO

'..TOA

■-hTHE:N'A •

COMDRCIO 5.>i^

PRODIOOS

ODONTOLOCirOS

MUOiCOS E

HOSPlTAl-AKHS-

CÍREU

RÍO MEIRR

roMEDCiü o;,-.

MATERIAIS

ODONTO-

HiTSPriAUARC.S

LTDA

RIO MEIEH

COMERCIO Dl£

MATCR.IAIS

ODON'10-

HOSPITALAKES

Ln)A

Eaiprcfu dc

Pequeno RorU

iCRP)

CXCESSDaMKNTF.

elevado

VÁUOO

Ohs Avaliação

21 MM C7

UND
MUNICIPIO DE J lAMARAJU

Re.:';,!

Níicivmui (!;:
R DE € J PEREIRA

ARTÍOOS

ÜDONTOLOOÍCO.S

i.
EXCESSn'AMENTE

ELEVADO •mais prcço.s

obtidos

Porii»' da

Cotrivia.?

Publicar.

LAMÍID

CCiVlEKClO li

REPRESENTAÇÃO

ÍTDA

RS to.iifl VÁLIDO

Í'M DE QUEVEDCS
Esudo do Kio

úraiKli do Sul

EMiCjl: M.ATEKIAÍS

ODoraxjLOGicos

LIDA

Erapics i dc

PccjlKiJU Roru:

(EI']')

CONSORCIO INTHRMUNICiPAL DE

DESHNV0LVIMEN10 REÜtOKAL - CO.NOi R

Rüi íftl

Nüc.ünal d..

Coiiírauçò.ü

Públicos

DíSíRlBUiDORA

agua hoa i;i da

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Muincipío dc Frai.c:sc(i BcUrào

PfcCaidi.ü;

N«t:"iicij;al ic

. Fr;ni»}aCu

Bcí'.ràa'FK

atmena

C OMERCIO Di:

PRODUTOS

CIDONTOLCGICOa

MEDKXjS e

fiOSPlTALARES •

EIRELÍ

M.ciücoipii IKEXEQÜÍVia

outios preços

obtidos.

MUNICÍPIO Dl; SAO JOSE DO VALE DO RIO

PREIO

MUNICÍPIO DE SAO JOSL DO VAIX DO RIO

i>RLTO

.  dç

RIO MEÍER

COMERCIO DE

,  .m.\tkr;aís

ODONTO-

HOSPiTAl.ARES

LfOA.

Foít-J

Nacionu! de

RIO aíLíLK

C OMERCiO )■)£

M.ATBkiAtS

Ew.ncsadc

Pequeno Porlc

(íiPR)

L"i>>p;esa de

Peuucrio f'oi1e

ilippj
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folhas

PROC:

município de sao jose do vale ...

■  ' PkETO

MUNICÍPIO Dll SAO lOSlr. DO '.aUí DO íêíO

PRÍ-TO

PíHtal

Nacioual dc

!'.1D MhlhR

CGMÜHCil) [■■l.

OOONTO- '

RÍO Ml DvR

COMlr.RCIO l>i:

MAfT-RÍAI.S

ODONTO-

flOSPíTALARES

LTDA

Enr^rTcíã dc

í Pr,ttv

{EPP'(

Pct-ucac Ponc

■Ualiavit»

VÁLIDO

VÁLIDO

MLíKÍCIPÍO DB SORRISO

PoUal

NacionJ dc

MAXlMA DENTAI..

IMPOHTACAO.

E-XPORTACAO F

COMERCIO DE

Í'ROD'JTO.S

ODONTOl-OGICOS

EIRELi

Esriprcsa <!c

Pci^uaio Poii-."

lEPPj

VÁLIDO

MUNICÍPIO DL SORRISO

MA.XiMA DENTAL

ÍMPORTACAO.

EXPORTAÇÃO E

COMEííCIO DE

PRODUTOS

<.fOÍ)NTGi OCiíCOS

EIRI-Ll

.rufíc

EPP)

VÁLIDO

15..I0/T5-80

ESTEREIJZAV

ELC\C/i:i)

l=NÍ)

PRtFErn;R.\ MUNiC IPAL DE ALLO Al.EORH

DENTAI. iVED

LOLil-AMEN rOsS E

MaO-RIAÍS

ODONiOLOCiiCOS

E HOSPITALARES

tTD,\

d>:

Pjqutiic' Piivic

;lrPP)

VÁLIDO

PREFEITURA ML^TCIPAL DE ALTO ALECíRE

dental Mf.D

EOUIi^AMENTOS H

M.ATCKIAIS

ODÜNTOLOGiCOS

E-HOSPITALAPES

mi.A

dc

Poi-C:

MUNICÍPIO DE IGACf

ILinco

Nac:o.-aI d

ESSENCIAL

COMERCIO E

.SERVKOS

LXCESSÍSAMENIE

F.l.EVADO

ó2.f'.i.supcn

que ri incdu cio.s

dcmfus prcçoí;

MUNICÍPIO dl: ARAX A
DUARTE OLNÍaL

EilvELl

ESTERELÍZÁV

ELCXC/Í20

UND PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA

município de LNEAS M-\RQUHS

Licjui Dignai

Db.TRIBUÍDORA

DE PRODUTOS f.

Eou!j'AMurcros

ODONTOLOGICOS

LiD.A

Eriprcs.) dc

P-:nui.»o Poilc

itP?)

A'ÁLÍDO

i'vriaí

Na. ico.a! dc

P05.SATR) Ã;

P0SSA1TU LTDA

VÁIIDO

Peq;i. íso PoKc
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Especificaçã»

FOLHAS;

PR0C:^<5'<^ /

': ASS

PRtTFITURA MUN5CIML DE SAN! A CRI/ DO

SüU

r\»U-.5

RREFEITIIRA MDNíCiFAL DE Al.TO AUTORr:

MUNICÍPIO DH BAEPENDI

PREFEÍTURA NÍUNÍCÍPAI. DF IPATINGA

Pofial

N,«:-ioHal ik-

klc

.  .Jriiicisco

el{..í:o.t]í

■^o^sArro A

í-nsM-w"i':>MiV>A

dentalMED

EQüiPAMCvrc-.s 1.:

MA'n-RlA!S

CIXiNiOlOGiCOS

E lií)Sí'n"Al ARES

í.:í da

DENTALSAO

CKÍSÍOV.AO 1-TDA

POSSATTO &

.?ossat:oi:ída

.j)í:ntal

CONCEITO

COMERCIO DE

{'Kootros

ODONÍOIÜCIICÜS

.-.MÉDICOS fc" • •

HOSPITALARES

ElRHLi

(EPL)

Ei ipi csa dc

Pwfic

(riP)

pLrjLtno Poite

íTTP!

• ik

Tt-qucno Pori':

(EPP;

rcq-iLi^o Po.'i':

'{EPP) '

Vr.Ioí

Daif

Ri :o.C)0

Ohs Aváliaíã»

\ÁI.!DO

14% superior

i:\C£S.S5\AiVIENTE

El.EVAlH)

INFXL.QUiVXL

VÁLIDO

<;S.6C'-„ dv

média dos

í,mVi'os preços

PREFEÍn RA XílJNICíPAl. DF. ALIO Al.FCRn

DHNT.M. MEO

EQI U'.4MI-NT0.'I E

.\-Í.C:T-:K!AIS

OOONfOl.OOlCOS

EHCSFriALAKFS

LTI)

.de

5kq.iC!)o roru-

íFPIM

FSTFRELÍZAY

EL CXC' 120

UNO

FUNDO ML-ViCiPAL DE íLAUDL DC

SERRANOPOLir,
.NacioKíii de

Ct

PLRML

HOSPrrAL.AR I.TDA

MICRO .

•EMPRESA
VÁLIDO

FUNDO MUNICIPALDE SAüDE DE

SERR.AN0P0L1S
NriCi.rvd de

Coiv.pi'i.,

AM?;!OÍ>PríALAR

EÍREII .

Einpre.Vii

P^.c.ve?!-; Poite

íEPP)

V.U.IDO

Município dc Pi-anciSLO Beltrão

Picécia.u-.

Aluucípxl "dc

F:.iucis."o

Ikltr.uTFK

POS<:.ATTO a; '

PCS.SATTO LTDA
Pèi]uc.iO P.^iie

lEPPi

RS 2K.i)

ESTERELIZAV

ELCXO' 121!

UND
MUNICÍPIO DE MAKANGU.APE

CoouxUtcí

rüidita.

CdUVíTRi'.)

HENr.íQl.;FLO}'ES

0£ Oi-WLIICA

MUNICÍPIO DEMAR.ANOUAPE ?>íF.T'.í2,LMED;CA

Cíí.MCTtCRi DE

Ejií;'i'c.s« de
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Espcdíicsiçã» Oíii í:o£açào

folhas

.(■••iíVV -u

PREFBIIVRA MLNICÍPAL DE SANTA CRUZ D J

SUL

FMS-FUNDO MUNi;Cn'AL DE SAÚDE DE CANINDE

DE SAO ERANCISCO/SE

PREÍ-ErrURA MUMCiPALDB ALTO ALEGRE

FUNDO MUNKTFAL DE SAÚDE DE

SERRaNOPÜLÍS

FUNDO MUNICIEM. DF SaUDE DE

SERRANOPOl-IS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍPAHNGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCO FUNDO

Lic.Wv'cci>

Dá»ro

Nacu>:::>; do

Ce

,1 ri -o

Poçe

FiTí.do/MG

FKCrA 10.S

^pL-VN;i'Ui.OGrCT;S

"  - ""'lida ■

POSSAÍTO..C

PO.S,SATTOnT>A

DENTAL MED

COMERCIO i;

REPRESENTAÇÕES

ITDA

DENTAI. MF.D

eoltpamentos F

MATERIAIS

ODONTOLOGíCOS

E} ÍÜSPIIALARES

ITDA

FERFII.

ut.>;;prrALAKLi da

A.MPUOSPrjAÍ.AR

EIKELI

rÍENT.Al.
ÚONCT-TTO

COMERCIO DE

PRÒDUTOS

ODONTOl.OGICOS

MÉDICOS E

FIOSPÍTALARES

EÍRELÍ

DíPROM -

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

ODONTOlOuíCOS

I; M.ATTRlAiS

ITDA

Pcqueiio Poris,

(EPP)

ade

qucno Poríc

(EPP) '

IVtjiicno Poitc

ÍEPP)

MICRO

EMPRESA

. dc

p^íidcno Porív

íEPP).

EMptcsadc

IVqociio Portü

(EPP)

VnUr

Urlf

RS t,'l.3í)

Avdliavã»

E.XCES$IV.\MENTE

ELEVADO

INEXEOUIVEI.

OFá Avaliação

?;U8>':u íijpcMüi

que a ivcáu cio,-

dcmats picços

obtklcs

outros p

obrid

c.s,duiri:

ESTERELIZAV

EL CX a I2U

UND
município de m ar.anguape

Poriut

Nuct".:.;! di;

Co'!ir-ita<,i')es

FúM-cítc

GILBERTO

HENRIQUÍ.; I.OPES

DE OLIVEIRA

município de M.^R.-i.NCULAPi;

Poil.T.1

N;;ci=ia<i] dc

Con;.;dqi(;ò;:s

PúbíiCíis

DLSTRÍMEDICA

CüMlíRCIU DE

"MEDICO.S E

ODONTOLOGÍCOS

I.FDA

Enii;tc';;i dc

PcqacíK) Porte

lEPI?)

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAN'Nl>E

DE SAO FRANCISCO/SE
Elc?rônic:ií 4 O

DENTAL MED

! OMERCK) E

REPRi-íENÍACOLS

CSD.V

l'ài!j>rcsr: dc

Pcmvjno Poit^;

(EPP)

EXt ESSIVAME.NTE

ELEVADO

W.5S'-., supaiüi

c[uc a nicüiíi do?
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Qld

FOLHAS:

PROC:

S'RKFEITU:ri PT:-. A;TO AÍ -EoEi:

l>RLTErfURA MUNICIPAL DH ÍPATINGA

rX:-V\V.V\'A-.STVÍ' J:.

«ATERÍAiS •

oDovEríJLOCHGO';

a HospríAi.AR.ES

LIDA

DlVNTÂl..

(^■'NCKÍ i't.)

COMERCIO PE

EROUliTOS

ODONTOLOGfCOS

MÉDICOS {:

HOSPITAI.ARES

EÍRELi

Fcq»'.;no PdiIv

.EPPí

VÁiJDO

VÁIJDO

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GR ANDE DO

NORTE I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO RN

DENTAL MARIA

I.TDA
VÃIJDO

Gov;;mo do Estado do Míuaiihõo j Prcícitora uc Sào íaiís DENTAL MARIA

LHEA
Pequeno Poile

lEFP,

vAijdo

ESTERELIZ A V

ELCXCV 120

UND

PREFEiTí :RA MlN.^ÍCÜ'.a. DE MONTI-.IRO - PB

bÈN'i A{., COS TA

PRODUTOS

ODON"lOlOGfCOS

EiHEÍJ

MINISTÈRiO DA DEFESAj COMANDO DA

MARINI IA i Hospi'.J Naval dc Salvador
CísnpiaiNVi

A. M. MOí.nTKNO

LIDA
Puqi-Cíif; Porte VÁLIDO

PREELÍTURA MUNICIPAL DL DOA ViST.A DO

TUPIMBA

A & S COMETUTO

DE t-P.OÍ)La OS E

MATERIAIS

HOSITrAÍ.AKl:S

LIDA

excessivamente

ELEVADO

PREI-EITUIU MUNICIPAL DE RJQLllUAO PREi G SP
DENEALMARIA

LcTM

r.nuiit.v2 dc

VÁLIDO

(EPP)

MlNT.STi-RlO DA DLEES.V í CoiuandP do lActciío i

Conunido Militardu Si>i \ COMANDO DA DIVISÃO
DO EXÉRCITO - RASi: ADMlMSTRAnVA DA

GUARNIÇÃO DESAN \ TA MARIA i iTinpadadc

Cavalaria Mecanizada j 4-'Rcgjmcmo du Cavalaria

ConrprasNa

DEN TAJUA E

DISTRIBUIDORA

hospitalar

PORTO

ALLGRÍN^.SE TT P

Finpivsa de

L) Poite VÁLIDO

Governo do E«ado do Rio dc Janeiro j FUNDAÇÃO

HOSPITAL GERAI DA JAPUÍBA - fHG.Í

STÍ-LtO R DA SILVA

ARTIGOS

DENTÁRIOS LTDa

P' íjlicno Poite

.FPP)

VÁLIDO

ESTERliLIZÁV

EL CX C/I2«

UND

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ j PREIT-nURA
MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO PAUÁ

PPÍ-COMLSIrPV

?..Tl)A

Enipic.sa de

Pcqjeno Fone

íLPP)

VÁLIDO

PRf:FA(UN.DECANTVGALO Co'!i|.urt..Nct DENTAL MKD

EQUIPAMENTOS F.

MATERtAlS

ODONTOLOGÍCOS

Empixísa dc

K -;u.;no Poilc

lEPPj

VALIDO

"  Relatório gerado no dia 07/08/2024 09:44:54 (IP: 45.161.249.22 i)
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f OLHAS-. •::fO

PROC-. ^ =>/'y /
Vnior

Vi.aiu*;»') Obs '\valiaç3ü

fl HO.WrAl.AílíZS

i

\!A.í)K

C OMbK<.Ui

rw>Di. iC

OI^C.)NTOLOC-írOS

1.1 D:\

FUNDO NtUNJflPAl. DE SAUDF. DE MAÍ<.\BA

FKF.FElTldíA MUNICIPAL Dl; BOA VISTA DO

TUPIM.BA

Governo do Estado do Ru) dc Janeiro j FUNDAÇ.-vO

HOSPITAL GERAL DA JAPUIBA - FHCiJ
ComprafiNcr

A.tS COMERCIO

DEFHODUrOS F

MAiERLAIS

HOSPVTALAREí,

l.rOA

.STEI.ÍO R DA SU.VA

ARTIGOS

DENTÁRIOS l.TDA

ÍV.']»r.no Poi'e

(EPPi

LXL i;.SSl\AMF.NTE

lil.EV.\DO

cjiie a media dos

doiUIS pfCÍUS

COM 20

UNIDADES
Fundo Municipal dc Saúde de Bíai;<) da TromívutLi - SC

(FMS -SC
Compras BR

DEMALOPEN -

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

.  . U TDA.

(jucno Po!-íi;

{HPP;

RS 44.95

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIJUCAS

Bolsa üe

Licií jÇÒCA c

Leilões

aiVtí-na

. Ci)MHa(:iOI)E

PRODUTOS

odontglog:c<)s

MÉDICOS E

HOSPITALARES -

EÍRFT.I

PM DE FAXINAI. DO SüTUUNQ

FUNDO MUNICIPAL DL S.AlJDE

PrcfVitum Municipal dr Saiiia Caci do Hscaívado

MUNICÍPIO DF RESERVA DO IGUAÇU

de Favinai do Svms

Trsbuual de

Ccr<í.!3 do

lAtado do Rso

G;i.ndt do Sal

DENTARI A E

DISTRIBUIDORA

no5pnva..M<

PORTO

.ali:grí^'se ltd

Fmp;csa dc

Peí;i.cno Poríe

(EPP)

Pieteilura

Municipal dc-

•TV:-s

; anuas/MS

ODOK rOMED

CANAA ITRFLI
Micíoemprcsu

MGMEXLTDA.

Poitai

Nnviunal dc

linnu-aU-çüca

Públicas

HORTOPLUS

PUODITO.S

ODONTOLOGÍCÒS

E fíOSPÍTAÍ .ARES

Í.TfjA

E<ni:ii--j>a ei-:;

reijueno Porte

iFPP)

forial de

Compias

pLèíiicis

DENT.-rRlA E

üíSIkIüUIDüRa

ilOSPríALAli

IRíRFO

ALFCMiNSI- J.TD

íUr.prcsa d-e

Pequeno Poite

município de INDEPENDITfCIA

iniilreíaçõcs

t'«fc!tcus

'UllMrAÍ.MLD

EOUtfV^MENrOS F

MATERIAiS

aOONTGL<)GK;05

Ir.rpicsa de

Pequeno Poit;

iFi?)
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Especificação

liOUlDO EM

UERO

Qld

1 FOLHAS:

PROC:

EUNDO MUNICIPAL l>t: SAÚDE iiE

NOVO.PA

Prcfotiira Municipal dc Maiixia {'miciUcl Compras

FMS-Fundo Municipal i.>v Saiidü ck Varanai-MiarCCiO

Prckituia Municipal üa Estância dc SocuVio

PRr-FElTUKA MUMCÍPAl DF f-ANOAS

dv Coiiiàlu) Piocópip..

PRErFITUR.\ ML^fCrPAL Dl; Se\NTA ,CMI:/í: DO

S-Vl

■"toto'

BÚií.::íid.
McH.aiiiiria.s

I. HOHÍ^I VAÍ.AÍIE^:

ITDA

ofv-:ç.Dí:r.s"TAó.:-

^KKVlCO^s r.M

SAUDc l.rOA

DENTARIA E

OlSTRUUnDOíCA

. HOSPITALAR

PORTO

AL-hCRt-NSI- l.Tl.)

MAXl Ali

!»RÜOUTOS PARA

DIAGNÓSTICOS F.

PESQUISAS LTDA

LI-,-COMERCIO

DF PRODUTOS

líOSPITALARES

CTDA

iíOSPBOX

DISrRinLTDQRA

Dt- PRODUTOS

HOSPríALARES

- CTOa

ADSOl.UTA SAI ií>F

IMR EXP. F. ■

í ÒMERCio m:'

PríODUFOS i'ARA

SAUnFEIRF.1,1

TSAMED -

aIAT liRIAiS

\U-DICOS

KOPriALARES

FIKEU

Enipfciia dc-

lAipiciiü Poric

tlTPPi

Miciocinpfcsa

dc

iXinc

dc

Pcpy- no Poriu

(FPP) •

Valur

Cnii

VÁLIDO

VÁLIDO

AÁI.ÍDO

VÁLIDO

TÃI.IDO

EXCESSINAMENTE

EI.EVADO

F.XCESSIVaMENTF.

El.F.VADO

32.2?';;,íupcr

quca media d

LÍQUIDO EM

LITRO
RRI.FErnjRA MU.NTCiPAL DE SÂO FR ANCISCC

DO GLCHIA
:r Dislid!

OU.VRTÍ: DENTAI

FiRELI
Pc-:ji;CilC Poítc

.EPPi

município dl SOLIDÃO.PE

Licitíncl -

l.i-vaiçC'ts

i;lsf,"ônicas d O

RC

DISÍKIBCIDORA

DE

MEÍXCAMENTOS

LTDA

FITSDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANTAG

Portal

Nacional dc

Ci>!iíf;daçòcs

Públicas

PALTOCíAMA

RIBEIRO
Xlicrocmprcsa

município de caem

Bãnco

Nacional ri ;

'.'on)}5tas

YAGO VIEIRA

DELLANÍF DE '

SOUSA FIREiJ

Miactcnii5rcs.L

município ÜE tabuleiro do N{>ir!i: P.-.riai

Nacon^d dc

J B M ■

DI.STF.IOÍTDORA

EnOfcsa dc

Pequeno Porte

íEPP)

INBIXEQUIVEL

outros preços

Relatório gerado no dia 07/Ü3/2024 09:44:54 (IP: 45.161.249.223)
Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2bZ1rVA06rjPiTihTr3%2fiíf,1SF:~.S,iI.isVf.tehzLQ5xNs;anFd''Rn37KI';h',P.!z72ij|g%3d
iittp://bancodeprecos.com,br/CeríificadoAuler,ticidade?!()ken=xPrvH.i.»!o:-;ov7O%252bZlrVA0f:?Pn'hTi-3%252fSiMSPRPJMgVfJlshzLCisxNat9nFd4Rr67FKh1Pj27Zu
lg%253d



Especincavão Qtd

FOLHAS-

PROC

i:-í, NÍAJiiR!

HvSí^-íTa!. vw ::

Pr;;íc.tu.;i Níutiicipal da Estância du- Socoiix)

MUNICÍPIO DE OUIMAKÂN.A -MG

Vakii-

Unir

Lr.-coMEi'.'.:;o

DEFr<ODi:TOS

MOSPriALARES

LIDA

E.r.s

TECNOLOGI A KM

COMERCIO.

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

ÍTDA

A'nVA DLNT.aL

COMERCIO LTL».\

GlilM-ÁLAB

PROnUTOS

MEOÍCO

} iOSPrCALAR LTDA

Avaliação

EXCESSÍAAMENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

?5.54°5,supcnor

qucatncdia dos

dcniajs preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Pedra Régis

Portal de

APOGEU CEN THR

COMERCIAL DE

PRODUTOS

MOEnTAÍ..APvKS K

MKOICAV.EN

L.nprcsí. dc

Pí:i.jiicnr, Poitc

iKPPi

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

'vVfovH.suiKtior

que a media dos

MUNICÍPIO DE MARCEí-ANDIA/MT LiciUiçòcs

4 f)

maxima dental

IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO K

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGiCOS

EIRELl

En-.prc-sa de

Peqi"eno Potiv

{EPPI

\Al.lOO

FMS-FUKDO MUNICIIVM. DE SAODE DE müEEES Licitt.çòçs

Eiviívrnicas 4 >i

MAXIMA DENTAL

IMPORTAÇÃO.

EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE

PROOn OS

ODi)NTOi..Oí.jlCOS

LmELI

Pe--^ij.;no Po:lc

íEPPj

V.U.IDO

MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS/MG L;cHí"ç.vics

E:i,nv:ii.:3s 4 O

•l'E...MAIÍONOHÍA

!.),V CU.S T\

o.>!i.í.5y<vc;-.'

excessivamente

ELEVADO demais picços

oblKiO::

MUNICÍPIO DE GUlMARÃNiAAIG .L'.ei:í^:ôeS

ETvtròrivas 4 ü

T El-MA I IOKORIA

DA COSTA

•.Vií.:3P67r..i7

VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDL DE

MACAMBIRA.-ST.

Li.davòes

r'e.jè:i:e;\s4n

AC MED

DiSÍRinUIDORA

SOCÍTOAOKÍ.TDA

Empresa de

Pequeno Poile

-EPpj

VÁLIDO
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ADUITO/ÍNFA

NIIL

ESTTiRH.lZÁV

Eí..

in.TRACAÍ,.XS

A 55';<.

Qtá

FOLHAS

PROC: /

Ass:

MUNÍCIPÍO DE aRaFUTaNGA/MT

dc Sáo Micuri dav

EMS-Fundo Municipal Dc Saúde dc Pair.n;u,íuuj-a-GO

FMS-l-UNDÜ MUN}Cir»AL Dfc SAUDc i>B (RUI'f/HS

Prefeitura Municif-ai dc Luís Gomes

Preicitiira dc JaíriKiA\Tna

município de i;rij

't-a-ít-uVci •

Li..?0ivôce

r-r'.1ji de

Compus

Pabl-e:'S

Po.-uif de

l.iCÍ..'lvflC3

rictròtiicns 1.15

ik:Wà

Bicudícim dc

Dra^leirade

•  l'c-;íal

N'reiv'>na; dc

ComríOiçè-vS

Publicuts

município de solidao.pe

MU^J1C!F;0 DE OSVAI.DO (.'RUZ

MUNICUMO Dí: GAíGVNHUNS

Lidlarcl-

LiciuicAus

tlcfrCaicas-l O

Potrai

NacA^nul.do

;ií>aLrivõc*í

Púll;ci?i

Fanci.

Natiy-.a! dc
I

[  Ajríl»».

r.f.AXIà:.', DENTAL

IMlDl-.rACAO.

10 OE

?KOí>u ros

()D«;r<TOLOGK:OS

v:í>eu

ODONTOMEDÍC.A

proDirvos

OL/UNTOLOOICOS

LTDA

MAOUIHA

INDUSTRIA DE

PRODUTO'.;

ODONrOLOCÍCÜS

S.A

MAaLAR

PRODUTOS PARA

DiAGNCSTiCOK H

PnSOI.:iSA.;LTIVA

DU.AFTE DENTAI..

EiknLj'

au.'í.;íimed

OENrAÍ.OkEÍ..L

M K i' r..ADÍSi-Á{.i

M K PLADJSLCi!

JOÃO batista de

ASSIS OVTUS-UOS

ODCSTOÀiflDiCA

PRODUIOS

ODONIOLOGÍCOS

IIDA

OP,!\'rAT !P0 ''.TDA

DlSTRfriUiDORA

AGUADOAUiOA

■lísenu Porl..

■EPP)

Giupo !í -

EiTipicsadi;

ÜMndc Püitc

Pccjvesjo Píetc

!l-PP)

Eiapfena de

Pcr;;!cnü Porte

(f:TPj

Miciocitiprc^;,

Empicsa dc

PciVjctfo Poile

;EPPJ

KS:

lêAViVi

RS

MD.>'

Avaliaçãí»

e\cf.ss(vamp:nit':

FÍTAADO

VÁLIDO

vAi.ido

VÁLIDO

\'ALÍDO

VÁLIDO

VÁLIDO

VÁLIDO

INEXF.QUIVEL

auc n média dos

demais prcço.s

S7.2.S% dw

média dos

excessínamf.mt:

ELEVADO

UlTÍÚ supcnoi

i: ;i niéJia dos
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Especificavâo

BLISTER a 4

Aco mox

!

-I- - -

MI!N!CU'10í)í:;ara,va. V

. -i,-

MINIS'I1-R10 DA DEI-XSA j CO^.JANDO D

MARINHA i Secretaria üaai da M:»iriia í Dircí^rm d.;

Absisu-cimcnto 1 Ccntio dc Obtenção da Mafíiibít «o Pio

Município dc Tuíyo

Co!iip;a'í.Vc!

Profcituia

Municipal de

TuícorpR

o'í;T[>.]Dr!Oo;;A

>.,i-íí;';/i?Vía'! ;);;■> A-'

,í FiNMr-ÜKO

■  .MATÍíKi.MS

Miaí/COS 17.

ODOi\ í OLOrílCOS

i;vüA

MORFil

DiSiRlBiriDOR,\

or PRODUTOS

Ml-.DICOS H

ODONTOLÜÜJCOS

EIREÍ.!

FOLHAS:

PROC:

[S^

!Vf|UC.rto Foiic

(I-.PP)

Miciocinprcso.

Vnfor

. «Jni»

i54,'/2

R$

iRl.y.5

KS

IAS .44

Avaliarão Obs Avaliação

BtJSTER C' A

AÇO ÍNOX

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA
MARINHA i Scc.ctaha Gc/ai da Marinl-.a i Dn-ctona dc

Abnstccinjcnto 1 CcntfO dc Obwnsâo .h. Ma.iidia no Pio

dc.

DENTAI.

BONÔUCT.SSO

PRODUTOS

ODON rOi .OGICOS

UIDA

Em.)! Cia dc

Pcíjiicno rotlc

íEPF)

RS

\5AM:
\'.ÁLir>o

PREFEITURA MITKICIPAL DE OSÓRIO
DENTAI. PREMIUM

-ITDA .

J dc .«ao José d LS Tnaiihas

•FoiUilde,

'Cfíinpps

Publicas-

ObONTOMhD

COMERCIO DE

■  PKODirros

"  MEDICO

HOSPITALARES

LTD.\

Eiopicsadu

Pjqv.ciir, Porte

:FP?)

AÇO ÍNOX MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

Prefeitura Municipal dc Grjvátai

Prefeitura Miioictpal de Caieó

MAXi.MA DENTAI.

IMPORTAÇÃO.

EXPfÍRTAC AO E

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOl.OGfCOS

ElRELl

Er-.piu.ca dc

Pcqucro PoiU

{E.Pi'I

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

.•2.07''/i. superior

cjuc a media do.';

demais pfCv'ü.<i

obtidos

.ANA JULIA

Ní.-MHIN.S

r-AL.KiROS UF

ANDRADELTDA

IVüal liç

Compras

Pv:bi:eas

Dí7NTALFKEM!UM

i.tua
Mícroempresa

l■.XCESSn.^^lENTE

ELEVADO

AÇO ÍNOX

lg%253d

PRFFEinJRA MUNICIPAL DE OSOF.IO
DF-NTAI. PkEMfUM

LTDA
Miciocinpic.ci

MUNICÍPIO DL SAPIRANGA

MAXIMA DENTAL

í\;PORTACAO.

. EXPORTAÇÃO 17

COMERCIO DC

PRODLTOS

CíDONTOLOGlCOS

LIRELi

■l;inprc«i uu

Pci^ucno Pone

sEPPj
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£specinca^ào

folhas

!ií-r, I ALMÜDirv

'"orviL-uriO í":

i)ísr;stPL..DORA

MLÜ((:A\íbN!X),S L

UATHRÍ.AiC

ifO.SPrrALARbS

FUNDO Ml"NlDPAL DE SAÚDE DE BR.' SÜ

NOVO PA

Prcíl-itiiiii Muüicipai ci- Gnuaw;

ANA ,ii'UA

A'iARTINS

FAI.HiPOS DE

ANDRADF [.IDA

B-asilclraJa

McrcrJüiiaí.

WF.KUf

VASCONCELOS

i.;rí>A

ilXC LSSO AMENX E

i-.l.evado

INi-\FQrÍ\Tl.

V.u..il)0

<15.62»-,,

qui- a nicdin dof.

di-inai'5 preços

• 5.,- - • ,
\'.,.ÚK ;Valor

;

DANDÍJACIÍNJCAR.S

nr.PELI K) HL C il. PLANO . . . 'RS 1.L65

SONfiAtXPlXRADOlCAR-S í:..53

píncaclínic.aRS íR.52

TESüUKA ÍK.!S Rl-TA 'RS 2CX4

DESCOL ADCjíí DE fnOETRS 4').X5

í-órce"sadíji;í-oRS 112.00

FÓRCF-fS ADULTOK.S KR43

FÓRCFPSADULTOR$ ilO.K'^

FÒRCEPS aDUlI-ORS ]1X,X2

FÕKrí.:»>S ADULTORS Í02.SÍ

FÓRCEPS ADTjLTORS i2i,44

fótcí:PS.-.di;ltoRS f2T7K

n>RCi?Ps.v'-ucroRS Í24.4?

. rüRCEP.sADULlORS ÍI2.W

•'-ÓRa-PS fNT.ÁKTlLRS t02,00

FÓÍM;1:PS'N--.íNTURS Í''0,5L'

róRi;EP-sK.s;ANTjiR.S
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\FOLHAb__JJí^_ 1

Vator

' OKa-:'.> iNrANTil kS ')7.5'í

ALAV\> c \ kt :"A ::;í;Li:tn RS 47.0!.

ALÁ/AMCA CCk^:\D fV^,!TA í^ELDIN R.S

Al .AVANÇA í. CTAA F.;OUEs<DA RS 40.51

AL.V. ANC.A APENO kS46.í{i

ESPÁTULA DE INSEHCAO DE RESINA Ri. 1.S.44

COi.i Í):.K DE Df-.NTINA i-SCAVADOR A RS i! .1^:.'

PINÇA PORTA ACiüLriA MAYO HECiAR us:.s.!3

PíNÇA I'ORTA AG*Ji.MA M.ATH!EU KS 70 i'.2

ESPÁTULA DH MAMPULAC-ÃO SIMPLES Ikh 13.50

C AIX A OK (TA >■ í A ADí )K A RS 156.27

CURETA GRACEY PARA Pt.RIO RS lK.?y

•CURETAGRACCV RARÂNERIQ R.S \9y{}

Cl-RETAGRACEA'PAKAPFT<ÍO - • PS 22.14

a;l'rfíacl:-.a.:-í>v4>míaperio • . .. RS 20,1.5

.roKE?r.Rio - - RS 17 60

LIMAPiVvOS^ONiN - - - RS4S,íi8

Ai.':i;ol.4):ror-iaí I.IÍ5V0 RS 115.7K

ANE.SfESKO ME.PIvACAliv.-v -■ EI'i\EfRIN.A RS .■;.''.ü.74

ANES7ÉSÍC0 Mi';1-ÍVA4 aIk.S S; VA.SO ?■% RS 210.0:

ANEETlíSrcO 1„II,)'J.'':aÍNA+ lí'1KEFRINA RS 173.2.^

HNCFl. M.CROBRU.Fl l R.S 10,1?

ADE.ÇIV!.! 1 -riRlivlE B0NI7 R.S í^H.■l,3

PAPFl. r.MílíONO PAR VARTÍt:i,;l.At;:ÃO R-S 5,{)4

TIRA Xtt POt.IF.STE.R raESCARTÃm RS^Sy?

. ÁCIDO FOSFOAICO 3% RS 4,40

FIO DeSUTUR-ASEDA VJ R.S 40.2.5

FIO DF. Sl!Tl'RA,MV1.0K.4-ii RS 41,63

CIMEN TO .4 BASE DE VtStA l.iE lilUROilDO DE.C.U.CIO R.-VDIOPACO HVDCAL RS .■!.''.-7f,

HIDRÓXIDO DE CAl.CIO RS H.62

ED'TA missopico l.iqi.rirx.) KS l.H''

rOMilMERO DE VIDP.Ó irEST.4UR.\D0R RS

FÍ-OORTÓP.CO RS6.S5
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Valor

AfíliLMA CíEMOIVAl... nSTÉ'</E. C.ANIT.ÃO PI..VST1C0 KOSOÍiEAVir:!.. RS 55,U2

ACiliLHAfjI-NGIVAL, ESlÉnil. DEfiCAK i aVKL . C a\M\0 rLASTl-: 0 lvC:'SQlJtÁVKL R-SíO.3!

AGULHA ÜENGIVAL ESTHRíK, DESCAKl XVVL. "CANK\0 Pl. AÜ I ICO ROSQUEÁVEL RS 60.82

ROl KTE Oi: ALGCHÃO HcSCAlXT.ÁVLU RS 4,6.'}

AÍ.GOPAüHIDRCFÍÍ.O RS ÍH.UX

PAPLLGKaU CIKUUGICO R.S 85.37

PAPi:í. ÜH.\U CíROpGICO RS .-1.76

Ol.UO l.lJÍtKinCAKT}: Í AR.-^ .'vL.TA/BAIW ROIACAO RS 23.06

PUl.lCl l.A KALíOüRaI íCA ADUCfO E-SPBHf.) RS 2.80.73

SOIAIÇ AO RLVELADOR.A RX R.S i7.Ii

■SOLUÇÃO fixaí;'.)ua Rx RS 12.1.16

OnURGF.Nn: EN/.IMÁTICO RS 120.57

■  -«RüC-VGiRÓíiGÍGA/Ol RS L?..<){i

4^RO(:A2c-.kRVA RS 21.10

-+.SCOVÁ Of>R'..Ji|>;oON . . . . RS i,P5

• .i.scovAi>;>R-:)snH'soNv - RS 2417

PONT.A Di'VÍ.J\NTADA . • . - R-S 4,28

. PON TA DIA VAXT.xrU . -- RS2..SI

PONTA ULU.l.ANTADA RS ?.ò3

pí;\!A-o:amant,\da RS .L-65

P0>4 rA Di.AMAX TADA • HS 1,46

f'C>NTA Dl AM ANTAD.A . R$ 3.4S

PON Df.AMAN'! AO.A HA-STE LONGA RS 6,4»

P0NT.\ Dí.\MA>"rAr)A'.:/\:>'n: longa R.S .3.5»

roN IA rvAM,\N íaoa ; ías . e longa RS 4.0Í1

PONTA Dí AMA.NTaUA HASTE LONGA FiS 4.:S.í

PONTA DÍAMaNTAO.V H.AS «"g LONGA • RS 5.T.Í

PONlADIAÀLANNALiAllASri: LONG.\ . . . RS 4.10

A TA REI.J iO ULT 1L\,SSÒ? :íCO RS 4.352.58

RROC.A DE AÇO I..SÍ-LRÍC.A C.A UVALXA R0TAÇ.\0 RS 6.27

8R0CA DL AÇO ESt-LkiC.A CA hMKA ROTAÇÃO RS 7.?J

níU.)C:A DE \Ç0 ESFERJV. A t. A E-AlXA ROT VÇ.ÃO . . RS 7.67

BiUX'ABí;,^(;dKiTÉR.i:.^cA3^W:\R0T..iÇ,\õ , R.S 6.44
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PROC-. [
Vaíor

DI?GCA Qi G/v'XA f?OTU,;AO ...

BPvOCA hV. A<0 CSi I PILÁCA rj.\ÍAAÍvOTACAO

KiTD}: PONTAS VAWi \N íáI;AÍ PAR \ 'AííaMlNTü l-PT.)

KiT PONTAS Dlí ACAB.-mViKN PO E POLIMENTO

LiMAK-l-ÍL(- P.SÉRIF

LlAíA «v'-:-fLE j ' SERÍE

líMAK-RLF rsnXll:

LIMAK-V"fr.E2'í;tiRIE

l,tNíAK-?-íi.F:?,'Sl-R'fP,

UMAK FIlE Jí-SÈRIil

CONL DE GUTAPf.R<;iT\ PkINCIPAf,

coní; pjp ca;i> perí :a acessória m
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CírNC Dfi G'vLi"Ai:;,N(44A^Cí;.ÍSÓRtA PI

PONTA \iV. l'A."i.LABS(iRVr>NT5: SPRÍF.

PONTA t>r-.PAlfRU .VBSORV ENTT. T' SERIE

SGGADOR CNDODÔNTUTw DESCARTAV-Bi.

soi-uçAO DEw.ííuroN;%

SGOA a.OVAÍ}.\ 2 5 'íí,
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^4®- Processo n° 250/2024

|i||. Fls.: 3^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal de Infraestrutiira
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: aquisição de materiais odontológicos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

^ pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique O valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de ínfraestrutura

Setor de Compras

Processo n° 250/2024

FIs,: &Q

Rub.;

O valor total estimado é de RS 1.017.324,40 (hum milhão cento e dezessete mil
trezentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), conforme Detalhamento Analítico da
Estimativa de Preços - DAEF e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providenciai cabíveis.

Colinas - MA, 07 de agosto de 2024.

Sr. Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde
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Processo n° 250/2024

Fls.: 81

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LIeitação- CPL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

i

PROBLEMA RESUMIDO: Há uma insuficiência na quantidade e qualidade de material e
insumos odontológicos disponíveis para atender adequadamente as demandas odontológicas da
população do município de Colinas.

058/2023,

contrataçã(j)
atendimeni

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para

o da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidadq e qualidade de material e insumos odontológicos disponíveis para atender
adequadamente as demandas odontológicas da população local. Tal situação tem impactado
diretamente no acesso aos serviços de saúde bucal, comprometendo a eficácia dos tratamentos
ofereeidos e a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassez de materiais odontológicos essenciais, como instrumentos de restauração,
medicamentos, equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos
profissionais da área, impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade.
Além disso, a falta de itens de qualidade compromete a segurança dos procedimentos realizados, o
que pode colocar em risco a saúde dos usuários do serviço público de saúde bucal.

Diante desse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa
carência, garantindo o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos
odontológicos de qualidade. Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de
excelência

população.
aos munícipes de Colinas, promovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da

2 - REQutsrrOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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Processo n° 250/2024

IP' Fls.: 2>ÓL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

1. Fornecimento regular e pontual de material e insumos odontológicos, de acordo com a demanda
do município de Colinas.

I

2. Garantia íie qualidade dos materiais e insumos fornecidos, atendendo aos padrões estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

3. Variedade e diversidade de produtos disponíveis, de forma a atender às diferentes necessidades
odontológicas da população.

4. Preço competitivo e transparente, garantindo a melhor relação custo-beneficio para a Prefeitura
Municipal dê Colinas.

5. Suporte [técnico e assistência especializada, para garantir o adequado uso e aplicação dos
materiais e insumos odontológicos.

6. Capacidade de fornecimento em larga escala, para atender a demanda crescente por serviços
odontológicos no município.

7. Cumprimento de prazos e metas estabeleeidas, garantindo a continuidade e eficiência dos
serviços prestados à população de Colinas.

8. Certificação e registro dos materiais e insumos odontológicos, assegurando a proeedência e
qualidade dós produtos fomeeidos.

I
I

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO A • ̂

1. Contratarjum novo fornecedor de material e insumos odontológicos:
i

- Vantagens: Possibilidade de encontrar produtos de melhor qualidade e com preços mais
competitivos. Novas opções de produtos no mercado podem atender de forma mais eficiente as
demandas da população.

- Desvantagens: Tempo necessário para pesquisa, seleção e negociação com novos fornecedores.
Risco de mudança na qualidade do material e insumos.

2. Ampliar a quantidade de fornecedores atuais:
!

- Vantagens: Diversificação dos fornecedores pode garantir um maior estoque de material e
insumos, evitando possíveis escassez.

- Desvantagens: Possível aumento nos custos de logística e gestão de múltiplos fornecedores.
Dificuldade em monitorar a qualidade dos produtos de diversos fornecedores.

f  PáfíiDâ 2 dc
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Processo n° 250/2024

Fls.: &3
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

3. Realizar parcerias com universidades ou instituições de pesquisa:

- Vantagens: Acesso a novas tecnologias e inovações na área odontológica. Possibilidade de
desenvolver produtos específicos para atender as demandas da população.

- Desvantagens: Demora no processo de pesquisa e desenvolvimento. Custo adicional para
implementação de projetos de parceria.

4. Investir em tecnologia de armazenamento e gestão de estoque:

- Vantagens: Melhor controle sobre o estoque de material e insumos, evitando desperdícios e
garantindo disponibilidade dos produtos necessários.

- Desvantagens: Alto investimento inicial em sistemas de tecnologia. Necessidade de treinamento
da equipe pára utilizar as novas ferramentas.

5. Realizar licitações periódicas para diversificar os fomecedores:

- Vantagens: Garante a transparência no processo de compra de material e insumos. Possibilidade
de negociar melhores condições com os fomecedores.

- Desvantagens: Processo demorado e burocrático. Pode ser difícil avaliar a qualidade dos produtos
de novos fofnecedores.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado, cada uma com suas vantagens e
desvantagens. Para escolher a melhor solução, é importante considerar o impacto de cada uma delas
no atendimçnto das demandas odontológicas da população de Colinas, bem como os recursos
disponíveis e as prioridades da Prefeitura Municipal.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha c e realizar licitações periódicas para diversificar os fomecedores de material e insumos
odontológicos para atender às demandas da população do município de Colinas se baseia em
diversos fatbres técnicos, operacionais e econômicos.

Primeiramente, a diversificação dos fomecedores por meio de licitações periódicas contribui para
garantir a qualidade dos produtos adquiridos, uma vez que a competição entre diferentes empresas
estimula a busca pela excelência na prestação de serviços e na produção de materiais odontológicos.
Isso pode resultar em uma maior variedade de opções disponíveis no mercado, permitindo a escolha
dos produtos mais adequados às necessidades específicas do município.

Além disso^ a realização de licitações periódicas também favorece a obtenção de melhores preços e
condições comerciais, uma vez que as empresas concorrem entre si para oferecer as melhores
propostas. Com isso, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá reduzir seus custos com a aquisição
de materiais e insumos odontológicos, otimizando assim o uso dos recursos públicos.
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Processo n° 250/2024

FIs.: SM

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Outra vantagem dessa abordagem é a possibilidade de estabelecer parcerias estratégicas com
diferentes fornecedores, o que pode garantir um abastecimento contínuo e diversificado de
produtos, minimizando os riscos de desabastecimento e aumentando a eficiência no atendimento às
demandas odontológicas da população. Além disso, a diversificação dos fornecedores pode
contribuir para a promoção da economia local, incentivando a participação de pequenas e médias
empresas nas licitações.

Em suma, a escolha de realizar licitações periódicas para diversificar os fomeeedores de material e
insumos odontológieos na Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada na busea pela qualidade,
eficiência l economicidade na gestão dos recursos públicos, visando sempre garantir um
atendimento de excelência às necessidades da população do município.

5 - DOS QyANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ittiim

1

1

l:i

14

Li

16

1

19

2(

2

2:

22

Descrição

8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX

TESOURA ÍRIS RETA 15CM EM AÇO INOX

DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 69

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 150

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18R

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

160,00

160,00

160,00

160,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00
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PREFEITURA MUTVICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO

SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N" 2

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.:

ANESTESICO MEPIVACAINA

VASO CX C/50 UNIDADES

EPINEFRINA 2% C/

ANESTÉSICO MEPIVACAINA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
C/ 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100

UNIDADES

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE
AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL

PC C/50 UNIDADES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24
UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO 13G
DE PASTA BASE+1IG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

lONÓMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM

MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TÓPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTÁVEL,

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Pacote

Pacote

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

Caixa

frasco

Caixa

Caixa

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00

300,00

300,00

300,00

450,00

450,00

225,00

225,00

45,00

150,00

300,00

150,00

450,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/IOO
UNIDADES

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS I LITRO

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX

BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL,

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL

PONTA DlAMANTADA 1011 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I5 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I6 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA lOI 1 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA I0I6 AÇO INOX

APARELHO ULTRASSÔNICO COM lATO DE
BICARBONATO

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2

Caixa

Pacote

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Rub.:

150,00

900,00

150,00

75,00

75,00

150,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

225,00

750,00

750,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

45,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AÇO INOX

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO
FINO AÇO INOX

KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07
UND

LIMA K-FILE D SÉRIE 21 MM C/ 06 UND

LIM A K-FILE 2= SÉRIE 21 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE U SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FlLE 2" SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE USÉRIE3IMM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM C/ 06 UND

CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20
UND

SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO

SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX

KIT POSICIONADOR RADIOGRÃFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35%

LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 11

L1MAPRA0SS0NM2

Valor Total

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

litros

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Rub.:

300,00

300,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

450,00

150,00

150,00

750,00

45,00

75,00

45,00

45,00

50,00

50,00

5.2. A ekimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado' em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no dopumento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇiDS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTILATAÇÃO ^

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a "Prefeitura
Municipal de Colinas" é porque a solução escolhida envolve realizar licitações periódicas para
diversificar íos fornecedores. Parcelar formalmente a contratação significa realizar uma única
licitação, mas cada parte da solução sendo contratada em lotes/itens separados. Isso garante a
diversificação dos fornecedores e a qualidade dos materiais e insumos odontológicos para atender
adequadamente as demandas da população de Colinas.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização de licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos
odontológicps, espera-se obter os seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos:

- Redução de custos: Com a competição entre os fornecedores, é possível obter preços mais
competitivos, resultando em economia nos gastos com materiais odontológicos.

- Maior qualidade dos produtos: Ao diversificar os fornecedores, há a possibilidade de escolher
aqueles quo oferecem produtos de melhor qualidade, garantindo um atendimento odontológico mais
eficiente e duradouro.

- Melhor aproveitamento dos recursos humanos: Com a garantia de disponibilidade de materiais de
qualidade, os profissionais de saúde terão melhores condições de trabalho, podendo atender a
demanda da população de forma mais eficaz e satisfatória.

- Eficiênciá na gestão financeira: Com as lieitações periódicas, a Prefeitura poderá aeompanhar de
perto os gastos com material odontológico, evitando desperdícios e garantindo um uso adequado
dos recurso^ disponíveis.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar

população c
levantamento detalhado das necessidades de material e insumos odontológicos da
o município de Colinas.

Página 8 de 29
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2. Definir critérios técnicos para a diversificação dos fornecedores na licitação periódica.

3. Elaborar termo de referência específico para a contratação dos fornecedores de material
odonto lógico.

4. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização dos contratos de fomecimento de material
odonto lógico.

5. Estabelecer indicadores de qualidade e quantidade para acompanhamento da execução contratual.

6. Realizar pesquisa de mercado para identificar potenciais fornecedores de material odontológico.

7. Estruturar mecanismos de controle e monitoramento da entrega e qualidade dos materiais
adquiridos.

9 - contrSâtaçôes correlatas

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de realizar as licitações
periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos odontológicos em Colinas. A
solução escolhida aborda diretamente o problema da insuficiência na quantidade e qualidade dos
materiais, não sendo necessário contratar outros serviços ou produtos para sua implementação. E
importante focar na realização das licitações conforme a solução proposta, sem a necessidade de
contratações adicionais neste momento.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais relacionados às licitações periódicas para diversificar os
fornecedores de material e insumos odontológicos:

- Aumento do consumo de energia e recursos naturais para produção e transporte dos materiais
proveniente^ de novos fornecedores.

- Geração de resíduos provenientes da embalagem e descarte dos produtos envolvidos nas
licitações.

I

Medidas mitigadoras:
- Estabelecer requisitos de baixo consumo de energia e recursos na seleção dos fornecedores,
priorizando laqueles com práticas sustentáveis.

- Implemeritar a logística reversa para recolhimento e reciclagem adequada das embalagens e
refugos gerádos pelos materiais odontológicos.

Essas medidas visam reduzir o impacto ambiental das licitações periódicas, promovendo a
sustentabilidade na aquisição dos materiais necessários para atender as demandas odontológicas da
população de Colinas.

]

11 - CONdLUSÃO

Página 9 de 29
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a coiitratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de Agosto de 2024.

-ÍAa-

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br
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1. DO OBJE

1.1. O pre:
conforme

i

•0Km-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

TERMO DE REFERENCIA

Processo n° 250/2024

Fls.: ^ i-

Rub.:

T-

O
íW

ente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológieos.,
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.as

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTBFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidade e qualidade de material e insumos odontológieos disponíveis para atender adequadamente as
demandas odontológicas da população local. Tal situação tem impactado diretamente no acesso aos serviços de
saúde buctJ, comprometendo a eficácia dos tratamentos oferecidos e a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassez de materiais odontológieos essenciais, como instrumentos de restauração, medicamentos,
equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos profissionais da área,
impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade. Além disso, a falta de itens de
qualidade [compromete a segurança dos procedimentos realizados, o que pode colocar em risco a saúde dos
usuários db serviço público de saúde bucal.

Diante desse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa carência,
garantindc o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos odontológieos de
qualidade. Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de excelência aos munícipes de
Colinas, promovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das itiformações e dimensionamento do objeto.

Item Descrição

BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX

^  TESOURA IRlS RETA I5CM EM AÇO INOX

p  DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65

i  FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 69

b  FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS | CNPJ: 06.113.682/0001-2.5
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Víar-inhâo, Bra,sil
Site: www.colinaí .ma.gov.br

Unidade Quant.

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00

Unidade 80,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX 17

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18R

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18L

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03

FÓRCEPS INEANTIL AÇO INOX N° 04

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N" 17 AÇO
SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR I7CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA0SS0N''2

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
a 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100
UNIDADES

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

PAPEL CARBONO PARA ARTlCULACAO DUPLA EACE
AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL
PC C/50 UNIDADES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS

Rub.:

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Pacote

Pacote

Pacote

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00

300,00

300,00

300,00
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FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA L7 CX C/24
UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIO?ACO HYDCAL ESTO.IO C/ TUBO I3G
DE PASTA BASE+1IG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM
MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TÓPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTAVEL,
CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/I 00
UNIDADES

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS I LITRO

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX

BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL

PONTA DIAMANTADA lOI I AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I3 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I4 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA FIASTE LONGA 1011 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX

Processo n° 250/2024

FIs.: ^3

Rub.:

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

Caixa

frasco

Caixa

Caixa

Caixa

Pacote

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

450,00

450,00

225,00

225,00

45,00

150,00

300,00

150,00

450,00

150,00

900,00

150,00

75,00

75,00

150,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

225,00

750,00

750,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. iF 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 13 de 29



Processo n° 250/2024

7

7Í.

r.'

80

8Í

82

8;í

80

8t

89

90

9

92

91

94

9)

9i

97

95

9)

1(0

%s_,.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA I0I5 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX

APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
BICARBONATO

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO

FINO AÇO INOX

KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07
UND

LIMA K-FILE I" SÉRIE 21 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 2' SÉRIE 21 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE U SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 2» SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE V SÉRIE 31 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 2» SÉRIE 31 MM C/ 06 UND

CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA ME
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE I" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

FIs.:

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

2" SERIE

SUGADOR ENDODONTICO DESCARTÁVEL COM 20

UND

SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO

SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX

KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

litros

litros

Unidade

Unidade

Rub,;

300,00

300,00

300,00

45,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

450.00

150,00

150,00

750,00

45,00
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10|7 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35%

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

109 lima ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

110 LIMA PRA OSSO N" 11

II11 LIMA PRA OSSO N" 12

Valor Total

Fls..

Processo n° 250/2024

0)4^

Rub.:

Unidade 75,00

Unidade 45,00

Unidade 45,00

Unidade 50,00

Unidade 50,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no AInioxarifado da Secretaria
Municipal de Saiíde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin, localizado
na Pra^a do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. Q objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trintaj dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. /l simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontr em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa; números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos terfnos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Xodas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1.

caso

O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quando for o
a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida

pela Contratada.

5. DA EXIG :ncia de amostras

5.1. Não se aplica
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6; OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestai' as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Recetjer o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo deReferência^

6.3. Rejeitir, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscal zar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, lio contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

fí OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, .Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de'pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Teiimo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;
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7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos'que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados! pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Gan ntir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

7.16.1.É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65 690-000, Colina,s, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br

Página 18 de 29



Processo n° 250/2024

n| n.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quandc a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

I

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
aprèsentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBÇONTRATACÃO DO OBJETO

i  Página 19 de 29
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11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELé DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da

parcial.
Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrtigado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Apps a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

substitutos;
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivo:

13.7. O fi:

condições
cal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1.

relacio

ou dos

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
ladas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3.1 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demanclar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5.

sob sua

Ó

13.8. O fisc:a

fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
lesponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

l administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhafá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório cdm vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. P gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. p gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. ;0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto
I
j

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente [ com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhapiento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os rnateriais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, Iquando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem;prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no qtie pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidaçãò de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

I

Da Liquidação

I

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;

c) os dacjos do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rub.:

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça! a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) ident: ficar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação,' por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante;

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do diomicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar; aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos| casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do véncimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = li X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) l = O,O0016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efemada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1 , Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus'ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGS^CIA DO CONTRATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.
f

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüênciasmesmo, a

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A |)lanilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes^ alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CON PRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A arálise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado! se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam á execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇÍ\MENTO SIGILOSO
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17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços corri base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços,: razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagenl do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. lar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. lar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. leixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. lão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7.

18.1.8.

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida pai-a o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato:

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10,

18.1

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fotnecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impeíiimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dõs subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Tadas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Aàtes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventua mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A j aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° (4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Naj aplicação das sanções serão considerados:
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Fls.: 40^

Rub.:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.10. bs atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigente da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 12.846, de 1 de
agosto ide 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

.

18.12. b Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançãoj informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001 25
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PREFEITl lí.4 MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Pei inancnte de Licitação - CPL

Colinas - MA, 09 de Agosto de 2024.

Processo n° 250/2024

Fls.: \0'h

Rub.:

Rita Francisc^^ibeiro Lúcio

Coordenadora da Atenção Básica

Soiiane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secreiaria Municipal de Infraestrutura

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.;

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e
i

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 12 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 250/2024

Fls.: 4 '10

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria .Municipal de Infraestrutura
Secretaria Municipal <lc Finanças

Rub.: 4-

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE' E FINANCETR V

Sr. Soliane Monteiro da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta. 1

I

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dçtação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada no
fornecimen :o de materiais odontológicos.

Na licitação para registro de preços não é necessária a
indicação de dotação orçamentária, que somente será
exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10,
§2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

peclaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

I

sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 13 de/agosto de 2024

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Infraestrutura

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo n° 250/2024

Fls.: A\\

Rub.;

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) l^enhor(a),

incaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 14 de agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde
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Portaria n

íiücro na i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

GABINETE DA PREFEITA

• 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
ri n" 14.133/2021 e Decreto íviunicipai ir 059/2023,

RESOLVE:

Art. í". Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuai' corno Pregoeiro
e A«ente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. 3" do Decreto
Municipal iri 059/2023 e Lei rf 14.133/2021.

Art, 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delciinar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro{s) e
Agente(s) c e Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contai-ão, no
desempenh) de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controiaduria Geral do Município.

licitação, c

alterações.

concluírem

Ari. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
jntrataçào direta e procedimentos auxiiiaies regidas pela Lei n" i4.i33/20it e suas

Art. 5". A atuação do Agente de Conti'atação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
reguíainent ida no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6". Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela I.ei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto es tes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e

os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GAB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-.se.

GABINETC DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MAFvANhI^O, aos DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO

PREFEITURA ?

ENDEREÇO: PR

M

Assinado de ícrma digital por VALMIRA
VA.LMIRA MIRANDA DA SILVA miranoa oa silva

BARR050:265?0590372

Dados:20:'4.ü).P2 n:50;37 Ü3'00'
BARROSO:26570599372

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

UNICIPALDE COLINAS-MA | CNPJ: «6.113.682/0001-25
\CA DIAS C.ARNEIRO. N° 402 - CEN TRO - COLINAS/MA. C líP N" 65.6W-G11Ü.
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ASSINATURAS

RELA GetLEWOADQIlA

i- Fííti: Gjinss
ivcrtídí»? SíuTrtCfpil de rttrvnaa i* l/rfrsestrjt^ra

Publicado por; DANILA COELHO RABELO
Código identificador: 8Q3el793fdfl2585f41906a95725bl9

PREFEITlí

Poitiaria n® 006/2024

A PREFEITA MUNICIPA!
legais, com fulcro na
059/2023,

L

RESOLVE:

Art. 1®. Designar o Ser\
como Pregoeiro e Ageíp
Colinas, nos termos do
n» 14.133/2021.

I

Art. 29. Designar os Sen
Santos e Deicimar Sa

v

PEU BBMgTOlAWA

KAifLhüO.ALyiLilON DA .SlAVl DUíDOiO
CPFn'475.407.29^63

RA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTAÍUA Nfi 006/2024 - GAB/PMC

GA8/PMC

Designa o Agente de Coilitratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 DE COLINAS, no uso de suas atribuições
Lei n9 14.133/2021 e Decreto Municipal ns

idores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
ntos da Silva para comporem a Equipe de

Apoio e aüxilíar(em) o(s) Pregoeíro(s) e Agente(s) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 39. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempentio de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do
Município.

Art. 49. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiiiares regidas pela Lei n® 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 59. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n9 059/2023.

Art. 69. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n9 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n® 8.666/1993 e Lei Federal n® 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 79. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GAB.

Art. 89. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÉ5 DE JANEIRO DO ANO DE DOiS
MIL E VINTE QUATRO.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

FOLHAS. 113-
PROC-. ÇÍ^C? I SlOSlf
Ass:

dorjerônfmo Cardoso Rosa Neto para atuar
ite de Contratação da Prefeitura Municipal de
irt. 3« do Decreto Municipal n» 059/2023 e Lei

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d4369adf8s99ef2514ff2ebfe465

PRÊfÊHmTMÜN^ DOM PEDRO^

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2023 - CPL./DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ; 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6. 7, 8,10, 11, 12,16, 17, 22, 23. 26. 27. 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69,
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107. 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 135, 138,
140, 141, 142. 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191. 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ;
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18, 19, 21, 24, 94, 145,
164. 165, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197. 198, 239 E 251) de
R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e

www.fanniem.or



?ll
Processo n° 250/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: 4^
(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXhXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

13 Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.IO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anex()s:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 250/2024

FIs.: 1 6

PREFEITURA MUMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: 4-
INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): JERÕNIMO CARDOSO ROSA NETO.
Autoridade Competente: Soliane Monteiro da Silva
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirotat.

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada CAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 ("duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI /ME/ EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEl/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementam" 123/06)

SIM

Prioridade de

regionalmente,
preço válido?
(Art. 48, §3°, L(

contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou
até 0 limite de 10% (dez por cento) do melhor

i Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 250/2024

PARTE GERAL

T. DO OBJETO

1.1. O objpto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus ane.xos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havepdo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADÈÍ^UAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade j^ertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O liçitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seü representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do liçitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão. I

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou eom agente públieo que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12; Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do eontrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públieos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encjargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de exeeução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiarnento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

]

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consoreiadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

I
b) ps resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6L As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consói^cio ou isoladamente;

1
3.13.71. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8, No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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j licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Lkita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

i

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. |o licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do pampo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase dè envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguiiltes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a mehor
oferta ; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, ciso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poèrá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critériode
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quaido
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no siítema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de neijôcios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

i.i>0 PREÍENCHIMENTQ BA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

I

5.1.li Valor unitário e total do item;
5.1.21 Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

j

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objete.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se d regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A Apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas,iem conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

j
5.7.3. jCaso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
descohto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfatufamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com basei na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLK A ■

6.1. A abertura

indicadas

da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Fregoeiro, ocorrerá na data e na hora
no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta iriinutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os ijcitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Abeila a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase propria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O li(pitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as Ucitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públiea do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessãd. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pifegoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam ejn conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às Ucitantes
inforrnando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as Ucitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
t

8.1. Aberta a etapa competitiva, as Ucitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Çaso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

(
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8.3, Durcnte o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os iLces apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas —www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. VIodo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"atjerto", apresentação de lanees públicos e sucessivos pelos licitantes, eom prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
proirrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

I

8.7|1.3. A prorrogação automática da etapa de lanees, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pro!rrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7!i.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
enderrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7 1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7

inte

8.7

1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
rmediários.

1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lanees.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.

pra:

peri

autc

1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
o, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
ado de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
maticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
au ;or da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àq jela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
enterramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deSte prazo.

í.'j.2.5.8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
larjces segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7

na

,3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
rdem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/OOOI-2S
Endereço: Praça Djas Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br

Página 11 de 77



91
Processo n° 250/2024

Fls.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta bondição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
autoir aticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o eritério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JüllGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - vLww.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto sd expressamente permitido pelo Pregoeiro.

i

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta

readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, ptefereneialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solieitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, ássinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constcntes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fíxo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Na? contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores ol-çados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b. I) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
mitidos após a abertura do certame.

3.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
egível.

11.6.2.Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 6.S 690-000. Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinasima.gov.br

Página 13 de 77



a)
ofé

q

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação —CPL

Processo n° 250/2024

F1s.:_^_1S2_

Rub.:

ue os

:rtada; e

custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com á proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

II.6.4Í. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisóiiios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limitei mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitanfe, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

i

11.7. O i^regoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contrataçio, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5

11.8. O

Requisita

Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

'regoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
nte ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena le recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1 O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

42. DOS REiQUISITOS DE HABILITAÇÃO
i

12.1. Conho condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificac^a em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura coritratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I

12.1.1.| Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https;//portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Haljiiütação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obriga.ções, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

123.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

I

I2J3.I.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.|3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Mijcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

!12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada —
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

123.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

123.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

123.1.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
aut^orização;
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12.;5.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos aeima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1Í São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

;12.5. Haliilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.lj Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

I2.5.2J Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União ,(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I
15.5.4; Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresehtação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

I
15.5.5! Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

!

15.5.61 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:
I

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.Í5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.|5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
1

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na| forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12,6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da fN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
estja data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

1216.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

I

i

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
Ipessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

1  'Para fins c|e exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuizos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Comselho Federal de Contabilidade.
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> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

I2I6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

12 6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
lic itante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3L3. Na fonna do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
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escriti|ração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
ação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

12.7. As

documen

esta apresente alguma restrição.

12.8. Hav endo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularizáção da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A ngo regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à

facultado

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, ;nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Pára facilitar a análise da documentação pelota) Pregoeiro(a), é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECtüRSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes,
2021.

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
i

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3.; o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4.jna hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os rècursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O uícurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os i"eeursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrqvenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJlÍdICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15 DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

:atório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.convo

16.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decoiventes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1

uma ú

. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
nica vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo! a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. o! preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de lieitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A

comprov;

vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
àda a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe pu em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete pnodificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar afe negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
eompromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.i3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante! requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciatlor poderá:

16.16.|l. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
venceclor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. N^o havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;
I

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7L não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será eancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

i
16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a exec jção obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mereado.
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16.20. Na caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.^. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas Icondições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Poj ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS S/^NÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" Ó5.69U-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colin^.ma.gov.br

Página 23 de 77



.  Processo n° 250/2024

ir®!' FIs.: 133
PREI F.rnjR.V MUNICIPAL I>IC COLINAS
Comissão Permanente de Licitação ~ CPL Rub.:

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.coni.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As

19.4.1

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Fregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatóriò será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) detenninar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revjagar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
preserite ilegalidade insanável;

j

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
I

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

2O.I.2I O motivo determinante para a revogação do processo licitatóriò deverá ser resultante de fato
superxjeniente devidamente comprovado.

I
20.1.3; Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Apjós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

.

I
a) Coitiplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

!

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

!

20.2.2.| Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a eontratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os ihteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da eontratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os eustos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na'contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-sç-á o do vencimento. Só se inieiam e veneem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de eertifieação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias aui:enticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referêneia - Anexo II e o texto do
Edital, prêvalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.iicitacoiinasma.com.br e www.còiinàs.ma.gov.br.

!

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portai Licita Colinas -
www.

20.10

icitacoIinasma.com.br.

É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgarlientos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.iicitacoiinasma.com.br e
www.coiinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os temios da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma dcjfraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal. j

20.12. En| se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

I

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencecjor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedidjt, justificadamente.

i

21. DOS AI^EXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionádos no campo Dados do Processo deste Edital.

í

22. DOFOHO

22.1. questões decoirentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com excllusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

unidade' REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: Há uma insuficiência na quantidade e qualidade de material e
insumos odontológicos disponíveis para atender adequadamente as demandas odontológieas da
população do município de Colinas.

I

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCI^ÇAO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidade j e qualidade de material e insumos odontológicos disponíveis para atender
adequadamente as demandas odontológieas da população local. Tal situação tem impactado
diretamente! no acesso aos serviços de saúde bucal, comprometendo a eficácia dos tratamentos
oferecidos ê a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassejz de materiais odontológicos essenciais, como instrumentos de restauração,
medicamentos, equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos
profissionais da área, impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade.
Além disso, a falta de itens de qualidade compromete a segurança dos procedimentos realizados, o
que pode colocar em risco a saúde dos usuários do serviço público de saúde bucal.

Diante desse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa
carência, garantindo o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos
odontológicos de qualidade. Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de
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aos munícipes de Colinas, promovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da

12 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Fomeciniiento regular e pontual de material e insumos odontológicos, de aeordo eom a demanda
do município de Colinas.

2. Garantia

pela Agênc
de qualidade dos materiais e insumos fornecidos, atendendo aos padrões estabelecidos
a Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

3. Variedade e diversidade de produtos disponíveis, de forma a atender às diferentes necessidades
odontológk as da população.

4. Preço competitivo e transparente, garantindo a melhor relação custo-beneficio para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

5. Suporte
materiais e

técnico e assistência especializada, para garantir o adequado uso e aplieação dos
insumos odontológicos.

6. Capacidade de fornecimento em larga escala, para atender a demanda crescente por serviços
odontológicos no município.

7. Cumprimento de prazos e metas estabelecidas, garantindo a continuidade e eficiência dos
serviços prestados à população de Colinas.

8. Certificação e registro dos materiais e insumos odontológicos, assegurando a procedência e
qualidade dos produtos fornecidos.

3 - SOLUÇOES disponíveis NO MERCADO

1. Contratar um novo fornecedor de material e insumos odontológicos:

- Vantagens: Possibilidade de encontrar produtos de melhor qualidade e com preços mais
competitivos. Novas opções de produtos no mercado podem atender de forma mais eficiente as
demandas da população.

- Desvantagens: Tempo necessário para pesquisa, seleção e negociação com novos fornecedores.
Risco de mudança na qualidade do material e insumos.
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2. Ampliar a quantidade de fornecedores atuais:

- Vantagens: Diversificação dos fornecedores pode garantir um maior estoque de material e
insumos, etitando possíveis escassez.

- Desvantagens: Possível aumento nos custos de logística e gestão de múltiplos fornecedores.
Dificuldade em monitorar a qualidade dos produtos de diversos fornecedores.

3. Realizar parcerias com universidades ou instituições de pesquisa:

- Vantagerís: Acesso a novas tecnologias e inovações na área odontológica. Possibilidade de
desenvolvei- produtos específicos para atender as demandas da população.

- Desvantagens: Demora no processo de pesquisa e desenvolvimento. Custo adicional para
implementação de projetos de parceria.

4. Investir em tecnologia de armazenamento e gestão de estoque:

- VantageEjs: Melhor controle sobre o estoque de material e insumos, evitando desperdícios e
garantindo disponibilidade dos produtos necessários.

- Desvantagens: Alto investimento inicial em sistemas de tecnologia. Necessidade de treinamento
da equipe para utilizar as novas ferramentas.

5. Realizar licitações periódicas para diversificar os fornecedores:

- Vantagens: Garante a transparência no processo de compra de material e insumos. Possibilidade
de negociar melhores condições com os fornecedores.

- Desvantagens: Processo demorado e burocrático. Pode ser difícil avaliar a qualidade dos produtos
de novos fdmecedores.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado, cada uma com suas vantagens e
desvantagetis. Para escolher a melhor solução, é importante considerar o impacto de cada uma delas
no atendimento das demandas odontológicas da população de Colinas, bem como os recursos
disponíveis e as prioridades da Prefeitura Municipal.

4 - DESeiUÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha de realizar licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos
odontológicos para atender às demandas da população do município de Colinas se baseia em
diversos fatores técnicos, operacionais e econômicos.

Primeiramente, a diversificação dos fornecedores por meio de licitações periódicas contribui para
garantir a qualidade dos produtos adquiridos, uma vez que a competição entre diferentes empresas
estimula a busca pela excelência na prestação de serviços e na produção de materiais odontológicos.
Isso pode resultar em uma maior variedade de opções disponíveis no mercado, permitindo a escolha
dos produtos mais adequados às necessidades específicas do município.
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Além disso, a realização de licitações periódicas também favorece a obtenção de melhores preços e
condições comerciais, uma vez que as empresas concorrem entre si para oferecer as melhores
propostas. Com isso, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá reduzir seus custos com a aquisição
de materiais e insumos odontológicos, otimizando assim o uso dos recursos públicos.

Outra vantagem dessa abordagem é a possibilidade de estabelecer parcerias estratégicas com
diferentes fornecedores, o que pode garantir um abastecimento contínuo e diversificado de
produtos, nkinimizando os riscos de desabastecimento e aumentando a eficiência no atendimento às
demandas |odontológicas da população. Além disso, a diversificação dos fornecedores pode
contribuir para a promoção da economia local, incentivando a participação de pequenas e médias
empresas nas licitações.

Em suma, a escolha de realizar licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e
insumos odontológicos na Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada na busca pela qualidade,
eficiência é economicidade na gestão dos recursos públicos, visando sempre garantir um
atendimento de excelência às necessidades da população do município.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Dasi informações e dimensionamento do objeto.

Item Descrição Unidade Quant.

1 8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM Unidade 160,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 160,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 160,00

4 PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 160,00

5 TESOURA IRlS RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 80,00

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 80,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 65 Unidade 80,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69 Unidade 80,00

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16 Unidade 80,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 Unidade 80,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 01 Unidade 80,00

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 150 Unidade 80,00

13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151 Unidade 80,00

14 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18R Unidade 80,00

15 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18L Unidade 80,00

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01 Unidade 80,00

17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 02 Unidade 80,00
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PREFEITÍiRA MliNICIPAE DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitavâ" - CPL

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 03

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N'' 04

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO

SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR I7CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIELI INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N'' 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 2

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

Processo n° 250/2024

FIs.;

ANESTESICO LIDOCAINA

C/ 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH

UNIDADES

EPINEFRINA C/ VASO CX

DESCARTÁVEL C/IOO

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE

AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL

PC C/50 UNIDADES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1.7 CX C/24

UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO I3G
DE PASTA BASE+IIG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Pacote

Pacote

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

Rub.: -A-

80,00

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00

300,00

300,00

300,00

450,00

450,00

225,00

225,00

45,00
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PREFEI IT RA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ci-

lOMÔMERO DE VIDPvO REST.ÁURADOR COM UM
50 FRASCO DE PO lOO + UM FPASCO LIQ 8M', E UM

MEDIDKORDEPO

Caixa 150,00

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO
frasco 300.00

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL
52 CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA

CX COM 100 UNIDADES

Caixa 150,00

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTAVEL,
53 CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX

COM 100 UNIDADES

Caixa 450,00

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL. DESCARTÁVEL,
5^ CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM

100 UNIDADES

Caixa 150,00
\

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL, C/IOO
UNIDADES

Pacote 900,00 ^

5:) ALGODÃO HIDRÒFILO 500G
Pacote 150,00

5t/ PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 75,00

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 75,00

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALT/VBAIXA ROTAÇÃO
®  FRASCO COM 200ML : i V

frasco 150,00

J  PELÍCULA RADIOGRÁFICA ÂDULTO È-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNID.ADES

Pacote 75,00

61 SOLUÇÃO REVELADOR A RX FRÁSCO 475 E 500 ML fra.sco 150,00

62 SOLUÇ.ÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 150,00

63 DETERGENTE ENZIMÁTLCO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 150,00

(4 BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 150,00

(.5 BROCA ZEKRYA EM .AÇO INOX Unidade 225,00

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL Unidade 750,00

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL Unidade 750,00

68 PONTA DIAMANTADA lOI I AÇO INOX Unidade 300,00

(i9 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX Unidade 300,00

10 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 300,00

/I PONTA DIAMANTADA I0I4 AÇO INOX Unidade 300,00

72 PONTA DIAMANTADA I0I5 AÇO INOX Unidade 300,00

73 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INQX Unidade 300,00

74 PONTA DIAMANTADA H.ASTE.ÇONGA lOI I AÇO INOX Unidade 300,00

75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX Unidade 300,00

76 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX Unidade 300,00

77 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 300,00

78 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 300.00

79 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 300,00

-APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DF
BICARBONATO Unidade

1

45,00

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX Unidade 300,00

82 BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
Unidade 300,00

MUNICIPAL DE COLINAS i CNP.I: 06.113.682/0001-25
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AÇO INOX

83
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

Unidade 300,00

84
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

Unidade 300,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

Unidade 300,00

86
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

Unidade 300,00

87
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO

FINO AÇO INOX
Unidade 300,00

88
KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO 07 07

UND
Unidade 300,00

89 LIMA K-FILE 1" SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 75,00

90 LIMA K-FlLE 2" SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 75,00

91 LIMA K-FILE 1° SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 75,00

92 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 75,00

93 LIMA K-FILE 1" SÉRIE 31 MM C/06 UND Unidade 75,00

94 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM C/06 UND Unidade 75,00

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
Unidade 75,00

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150,00

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150,00

ipo
1

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150,00

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150,00

1)2
SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL COM 20
UND

Unidade 450,00

1)3 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 150,00

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros 150,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade 750,00

106
KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

Unidade 45,00

1)7 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade 75,00

108 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 45,00

1)9 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade 45,00

110 LIMA PRA OSSO N° 11 Unidade 50,00

111 LIMA PRA OSSO N" 12 Unidade 50,00

PREFEITURA

Endereço: Praça
Site: www.colina:

ly

Valor Total
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Fls.:
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5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n" 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelardento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a "Prefeitura
Municipal de Colinas" é porque a solução escolhida envolve realizar licitações periódicas para
diversificar os fornecedores. Parcelar formalmente a contratação significa realizar uma única
licitação, mas cada parte da solução sendo contratada em lotes/itens separados. Isso garante a
diversificação dos fornecedores e a qualidade dos materiais e insumos odontológicos para atender
adequadamente as demandas da população de Colinas.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização de licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos
odontológicos, espera-se obter os seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos:

- Redução jie custos: Com a competição entre os fornecedores, é possível obter preços mais
competitivos, resultando em economia nos gastos com materiais odontológicos.

- Maior qualidade dos produtos: Ao diversificar os fornecedores, há a possibilidade de escolher
aqueles que oferecem produtos de melhor qualidade, garantindo um atendimento odontológico mais
eficiente e duradouro.

- Melhor aproveitamento dos recursos humanos: Com a garantia de disponibilidade de materiais de
qualidade, os profissionais de saúde terão melhores condições de trabalho, podendo atender a
demanda da população de forma mais eficaz e satisfatória.

- Eficiência na gestão financeira: Com as licitações periódicas, a Prefeitura poderá acompanhar de
perto os gastos com material odontológico, evitando desperdícios e garantindo um uso adequado
dos recursos disponíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Egas Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n'" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS ^

1. Realizar; levantamento detalhado das necessidades de material e insumos odontológicos da
população do município de Colinas.

2. Definir ctitérios técnicos para a diversificação dos fornecedores na licitação periódica.

3. Elaboraij tenuo de referência específico para a contratação dos fomecedores de material
odontológico.

4. Capacitaf servidores responsáveis pela fiscalização dos contratos de fornecimento de material
odontológico.

5. Estabelecer indicadores de qualidade e quantidade para acompanhamento da execução contratual.

6. Realizar pesquisa de mercado para identificar potenciais fomecedores de material odontológico.

7. Estmturar mecanismos de controle e monitoramento da entrega e qualidade dos materiais
adquiridos.

9 - CONTljlATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de realizar as licitações
periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos odontológicos em Colinas. A
solução escolhida aborda diretamente o problema da insuficiência na quantidade e qualidade dos
materiais, não sendo necessário contratar outros serviços ou produtos para sua implementação. E
importante focar na realização das licitações conforme a solução proposta, sem a necessidade de
contratações adicionais neste momento.

10 ̂ impactos ambientais

Possíveis impactos ambientais relacionados às licitações periódicas para diversificar os
fomecedores de material e insumos odontológicos:

- Aumento do consumo de energia e recursos naturais para produção e transporte dos materiais
provenientes de novos fomecedores.

- Geração de resíduos provenientes da embalagem e descarte dos produtos envolvidos nas
licitações, j

Medidas mitigadoras:

- Estabelecer requisitos de baixo consumo de energia e recursos na seleção dos fomecedores,
priorizando aqueles com práticas sustentáveis.

- Implemeptar a logística reversa para recolhimento e reciclagem adequada das embalagens e
refugos gerados pelos materiais odontológicos.

PREFEITURA

Endereço: PraçaSite: www.colinjs.ma.gov.br
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Pis.: j-MR

Rub.: -4^

Essas medidas visam reduzir o impacto ambiental das licitações periódicas, promovendo a
sustentabilid ide na aquisição dos materiais necessários para atender as demandas odontológicas da
população de Colinas.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos lãciCLARAR
que a cortratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de Agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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FIs.: 150

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos.,
conformei as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIiFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Pilefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidacíe e qualidade de material e insumos odontológicos disponíveis para atender adequadamente as
demandas odontológicas da população local. Tal situação tem impactado diretamente no acesso aos serviços de
saúde budal, comprometendo a eficácia dos tratamentos oferecidos e a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassez de materiais odontológicos essenciais, como instrumentos de restauração, medicamentos,
equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos profissionais da área,
impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade. Além disso, a falta de itens de
qualidade; compromete a segurança dos procedimentos realizados, o que pode colocar em risco a saúde dos
usuários do serviço público de saúde bucal.

Diante desse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa carência,
garantindo o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos odontológicos de
qualidade! Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de excelência aos munícipes de
Colinas, promovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

lieiItiem Descrição

BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 líM AÇO INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX

TESOURA IRlS RETA I5CM EM AÇO INOX

PREFEITIRA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.! l3.cS2/0í!01-25
Endereço: Praça Óias Carneiro, n° 402, bairro Centro ~ Cep. iT 65.690-000. Colinas, ivlaranhâo, Brasil
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Unidade Quant.

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 80,00
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DESCOLADOR DE MOLT Tn'R 9 EMAÇO INOX

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18R

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 01

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX ,

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO

SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX

PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 2

ALVEOLÓTOMO CURVO PAP_A OSSO AÇO INOX

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
a 50 UNIDADES

Rub.:

PINCEL MICROBRUSH

UNIDADES

DESCARTÁVEL C/100

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

-4^

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00
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PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA FACE
AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER O 50 UNIDADES DESCARTÁVEL
PC C/50 UNIDADES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL O 3 SERINGAS

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA IJ CX C/24
UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ES4 0J0 C/ TUBO 13G
DE PASTA BASE+IIG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM
MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TÓPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTERIL,DESCARTAVEL,
CANHÃO DE PL'STICO ROSQÚEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQÚEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/100
UNIDADES

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALT.VBAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÃFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX
BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÃVEL

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÃVEL

PONTA DIAMANTADA lOII AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I3 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I5 AÇO INOX

FIs.: A5SL

Rub.:

Pacote

Pacote

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

Caixa

frasco

Caixa

Caixa

Caixa

Pacote

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

300,00

300,00

300,00

450,00

450,00

225,00

225,00

45,00

150,00

300,00

150,00

450,00

150,00

900,00

150,00

75,00

75,00

150,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

225,00

750,00

750,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00
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■'3 PONTA DlAM.ANTAÜA 1016 AÇO INOX Unidade 300,00

"4 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX Unidade 300,00

■'5 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX Unidade 300,00

"6 PONTA DIAMANTADA HASI E LONGA 1013 AÇO INOX Unidade 300,00

■'7 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX Unidade 300,00

"8 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX Unidade 300,00

"9 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX Unidade 300,00

ÍIO
APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
BICARBONATO

Unidade 45,00

íll
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÀO NI
AÇO INOX

Unidade 300,00

82
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

Unidade 300,00

83
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÀO N3
AÇO INOX

Unidade 300,00

84
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

Unidade 300,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA ÇA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

Unidade 300,00

86
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

Unidade 300,00

87
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO
FINO AÇO INOX

Unidade 300,00

88
KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07
UND

Unidade 300,00

89 LIMA K-FILE E SÉRIE 21MM C/ 06 UND Unidade 75,00

90 LIMA K-FlLE 2= SÉRIE 21 MM C/ 06 UND Unidade 75,00

91 LIMA K-FILE V SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 75,00

Í2 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 25MM CJ 06 LTJD Unidade 75,00

Í3 LIMA K-FILE V SÉRIE 3IMM C7 06 UND Unidade 75,00

54 LIMA K-FILE 2' SÉRIE 3IMM C/ 06 UND Unidade 75,00

Ç5
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIP.AL 15 - 40 / 45 - 80

Unidade 75,00
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M

Unidade 150,00
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F

Unidade 150,00ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

Unidade 150,00ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF

Unidade 150,00ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

100
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE U SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 150,00

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND Unidade 150,00

1(2
SUGADOR ENDODÓNTICO DESCART.ÁVEL COM 20
UND Unidade 450,00

1(3 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 150,00
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104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO

05 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX

KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

; 07 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35%

08 LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

t09 LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

10 LIMA PRA OSSO N° 11

11 LIMA PRA OSSO N" 12

Valor Total

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.:

litros 150,00

Unidade 750,00

Unidade 45,00

Unidade 75,00

Unidade 45,00

Unidade 45,00

Unidade 50,00

Unidade 50,00

3.1.1 J A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necèssárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

,OCAL DE ENTREGA4.1. DOl

4.1.1. A empresa deverá eatregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00niin às IThOOmin, localizado
na Praça do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. |0 objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. jos materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualqüer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. D transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. iTodos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e prevjidenciários e outros custos decon'entes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1.O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quando for o
caso ia partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida
pela (jontratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
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3 aplica.

Vi. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE

Processo n° 250/2024

Fis.: A SG

Rub :

i*«l

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

Der o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Tenno de6.2. Rece

Referência:

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações de
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimeiito dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Pisca izar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notiljicar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. obriga|?ôeS da contratada

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Prov denciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;
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7.7. Subs ituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Tehno de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comànicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivop que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Res

taxas, fre

venham a

)onsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
es, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nostermog do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Mapter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A aksinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/20Í21.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1.É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGÂMENTO/ÀDJÜDICÁÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO ,1

8.1. O cri

conforme

ério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
dispõe a Súmula TCU n» 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
liciíantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" e;.o90-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 44 de 77



Processo n° 250/2024

S'REFFJTL![U MUNICIPAL DF COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fls.: 15S

Rub.:

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidadetpodem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGENÇIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica:

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

Habilitação técnica

dabilitação fiscal, social e trabalhista;

Idabilitação econômico-fmanceira; -

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretks serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. 5erá exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com dt

10. DA HAB

ficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

LITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
fornecçu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;
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lOJl.1.1. o Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não! haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas d^ Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será pronpgado automaticamente pelo tempo correspondênté, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As êomunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A A^dministração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumprida; de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução Ido objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

epcução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;
13.6. A e:

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçõeslestabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
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.  Identificada qualquer inexatidão i/iu irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
árias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
i do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.51 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das Obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sób sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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13.11. O igestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenhám justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiílcações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituidos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal 01^ instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadàs pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O jrecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelk
segurançá do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento dê cobrança equiValènte, còrrerá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou insfumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

o) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o vàlor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadorás, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios ieletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAP para:

a) veri ficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fíizenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

i
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

j
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Não14.15.
comunicai

 havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, confomie seção anterior.

i

14.19. N(|s casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adirnplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: ! i ' '

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1 = 0,00016438
1=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de págamento

14.20. OI pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do pereentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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14.23. O contratado regulannente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊÍNCIA DO CONTRATO i

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO RLEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado dé planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

!

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A ariálise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito 01} fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

I

16.8. Os pLdidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado!se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
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16.9. Na Enálise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz, de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam á execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORçIaMENTO SIGILOSO

17.1. Paraj a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

17.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições' para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18, DAS SAPiÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1.

18.1.2.

dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3.

18.1.4.

18.1.5.

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. 1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. lapresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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18.1.10. comportar-se de modo iriidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP Ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de E de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1; í a 18.1.12;

i

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) knos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6. j Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
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18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla! defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n? 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. ]4a aplicação das sanções serão considerados:

18

18

18

9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18,9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18

do

18.10

9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
5 órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgadós conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.1 iJ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estencjidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrqtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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/f-

Colinas - MA, 09 de Agosto de 2024.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Coordenadora da Atenção Básica

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRONÍCO - SRP N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO IIÍ

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CPL/1'MC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos.

Prezado Senhor,

i

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma. .

Propomos cl Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXX.XXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta! licitação, conforme demonstrativo abaixo:

■ ■ ■

N. 111 M DESf RIÇ.Il)
l M).

MEDIDA QLLVMTDADE
VALOR

imiAbio
VALOR

TOTVL Tipo de Beneficio

1 BAND LIA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM Unidade 160

EX

2 ESPEL 10 BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO Unidade 160
EX

3 SOND. EXPLORADORA NR 5 EM AÇO ÍNOX Unidade 160

EX

4 PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX ■ ■ Unidade 160

EX

5 TESOt RA ÍRIS RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 80

EX

6 DESCC)1.AD0R DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 80

EX

7 FÓRCT PS ADU1.TO AÇO INOX N" 65 , Unidade 80

EX

8 FÒRClPS ADULTO AÇO INOX N" 69 Unidade 80

EX

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16 Unidade 80

EX

10 FÓRCI PS ADULTO AÇO INOX N" 17 Unidade 80

EX

11 FÓRCT PS ADULTO AÇO 1N0.X N" 01 Unidade 80

EX
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12 FÓRCt ^S ADULTO AÇO INOX N" 150 Unidade 80
EX

13 FÓRCE ^S ADULTO AÇO INOX N° 151 Unidade 80
EX

14 FÓRCE 'S ADULTO AÇO INOX N" 18R Unidade 80
EX

15 FÓRCE PS ADULTO AÇO INOX N° 18L Unidade 80
EX

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 01 Unidade 80
EX

17 FÓRCEPS INF.ANTIl. AÇO INOX N° 02 Unidade 80
EX

18 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03 Unidade 80
EX

19 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 04 Unidade 80
EX

20 ALAV/ NCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade 100
EX

21 ALAV;lNCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 100
EX

22 ALAV/ NCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX .  Unidade 100
EX

23 ALAV/iNCA APEXO AÇO INOX Unidade 100
EX

24
ESPÁr
INOX

.ILA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO
Unidade 160

EX

25
COLHF

SlMPLt

R DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO
:SE DUPLA INOX . . -

Unidade 160
EX

26
PINÇA
AÇO Ib

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM

OX
Unidade 100

EX

27 PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX Unidade 100
EX

28
ESPÁT
AÇO Ib

JLA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N" 24
OX

Unidade 100

EX

29
CAIXA

PERFU

ESIOJO ORGANIZADORA EM INOX

lADO 26.\12x6
Unidade 60

EX

30 CUREIA ORACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 100
EX

31 CUREI A GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 100

EX

32 CUREI A GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX Unidade 100

EX

33 CUREI A GRACEY PARA PERIO 13-14 .AÇO INOX Llnidade 100

EX

34 FOICE 'ERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 100

EX

35 LIMAF LA OSSO N° 2 Llnidade 100

EX

36 ALVEC

1

ILÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX Unidade 100

EX

37
ANESI

C/ VAS

|:SlCO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2%
Ò CX C/50 UNIDADES Caixa 450

CP

38
ANESI

a VAS

ÉSICO MEPIV.ACAÍNA + EPINEFRINA 2%
O CX C750 UNIDADES Caixa 150

CR
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39
ANESm

UNIDA!

SICO MEPl VACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
)ES

Caixa 150
EX

40
ANESlIt
VASO C

SICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA CJ
X 0/ 50 UNIDADES

Caixa 300
EX

41
PINCEL

UNIDAI

MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100

)ES
Caixa 450

EX

42 ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 300
EX

43
PAPEL

F.ACE h

/ARBONO PAILA ARITCULACAO DUPLA

ZUL/VERMELHO
Pacote 300

EX

44
TIRA dl
DESÇAI

3 POLIESTER C/ 50 UNIDADES

LTAVEL PC C/50 UNIDADES
Pacote 300

EX

45 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS Pacote 300
EX

46
FIO DE

UNIDA

SUTl.lRA SEDA 3-0 C/AGULHA 1.7 CX C/24

3ES
Caixa 450

EX

47 FIO DE SLITURA NYLON 4-0 (17 AGULHA 2.0 Caixa 450
EX

48

CIMEN

CÁLCK
I3G DE

CATAL

rO A BASE DE PAS TA DE HlDROXlDO DE

RADIOPACO HYDCAL ESTO.IÜ C/ TUBO

PASTA BASE+1IG DE PASTA

ZADORA

Caixa 225

EX

49 HIDRójíIDO DE CÁLCIO P A. PARA DEN34NA , ,  Unidade /  225
EX

50
EDTA iÍrISSODICO LIQUIDO AGENTE
QUELÁNTE 20ML

frasco 45
EX

51

lONÕMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8MI.. E UM
MEDIDKOR DE PO

Caixa 150

EX

52 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 300
EX

53

AGULFÍA GENGIVAL ESTERIL. DESCARTÁVEL
CANH.ÁO DE PLA.STICO RSQUEAVEL EXTRA
CURTaIcX COM 100 UNIDADES

Caixa 150

EX

54

AGULliA GENGIVAL ESTERlL,DESCARTÁVEL,

CANHÃÍO de PLLSTICO ROSQLÍEAVEL 30G
CURTAÍCX COM 100 UNIDADES

Caixa 450

EX

55

AGUU

CANHÃ
COM K

!A GENGIVAL, ESTERlL, DESCARTÁVEL.
O PLÁSTICO RO.SQUEAVEL LONGA CX
ijo UNIDADES

Caixa 150

EX

if 56 ROLET

UNIDA

1 DE ALGOD.ÃO DESCARTÁVEL C/100
ipES

Pacote 900

EX

57 ALGOE KO HIDRÒFILO 500G Pacote 150

EX

58 PAPELGRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 75

EX

59 PAPELGRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 75

EX

60
ÓLEOL
ROTAÇ

.UBRIFICAN TE PARA ALTA/BAIXA

ÀO FRASCO COM 200ML frasco 150

EX

61
PELfCl
PERIAP

(.A RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED
te AL CX COM 150 UN IDADES Pacote 75

EX

62
SOLUÇ
ML

40 REVELADORA RX FRASCO 475 E 500
frasco 150

EX

63 SOLUÇ4 O FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 150

EX

64 DETERTENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS I LITRO

1

litros 150

EX
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65 BROC. CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX Unidade 1.50

EX

66 BROC, ZEKRYA EM AÇO INOX .Unidade 225

EX

67 ESCO^ A DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL. Unidade 750
EX

68
ESCO>

ESTER

'A DE ROBINSON CÒNICA
ELIZ.ÁVEL

Unidade 750

EX

69 PONT^ Dl.AMANTADA 1011 AÇO INOX Unidade 300
EX

70 PONT/ DIAMANTADA 1012 AÇO INOX Unidade 300

EX

71 PONT/ D1/US4.ANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 300

EX

72 PONT/ DIAMANTADA 1014 AÇO INOX Unidade 300
EX

73 PONT/ Dl.AM.ANTADA 1015 AÇO INOX Unidade 300

EX

74 PONT/ DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 300
EX

75
PONT/

INOX

. D1AM.A.NTADA HASTE LONGA 1011 AÇO
,, Unidade 300

EX

76
PONT/

INOX

. DIAMANT/CDA HASTE LONGA 1012 AÇO
Unidade 300

EX

77
PONIV

INOX

. DIAM.ANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO
Unidade 300

EX

78
PONT/

INOX

, D1.A.MANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO
Unidade 300

EX

79
PONT/

INOX

. DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO
Unidade 300

EX

80
PONT/

INOX

, DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO
Unidade 300

EX

81
APARl

BICAR

LHO ULTRASSÔNICO COM JA TO DE
BONATO

Unidade 34

CP

82
AP.ARF

BICAR

LHO ULTRASSÔNICO COM J.ATO DE
BONATO

Unidade 11

CR

83
BROC,

NI AÇ
L DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
OINOX

Unidade 300

EX

84
BROC/

N2 AÇ
. DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROT.AÇÃO
) INOX

Unidade 300

EX

85
BROC/

N3 AÇ
L DE .AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
) INOX

Unidade 300

EX

86
BROC,

N4 AÇ
. DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇ.ÀO
) INOX

Unidade 300

EX

87
BROC/

N5 AÇ
. DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
) INOX

Unidade .300

EX

88
BROC/

N \/2A

, DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
ÇO INOX Unidade 300

EX

89
KIT DF

ACAB/

PONTAS DIAMANTADAS PARA

MENTO FINO AÇO INOX Unidade 300

EX

90
KIT PC

C707U

NTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO
9D Unidade 300

EX

91 LIMA -FILE r SÉRIE 21MMC/06 UND Unidade 75

EX
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92 LIMA C-FILE 2» SÉRIE 21 MM C/ 06 UND Unidade 75
EX

93 LIMA C-FILE \" SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 75

EX

94 LIMA v-Fll,.E 2" SÉRIE 25MM C7 06 UND Unidade 75

EX

95 LIMA C-FlLE U SÉRIE 3IMM CV 06 UND Unidade 75
EX

96 1..1MA C-FlLE 2' SÉRIE 31 MM C/ 06 UND Unidade 75
EX

97
CONE

80 ESl

DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 -

ERELIZAVEL CAl.XA COM 120 UND
Unidade 75

EX

98
CONE bE GUTAPERCl IA ACESSÓRIA M
ESTEriELlZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 1.50

EX

100
CONE DE GUT.APERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERÍIi/UZAVEL C.AIXA COM 120 UND

Unidade 150

EX

101
CONE

ESTER

DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150

EX

102
PONT/

ESTER

1 DE PAPEL ABSORVENTE V SÉRIE
ELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150

EX

103
PONT/

ESTER

L DE PAPEI.. ABSORVENTE 2' SÉRIE
ELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

104
SUGA

20 UNI

)OR ENDODÒNTICO DESCARTÁVEL COM
)

Unidade 450

EX

105 soLut;:Ã0 DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 150

EX

106 SODA CLORADA 2,5% t.lQUlDO EM LITRO litros 150

EX

107
C01..GJ

INOX

tDURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM
Unidade 750

EX

108
KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL,

[
Unidade 45

EX

109
KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A

35%
Unidade 75

EX

110
LIMA

INOX

/NDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO
Unidade 45

EX

111
LIMA

INOX

rlNDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO
Unidade 45

EX

112 LIMA 'RA OSSO N" 11 Unidade 50

EX

113 LIMA >RA OSSO N''!2 Llnidade 50

EX

total

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcoht - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
cargo na empresa;

Identidade e
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Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-ntail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente • proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços pfertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários W cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo, ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licilante.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação -- CPL Rub.: 4^

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Ite

m

!

Especiflcaçõe Preço de

Custo (R$)
Impostos

Federais (R$)
Impostos

F.stadiiais (RS)

Preço de
Venda/Serviç
0 (RS)

'-/Custos ,:f
Indireto

s (RS)

Lucr

0

(RS)

Via me

m de

Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social; XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa).
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Comissão Permanente de Licitaeão - CPI.

Processo n° 250/2024

FIs.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2024 - CFL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO IV

DECLAIC^ÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N° XXX/2024 -- CPL/PMC

Processo Administrativo n° 250/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade r° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

isimples Nacional;
V, J

Lucro Real;

Lucro Presumido;

1
! Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/einpresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: PraçaDias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Cobnas, Maranhão, Bj asil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 63 de 77



Processo n° 250/2024

PREFEiniRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

jEmpresa de Pequeno Poite - EPP;
Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em confonuidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEi rilR^V MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.: 4-

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 250/2024

ANEXO rv

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" xxx/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N° 250/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

l.DO OBJÇTO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais
odontológicos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC,
que passa a| fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vêncedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 28/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

i  DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representa
RG:

CPF:

nte Legal:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens ,  1 Especificações Unidade Otd. P. Unit. P. Total
xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:
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prefeiti:r,v municipal de colinas

Cumissão Permanente de Licitacao - CPL Rub.;

2;Í)À WíÍElVClÀ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1, O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1; A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

j

3. DA GEIÍÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
I

4.1. Dujante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagern de utilização da ata e haja a eoncordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Cabierá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecjidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no comptomisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

j

4.5. O ó|-gão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou eontratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTÉRAÇÃO OU ATUALI2 AÇAO DOS TREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o eusto dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021

5.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.

pr

5.

.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
svistos para a contratação;

.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
admiiiistrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3.| Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas ã alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obri^ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obteiição da contratação mais vantajosa.

I

6.2.5J Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.}. /;/ . J

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

1

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1.

7.2.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do

dorgao ou a entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LÒCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

i8.1.1. jO prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Editai.
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9. DAS CqiWIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignàtária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumqnto, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

I
10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado; '

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;
I

10.1.''. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.].. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.|. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SÃNÇÕES ADMINISTRATIVAS
. .. ....x —V.

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

11.1.

caso

assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O brgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstai no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro (io fornecedor.

I

11. DAS ASSINATURAS

11.1. Asi Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquet tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobát óu Plataforitia Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Aposti lamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

eleitoFica

qualquer
instrume

o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

nto. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Assessor

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

e Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 250/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município DE COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX>^XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n^ 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (ME) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 250/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULÃ PRIMEIRA -DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura aquisição de
materiais odontológicos., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste
Contrato! Tenno de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir;

Item 1 specificações Unidade Old. P.liiil. P l.inl

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. jNo valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fi-ete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da conti-atação.

i

1.2.2. jo valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas, eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovalção.

2.6. O dontrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSUI|A terceira - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçõês de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSUÇA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSUIÍA sétima - das OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULÍA oitava - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São àquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULÁ nona - DO REEQLTLIBRIO ECONOMICO-FmANCÉmÕDQ^mNERA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo lí do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, (ie 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o ccinstante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁE^lK décima primeira - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As j despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLAÜSULiV DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
I
I

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

I

12.3. A rêscisão deste Contrato poderá ser:

a) detíjrminada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
convepiência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem. que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcid^ dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acan-etará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

ÇLÁUSUL4 DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
í

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiio, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da LeinJ" 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato; ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSUI^ DÉCIMA QUARTA--DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Teimo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

cláusula DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRQ ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

!

CLÁUSULÍa VIGÉSIMA - do FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
' presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
has que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

E assim

firmam

testemun

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF;
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxxx/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{ideriiírieador__ordem}

ORDEM DE FOI^NECÍMENTG/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-maii)

/OS/BfN" ; ■ OBJETO
UNIDADE

REOlilSITANTE

#${identlficador_ordem} $ {obj eto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processio Origem BENEFICIÁRlAfO)

$ {processo_(j)rigem_ordem}
1

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item '  I '■ . EspecfflcâçSes Unidade Otd, P.l nit. P. lotai i

1
Marca:
Modelo:
Fabricante:

2
Marca:
Modelo:
Fabricante:

informaç

${tabela_itens_ordem}

^ÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2024 - CPL/PMC;

LOCAL PE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" xxx/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxxx/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo II do edital;
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são papes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Adniinistrativo(s) n.° 250/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° xxx/2024 - CPL/PMC.
c) Prc posta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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TAMIRES SILVA E SÁ
OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) aquisição de materiais

odontológicos..., para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n

14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 20 de setembro de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretário Municipal de Saúde- SEMUS
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FOLHAS;

PROC: I

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a aquisição de materiais odontológicos.

A presente manifestação Jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratps - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento Jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise Jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer Jurídico, o órgão de
assessoramento Jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

I  consideração na análise Jurídica

Assim, i vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
seguraiiça da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fimanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
Vlll - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
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ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruídò, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XLl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso especifico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla aesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna :da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e pom a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitáção para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
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em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

;  Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratop administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
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Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

tópicos
Dutrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os

parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validad^ do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

jAnte a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame: em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertur^ da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea a da Lei n
14.133/2021.

Colinas, 25 de setembro de 2024.

E O PARECER.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

FOLHAS: \ C|^

PROC; /

Ass; tfc-
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

:• ' ■ ■ , , DADOS DO PROCESSO „

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 31/10/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 05/11/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas — www.licitacolmasma.com.br
Endereço oara retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacoiinasma.com.brouwww.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário —\

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

13Valor Unitário do Item; \
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anex<»s:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)
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INFORMAÇÕES

Pregoeiro(a): JERÓNIMO CARDOSO ROSA NETO.
Autoridade Competente: Soliane Monteiro da Silva
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasilia - DF.

1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na dataNota

marcada, a sessão será transferida r>ara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doCat Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de comttras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IVl e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

no TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PÁHà MEl / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPPi cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes eòm reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
tArt. 48. 111. Lei Comnlementar n° 123/06)

SIM

Prioridade de

regionalmente

preço válido?
(Art. 48, §3°, L

contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou
, até 0 limite de 10% (dez por cento) do melhor

ei Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEl/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 28/2024 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
I

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LIÇITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume cpmo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microeinpreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

1
3.6.2. 0ue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afínidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

j

3.6.9. ágente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critprio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão Qu entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em picitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
fmanciarnento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade'de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio^ deverão ser observadas as seguintes normas:

1

3.13.11 Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.21 Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3i A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5, O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) fiada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtSdo no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7, As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de lieitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8i No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empreU brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

!

3.13.9; Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgam^ento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licillacolinasina.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão ptiblica.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitaçãò e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licjtante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art. 7 , da Constituição Federal/88,

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitès trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5 da Constituição Federal,

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. p licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistemã eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
própril) do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus aHs. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

!

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocomerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase delenvio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desd(5 que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
ás seguintes regras;

4.9.1. á aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; |e

4.9.2. Ls lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabeljecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O v^lor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.lj valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá icaráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa cornprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes 'campos:

j

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. jQuantidade.
i

5.2. Todai as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. jO licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistás, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.'

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Indeplendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabeleeidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, fem conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipametitos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. j Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando partieiparem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras suprameneionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a'responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa ' contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfatutamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indiear os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regeip as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base! na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Ern todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplieável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Porta! Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de reeurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os liçitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, antei"iormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofeilados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as liçitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagenl emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão.' A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam erti conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Prégoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformic

7.2.1.

inform

ade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

^.pós a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às liçitantes
indo a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as liçitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmeiite orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /201 ̂  - Plenário).

FORMULAÇÃO DE LANCES .4'

8.1. Aberta a etapa competitiva, as liçitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivariiente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licilante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Duraite o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os laices apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da lícitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifesta Tiente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregãi) será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato ads participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O caripo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser;

8.7.1. Ivlodo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.711.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
profrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
pocjerá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances8.7

intermediários.

8.7I1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

i

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
perjodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7,2.3. Encerrado o prazo previsto no subitera anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autór da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

S.Tjl.d. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7Í2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7;3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
aprUentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(deiz por cento) superior à ela.

I

1

8.7Í3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7,3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lu^r for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
aditiitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7Í3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

I
1

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60|da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DÒ BÉNEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e hi3uver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte fonna:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio jia mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intei-v^lo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006,

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASte DÊ NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

I

10.1.li A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lanees da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da confonnidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, confonne definido no edital.

11. DO julIgamento da proposta vencedora %

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

ll.l.L O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readerjuada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 fdnas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os (jlocumentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento! em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

1

I

11.3.1! Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro,
n" 402Í. bairro Centro, Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteiádo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, mimero do CNPJ, endereço completo,
telefonb, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e ntimóro do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

1

11.4.2.1 Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3.1 Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1

deverá

O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos.

a) Í*lanilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de Ilucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
inc dente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

.1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13"Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vehdas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

ò.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

1^.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
egível.

11.6.2 Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11 6 3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites! mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que.

Contenham vícios insanáveis;

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

11.7.1.

11.7.2,

11.7.3

11.7.4

Administração;

11.7.5 Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com viistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
iniciali e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS RFQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Corpo condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participarão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.L Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portáldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recaorasc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iniprobidade_adni/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a eonsulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

I

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisara os documentos de
habilitaçãl) apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As Impresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1: A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existêneia Jurídica
da pessoa e, quando eabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que devera
ser apresentada pelos doeumentos a seguir de aeordo com sua natureza jurídica.

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/oq Sócio Administrador;

12.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cirgo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou eontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, aeompanhado de documento eomprobatório de seus administradores;

I

12.kl.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mereantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no easo de ser o partieipante sucursal, filial ou agência,

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inserição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, aeompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

12.

ass

das

5.76

.  .1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
lembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
Pessoas Jurídieas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
4, de 1971;

12.3

ou.

De:

.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ainda, outros doeumentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

senvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2^ do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matríeula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
coriiprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFBn. 971,de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.2.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
pan. funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.2 .1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habjilitação Técnica ^

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista ■

12.5.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ,

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contrahial;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedika conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4J Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6J Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.^.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

I

12.6. ííatíilitação Econômico-Financeira
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Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
aprésentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos t/e
Abertdra e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023,

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
EsCTitúração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital,

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
aessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.5.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auc itoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGl. Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
igulais ou superiores a 1 (um):

L) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
Lom a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

^ Para fins die exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2  I . . .
As Notas Ejijplicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
> 1,00

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licifante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. o' Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.

jornal
6.404/

1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
976, ou;

12.6.3.12. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3 J. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
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escritu^o contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretajria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI ./ ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentlção exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Hav(!ndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em (que o proponente tor
declaradolvencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração publica, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste eddal, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Ha±^.±y,. liavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelota) Pregoeiro(a), é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO REqURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes,! à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 14.133, de
2021.

13.2. O pjazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.3. Quándo o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1

13.3.2

13.3.3

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos,

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo oara apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os lecursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrévenha decisão fmal da autoridade competente.

i

13.9. O alcolhimento do recurso invalida tão somente,os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJljDiCAÇÃG E HOMOLOGAÇÃO

14.1. EJcerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Nãl se aplica.
i

16. DO SIStEMA DE REGISTRO DE PREÇOS : !:

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. Sãcl órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedim^entos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os lórgãos e entidades que não participaram dO registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convoçatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I6.3.3J O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Apps a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.]. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. HoLoiogado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.Í O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A íecusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo; a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

j

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A

comprovi

t vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
'âda a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe i3u em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Qiiando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

I

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
comp|"omissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.1513. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Ceando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16Í2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
!

16.8.^. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8. 7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.|l. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. Np caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSItRUMENTO CONTRATUAL '

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não Atirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1Í. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

í
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS í |

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.
I

19. DOS ESpLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
vvww.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Fregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1. j. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superV'eniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

i
I

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.L Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhasj que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2» Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os ipteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os{ licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do proeesso licitatório.

20.6. Na: contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-sé-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público, i

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de eertificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referêneia — Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

I
20.10!i. o Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.!icitacolinasma.com.br.

20.10,2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgarhentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.bolinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrtipçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspoiidente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de

legal.
fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma

20.12. Ern se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preçp do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FOkO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PI^ELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O FCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro, Rita Francisca
Ribeiro Luçio

PROBLEiJlA RESUMIDO: Há uma insuficiência na quantidade e qualidade de material e
insumos odontológicos disponíveis para atender adequadamente as demandas odontológicas da
população do município de Colinas.

lEm atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, p presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCÉIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidade e qualidade de material e insumos odontológicos disponíveis para atender
adequadamente as demandas odontológicas da população local. Tal situação tem impactado
diretamente no acesso aos serviços de saúde bucal, comprometendo a eficácia dos tratamentos
oferecidos e a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassez de materiais odontológicos essenciais, como instrumentos de restauração,
medicamentos, equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos
profissionais da área, impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade.
Além disso, a falta de itens de qualidade compromete a segurança dos procedimentos realizados, o
que pode cólocar em risco a saúde dos usuários do serviço público de saúde bucal.

Diante desse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa
carência, garantindo o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos
odontológicos de qualidade. Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de
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aos munícipes de Colinas, promovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Fomecirbento regular e pontual de material e insumos odontológicos, de acordo com a demanda
do município de Colinas.

i

2. Garantia de qualidade dos materiais e insumos fornecidos, atendendo aos padrões estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

3. Variedade e diversidade de produtos disponíveis, de forma a atender às diferentes necessidades
odontológicas da população.

4. Preço competitivo e transparente, garantindo a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

5. Suporte
materiais e

técnico e assistência especializada, para garantir o adequado uso e aplicação dos
insumos odontológicos.

6. Capacidade de fornecimento em larga escala, para atender a demanda crescente por serviços
odontológicos no município.

7. Cumprimento de prazos e metas estabelecidas, garantindo a continuidade e eficiência dos
serviços prestados à população de Colinas.

8. Certificação e registro dos materiais e insumos odontológicos, assegurando a procedência e
qualidade dos produtos fornecidos.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratafíum novo fornecedor de material e insumos odontológicos:

- Vantagens: Possibilidade de encontrar produtos de melhor qualidade e com preços mais
competitivok Novas opções de produtos no mercado podem atender de forma mais eficiente as
demandas dá população.

- Desvantagens: Tempo necessário para pesquisa, seleção e negociação com novos fornecedores.
Risco de mudança na qualidade do material e insumos.
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2. Ampliar a quantidade de fornecedores atuais:

- Vantagens: Diversificação dos fornecedores pode garantir um maior estoque de material e
insumos, evitando possíveis escassez.

- Desvantagens: Possível aumento nos custos de logística e gestão de múltiplos fornecedores.
Dificuldade em monitorar a qualidade dos produtos de diversos fornecedores.

3. Realizar parcerias com universidades ou instituições de pesquisa:

- Vantagens: Acesso a novas tecnologias e inovações na área odontológica. Possibilidade de
desenvolve|- produtos específicos para atender as demandas da população.
- Desvantágens: Demora no processo de pesquisa e desenvolvimento. Custo adicional para
implementação de projetos de parceria.

!
4. Investir ém tecnologia de armazenamento e gestão de estoque:

- Vantagens: Melhor controle sobre o estoque de material e insumos, evitando desperdícios e
garantindo disponibilidade dos produtos necessários.

- Desvantaj^ens: Alto investimento inicial em sistemas de tecnologia. Necessidade de treinamento
da equipe para utilizar as novas ferramentas.

i

5. Realizar licitações periódicas para diversificar os fornecedores:

- Vantagens: Garante a transparência no processo de compra de material e insumos. Possibilidade
de negociar melhores condições com os fornecedores.

- Desvantagens: Processo demorado e burocrático. Pode ser difícil avaliar a qualidade dos produtos
de novos fcimecedores.

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado, cada uma com suas vantagens e
desvantagens. Para escolher a melhor solução, é importante considerar o impacto de cada uma delas
no atendirriento das demandas odontológicas da população de Colinas, bem como os recursos
disponíveis e as prioridades da Prefeitura Municipal.

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

i

A escolha de realizar licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos
odontológicos para atender às demandas da população do município de Colinas se baseia em
diversos fatores técnicos, operacionais e econômicos.

I
1

Primeiramente, a diversificação dos fornecedores por meio de licitações periódicas contribui para
garantir a qualidade dos produtos adquiridos, uma vez que a competição entre diferentes empresas
estimula a brusca pela excelência na prestação de serviços e na produção de materiais odontológicos.
Isso pode resultar em uma maior variedade de opções disponíveis no mercado, permitindo a escolha
dos produtos mais adequados às necessidades específicas do município.
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Além disso, a realização de licitações periódicas também favorece a obtenção de melhores preços e
condições Comerciais, uma vez que as empresas concorrem entre si para oferecer as melhores
propostas. Com isso, a Prefeitura Municipal de Colinas poderá reduzir seus custos com a aquisição
de materiais e insumos odontológicos, otimizando assim o uso dos recursos públicos.

Outra vantagem dessa abordagem é a possibilidade de estabelecer parcerias estratégicas com
diferentes fornecedores, o que pode garantir um abastecimento contínuo e diversificado de
produtos, rpinimizando os riscos de desabastecimento e aumentando a eficiência no atendimento às
demandas pdontológicas da população. Além disso, a diversificação dos fornecedores pode
contribuir para a promoção da economia local, incentivando a participação de pequenas e médias
empresas nas licitações.

Em suma, a escolha de realizar licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e
insumos odontológicos na Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada na busca pela qualidade,
eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos, visando sempre garantir um
atendimento de excelência às necessidades da população do município.

5 - DOS QjüANTITATIVOS E VALORES

5.1. Dasinformações e dimensionamento do objeto.

lljeiii Descrição

8888 - BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX

TESOURA IRIS RETA I5CM EM AÇO INOX

DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 65

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16

lio FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 17

I  FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 01

12 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150

I|3 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151

lít FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18R

15 FÓRCEPS ADU LTO AÇO INOX N» 18L

16 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° OI

17 FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02
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Unidade
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Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

160,00

160,00

160,00

160,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

Página 30 de 77



18

19

20

21

22

23

M

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

7

38

39

'iO

41

'^3

U

45

46

43

49

PREFElTL'R/\ MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 04

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N° 17 AÇO
SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 2

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
a 50 LTNIDADES

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.:

PINCEL MICROBRUSH

UNIDADES

DESCARTÁVEL C/100

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

PAPEL CARBONO PARA ARTlCULACAO DUPLA FACE

AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES DESCARTÁVEL

PC C/50 UNIDADES

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL Cí 3 SERINGAS

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1.7 CX C/24

UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO I3G
DE PASTA BASE+IIG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

Pacote

Pacote

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

80,00

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00

300,00

300,00

300,00

450,00

450,00

225,00

225,00

45,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM
MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TÓPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERlL, DESCARTÁVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTER1L,DESCARTAVEL,
CANHÃO DE PL'ST1C0 ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL, ESTERlL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

Fls.;

Processo n° 250/2024

Rub :

ROLETE DE

UNIDADES

ALGODÃO DESCARTÁVEL C/100

ALGODÃO HIDRÒFILO 500G

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX

BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL

ESCOVA DE ROBINSON CÓNICA ESTERELIZÁVEL

PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX

PONl A DIAMANTADA 1013 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA IÜI4 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I5 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX

APARELHO ULTRASSÓNICO COM JATO DE
BICARBONATO

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Caixa

frasco

Caixa

Caixa

Caixa

Pacote

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

150,00

300,00

150,00

450,00

150,00

900,00

150,00

75,00

75,00

150,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

225,00

750.00

750,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

45,00

300,00

300,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO
FINO AÇO INOX

KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07
LTND

LIMA K-FILE D SÉRIE 21MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 2" SÉRIE 21 MM C/ 06 UND

LIMA K-FlLE 1" SÉRIE 25MM Cl 06 UND

LIMA K-FILE 2° SÉRIE 25MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 1° SÉRIE 31 MM C/ 06 UND

LIMA K-FILE 2" SÉRIE 3IMM C/ 06 UND

CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAI. 15 - 40 / 45 - 80
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

SUGADOR ENDODÓNTICO DESCARTÁVEL COM 20
UND

SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO

SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX

KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO
ADULTO/INFANTIE ESTERELIZAVEL

KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35%

LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 11

LIMA PRA OSSO N° 12

Valor Total

Fls.:

Rub

Processo n° 250/2024

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

Unidade 450,00

litros 150,00

litros 150,00

Unidade 750,00

Unidade 45,00

Unidade 75,00

Unidade 45,00

Unidade 45,00

Unidade 50,00

Unidade 50,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação-CPL

Fls.;

Processo n° 250/2024

caso

Rub,:

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pescjuisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

a

5.2.1

no

PREÇ
do

Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
cumento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
OS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMEMO OU NÃO DA CONTRAI AÇÃO

Parcelarriento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicat^a em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura
Municipal ke Colinas" é porque a solução escolhida envolve realizar licitações periódicas para
diversificar I os fornecedores. Parcelar formalmente a contratação significa realizar uma única
licitação, nias cada parte da solução sendo contratada em lotes/itens separados. Isso garante a
diversificação dos fornecedores e a qualidade dos materiais e insumos odontológicos para atender
adequadamente as demandas da população de Colinas.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização de licitações periódicas para diversificar os fornecedores de material e insumos
odontológidos, espera-se obter os seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos:

- Redução de custos: Com a competição entre os fornecedores, é possível obter preços mais
competitivos, resultando em economia nos gastos com materiais odontológicos.

- Maior quâlidade dos produtos: Ao diversificar os fornecedores, há a possibilidade de escolher
aqueles que oferecem produtos de melhor qualidade, garantindo um atendimento odontológico mais
eficiente e duradouro.

- Melhor aproveitamento dos recursos humanos: Com a garantia de disponibilidade de materiais de
qualidade, ós profissionais de saúde terão melhores condições de trabalho, podendo atender a
demanda da população de fonna mais eficaz e satisfatória.

- Eficiência jna gestão financeira: Com as licitações periódicas, a Prefeitura poderá acompanhar de
perto os gastos com material odontológico, evitando desperdícios e garantindo um uso adequado
dos recursos disponíveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

8 - PROYipÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento detalhado das necessidades de material e insumos odontológicos da
população do município de Colinas.

2. Definir critérios técnicos para a diversificação dos fornecedores na licitação periódica.

3. Elaborar termo de referência específico para a contratação dos fomecedores de material
odontológico.

4. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização dos contratos de fornecimento de material
odontológico.

5. Estabelecer indicadores de qualidade e quantidade para acompanhamento da execução contratual.

6. Realizar pesquisa de mercado para identificar potenciais fomecedores de material odontológico.
7. Estruturar mecanismos de controle e monitoramento da entrega e qualidade dos materiais
adquiridos.

9 - COINTiÍaTAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de realizar as licitações
periódicas para diversificar os fomecedores de material e insumos odontológicos em Colinas. A
solução escolhida aborda diretamente o problema da insuficiência na quantidade e qualidade dos
materiais, hão sendo necessário contratar outros serviços ou produtos para sua implementação. E
importante focar na realização das licitações conforme a solução proposta, sem a necessidade de
contrataçõe^ adicionais neste momento.

10 - impaí^tos ambientais
I

Possíveis impactos ambientais relacionados às licitações periódicas para diversificar os
fomecedores de material e insumos odontológicos;

- Aumento jdo consumo de energia e recursos naturais para produção e transporte dos materiais
proveniente^ de novos fornecedores.

- Geração de resíduos provenientes da embalagem e descarte dos produtos envolvidos nas
licitações.

Medidas mitigadoras:

- Estabeleciír requisitos de baixo consumo de energia e recursos na seleção dos fomecedores,
priorizando aqueles com práticas sustentáveis.

- Implementar a logística reversa para recolhimento e reciclagem adequada das embalagens e
refugos gerados pelos materiais odontológicos.
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Fis.: ot53^

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: -4-

Essas medidas visam reduzir o impacto ambiental das licitações periódicas, promovendo a
sustentabiliiiade na aquisição dos materiais necessários para atender as demandas odontológicas da
população de Colinas.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicambnte indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 07 de Agosto de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.hia.gov.br

Página 36 de 77



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

.../li

Fls.:

Processo n° 250/2024

Rub.:

íLDOOlíJKTO

1.1. O prelente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos.,
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas identificou um problema recorrente em relação à insuficiência na
quantidade e qualidade de material e insumos odontológicos disponiveis para atender adequadamente as
demandas odontológicas da população local. Tal situação tem impactado diretamente no acesso aos serviços de
saúde bucal, comprometendo a eficácia dos tratamentos oferecidos e a satisfação dos pacientes atendidos.

A escassez de materiais odontológicos essenciais, como instrumentos de restauração, medicamentos,
equipamentos de proteção individual, entre outros, tem gerado dificuldades aos profissionais da área,
impossibilitando o atendimento adequado às necessidades da comunidade. Além disso, a falta de itens de
qualidade'compromete a segurança dos procedimentos realizados, o que pode colocar em risco a saúde dos
usuários do serviço público de saúde bucal.

Diante d^sse contexto, é imprescindível a implementação de medidas que visem suprir essa carência,
garantindo o fornecimento regular e em quantidades suficientes de materiais e insumos odontológicos de
qualidade. Somente assim será possível assegurar um atendimento eficiente e de excelência aos municipes de
Colinas, pjromovendo a melhoria da saúde bucal e o bem-estar da população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

It^m Descrição

BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM

ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO

SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX

PINÇA CLÍNICA P/ ALGODAÜ EM AÇO INOX

TESOURA íris RETA I5CM EM AÇO INOX

PREFEITURA IvjíUNTCIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Unidade Quant.

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 160,00

Unidade 80,00
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DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 65

PÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 69

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 16

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 17

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 01

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 150

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 151

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N° 18R

FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 18L

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 01

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 02

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N° 03

FÓRCEPS INFANTIL AÇO INOX N" 04

ALAVANCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX

ALAVANCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX

ALAVANCA APEXO AÇO INOX

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO INOX

COLHER DE DENTINA ESCAVADORA N" 17 AÇO
SIMPLES E DUPLA INOX

PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO
INOX

PINÇA PORTA AGULHA MATHIEU INOX

ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24 AÇO
INOX

CAIXA ESTOJO ORGANIZADORA EM INOX
PERFURADO 26x12x6

CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO II-I2 AÇO INOX

CURETA GRACEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX

FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX

LIMA PRA OSSO N° 2

ALVEOLÓTOMO CURVO PARA OSSO AÇO INOX

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2% C/
VASO CX C/50 UNIDADES

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
UNIDADES

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA C/ VASO CX
a 50 UNIDADES

PINCEL MICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100

UNIDADES

ADESIVO 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA

FIs.:_

Rub.:

334

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

80,00

100,00

100,00

100,00

100,00

160,00

160,00

100,00

100,00

100,00

60,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

600,00

150,00

300,00

450,00

300,00
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Fls.: c3-3S

22

23

^ 4 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL C/ 3 SERINGAS

^5

^6

49

0

1

33

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PAPEL CARBONO PARA ARTlCULACAO DUPLA FACE
AZUL/VERMELHO

TIRA DE POLIESTER C7 50 UNIDADES DESCARTÁVEL
PC C/50 UNIDADES

do

65

66

67

68

6^

73

71

72

FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24
UNIDADES

FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0

CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOJO C/ TUBO 13G
DE PASTA BASE+IIG DE PASTA CATALIZADORA

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA

EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE
20ML

lONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM
FRASCO DE PO lOG + UM FRASCO LIQ 8ML E UM
MEDIDKOR DE PO

FLÚOR TÓPICO NEUTRO

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL
CANHÃO DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA CURTA
CX COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL ESTERIL.DESCARTAVEL,
CANHÃO DE PL'STICO ROSQUEAVEL 30G CURTA CX
COM 100 UNIDADES

AGULHA GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,
CANHÃO PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX COM
100 UNIDADES

ROLETE DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/IOO
UNIDADES

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA ROTAÇÃO
FRASCO COM 200ML

PELÍCULA RADIOGRÃFICA ADULTO E-SPEED
PERIAPICAL CX COM 150 UNIDADES

SOLUÇÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

SOLUÇÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML

DETERGENTE ENZIMÃTICO 4 ENZIMAS I LITRO

BROCA CIRÚRGICA 701 EM AÇO INOX

BROCA ZEKRYA EM AÇO INOX

ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÃVEL

ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÃVEL

PONTA DIAMANTADA lOII AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I2 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I3 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA I0I4 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX

Rub.:

Pacote

Pacote

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

frasco

Caixa

frasco

Caixa

Caixa

Caixa

Pacote

Pacote

Rolo

Rolo

frasco

Pacote

frasco

frasco

litros

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

300,00

300,00

300,00

450,00

450,00

225,00

225,00

45,00

150,00

300,00

150,00

450,00

150,00

900,00

150,00

75,00

75,00

150,00

75,00

150,00

150,00

150,00

150,00

225,00

750,00

750,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00
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■'3

'4

'5

'6

'7

78

79

80

:!1

:!2

83

84

85

86

!7

PREFEITIIRA MUNICIPAL OE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPI,

PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1014 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1015 AÇO INOX

PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO INOX

APARELHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
BICARBONATO

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO NI
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N2
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N3
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N4
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N 1/2
AÇO INOX

KIT DE PONTAS DLAMANTADAS PARA ACABAMENTO
FINO AÇO INOX

Processo n° 250/2024

Fis.: cS3G

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

96

97

98

99

100

101

02

103

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE P' SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2" SÉRIE
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

SUGADOR ENDODÓNTICO DESCARTÁVEL COM 20
U"ND

SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

litros

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
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Rub.;

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

45,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

18
KIT PONTAS DE ACABAMENTO E POLIMENTO C/ 07 Unidade 300,00
UND

!9 LIMA K-FILE I" SÉRIE 21 MM C/ 06 UND Unidade 75,00

10 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 2IMM C/ 06 UND Unidade 75,00

)I LIMA K-FILE U SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 75,00

n LIMA K-FILE 2" SÉRIE 25MM C/ 06 UND Unidade 75,00

13 LIMA K-FILE U SÉRIE 31 MM C/ 06 UND Unidade 75,00

14 LIMA K-FILE T SÉRIE 3IMM C/ 06 UND Unidade 75,00

15
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 - 80

Unidade 75,00
ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

450,00

150,00
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Fls.; <235

134

35

36

37

38

39

10

11

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO litros

COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX Unidade

KIT POSICIONADOR RADIOGR.ÃFICO Unidade
ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL

KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A 35% Unidade

LIMA ENDODONTICA 35.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade

LIMA ENDODONTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO INOX Unidade

LIMA PRA OSSO N" 11 Unidade

LIMA PRA OSSO N° 12 Unidade

Valor Total

Rub.: -4^

150,00

750,00

45,00

75,00

45,00

45,00

50,00

50,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Muni(j:ipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MOBjELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO a;.

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00niin às IThOOmin, localizado
na Praça do Mercado Central, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. D objeto desta licitação deverá ser entregue parceladaniente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

I

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" b5.690-000, Colina.s. Maranliào, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 41 de 77



Processo n° 250/2024

FIs.: c2-3â

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Editai e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. /^administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS jcONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

I

4.4.3. 'podos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1.

caso

O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, quando for o
a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida

pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
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Fls.:

Rub.:

5.1. Não Se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Pisca izar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetiar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Execiitar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Provi.lenciar a imediata correção das deficiências e/ou in^egularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiêno

7.5. Apres
crédito de

a ou irregularidade cometida na execução do contrato;

entar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.ÍÍ5.682/(1001-25
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7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

I  . . ■

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivoç que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Resfionsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7. II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do vaíór inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedo ■ de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A aiisinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO EJPARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O criiério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Canieiro, n" 402. bairro Ceniro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 44 de 77



8.2. O obj
qualidade

j
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Rub.:

PREFEI nJR.4 MlíNICIFAL DE COLIN.4S
Comissão Permanente de Licitação - CPL

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

eto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊN(l:iAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1.

declar;

Doderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
nte responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quandC' a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deificiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;
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1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
esentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

ai. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GAl^TIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O

normas d

parcial.

dontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
i Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo còrrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

13.3. As Comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A jA dministração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução:do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O f|scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

i

13.7.ij. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.2

para a

13.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiácal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

13.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2iO gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
admin strativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sòb sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

14. DOS CRÍTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os I materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os imateriais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou' instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O pfazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual perjodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. IMo caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

I

14.6. O pkzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a dãta da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Hajvendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A jnota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) idehtificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) ̂ertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital
do (domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. N^o havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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t, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do t^encimento e o efetivo adimpleinento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: ' • •

EM = I X N X VP, sendo:

EM = fencargos moratórios;
N = N úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = ínc ice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Forma de pagamento

1= (6/100) 1 = 0,00016438
I=(TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagament d.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, nãoi sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, oi pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I

15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO i

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.L O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REE^UILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO . i? r

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, à qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta é do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas á época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

í
16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A ahálise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

I

16.6. Conk fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito o|u fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
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16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Par^ a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso. '

17.2. Em pma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando aiestimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14

18.1.1

18.1.2

133, de 2021, quais sejam;

dar causa à ine.xecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3

18.1.4

18.1.5

18.1.6

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7

18.1.8

durant

18.1.9

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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1 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
quàlquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.1

18.1.1

1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

2. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; '

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. j\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado á Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intirnação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

18.7.

admin

enviaca pela autoridade competente.
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18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidorieidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18

18

18

18

18

do

9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
órgãos de controle.

18.10.; Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agostcJ de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.1 l.j A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia

18.12.

sançãc

public

18.18.

contra

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
,  informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
dade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
ar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Nãcj serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As éondições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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Colinas - MA, 09 de Agosto de 2024.

Rita Francisca Rfoeiro Lúcio

Coordenadora da Atenção Básica

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas
i

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos.

Prezado Senhor,

A empresa XjXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

N. 1 n \i DISCRlClO
UND.

QUAM IDADE
VAI ()R

UMTÁRIO
\ \l OR

I O TAL Tipo de Beneficio í

1 BANDE A CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM Unidade 160
EX

2 ESPELE0 BUCAL PLANO EM .AÇO INOX Cl CABO Unidade 160
EX

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX Unidade 160
EX

4 PINÇA /LÍNICA P/ ALGODAO EM AÇO INOX Unidade 160
EX

5 TESOU LA ÍRIS RETA 15CM EM AÇO INOX Unidade 80
EX

6 DESÇO..ADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX Unidade 80

EX

7 FÓRCE >S ADULTO AÇO INOX N" 65 Unidade 80
EX

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 69 Unidade 80

EX

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 16 Unidade 80

EX

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 17 Unidade 80

EX

11 FÓRCEPS ADULTO .AÇO INOX N° 01 Unidade 80

EX
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12 FÓRCEPS ADUL TO AÇO INOX N" 150 Unidade 80
EX

13 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 151 Unidade 80
EX

14 FÓRCEP<Í ADULTO .AÇO INOX N" I8R Unidade 80
EX

15 FÓRCEP ADULTO AÇO INOX N° I8L Unidade 80
EX

16 FÓRCEP INFANTIL AÇO INOX N° 01 Unidade 80
EX

17 FÓRCEP INF.ANTIF, AÇO INOX N° 02 Unidade 80
EX

18 FÓRCEP >  INFANTIL AÇO INOX N° 03 Unidade 80
EX

19 FÓRCEP ; INFANTIL AÇO INOX N" 04 Unidade 80
EX

20 ALAVAlCA RETA SELDIN SELDIN AÇO INOX Unidade iOO
EX

21 ALAVAliCA CURVA DIREITA SELDIN AÇO INOX Unidade 100
EX

22 ALAVAFÍCA CURVA ESQUERDA AÇO INOX Unidade 100

EX

23 ALAVAfICA APEXO AÇO INOX Unidade 100
EX

24
ESPÁTU
INOX

LA DE INSERÇÃO DE RESINA NR 01 AÇO
Unidade 160

EX

25
COLHES

simple;

DE DENTINA ESCAVADORA N" 17 AÇO
1 E DUPLA INOX

Unidade 160

EX

26
PINÇA F
AÇO IN(

ORTA AGULHA MAYO HEG/\R I7C1VI

)X
Unidade 100

EX

27 PINÇA FORTA AGULHA MATHIELI INOX Unidade 100

EX

28
ESPÁTL
AÇO IN(

LA DE MANIPULAÇÃO SIMPLES N° 24
)X

Unidade 100
EX

29
CAIXA 1

PERFUF

:STO.IO ORGANIZADORA EM INOX

ADO 26x12x6
Unidade 60

EX

1  30 CURET; GRACEY PAICV PERIO 5-6 AÇO INOX Unidade 100

EX

31 CURET GRACEY PARA PERIO 7-8 AÇO INOX Unidade 100

EX

32 CLIRET; GRACEY PARA PERIO I I-12 AÇO INOX Unidade 100

EX

33 CURET, GR^\CEY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX Unidade 100

EX

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX Unidade 100

EX

35 LIMAP-,A OSSO N° 2 Unidade 100

EX

36 ALVEOl.ÓTOMO CURVO PAR.4 OSSO AÇO INOX Unidade 100

EX

37
ANESt|:
C/ VASC

SICO MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA 2%
CX C/50 UNIDADES

Caixa 450

CP

38
ANESTF

C/VASC

SICO MEPI V.A.CAÍNA + EPINEFRINA 2%
CX C750 UNIDADES

Caixa 150

CR
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39
ANESTL

UNIDA!

íslCO MEPIVACAÍNA S/ VASO 3% CX C/50
í|es Caixa 150

EX

40
.ANESTE

V.ASO C

sICO LlDOCAÍNA + EPINEFRlNA C/
X C/50 UNIDADES

Caixa 300
EX

41
PINCEL

UNIDA!

vlICROBRUSH DESCARTÁVEL C/100

ES
Caixa 450

EX

42 ADESIV 3 2.1 PRIME BOND 4ML PARA RESINA Unidade 300
EX

43
PA1'EL (

FACE A

ARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA

ZUL/VERMELHO
Pacote 300

EX

44
TIRA Dl

DESCAl

POLIESTER €/ 50 UNIDADES

TAVEL PC C/50 UNIDADES
Pacote 300

EX

45 ÁCIDO OSFÓRICO 37% EM GEL C7 3 SERINGAS Pacote 300
EX

46
FIO DE

UNIDA!

iUTURA SEDA 3-0 C/AGULHA 1,7 CX C/24

lES
Caixa 450

EX

47 FIO DE iUTURA NYLON 4-0 C/AGULHA 2.0 Caixa 450
EX

48

CTMEN'

CÀLCiC
I3G DE

CATAL

O A BASE DE PAS TA DE HIDRÓXIDO DE

RADÍOPACO HYDCAL ESTO.IO d TUBO

PASTA BASE+1IG DE PASTA

ZADORA

Caixa 225

EX

49 HIDRÓ?;iDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA Unidade 225

EX

50
EDTA r

QUELA
CISSODICO LIQUIDO AGENTE
4TE 20ML

frasco 45
EX

51

lONOM

FRASCC

MEDID

ERO DE VIDRO RESTAURADOR COM UM

) DE PO lOG + UM FRASCO LIO 8ML E UM

;OR DE PO

Caixa 150

EX

52 FLÚOR TÓPICO NEUTRO frasco 300
EX

53

AGULH

C.ANH.Ã
CURTA

A GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL

O DE PLÁSTICO RSQUEAVEL EXTRA
CXCOM 100 UNIDADES

Caixa 150

EX

54

AGULH

CANH.'^
CURTA

A GENGIVAL ESTERIL,DESCARTÁVEL,

O DE PL STICO ROSQTiEAVEL 30G
CX COM 100 UNIDADES

Caixa 450

EX

55

.AGULH

CANUÃ
COM K

A GENGIVAL, ESTERIL, DESCARTÁVEL,

O PLÁSTICO ROSQUEAVEL LONGA CX
0 UNIDADES

Caixa 150

EX

^  56 ROLET

UNIDA

DE ALGODÃO DESCARTÁVEL C/IOO
3ES

Pacote 900

EX

57 Al-GOn ÃO HIDRÓFILO 500G Pacote 150

EX

58 PAPEL JRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 Rolo 75

EX

59 PAPEL TRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 Rolo 75

EX

60
ÓLEO 1
ROTAÇ

UBRIFIC.ANTE PARA ALTA/BAIXA

ÃO FRASCO CO.M 200ML
frasco 150

EX

61
PEIJCI.
PERIAI

LA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED
ICAL CX COM 150 UNIDADES

Pacote 75

EX

62
SOLUÇ
ML

ÃO REVELADORA RX FRASCO 475 E 500
frasco 150

EX

63 SOLUÇ ÃO FIXADORA RX FRASCO 475 E 500 ML frasco 150

EX

64 DETER jENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO litros 150

EX
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65 BROCA CIRÚRGICA 701EM AÇO INOX Unidade 150
EX

66 BROCA ZEK.RYA EM .\Ç0 INOX Unidade 225
EX

67 ESCOV 1 DE ROBINSON RETA ESTBRBLIZÁVEL Unidade 750
EX

68
ESCOV

ESTERE

t DE ROBINSON CÔNICA
LIZÁVEL

Unidade 750
EX

69 PONTA DIAMANTADA 1011 AÇO INOX Unidade 300
EX

70 PONTA DIAMANT.^DA 1012 AÇO INOX Unidade 300
EX

71 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇO INOX Unidade 300
EX

72 PONTA DIAMANT.ADA 1014 AÇO INOX Unidade 300
EX

73 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX Unidade 300
EX

✓
74 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX Unidade 300

EX

75
PONTA

INOX

DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 .AÇO
Unidade 300

EX

76
PONTA

INOX

DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO
Unidade 300

EX

77
PONTA

INOX

DIAMANT.ADA H.ASTE LONGA 1013 AÇO
Unidade 300

EX

78
PONTA

INOX

DIAMAN TADA HASTE LONGA 1014 AÇO
Unidade 300

EX

79
PONTA

INOX

DIAMAN TADA H.ASTE LONGA 1015 .AÇO
Unidade 300

EX

80
PONTA

INOX

DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO
Unidade 300

EX

81
APARE

BICARI

LHO ULTRASSÔNICO COM JATO DE
30NAT0

Unidade 34

CP

82
APARE

BICAR

LHO ULTRv^SSÔNICO COM JATO DE
30NAT0

Unidade 11

CR

83
BR0C7

NI AÇ
DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROT.AÇÃO
3 INOX

Unidade 300

EX

84
BROC/

N2 AÇ(
DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇ.ÃO
INOX

Unidade 300

EX

85
BROC/

N3 AÇ(
DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROT.AÇÃO
INOX

Unidade 300

EX

86
BROC/

N4 AÇ(
DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
INOX

Unidade 300

EX

87
BROC/

N5 AÇ(
DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROT.AÇÃO
INOX

Unidade 300

EX

88
BR0C7

N 1/2 A

DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO
ÇO INOX

Unidade 300

EX

89
KIT DE

ACAB/

PONTAS Dl.AM.ANT ADAS PARA

MENTO FINO AÇO INOX
Unidade 300

EX

90
KTT PC

a 07 u

NTAS DE ACABAMENTO E POLIMENT O

ND
Unidade 300

EX

91 LIMA 1.-FILE 1" SÉRIE 21MM O 06 UND Unidade 75

EX
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92 LIMA K FILE 2" SÉRIE 21MM Cl 06 UND Unidade 75
EX

93 UMA K FILE 1" SÉRIE 25MM Cl 06 UND Unidade 75
EX

94 LIMA K FILE 2^' SÉRIE 25MM O 06 UND Unidade 75
EX

95 UMA K. FILE 1» SÉRIE 3IMM CV 06 UND Unidade 75
EX

96 LIMA K FILE r SÉRIE 3IMM Cl 06 UND Unidade 75
EX

97
CONE D

80 ESTE

EGUTAPERCHA PRINCIPAL 15 -40/45 -
TELIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 75
EX

98
CONE D
ESTERE

E GUTAPERCHA .ACESSÓRIA M
LIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

99
CONE D
ESTERE

E GUTAPERCHA ACESSÓRIA F
LIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

100
CONE D
ESTERE

E GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF
LIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

101
CONE D
ESTERE

E GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF
LIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

102
PONTA
ESTERE

3E PAPEL ABSORVENTE L' SÉRIE
LIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

103
PONTA
ESTERE

DE PAPEL ABSORVENTE 2' SÉRIE
LIZAVEL CAIXA COM 120 UND

Unidade 150
EX

104
SUGAD
20 UND

DR ENDODÒNTICO DESCARTÁVEL COM
;  Unidade 450

EX

105 SOLÜÇ. iO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO litros 150
EX

106 SODA C LORADA 2,5% LIQUIDO EM IJTRO litros 150
EX

107
COLGA

INOX
DURAS PARA REVE1..AÇÃO AÇO E.M

Unidade 750
EX

108
K.1T POÍ
ADIJLT

ICIONADOR R.\D10GRÁF1C0
D.TNFANTIL E.STEREL1ZAVEL

Unidade 45
EX

109
KIT HIE
35%

ROXIDO DE CÁLCIO ULTRACAL XS A
Unidade 75

EX

110
LIMA E
INOX

NDODONTTCA 35.03 BLISTER C/4 AÇO
Unidade 45

EX

111
LIMA E
INOX

NDODONTICA 40.03 BLiSTER C74 AÇO
Unidade 45

EX

112 LIMA P RA OSSO N" 11 Unidade 50
EX

113 LIMA P RAOSSON" 12 Unidade 50
EX

total

Tipo de Benefício:
EX - I^ailicipação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - (jota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - dota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
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Dados Bancários da Empresa; Banco XX XXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Confomie Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Confoime Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários a^o cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modeio de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licifente. " , , '
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.:

Ite

m

Especif

s

caçõc Preço de

Custo (R$)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviç

o(RS)

Custos

Indireto

{RS);:;/;

Lucr

0

(RS)

Marge
m de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Sócia : XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.J: 00.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n' 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinap.ma.gov.br

Página 62 de 77



Processo n° 250/2024

Fls.: cZSS

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 28/2024 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° 28/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 250/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (infonnar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[Simples Nacional;

Lucro Real;

j Lucro Presumido;

[  Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

s» DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
uncionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
Io objeto.

nformo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

I  jMicroempresa - ME;
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PREFF.ITIJRA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 250/2024

Fls.:

Rub.:

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
hem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
Conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
'4.133/21;

í- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
iS3, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da
ei Federal n° 14.133/21;

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, confonne disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Mode
empresa licitante.

o de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
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PREI ElU RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 250/2024

Fis.: cS-feJ-

Rub,: -1^

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO rv

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N» 250/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob' o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas! FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OR.IE IO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais
odontológicps., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vepcedoras.

í

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 28/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representai
RG:

CPF:

Ite Legal:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. IM nII. ; P. Total

xx:

Mai

Fab

Moc

(xxxxxxxxxx

ca:

ricante:

leio:
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Processo n° 250/2024

Fls.:

PREFEITI RA MUNICIPAl. DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação - CPL

2. DA VIGÊNClA DA ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS

Rub.:

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

% DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILÍZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
I

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro dê preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro Ido quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n^ 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata; '

4.7.1. iO prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

!
i

5. DA ALTÉRAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTIU^DOS
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Fls.: c2.fc3
PREFEITURA MUNICIPAL DE C01,INAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

5.1. Os ptóços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supervimiência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. ]vía hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGÒCIAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na liipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociai" a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberaco do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
admin strativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preçoS' aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprpbatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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PREFEITURA MUMCTFAL «C COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registr^o, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

j

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata! de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. jNa hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

t

7. DO REMANE.JAMENTO DAS QUANTroADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS J

i

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remariejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou èa entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

í
I

8. DO(S) LdCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. p prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

I
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Processo n" 250/2024

óibS

Rub.:

9. DAS CONjDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) iempresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CAI^CELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

I

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado^, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticaidos no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

I

10.2.4; Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

i

10.3. No icaso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I

i
10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O d^cumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.li As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso ekista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

I

I

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contekar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/óu Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinádor SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 —
CPL/PMC é seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

!

13.DOFOkO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor dê Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 28/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250/2024

ANEXO VI

MINUlA DO CONTRATO

Pis.:

Processo n° 250/2024

Rub.:

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N° 250/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 4-02 - bairro Centro, Coiinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n°_XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 28/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que eonsta no.Prqcesso n° 250/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 je suas alterações e de outras nomias aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OILIETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura aquisição de
materiais odontológicos., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste
Contrato,! Tenno de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços,
independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir; !

IlVIll '  Especificiiçõfs Unidade Otd. I'.( nit. P.TolaI

]
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante;

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscaisj e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

j
1.2.2. p valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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PREI EITÜRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CLÁUSULA SEGUNDA - DÁ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO W

2.1, O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimeritó do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato. ,

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontrataÇão do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prjzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE

6.1. São alquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.
i

cláusula sétima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

i
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

I  _ _

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.9.1. São a

JIÍO

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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PREFE!TIJR,\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçào - CPI. Rub. ■

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões! que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021.

10.3. Reg stros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As (Jespesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA;

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enceirada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos tennos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRAT.ANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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PREFEITDRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficafá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
i

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
tentio aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O teimo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
!

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2,

financeiro

da Lei n.°

Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
14.133, de 2021).

13.7. O ccntrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, óu que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os tasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, dé 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.'

I

CÉ4USULA, DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO É DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSUM DÉCIMA SÉTIMA - DAS CÒMIJNIGAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivaçãd, não sendo consideradas comunicações verbais.

ÍCLÁUSUM décima oitava - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer !tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testerhunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

j
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o jtresente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunlms que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

XxxxxxxKxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de XXXXXX

!  CONTRATANLE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEM

Nome:

CPF:

LINHAS:

Nome:

CPF:
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PREFEITURA iVílIMC IPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SER VIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

#

Rub.:

S{ídeii[tincador__ordeni}

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos; (telefone) | (e-mail)

OS/OF N» OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${ identifica{ior_ordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem ■■■■^■■BENEFICIÁRIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

i  MATERIAL(AlS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)
Iteun '  Especificações Unidade P.Unit. P.TolaI

1

j

Marca:
Modelo:
Fabricante:

2

1
Marca:
Modelo:
Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

informações ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2024 - CPL/PMC;

I
LOCAL De EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC;

í
PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 28/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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PREFEITURA MUNICIPAE DE COLINAS
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Processo n° 250/2024

Fls.: Ò

Rub.:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 250/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° 28/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2024.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA
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folhasPREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - (.PL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2024 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa no fornecimento de insumos
odontológieos.
DATA DA ABERTURA: 05/11/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE ̂ALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações ádicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.

Jerônimo C^Hmso Rosa Neto
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23/10/2024.12:01 Portal Nacional de contratações Públicas

EditaL n° 28Á

Ultinyj aiuaiUaçfio 23AO'2024

Local Colinas/MA Órgão;

Modalidade da contratação:

Data de divulgação no PNCF

Oata fim de recebimento de

Id contratação PNCP: 0611

Objeto:

Registro de Preços para even

VALOR TOTAL ESTIMADO DA a

'iktli OSv>

Itens Arquivos

Evento ;;

Inclusão - Corit'ataçãc

Inclusão - Documento de Conín

(^ <^Volta7j

2024

\ ̂ SSJ.

wlUNICIPIO DE COLIMAS Unidade compradora; 2549 - Secretária Munidpi^l de Saúde

Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/?021, Aft 28 I Tipo: Editril Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

?3/10/20?4 Situação: Divulgada no PNCP Oata de início de recebimento de propo^as: 23/10/2024 00 00 (horário de Brasília)

propostas: 05/11/2024 00 00 fhorário de Brasiliai

:8?0001?5-]-000075/20?4 Fonte; STARTCOV SOLUCOES EM TECMOLOGIA LTDA

uai e futura aquisição de maíeriats odontológicos.

Histórico

Data/Hora do Evento

2^-"l0/?.0?.A - IZOl 04

23.d0/;?0?4 - IZfJl OS

https ://pncp.gov,br/app/editais/06 II361 2000125/2024/75 1/1



ESTADO DO MARANHAO

ARIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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ADESÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO-JUCEMA
I

I

PROCESSO DE ADE^O A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N».
848 /2023 - AMGESPj REFERENTE AO PROCESSO N" 000010
/2024- JUCEMA. C9NTRATO N° 04/2024 - CSL/JUCEMA.
CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO MARANHAO, CNPJ

05.289.160/0001- lój REPRESENTANTE DA CONTRATAN
TE: SISTEM.ATECH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.981.677/0001-01, REPRESEN

TANTE DA CONTRATADA: VALDELl MOURA DE SOUZA,

CPF n°082.304.634-68. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO : O
presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de PLA
TAFORMA MODERNA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS, IN
FORMAÇÕES E APlJlCAÇÃO INTEGRADA MOBILE CRIPTO
GRAFADA-PLS 151|2022, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termode Referência, anexo do Edital. CLAUSULA
SEGUNDA-DA VIGÊNCIA : A contratação tem prazo de vigência
de 12 (doze) meses, contado da data de publicação do extrato con
tratual no Diário Oficiai do Estado, a partir de quando as obrigações
assvutiidas pelas parteíl serão exigíveis, sendo prorrogável na forma

do art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993. CLAUSULA TER
CEIRA - PREÇO : PARAGRÁFO PRIMEIRO: O valor global do
Termo de Contrato é de RS (1.999.716,54) (Um milhão novecentos
e noventa e nove mil, setecentos e dezesseis reais e cinqüenta e qua

tro centavos). PARÁGRAFO SEGUNDO: No valor acima estão
incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes
da execução contramal, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciden
tes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. PARAGRAFO TER
CEIRO: O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os

pagamentosdevidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos
de serviços efetivamente prestados. CLÁUSULA QUARTA — DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do pre
sente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamen
tária; Unidade Orçamentária: 23201-Jimta Comercial do Estado do
Maranhão; Programa: 0631 -Integração dos Órgãos ao Empresa Fácil;
Ação: 4450-Gestão de Programa; Natureza da Despesa: 33.90.99;
Subação: 024712 - Tecnologia da Informação. CLÃUSLTA QUIN
TA - DO PAGAMENTO ; As regras acerca do pagamento são as
estabelecidas no Item 10 do Tenno de Referência. DATA DE AS

SINATURA DO CONTRATO: 21/10/2024. MODALIDADE DE

UCITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 848/2023 AMGESP;
(AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCES
SOS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, da
Lei Complementar n" 123/2006, da Lei Estadual n° 11.067 de 15 de
jullio de 2019, da Lei Estadual n° 9.529, de 23 de dezembro de 2011
e da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alte

rações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e de
mais normas regulamentares pertinentes à espécie; RESPONSÁVEL
PELA RESENHA: Layssa Janiery Mendes da Silva - Gestora de
Contratos.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABO

RAÇÃO N° 03/2023/SES REF.: Processo N° 2024.110222.33608
- PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n°
02.973.240/0001-06; FUNDAÇÃO .lOSUÉ MONTELLO, instituição
fundacional de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
n° 01.441.372/0001-16; OBJETO: a readequação no cronograma das

atividades do Plano de Trabalho, em razão da reestmturação das me

tas e ações propostas e desenvolvidas pela Escola de Saúde Pública
do Estado do Maranhão; à prorrogação do prazo de vigência, no intui

to de comportar as atividades que já vem sendo executadas, visando o
fortalecimento da rede de assistência à saúde; VIGÊNCIA: a vigência
deste Termo de Colaboração fica prorrogada por 24 (vinte e quatro)

meses, a contar de 20/10/2024 e término previsto em 20/10/2026;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 13.019/2014, regu
lamentada pelo Decreto Estadual n° 32.724/2017, Lei Federal n°
10.375/2015 e Portaria n° 2.488/201 l/MS, com aplicação subsi

diária da Lei Estadual n" 8.959/2009, e pelos demais normativos
aplicáveis; DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 18 de
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080101; Programa deTrabalho; 03.092.0623.6006.023345; Elemento

de Despesa; 33903659 - Ouüos Serviços de Terceiros - Pessoa Fisi-

ca / Outros Serviços;! Fonte: 1759107000 - FONTE DE RECURSO
DO FADEP. Contratado: MÁRCIO HENRIQUE C. D'AVILA CPF:

7xx.302. Ixx-xx. Valor total: RS 3.000,00 (três mil reais). Data da Ra

tificação: 21/10/2024: - Gabriel Santana Furtado Soares - Defensor
Piiblico-Geral do Estado do Maraniião. CPC-DPE/MA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSÍPITALARES - EMSERH

AVTSO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 037/
2024 - CL/EMSERH PROCESSO ADIVIINISTR.\TIVO N" 2024.

110215J7293 — EMSERH OBJETO: Contratação de empresa es

pecializada na prestação de serviços médicos em Dermatologia Am-

bulatorial, com EXCLUSIVIDADE, para atendimento de servido

res ptiblieos estaduaijs inativos cadastrados no Programa de Ação
Integrada para o Aposentado - PAI, oferecido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), com

atendimentos na capital, administrado pela Empresa Maranhense de

"^Serviços Hospitalares. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor
Preço Por Item. DATA DA ABERTURA: 15/11 /2024 às 09h00rnin,

horário de Brasília-DF. Local de Realização: Auditório da EM

SERH. Editai e demais infoimações disponíveis em www.cmserh.

ma.gov.hr. Informaçóes adicionais serão prestadas na CL/EMSERH

localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São

Luís/MA, pelos e-m: ils csl.emserb.ma^gmail.com e/ou maiane-

emserhíffigmail.com. ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís

(MA), 21 de outubro de 2024. Maianc Rodrigues Corrêa Lobão

Agente de Licitação ca EMSERH Matricula n° 7.325.
i

AVISO DE LICITA^tlÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 122
/2024 - CL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.

110215. 29776 - EMSERH OB-IETO: Aquisição de Materiais

Médico-Hospitalares,! Tipo: Diversos, para atender a demanda das

Unidades Hospitalarés Administradas pela EMSERH. CRITÉRIO
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. DATA DA

ABERTURA: 07/11/2024, às 09h00min, horário de Brasília. Local

^de Realização; Sistema Licitaçôes-e fwww.l icitacoes-e.com.br. 1 Li
citação n° 110581641 Edital e demais informações estão disponíveis

em www.emserh.ma.pov.br e www.licitacoes-e.com.br. Informa

ções adicionais serãoj prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av.
Borborema, Qd-16, ní 25, Bairro do Calhau, São Luis/MAno horário
de OShOOmin as 12hO()min e das 14h00min às IShOOmin de segunda a

sexta, pelos e-mails "csl.emserh.magígmail.com" e/ou "leonardo-

monteiro.emserh@gmail.com" ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

São Luís (MA), 21 di outubro de 2024. Leonardo Aires Monteiro
Agente de Licitação da EMSERH Matricula n° 4.676.

MPDE SOUZA LTDA

CNPJ N" 26.219.286/0003-56

AATSO DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL A M P
DE SOUZA LTDA tbrna público que recebeu do SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CODÓ-MA, em con-
fomúdade com a legislação ambiental vigente, a Licença Ambiental

(tipo da licença - Operação (LO) para o empreendimento M P

DE SOUZA LTDA (POSTO REI), localizado em RUA PARA

GUAI, N:699, BAIRRO SÃO FRANCISCO,CEP:65.400-000,
CODÓ - M.4R\NHÃO. N° da Licença: 16/2024 Data de Emis

são: 07/05/2024 Validade: 01 ANO Os interessados poderão con

sultar o conteúdo completo da licença junto ao órgão ambiental

responsável ou no endereço eletrônico [se houver link ou site dispo

nível] CODÓ, 18/10/2024 MARCELO PACHECO DE SOUZA
Proprietário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

EXTRATO DE TERMO DE ANLTLAÇÃO AVISO DE ANULA
ÇÃO DE PUBLICAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALSAS-MA, através da Coinissão Pennanente de Licitação - CPL,

toma público para conhecimento dos interessados que decidiu TOR

NAR SEM EFEITO O AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO

PUBLICO N" 14 e 15/2024. No Diário Oficial Estado do Maianhão-

-DOE, São Luís, Sexta feira, 18 DE OUTUBRO DE 2024, Ano XL-

Vin, N° 199, páginas 10 e 11. Balsas/MA, 21 de outubro de 2024.

Diogo Rossi Lima Nogueira - Presidente CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

Aviso de Licitação. Processo Administrativo n" 100/2024 - PMC/

M.A. Pregão Eletrônico n°. 01/2024-CPL/PMC/M,A. A Prefeitura

Municipal de Carutapera - MA, através de sua Pregoeira e Equipe
de .Apoio, toma público para conhecimento dos interessados que re
alizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2024-CPL/

PMC/MA, tipo maior desconto, paia registro de preços para fiitura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Carulapera/MA, conforme con

dições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento,

em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min (horário de

Brasília - DF) do dia 06/11/2024, através do site w^^.porialdecom-

prascaiutapera.com.br. nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021,

Decreto Federal n° 11.462/2023, Lei Complementai' n° 123/2006, Lei

Complementam" 147/2014, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações

e demais legislações correlatas. O Edital está disponibilizado, na ínte

gra, no endereço eletrônico www.poitaldecomprascarutapera.com.br

e também poderá ser lido e/ou obtido no site da Prefeibua Municipal

de Camtapera https://www.camtapeiauna.gov.br. no SINCCONTR-A-

TA www.tcema.tc.br e no setor de Contratações, situada à Praça Pa

dre Augusto Mozzett, n° 400, Cenüo, CEP 65.295-000, Camtapera/

MA, de 2" a 6" fefra, no horáiio das 08b às 12h. Poderá ser solicitado

também através do e-maiJ: cpicamtanera@anail.com. Camtapera,

17 de outubro de 2024. LUIS HENRIQUE SANTOS DUARTE.

Agente de Contratação - Carutapera/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"* 028/2024
- CPL/PMC OBJETO: Registio de preços para futura contratação

de empresa no fornecimento de insumos odontológicos. DATA DA
ABERTURA: 05/11/2024 às 09h30min, horário de Brasília. LO

CAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacoli-
nasma.com.br Infonnações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br,

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),

14 de outubro de 2024. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2024
- CPL/PMC OBJETO: contratação de empresa especializada no

fornecimento de kits de limpeza e colchonetes conforme decreto mu

nicipal 21/2024 e Portaria n" 2064/2024. DATA DA ABERTURA:
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Projeto define despesas que poderão
ser pagas com o Bolsa Família
Os beiietidos financeiros do
Bolsa Família serão pagos por
meio de caitâo de pagamoito e
só poderão ser utilizados para
cobrir despesas direíamente
rdadonadas aos objetivos
(Io {»t)gnuna, setMio vedada a
aquisição de bebidas alcoólicas,
dgarros e apostas eletrônicas,
entre outros produtos. Os
lecuisus só poderão ser gastos
na compra de alimentos,
roupas, remediüs, gás e nos
serviços de concessionárias
como água, esgoto, energia e
intemet
É ü que estabelece I^ojeio
de Lei (PL) 3.739/2024, de
autoria do senador Cleitinho
(Republicanos-MG), o qual
altera a Lei") 4.601, de 1^23,
que insütulu o Bolsa Família. O
texto ainda será distribuído para
as ojmLssòes tetn^icas.
Aü justificar a apresentação du
projeto, Cleitinho alegou que
o  dtJ recurso público,

na de depósito em conta
q^c^rmiie saque em dinheiro
ou transferência eletrônica com
to^ Uberda<k, pode levar a
usos do recurso em produtos e
serviços que não contribuem
para atingir o objetivo do

LYON SANTOS

Projeto restringe gastos a alimentos, roupas, remeàos, gas e nos
serviçcfâ como água, esgoto, energia e intemet

)rogram3.
'Gastos c«n cigarro,
drogas, bebidas alcóolicas,
jogos eletrônicos e apostas
são claramente desvios de
finalidade du programa",
afirmou Cleitinho.
GASTOS EM APOSTAS
ON-LINE

psaidü recente do Banco
Çeniral, citado pelo senador na
justificativa do prc^o, indica
que os beneficiários do Bolsa
Família, gastaram RS 10,5
^jlhues em apustas on-line entre

os meses de janeiro e agosto de
2024.
Cleitinho destacou, ainda, que
u Programa Bolsa Família
busca, desde sua aiação, sob
□ nome de Bolsa Escola, ser
um instrumento do sistema
de assistência social, cujo
foco é prover recursos às
famílias carentes para garantir
alimentação.
"A lei atual cristaliza este
foco ao explicitar como
objetivos [do Bolsa FanúUal
combater a fome, por meio da

transferência direta de renda
às famílias beneficiárias;
contribuir para a interrupção
do ciclo de reprodução da
pobreza entre as gerações; e
promovei' o desenvol^viroento e
a proteção sodal das famílias,
especialmente das crianças, dos
adolescentes e dos jovens em
situação de pobreza", ressaltou
o senador.
Ele concluiu que o projeto
poderá contribuir para
consolidar os objetivos do
programa de üansferência de
r^da.
"Este projeto prapòe aliei-ai'
a Lei 14.601, definindo que o
Bolsa Família seja pago em
forma de cartão de pagamentos
com uso limitado a CNPJs
cadastrados em CNAE
[Classificação Nadonal das
Atividades Econômicas]
de empresas que vendem
produtos alimentícios, roupas,
remédios, gás e serviços de
concessionárias como água,
esgoto, energia e intemet. Esta
alteração traz focaüzaçào dos
recursos para atendimento
dos objetivos do programa",
afirmou Cleitinho.

(AGÊNCIA SENADO}

INSS: sistema agiliza cumprimento
de concessão judiciai de benefícios
Parceria com o CNJ permite conceder benefício em poucos minutos
O Enstiruro Nacional do Seguro Sockl I
(INSS) implementou a concessão judiciàl
de benefícios por incapacidade de forma
automática. C^ a ferramenta, chamadá de
TNSSJUD. as sentenças serão implamadbs em
questão dc minutos. [
Os benefícios que serão concedidos nesu
modalidade mais ágil são: por incapadtfede
temporária prevldenciário e aãdentárioje a
aposentadoria por invaiidez. |
"As primeiras concessões dè auxílio-doença
pravidenciáiiu e de apusc^uaduria .
invalide?, levaram 1 minuto entre o momento
que a juíza deu a sentença e a efetiva
concessão. Em 4 minutos a informação já
constava nos anros do processo", comemorou
o presidente do INSS, Alessandro Stefanutto,
er- —>ia divulgada na última sexta-feira (19),
t  a medida entrou em vigor,
^i^açào é fruto de parceria firmada em
20í9pelo INSS com o Conselho Nacional de

•íusdça (CNI).
Para que u Tribunal Regional Federal (TRF)
tenha acesso à implantação automática é
preciso utilizar um sistema disponibilizado
pelo CNJ, o PrevJini. E^e sistema é ini^rado
ao INSSJUD.
Os tribunais que já eaào integrados são: TRF-
2 (Espírito Santo e Riu de Janeiro), TRF-3
(São Pauli} e Mato Grosso do Sul), TRF-4
(Sul), TRF-6 (Minas Gerais).
O TRF-1. que abrange os estados do Acre,
Ama(á,AmazMtas, EÍahia, Goiás, Maranhão,
Mato Grasso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima,
Tocanüns, está com o piloto do projeto em
teste no Amazonas.
Segundo nota du INSS, us demais trtbunah
estão, aos poucos, ajustando seus sistemas
para utilizar a ferramenta.
**A expectativa é de que a ferramenta seja
utilizada era todo país, garantindo rapidez
às decisões para implantação dos benefícios

Empresas e MEi têm até dia 31 para regularizar dívidas com Simples
Contribuinte que não resolver pendências será excluído do regime

que

serão

As micro e pequenas empresas e os
microempreendedcjres individuais (MEI)
não legularizaram as dMdas ctxn o Smip es
Nacional - regime tributário especial pari
pequenos negócios - até o próximo dia 3
exduídas do regime. A exclusão valerá a lanir
de 1*^ de janeiro.
O devedor pode pagar à "vista, abater
dívida com crédiios tributários (recursos ^ue
a empresa tem direito a receber do Físco)jou
parcelar os débitos em até cinco anos coin o
pagameno) de juros e multa. O parcelamtètto
pode ser feito Portai do Simples Nacional o;i
no CaiQo Vlmial de .Atendimento da Rec nta
(e-CAC), no serviço "Parcelamento - Sin pies
Nacional".

O acesso ao Portal do Simpl« Nacional e ao
e-CAC é feito com certificado digital ou com
coma no Portal Gav.br nível jMata nu oura. A
empresa ou o MEI que não concordar com a
dívida e quiser contestar o Termo de Exclusão
devera dirigir a cuniesiaçàu ao Delegado de
Julgaraenio da Receita Fedoal, protocolada na
íiuemet, conforme orientado nu site du úigãu.
NOTIFICAÇÕES
De 30 de setembro a 4 de outubro, a Receita
notificou 1.121.419 MEI e 754.915 miao e
pequenas empresas tjue deviam R$ 26,5 bilhões
ao Simfúes Nacional. Após o conhedmenro
do termo, o contribuinte tem até 30 dias para
impugnar a notificação ou quitar os débitos, sob
pena de ser excluído do Simples.

concedidos na esfera judicial", informou
Stefanutto.

PADRÃO
Para que o benefício ^ iucapacidâde seja
implantado automaticamente é precisa seguir
um padrão que permita ao sistema INSSJUD
"ler" a decisão do juiz.
O documento precisa conter - além do nome
do titular do benefício, espécie de concessão,
data de início e duração do auxílio -, a Renda
Mensal Inicial (RMl). É a renda mensal (pie
servirá de parâmetro para que o sistema do
INSS capture as infumiaçues e processe
automaticamente o benefício.
h nova regra passou a ser implementada em
despatriius realizados desde a última sexta-
íeira. Os despachos que já estão no INSS
seràu implantados pelas Centrais de Análise de
Benefícios - Decisões Judiciais (Ceab-DJ).

(AGÊNCIA BRASIU COM INFORMAÇÕES DO »NS5}

Segundo a Receita Federal, as principais
irregularidades são falta de donjmentos,
etcesso de fatiaamecttoi. détótcjs trilaitários,
paicelamentos pendentes ou o exercício pela
empresa de atividades nào incluídas no Simples
Nacional.
Peiiodicamente, a Receita verifica se as
Mnpresas escáo ide acordo com as condições de
enquadramento no Simples Nacional. Quando
o eslabelifdmentü i^aesenta inegularidades,
u úigàu envia cartas com o aviso de exclusão.
O micro e pequeno empresáiio que ainda
são regularizou as pendènídas pode pedir
laieniações ao Serviço Brasileim de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), para
elaborar um plano de recuperação dos negócios.

(AGÊNCIA BRASIL}

PREFEFTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
EXTRATO OE CONTRATO n" 357/2024

Processo administrativo 2169/2024 - Barra do Corda/MA.
Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de cestas
básicasdestinadas aos paclentesdehemodiáliseda Secretaria
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA.
Pregão Eletrônico N°. 60/2024/MA. Contratado: COMERCIAL
GOALTDA, irtscritono CNPJ n" 33.614.564/0001-44, Contratarrte:
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Vãlor
Total: R$ 59.8204M) (cinqüenta e nove mil, oitocentos e vinte
reais). Dotação orçamentaria será; 10.301.10172078.0000;
PROJETO ATIVIDADE: 2078; ELEMENTO DE DESPESA
3.3,90.32 FONTE DE RECURSO: Recxjrsos ordinários. Vigência:
O prazo de vigência da contratação é de 12(d02e) meses,
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n' 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de outubro
de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secnstària
Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
EXTRATO DE CONTRATO n' 1S4/ 2024

INEXIGIBflJOAOE N«. 21/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1.757/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO;
Locação de 01 (um) Imóvel para abrigar as instalações destinadas ao
funcionamento de forma provisória, da U.L SIDNEY MR.HOMEN (PONTO 03),
locaRzada na Rua Viana, S/N, no Povoado CAJAZEIRA-BR, na Zona Rural
do mumcfpio de Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal de
Educação de Barra do Corda-MA-SEMED. INEXIGBLDAOE H\ 43/2024.
Contratado; CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEKA UMA portadora do R6 n"
0291565620054) SSP/MA CPF n" 018.753.803-90. Contratante: Ssoretaria de
Munidpai de Educação 00.789.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação
CNPJ N' 18.172386/0001-73. Valor mensal de Kt 1 J00,00 (setecentos re^),
totalizando um vakx de RS 4.000,00 (d«s mil e oitocentos reais). A dotação
orçamentária será: 12.351.1029.2093.Ò0GO- Elemento de Despesa: 3.3.90^6.
Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos; Impostos e Trans. De Impostos. A
dotação orçamentária será; 1Z361.1012.2Q3Q.OOQO- Elemento de Despesa:
3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos nào Vinc. De
Impostos. Vigência: O prazo de vigêniãa da contratação è ds 04 (qu^o)
meses contados a partir da data da sua assirratura, na forma do artigo 105 da
1.8Í n' 14.133, de 2021. DATA Barrado Corda (MA), 17 deoutuljrodB2Q24.ASS;
MARINETE MOURA DA SIL\^ LOBO. Secretária Munidpai de Educação/ Barra
do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 028/2024 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de
empresa no fornecimento de Insumos odontológicos.
DATA DA ABERTURA: 05/11/2024 às 09h30mín. horário
de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.
licitacoUna^a.com.br

Informações adicionais em www.co1lnas.ma.gov.br,
wivw.fícjtacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

CoRnas (MA), 14 de outubro de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNiaPAL DE CENTRO DO GUILHERMEAáA
AVISO DE REPUBUCAÇÃO DE LlC[TAÇÀÚ

PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2024

A PrefelMra lü^idpal de Centro do ©j^erme-MA toma piibSco para o
conhecimento dos interessados, que após necessárias aiterações edita-
llcias fará realzar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n." 123/2006 e de outras normas aplicá-
vefe ao ot^eto deste certame. Rotação T>a modatídade Pregão Etetrôrnco,
do tipo Menor Preço Por Item. objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA TIPO ALMOÇO, JANTAR
E QUENTINHA PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MU-
NIClPIO DE CENTRO DO GUILHERME/MA. A sessão será realizada atra
vés do Portal Licila Centro do Guilherme, pelo endereço eletrônico hÜpsJI
www.lidtacao.£erTtrodoguith9mema@gmait.coin/, com data de abertura
agendada para 06 de novembro de 2024 às 09:00. O edital e seus ane
xos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município
pelo endereço vvww.centro(k}guilriem}e.(na.gov.br, ou ainda petosrwiereça
Portal Licita Centro do Guilherme, httpsi/Avww. lidtacao.cenlrodoguiàier-
mema@grnail.corn / e ainda no Portal Nadonal de Contratações Púbicas
(PNCP). Centro do Guilherme - MA, 21 de outubro de 2024, MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA MESQUITA- Secretária Municipal de Administração.

Laboratório
Gemma,
sempre

com você!

www.gemmagalgani.com.br

Central de atendimento | WhatsApp

3133 3300

L \ H O lí \ ! Ü N 1 ü

Gemma
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^ ■ Dutrafarma Hospitalar Ltda.
Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutnra [MAJ

CEP; 65.760-000 dutrafarmahospltalar@gmail.com

Fone: (99)9 8517-4168
\CNPJ: 07.404.989/0001-48

Sc. Estadual: 12.701.124-2

i-f ■%,

PREGÃO ELETRÔNICO N a 028/2024
DATA: 05/11/2024
HORÁRIO: 09:30 HORAS

PROPOSTA COMERCIAL - ADEOUADA

V Data: 05 de Novembro de 2024
PREGÃb ELETRÔNICO 028/2024
À Prefe tura Municipal de Colinas - MA
A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor, DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.e 07.404.989/0001-48, sediada na
Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão, abaixo assinada por seu
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o
fornecimento de aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da, para
atender as necessidades do Município, objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente
proposta comercial, nas seguintes condições:

Nossa jroposta tem preço fixado em R$ 336.631,95 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) para os itens dos lotes
abaixo relacionados, conforme abaixo, composta e irreajustáveis de acordo com exigências do
Edital. '

DESCRIÇÃO DO OBIETO VALOR RS

MATERIAIS ODONTOLOGICOS R$336.631,95

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

j  • CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
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Avenida José Olavo Sampaio^
CEP; 65.76

Dutrafanna Hospitalar Ltda.
éntro, Presidente Dutra (MA)

^farmahospitalar@gin ail.com
Fone: (99)9 8517-4168
PJ: 07.404.989/0001-48

Insc. Estadual: 12.701.124-2

Proposta de preços com quantitativo, marca dos produtos, valores unitários e totais: anexo a
esta.

Prazo de garantia/assistência técnica: De acordo com o edital.

Prazo de entrega: conforme edital.
»

Prazo de validade da Proposta: De acordo com o edital.

Forma de Entrega: Os produtos serão entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de
Saúde e/ou em seus setores, conforme solicitações das mesmas.

Dados Bancários: Agencia: 2614-X, N- da conta 35729-4, Banco do Brasil - Agencia São
Domingos do Maranhão - Ma.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas,
de qualquer natureza, Incidentes sobre o fornecimento, e que na hipótese do processo
licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada
pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

Presidente Dutra - MA, 13 de Dezembro de 2024.

NlpANOR lALES NETO

%6C10 REPRESENTANTE
CPF; 753.262.053-00

RG 1607889 SSP-Pl

medicamentos • material médico hospitalar • instrumentos cirúrgicos

• cadeiras de rodas • móveis e equipamentos hospitalares
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Avenida José Olavo Sampaio^
CEPl

HOSPITALAR

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

- Centro, Presidente Dutra (MA)

itrafannahospitalar@gmail.com
Fone: (99)9 8517-4168

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Insc. Estadual: 12.701.124-2

ITEM DESCRIÇÃO MARCA' UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 BANDEJA CLÍNICA AÇO INOX 23X13CM ABC UND 160 R$ 21,10 R$ 3.376,00

2 ESPELHO BUCAL PLANO EM AÇO INOX C/ CABO GOLGRAN UND 160 R$ 8,90 R$ 1.424,00

3 SONDA EXPLORADORA NR 5 EM AÇO INOX QUINELATO UND 160 R$ 8,22 R$ 1.315,20

6 DESCOLADOR DE MOLT NR 9 EM AÇO INOX QUINELATO UND 80 R$ 72,50 R$ 5.800,00

7 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ns 65 QUINELATO UND 80 R$ 73,20 R$ 5.856,00

8 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX Ns 69 QUINELATO UND 80 R$ 72,50 R$ 5.800,00

9 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N" 16 QUINELATO UND 80 R$ 72,50 R$ 5.800,00

10 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N^ 17 QUINELATO UND 80 R$ 77,90 R$ 6.232,00

11 FÓRCEPS ADULTO AÇO INOX N^ 01 QUINELATO UND 80 R$ 66,99 R$ 5.359,20

26
PINÇA PORTA AGULHA MAYO HEGAR 17CM AÇO

INOX
HARTE UND 100 R$ 24,90 R$ 2.490,00

^ 30 CURETA GRACEY PARA PERIO 5-6 AÇO INOX GOLGRAN UND 100 R$ 12,25 R$ 1.225,00

32 CURETA GRACEY PARA PERIO 11-12 AÇO INOX GOLGRAN UND 100 R$ 14,40 R$ 1.440,00

33 CURETA GRACpY PARA PERIO 13-14 AÇO INOX CrOLGRAN UND 100 R$ 14,11 R$ 1.411,00

34 FOICE PERIO PONTA MORSE 0-00 AÇO INOX MILLENNIUM UND 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00

35 LIMA PRA OSSO N® 2 SDI UND 100 R$ 29,69 R$ 2.969,00

36 ALVEOLÓTOMp CURVO PARA OSSO AÇO INOX DENTAL CREMER UNO 100 R$ 73,96 R$ 7.396,00

42
PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO DUPLA

FACE AZUL/VtiRMELHO
MAQUIRA PAC 300 R$ 3,28 R$ 984,00

43
TIRA DE POLIESTER C/ 50 UNIDADES

DESCARTÁVEL PC C/50 UNIDADES
3M PAC 300 R$ 6,48 R$ 1.944,00

46 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/ AGULHA 2.0 SHALOM CX 450 R$ 27,06 R$ 12.177,00

47
CIMENTO A BASE DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO RADIOPACO HYDCAL ESTOIO C/ TUBO
DENTSPLY SIRONA CX 225 R$ 14,79 R$ 3.327,75

48 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. PARA DENTINA MAQUIRA UND 225 R$ 5,13 R$ 1.154,25

^ 49 EDTA TRISSODICO LIQUIDO AGENTE QUELANTE

20ML
KDENT FRS 45 R$ 5,13 R$ 230,85

51 FLÚOR TÓPICO NEUTRO NOVA DFL FRS 300 R$ 4,45 R$ 1.335,00

AGULHA GENGIVAL ESTERIL, DESCARTÁVEL

52 CANHÃO DE PIÍASTICO RSQUEAVEL EXTRA
CURTA CX COM 100 UNIDADES

PROCARE CX 150 R$ 35,76 R$ 5.364,00

56 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G NATHALYA PAC 150 R$ 11,75 R$ 1.762,50

57 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150X100 PHARMATEX ROL 75 R$ 55,49 R$ 4.161,75

58 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80X100 PHARMATEX ROL 75 R$ 33,64 R$ 2.523,00

59
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA/BAIXA
ROTAÇÃO FRASCO COM 200ML

MAQUIRA FRS 150 R$ 14,99 R$ 2.248,50

60
PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO E-SPEED

PERIAPICALCXCOM 150 UNIDADES
CARESTREAM PAC 75 R$ 182,47 R$ 13.685,25

62 SOLUÇÃO FIXaÍiORA RX frasco 475 E 500 ML SSWHITE FRS 150 R$ 7,84 R$ 1.176,00

63 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1 LITRO ASFER LIT 150 R$ 78,37 R$ 11.755,50

64 BROCA CIRÚRGICA 701EM AÇO INOX MICRODONT UND 150 R$ 8,19 R$ 1.228,50

• medicamentos • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS
• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
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Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MA)
^farmahospitalar@gmail.conri

Fone; (99)9 8517-4168

[JNPJ: 07.404.989/0001-48

\isc. Estadual: 12.701.124-2
hospitalar

65 BROCA ZEKRYA EM AÇO INGX MICRODONT •íOnd 225 R$ 13,72 R$ 3.087,00

66 ESCOVA DE ROBINSON RETA ESTERELIZÁVEL MICRODONT UND 750 R$ 1,27 R$ 952,50

67 ESCOVA DE ROBINSON CÔNICA ESTERELIZÁVEL MICRODONT UND 750 R$ 1,35 R$ 1.012,50

68 PONTA DIAMANTADA1011 AÇOINOX KGSORENSEN UND 300 R$ 2,78 R$ 834,00

69 PONTA DIAMANTADA 1012 AÇO INOX KG SORENSEN UND 300 R$ 1,83 R$ 549,00

70 PONTA DIAMANTADA 1013 AÇOINOX KG SORENSEN UND 300 R$ 2,36 R$ 708,00

71 PONTA DIAMANTADA 1014 AÇOINOX KGSORENSEN UND 300 R$ 2,29 R$ 687,00

72 PONTA DIAMANTADA 1015 AÇO INOX KG SORENSEN UND 300 R$ 2,90 R$ 870,00

73 PONTA DIAMANTADA 1016 AÇO INOX KG SORENSEN UND 300 R$ 2,26 R$ 678,00

74
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1011 AÇO

INOX
KGSORENSEN UND 300 R$ 4,20 R$ 1.260,00

^ 75 PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1012 AÇO

INOX
KG SORENSEN UND 300 R$ 2,33 R$ 699,00

76
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1013 AÇO

INOX ;
KG SORENSEN UND 300 R$ 2,60 R$ 780,00

79
PONTA DIAMANTADA HASTE LONGA 1016 AÇO
INOX

KG SORENSEN UND 300 R$ 2,67 R$ 801,00

80
APARELHO ULTRASSONICO COM JATO DE

BICARBONATO
SAEVO UND 45 R$ 2.828,80 R$ 127.296,00

81
BROCA DE AÇO ESFERICA CA BAIXA ROTAÇAO NI

AÇOINOX
DENTSPLY SIRONA UND 300 R$ 4,08 R$ 1.224,00

82
BROCA DE AÇO ESFERICA CA BAIXA ROTAÇAO N2

AÇO INOX
DENTSPLY SIRONA UND 300 R$ 4,73 R$ 1.419,00

83
BROCA DE AÇO ESFERICA CA BAIXA ROTAÇAO N3

AÇOINOX
DENTSPLY SIRONA UND 300 R$ 4,99 R$ 1.497,00

84
BROCA DE AÇO ESFERICA CA BAIXA ROTAÇAO N4

AÇO INOX
DENTSPLY SIRONA UND 300 R$ 4,19 R$ 1.257,00

85
BROCA DE AÇO ESFÉRICA CA BAIXA ROTAÇÃO N5
AÇO INOX

DENTSPLY SIRONA UND 300 R$ 3,72 R$ 1.116,00

87
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO FINO AÇO INOX
MICRODONT UND 300 R$ 71,96 R$ 21.588,00

89 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 21MM C/ 06 UND KERRDENTAL UND 75 R$ 9,94 R$ 745,50

90 LIMA K-FlLE 2» SERIE 21MM C/ 06 UND KERRDENTAL UND 75 R$ 9,69 R$ 726,75

91 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 25MM C/ 06 UND KERRDENTAL UND 75 R$ 10,41 R$ 780,75

92 LIMA K-FILE 2» SERIE 25MM C/ 06 UND KERRDENTAL UND 75 R$ 11,47 R$ 860,25

93 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 31MM C/06 UND KERRDENTAL UND 75 R$ 11,49 R$ 861,75

94 LIMA K-FILE 2» SÉRIE 31MM C/ 06 UND KERRDENTAL UND 75 R$ 10,11 R$ 758,25

95
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 15 - 40 / 45 -

80 ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T UND 75 R$ 23,58 R$ 1.768,50

96
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M

ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T UND 150 R$ 19,28 R$ 2.892,00

97
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F

ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T UND 150 R$ 22,13 R$ 3.319,50

98
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T UND 150 R$ 24,64 R$ 3.696,00

99
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF

ESTERELIZÁVEL CAIXA COM 120 UND
PERCHA PRO T UND 150 R$ 28,68 R$ 4.302,00

MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
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Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, MA- Centro, Presidente Dutra (MA)
CEP; 65 djilp-afannahospitalar@gmail.com

Fone: (99)9 8517-4168

\ CNP): 07.404.989/0001-48
Insc. Estadual: 12.701.124-2

lOSPITALAR

100
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE l^ SERIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
TANARI UND 150 R$ 27,81 R$ 4.171,50

101
PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2^ SERIE

ESTERELIZAVEL CAIXA COM 120 UND
TANARI UND 150 R$ 27,81 R$ 4.171,50

103 SOLUÇÃO DE MILTON 1% LIQUIDO EM LITRO ASFER LIT 150 R$ 7,27 R$ 1.090,50

104 SODA CLORADA 2,5% LIQUIDO EM LITRO ASFER LIT 150 R$ 8,48 R$ 1.272,00

105 COLGADURAS PARA REVELAÇÃO AÇO EM INOX TECNODENT UND 750 R$ 4,62 R$ 3.465,00

106
KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO

ADULTO/INFANTIL ESTERELIZAVEL
MAQUIRA UND 45 R$ 50,01 R$ 2.250,45

109
LIMA ENDODQNTICA 40.03 BLISTER C/4 AÇO

INOX
DENTAL CREMER UND 45 R$ 100,70 R$ 4.531,50

110 LIMAPRA OSSO NS 11 GOLGRAN UND 50 R$ 25,61 R$ 1.280,50

111 LIMA PRA OSSO N^ 12 GOLGRAN UND 50 R$ 25,43 R$ 1.271,50

r TOTAL: R$ 336.631,95

• fJlEDlCAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
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Dutrafarrna Hospitalar Ltda.

Avtriiidti José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MÁ)
CEP; 5S.76Ü-000 dutrafai'mahospitalar@gmail.coni

Fone: [99] 9 8517-4168
CNPJ: 07,404.989/0001-48
Insc. Estadual: 12.701.124t2

H CS V; f 1 t A L A

nEfí^ARACÂO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas- MA

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.^ 07.404.989/0001-48, sediada na
Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo seu
sócio Sr^. NICANOR JALES NETO R.G. 1607889 SSP-PI, C.P. F N^ 753.262.053-00:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[  I Simples Nacional;

^  I Lucro Real;

m Lucro Presumido;

Outro:
!

J
> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s]
Sr(s). NICANOR JALES NETO, inscrito sob o CPF n° 753.262.053-00 e MÁRCIO
GABRIEL ARAÚJO JALES, inscrito sob o CPF n° 001.964.863-43.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO Ns 649 BAIRRO CENTRO
Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Estado: MARANHÃO

CEP: 65.760-000

Ponto de Referência: PROXlMO AO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Telefone: (99) 98517-4168

> DECLARO que a ücitante/empresa é Enquadrada como:

I  [ jMicroernpreendedor Individual - MEI;
1

"" JMicroempresa - ME:

l  )

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Normal.

MEDICAMENTOS • MATEiUAi. .ViÊDtCO C-ÍOSPiTALAR .s INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • (V.QUEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
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Dutrafarma Hospitalar Ltda.
Avenida losé Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra fMAl

CEP; 65.760-000,,,átft3'afarmahospitalar@gniail.com
Fone: (99] 9 8517-4168

,CNPJ; 07.404.989/0001-48
isc. Estadual; 12.701.124-2

H sO $ P > T A I. Á K

> DECLARO que estou ciente e concordt^cóm as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprego menor de 16 [dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 [quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7- da Constituição
Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 2 de 16
de setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do arLl^ e
no inciso III do art.5- da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

NJjCANORJALESNETO
'Soao REPRESENTANTE

CPF: 753..262-053-.00

m 1607889 SSP-PÍ

• MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS <• MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



(
(

r
i
í
O
l
S
I
D
O
 P
I
A
!
.
 [Í
F
I
T
A
X

2
3
1
6
2
1
0
Í
8
1

V
A
J
l
t
U
A
 M
 T
O
P
O

O
 T
L
R
R
n
é
n
n
i
O
 N
A
C
I
O
N
A
I

2
3
1
B
2
1
0
4
8
1

s
i

'' '* :-y 
'



Firefox https;//servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/..

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

w

N° do CPF: 753.262.053-00

i

Nome: NICANOR JALES NETO

Data de Nascimento: 04/11/1979

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 09/08/1995

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:50:39 do dia 04/10/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controie do comprovante: 44A8.523F.CB1E.EA9A

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1 of 1 04/10/2024, 10:5C



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DAINTRAESIRUTURÂ
SECRETARIA NAClOfsAL DE TRAN5ITO - SLNATRAN

REPÚRI.ICA FEDERATIVA DO HRASIl
MINISrPRVO DA INFKAfSTKUTIIRA

.SLfRI-TAlíiA NACIONAL DF TKAnSIIO

CraíU^ítóCíCMLDEHABiinAÇÃO/DRlVERliCENSE/PERMiSODEC^

i O
g ^
g  in

CM

a 0\

§ m

i S
«  iliB

I S

[j»»noa;{sc.-a««iOMi ,
MÁRCIO OABRÍELAAAUJOIALES

siLtTiMpk»

11V1W008

•JCAI', iOl*Lt

0&'Oi/1983,TERES!NA, PI

•<í{iAwsií?çyíj

06/09/2022 nímmo
r«0t)ClDíh1iWi2y6»C£MtS)C«/yP :
2171153 SSP i: nPI

fooi.^í {{ 0450025323? jj» j

j BRASILEIRO

,í"f'

.

NICANORJALES FILHO

JOSANf. ARAÚJO lÁl.tS

7; '

n  f 1 f l'i / i

rjt Q3B

íçÃv

® «? 06f09,'2ai2 " Wi»

1

l

»« nw

"< SSW

O

10
ca

c\

H
O

CM

- « Oa58&'i<fe5 -
DFH

•o OÍOttMMÊMIC

 'f'íim.
rtfttswAyr

■ 45S5854.%6i :

Pl32130»0j

PIAUÍ

QR-CODE

Documento assinado com certificado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://vwvw.serpro.gov.br/assinador-digiral.

SERPRO/SENATRAN

« So«<«W"« / tVw wrtf S

í

t» v «^iyn - t<R>irf(«çi9/rilktl>r\WÜ
W/fiKtw> Uníii a* ít<«ii«.tniu-*»;Dit4(ftf-"!>bí>:/rv

PCuMWkvtY^ tAiedo -Hlisu •»&;•»:. OucunwMá ái'«>veii<
h: Ócgmpudí WtHliíaWn • Aii«»í»il Eçtíiepj - *!. >P7 - ã.-fOiiTíífç d» '«{JS'4 •=" íF""* .'.Ptiverpríi

»Vf«ijiu'd» ar^n «« n^bfaiitSí Á Bti.er ̂ ';»ro« «ms r faisjwn dtt fetits»;* B» -;

«r:l» r Piiint:« d< Curvl^9j11« »
/j!)KbKisOp'MSdj!^lY'rscr^ií«.Ea>4>;iir-«. .1
ijw /l4»iitRf O<Kun;tm»5tvv'MjÁuir®i«y >
lelSvfrfcfr/SllrrwoderírmSoâéíopÁKtt-S. h
«tK-MÍd*!«' Nm on^it)-/ X*<k;n^:d»d -

I<BRA045002552<373<<<<<<<<<<<<

|i S50205|3M3209066BRA<<<<<<<<:<<<4 :
HARCI0k<GABRlEL<ARAlJ JO<JALES<<



w

Página 1 de 7

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 - E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
P. A. P. G, JÚNIOR E M. G. A. JALES LT

CNPJ: 07.404.989/0001^ ^

PAULO AFONSO PAZ GIL JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nasclfe|s3íP^6/09/1979,
empresário, portador do CPF; 836.891.503-10, RG: de N° 1.625.426 §SP/PI, residente e
domiciliado na Avenida Duque de Caxias, N° 2219, Bairro - Primavera - Teresina - PI,
CEP: 64.002-620.

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES, brasileiro, natural de Teresina - PI, divorciado,
nascido em 05/02/1985, empresário, portador do CPF N° 001.964.863-43, CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) de N° 04500255237 DETRAN - PI, residente e domiciliado na
Rua Graça Aranha, S/N, Bairro - Colina Park, Presidente Dutra - MA - CEP 65.760-000.

Únicos sócios da sociedade empresária P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES
LTDA, com sede na Rua David Caldas, N° 775 Norte, Centro, Teresina - PI, CEP:
64.000-190, inscrito na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22200264298 em
30/05/2005 e no CNPJ: 07.404.989/0001-48, resolvem assim, alterar e consolidar o
contrato social:

1® Fica admitido na sociedade, NICANOR JALES NETO, brasileiro, natural de Teresina -
PI, solteiro, nascido em 04/11/1979, empresário, portador do CPF N° 753.262.053-00,
CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de N" 02460825845 DETRAN - PI, residente e
domiciliado na Quadra 11, N° 23 - Casa 23, Bairro - Residencial Tarumã, Presidente
Dutra - MA - CEP 65.760-000.

2® A sociedade que tinha o nome empresarial de P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES
LTDA, a partir desta data passa a ser DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA.

3® Fica alterada o enderenço da empresa que cuja sede era na Rua David Caldas, N° 775
Norte, Centro, Teresina - PI, CEP: 64.000-190, a partir desta data será na Avenida Jose
Olavo Sampaio, N° 649, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

4® - Retira - se da sociedade o sócio, PAULO AFONSO PAZ GIL JÚNIOR, acima
qualificado, vendendo e transferindo suas 5.000 (cinco mil) quotas de capital no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente
nacional, que neste ato, para o sócio ora admitido NICANOR JALES NETO acima
qualificado, totalizando sua participação, dando o cedente à cessionária, ampla, geral,
plena e irrevogável quitação declarando estar quite e nada mais tendo a reclamar seja a
que título for, nem em juízo ou fora dele. Ficando assim distribuído o capital social:

NOMES QUOTAS R$ %

NICANOR JALES NETO 5.000 5.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 5.000 5.000,00 50

TOTAL 10.000 10.000,00 100
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 - E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES LTD

CNPJ: 07.404.989/0001-48

5® O capital social que era de R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a data para
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), integralizando neste ato o valor de R$ 190.000,00
(cento e noventa mil reais) em moeda corrente nacional do País, ficando assim
distribuídos entre os sócios.

NOMES QUOTAS R$ %

NICANOR JALES NETO 100.000 100.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 100.000 100.000,00 50

TOTAL 200.000 200.000,00 100

6® O objeto social da empresa passa a ser:

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

MANÍF^ULAÇÃO DE FÓRMULAS.

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
j

47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS, HOSPITALARES

ETC.).
1

46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.

46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA.

46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS.

47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.

47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.
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CNPJ: 07.404.989/0001-48

47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROSeMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.

49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.

7^ A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR JALES NETO,
isoladamente, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8^ O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a firma social de DUTRAFARMA
HOSPITALAR LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - com sede na Avenida Jose Olavo Sampaio, N° 649, Centro -
Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

I

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada
uma, integrallzadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$ %

NICANOR JALES NETO 100.000 100.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 100.000 100.000,00 50

TOTAL 200.000 200.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é:

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 - E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES LTDA^Q^!
CNPJ: 07.404.989/0001-48

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.

47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.

33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS, HOSPITALARES

ETC.).

46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.

46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS.

47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.

47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIpjvMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2005, e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 - E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ^
P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES LTDi

CNPJ: 07.404.989/0001-48 W

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita aífvalor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR JALES
NETO, isoladamente com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (as) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continiiará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 - E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
P. A. P. G. JÚNIOR E M. G. A. JALES LTD

CNPJ: 07.404.989/0001-48
■  ̂

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Presidente Duti^
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

00

para o

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via teor e forma.

Presidente Dutra - MA, 25 de maio de 2021.

NICANOR JALES NETO

Sócio Administrador

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES
Sócio

PAULO AFONSO PAZ GIL JÚNIOR
Sócio Retirante
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 02 - E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48

NICANOR JALES NETO, brasileiro, natural de Teresina - PI, solteiro,^i^^íí3o em
04/11/1979, empresário, portador do CPF N° 753.262.053-00, CNH (Carteira
Nacional de Habilitação] de N° 02460825845 DETRAN - PI, residente e domiciliado
na Quadra 11, N° 23 - Casa 23, Bairro - Residencial Tarumã, Presidente Dutra - MA
-CEP 65.760-000.

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES, brasileiro, natural de Teresina - PI, divorciado,
nascido em 05/02/1985, empresário, portador do CPF N° 001.964.863-43, CNH
(Carteira Nacional de Habilitação] de N° 04500255237 DETRAN - PI, residente e
domiciliado na Rua Graça Aranha, S/N, Bairro - Colina Park, Presidente Dutra - MA
-CEP 65.760-000.

Únicos sócios da sociedade empresária DUTRAFARMA HOSPITALAR
LTDA, com sede na Avenida Jose Olavo Sampaio, N° 649, Centro, Presidente Dutra -
MA, CEP: 65.760-000, inscrito na junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
NIRE 21201138171 em 10/06/2021 e no CNPJ: 07.404.989/0001-48, resolvem
assim, alterar e consolidar o contrato social:

la O objeto social da empresa passa a ser:

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO.

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.
33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS,
HOSPITALARES ETC ].
46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.
46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS.

47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS.
47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL.
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2® A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR JALES NETO,
isoladamente, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

3^ O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a firma social de DUTRAFARMA
HOSPITALAR LTDA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - com sede na Avenida Jose Olavo Sampaio, N° 649, Centro
- Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um
real), cada uma, integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$ %

NICANOR JALES NETO 100.000 100.000,00 50

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 100.000 100.000,00 50

TOTAL 200.000 200.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é:

46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO.

47.71-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS.
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33.19-8-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS E
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (APARELHOS MÉDICOS,
HOSPITALARES ETC.).
46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.
46.51-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA.
46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS.
47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS.

47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2005, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio NICANOR
JALES NETO, isoladamente com os poderes e atribuições de Sócio Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (as) quando
for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
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fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do[s) sócio (s) remanescente [s),
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Presidente Dutra - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

i

E poi" estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01
[uma] via teor e forma.

Presidente Dutra - MA, 22 de novembro de 2021.

NICANORJALES NETO
Sócio Administrador

MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES
Sócio



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:
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! IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00196486343 MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES

75326205300 NIGANOR JALES NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2021 09:24 SOB 20211411213.

PROTOCOLO: 211411213 DE 24/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108577552. CNPJ DA SEDE: 07404389000148.
KIRE; 21201138171. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 22/11/2021.

ÜIUObMIAi DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETARIA-GERAL

www.empresAfacil.niã . gov. br

A Vílidade deste dccurriento. se impre.-jSo, fica a cütnp?:•.-vàçác de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respeuLivoà códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.404.989/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

30/05/2005

NOIVC EMPRESARIAL

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DUTRAFARMA HOSPITALAR

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS secundarias
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
j  - j.

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDiGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDiCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO

NUMERO

649

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DUTRAFARMAHOSPITALAR@GMAIL.COM

TELEFONE

(99)8517-4168

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

13/05/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
1t1i1rHr**Íe

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2024 às 14:50:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUARÍO: 75326205300

DATA: 04/10/2024

HORA: 11:19

INSC. ESTADUAL: 12.701.124-2

RAZÃO SOCIAL: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 24/11/2021

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ 07.404.989/0001-48 INSC. CENTRAUZADORA: -

RAZÃO SOCIAL DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NIRE 21201138171 TIPO PESSOA; JURÍDICA

INiCIO DE ATIVIDADES 10/06/2021 CAPITAL SOCIAL; 200.000,00

AGÊNCIA REGIONAL 36 - AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA UFRE; 49 - Ufre/Bacabal

TIPO DE SOCIEDADE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELEOMENTO; MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG. NORMAL

DATA OBRIG. NFE 01/12/2008 DATA OBRIG. EFD; 10/06/2021

CORREIO ELETRÔNICO dutrafaiTnahospitalar@gmail.com ÁREA UTIUZADA; 400

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP ' 65760-000

ENDEREÇO , AVE JOSE OLAVO SAMPAIO NÚMERO; 649

COMPLEMENTO -

PONTO DE REFERENC. .. BAIRRO; CENTRO

CIDADE PRESIDENTE DUTRA E.STADO; MA

TELEFONE (99)9883-33076 FAX;
-

CEP CAIXA POSTAL : -

ENDEREÇO FISCAL-

CEP -

ENDEREÇO AVE JOSE OLAVO SAMPAIO NÚMERO: 649

COMPLEMENTO: ...

PONTO DE REFERENC.: ~ BAIRRO: CENTRO

CIDADE; PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MA

TELEFONE: (99)9883-33076 FAX:
-

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

2 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

3 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

5 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

6 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

7 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

8 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

9 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

10 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

11 3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

12 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOMBRAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 3 - CONTADOR

196486343 MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES 101 - SÓCIO

75326205300 NICANOR JALES NETO 206-ADMINISTFtADOR

75326205300 NICANOR JALES NETO 101 - SÓCIO

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO 1  DATA INCLUSÃO j DATA REVOGAÇÃO |DOC. CONCESSÃO | EFEITO

Não existem Açôas Judicieis para essa inscrição estadual.

Não existerr Obrígatorierlades/Credenciamentos pkn essa
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Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

DATA início

USUÁRIO; 75326205300

DATA: 04/10/2024

HORA: 11:19

Não existem Obrigatoriedades/CreJenciamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO1 DATA INÍCIO 1 DATA FIM1 SITUAÇAdr

Não existem incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

i

1. cionstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:48 do dia 09/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/01/2025.

Código de controle da certidão: C2AC.5ACA.DF1 A.EEAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrEpages/consultaEmpregador.jsl

Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

07.404.989/0001-48

DUTRAFRAMA HOSPITAL LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 649 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/ll/2024 a 20/12/2024

Certificação Número: 2024112104215618259310

Informação obtida em 02/12/2024 16:36:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Certidão n°: 33450869/2024

Expedição: 14/05/2024, às 14:42:34
Validade: 10/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.404.989/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das ieis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No CELSO de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a toaos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Branco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necepsários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco^lhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a
emolümentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disppsição legal, contiver força executiva.

Duvidas e suqestõíid: ondt3tst.jiia.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 450405/24 Data da 06/11/2024 09:30:55

CPF/CNPJ107404989000148Inscrição Estadual: 127011242

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)988333076 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANO. POR DECLARACAO 2133008976914 31/03/2022 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133008977335 26/12/2022 PARCELADO

LANO. POR DECLARACAO 2133009607237 27/11/2023 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009713089 26/12/2023 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 912463000092 03/01/2024 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009823647 25/01/2024 PARCELADO

LANC. POR DECLARACAO 2133009933633 26/02/2024 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/11/2024 09:31:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARAMHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 088184/24 Data da 24/10/2024 08:30:47

UF: MA

Inscrição Estadual: 127011242 CPF/CNPJ: 07404989000148

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

Endereço: j AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 CEP: 65760000 - CENTRO

Telefone: (99)988333076 Município: PRESIDENTE DUTRA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na D vida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANO. POR DECLARACAO 2133008976914 31/03/2022 PARCELADO

LANO. POR DECLARACAO 2133008977335 26/12/2022 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/10/2024 15:17:15



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001526662024

Data de expedição: 11/11/2024 11:17:55

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA que possui o CNPJ 07.404.989/0001-
48 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 07.404.989/0001-48

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CERTIFICADO

o

Endereço; AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 649

Município: PRESIDENTE DUTRA
B

Regime tributário:
NORMAL

airro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

30/05/2005

Código de validação: DF511E921EC3D1745FF75316F1 Dl E92E
Data de validade da certidão: 09/02/2025

Firialidade: C



CERTtFiCADOPREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001526672024

Data de expedição: 11/11/2024 11:18:16

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA que possui o CNPJ 07.404.989/0001-
48 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS da EMPRESA:
CNPJ: 07.404.989/0001-48

Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 649

Município: PRESIDENTE DUTRA
B

Regime tributário:
NORMAL

airro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

30/05/2005

Código de validação; 06460A52D118CB911EE8F2CD2586EBE1
Data de validade da certidão: 09/02/2025

Finalidade: C
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QüIiniDO 00 CATADO DO MiAflAMHÃS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1® Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUD0NE-1VPD - 2792024

Código de validação: E971132324

Número da guia: 24108701001983314.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Familia, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão. Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA (NOME DE FANTASIA: DUTRAFARMA
HOSPITALAR), pessoa juridica, inscrita no CNPJ n" 07.404.989/0001-48, estabelecida na Av. José
Olavo Sampaio, n° 649, Bairro Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão, nesta cidade de Presidente
Dutra, Estado do Maranhão, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro). Eu, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente
assinada. Eu, Francisca Maria Celestina Barros, assinei.

Observações;
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do soliciíante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos;
d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam proce.ssos arquivados
ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO .ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. 21/11/2024 13:04 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

CERTJUD0NE-1VPD - 2792024 / Código: E971132324
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12301390759 em 31/01/2023, protocolo 230147682. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafaciLma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de

CNPJ:

Município:

(Registro:

Identificação de Empresa

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

21201138171

07404989000148

Presidente Dutra

l ..:Tipo de Livro:
[

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

2

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s}

06205946327

75326205303

Nome

EWETON JOSE FERREIRA DA

SILVA DIVINO

CRQOAB

MA014922

NICANOR JALES NETO

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/01/2023 16:53 SOB N° 20230147682.

PROTOCOLO; 230147682 DE 31/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12301390759. NIRE: 21201138171.

DDTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 31/01/2023

empresafacil,ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infonnando seus respectivos cOdigos de verificação.
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FOLHA 1

TERMO DE ABERTURA

LIVRO blARIO N" 2

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 19 (DEZENOVE)
FOLHÁS NUMERADAS E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 2, DA
EMPRESA DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA
AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, N" 649 - CENTRO, NESTA CIDADE DE
PRESIDENTE DUTRA/MA CEP"- 65760000, REGISTRADA NA JUNTA

COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21201138171 POR
DESPACHO DE 10/06/2021 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 07.404.989/0001-48 E
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUMERO INSC.

ESTADUAL. 12.701.124-2.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N®
82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021), DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Presidente Dutra/MA, 01 de Janeiro de 2022.

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

CONTADOR

C.R.C/MA: 014922

CPF 062.059.463-27
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bUTRAFARAAA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000'^°-
NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

ATIVO PASSIVO

ATTVO CmCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

disponível FORNECEDORES

Caixa Geral=> 168.839,23 Fornecedores Diversos=> 57.349,24

i
.VALORES A RECEBER 0BRI6AÇÕES A PAGAR

Duplicatas a Receber=> 189.705,65 Impostos/Obrigações a Pagar=> 18.032,14

ESTOQUE PATRIMÔNIO LÍQUIbO
Estoque de Mercadorias=> 378.352,14 Capital Social=> 200.000,00

Lucro do Exercício=> 653.264,60 853.264,60

ATTVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos=> 142.460,00

Móveis e Utensílios=> 78.341,00

(-) Depreciação Acumulada=> 29.052,04 191.748,96

TOTAL DO ATIVO R$ 928.645,98 TOTAL DO PASSIDO R$ 928.645,98

Reconhecemos a exatatidõo do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de Dezembro de 2022, estando

de acordo com a documentação enviada ò Contabilidade, somando tanto ATIVO como PASSIVO o valor total de R$

'928.645,98 (NOVECENTOS E VINTE E OITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS).

DUTRAFARMA HOSPITAUR LTDA

NICANÒR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/0

CPF: 062.059.463-27
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büTRAFARAAA HOSPITALAR LTbA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Vendas

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais 97.922,13

1.847.528,06

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.749.605,93

(-) DESPESAS 6ERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias 877.722,15

Folha de pagamento 62.378,78

Encargos com INSS/FCTS/IRRF 25.145,21

Material de escrtório/Copa Cozinha 13.271,01

Energia 17.514,51

Água, Telefone 1406,26

Manutenção, Conservação e Limpeza 50.903,41

Pró-Labore 48.000,00 -1.096.341,33

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 653.264,60

Reconhecemos a cxatatidSo da presente Demonstração de Resultado do Exercício, realizado em 31 de

Dezembro de 2022, com o Lucro Líquido de de R$ 653.264,60 (SEISCENTOS E CINQÜENTA E TRES MIL,
DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

ÊWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/0

CPF; 062.059.463-27



Página 3 de 6

bUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAN^PAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

CÁLCULO C>OS ÍNOICES ECONÔAAICO-FINANCEIROS
COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 bE bEZEMBRO DE 2022

1-INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

,  ATIVO TOTAL
PC+PELP

2-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

ATTVO CIRCUL.
ILC=

PASSIVO CIRCUL

ISG=

ILC=

928.645.98

75.381,38

736.897.02

75.381,38

ISG=

ILC=

26,43

21,34

3-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG

ILG=
AC ARLP

PC + PELP
ILG=

736.897.02

75.381,38
ILG= 21,34

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF; 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/O

CPF: 062.059.463-27
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DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

NOTA 1: APRESENTAÇÃO

A empresa OUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA , é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos,
com sede na Av. jjose Olavo Sampaio, n° 649 , Centro, Presidente Dutra - tAA, cuja principal atividade é Comércio
atacadista de mecjicamentos e drogas de uso humano. Sua regência se dá pelo Contrato Social, com respaldo legal na
Lei Federal n" 10.406/2002.

^NOTA 2: RE6IME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido e apura os tributos no Regime de Compretencia.

NOTA 3: CADASTRO

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA possui os seguintes registros e inscrições:
- O Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire 21201138171 em 10/06/2021",
- O CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 07.404.989/0001'48;

- A Inscrição Estadual no Estado do Maranhão sob n° 12.701.124-2.

NOTA 4: PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos

Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos
^previstos na NBC^ TTG 1000, conforme resolução CFC n° 1418/2012

NOTA 5: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00, dividido em 200.000 quotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizado,
apresentando a seguinte composição:

- NICANOR JALE5 NETO - 50%

- MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALES - 50%

NOTA 6; PRATICA CONTÁBIL

A prática contábil adotada é pelo regime de competência.

NOTA 7: DIREITOS E OBRIGAÇÕES
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos

rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência
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NOTA 8: RECEITAS

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais eletrônicas.

NOTA 9: C>ESPESAS

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais

NOTA 10: OESPESAS

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de abertura do exercício

que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar
efeitos sobre seus resultados futuros

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022

DÜTRÁFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALÊS NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/O

CPF: 062.059.463-27



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

Pagina 6 de 6

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06205946327 EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

75326205300 NIGANOR JALES NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2023 12:21 SOB N® 20230122124.

PROTOCOLO: 230122124 DE 31/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301361074. CNPJ DA SEDE: 07404989000148.
NIRE: 21201138171. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/01/2023.

•ÜUCEMA DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

lidade deste docurriento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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FOLHA 19

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO blARIO N° 2

'CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 19 (DEZENOVE)
FOLHÀS NUMERADAS E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 2, PELO
PERidDO DE 01/01/2022 A 31/12/2022, DA EMPRESA DUTRAFARMA
HOSPITALAR LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA AVENIDA JOSE OLAVO
SAMPAIO, N° 649 - CENTRO, NESTA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA/MA
CEP: 65760000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO
SOB Ò NIRE NUM. 21201138171 POR DESPACHO DE 10/06/2021 E NO
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA (C.N.P.J.) 07.404.989/0001-48 E INSCRITO NA SECRETARIA
ESTADUAL SOB O NUMERO INSC. ESTADUAL. 12.701.124-2.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N®
82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021), DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Presidente Dutra/MA, 31 de Dezembro de 2022.

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

CONTADOR

C.R.C/MA: 014922

CPF 062.059.463-27



Certificamos que o

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

ato da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por;

Pagina

IDENTIFICAÇÃO D0(S)ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06205946327 EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

753262Ò5300 NICANOR JALES NETO

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/01/2023 16t53 SOB N° 20230147682.
PROTOCOLO: 230147682 DE 31/01/2023. NIRE: 21201138171.

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 31/01/2023

empresafacll.ma.gov.br
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CONSELHO REGONAL DE CONTABiUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

1 of 1

NOME .  : Ewerton Jose Ferreira Da Silva Divino

REGISTRO .. : MA-014922/0-0

C/^TEGORIA .. : CONTADOR

CPF. .  : ***.059.463-**

A lalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 28/10/2024 as 08:20:07.
Válido até: 26/01/2025.

Código de Controle: 813793.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

28/10/2024, 08:2C



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12405069025 em 11/04/2024,
protocolo 240474465. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

$S0

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Identificação de Empresa

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

21201138171

07404989000148

Presidente Dutra

Identificação de Livro Digital

Número de Ordem:

DIÁRIO

3

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assmante(s}

06205946327

074049890C

Nome

EWERTON JOSE FERREIRA DA

SILVA DIVINO

CRC/OAB

MA014922

0148 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/04/2024 14:21 SOB N' 20240474465.
PROTOCOLO; 240474465 DE 11/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12405069025, NIRE: 21201138171.

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

idade deste documento, :

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 11/04/2024

empresafacil.ma.gov.br

5 impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verrUcaçáo.
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FOLHA 1

TERMO bE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO N" 3

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 19 (DEZENOVE)

FOLHAS NUMERADAS E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 3, DA
EMPRESA DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO, N° 649 - CENTRO, NESTA CIDADE DE

PRESIDENTE DUTRA/MA CEP; 65760000, REGISTRADA NA JUNTA

COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21201138171 POR

DESPACHO DE 10/06/2021 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 07.404.989/0001-48 E
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUMERO INSC.

ESTADUAL. 12.701.124-2.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N®
82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021), DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Presidente Dutra/MA, 01 de Janeiro de 2023.

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

CONTADOR

C.R.C/MA; 014922

CPF 062.059.463-27
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bUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO^
PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760- "

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ATIVO PASSIVO

ATTVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL i

CaixQ 6eral=>

CALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber=>

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias=>

ATTVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos=>

Móveis e Utensílios=>

(-) Depreciação Acumulada=>

482.571,68

264.513,95

678.975,04

192.600,00

105.200,00

43.253,51 254.546,49

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos=>

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos/Obrigações a Pagar=>

307.418,43

34.957,30

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social=> 200.000,00

Lucro do Exercício=> 1.138.231,43 1.338.231,43

TOTAL DO ATIVO R$ 1.680.607,16 TOTAL DO PASSIDO R$ 1.680.607,16

Reconhecemos a exatatidSo do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de Dezembro de 2023, estando

de acordo com a documentação enviada ò Contabilidade, somando tanto ATIVO como PASSIVO o valor total de R$
'1.680.607,16 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E OITENTA MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS).

DUTRAFARMA HOSPITAUR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 753.262.053-00

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2023

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/O

CPF: 062.059.463-27
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DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

5^

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Vendas

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais 186.226,92

3.443.270,21

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.257.043,29

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias

Folha de pagamento

Encargos com INSS/FGTS/IRRF

Material de esdrtório/Copa Cozinha

Energia

Agua, Telefone

Manutenção, Conszryação e Limpeza

Pró-Labore

1.812.890,60

110.710,36

40.416,65

14.809,35

16.429,38

1678,83

29.876,69

92.000,00 -2.118.811,86

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.138.231,43

Reconhecemos a exatatidõo da presente Demonstração de Resultado do Exercício, realizado em 31 de

Dezembro de 2023, com o Lucro Líquido de de R$ 1.138.231,43 (UM MILHÃO, CENTO E TRINTA E OITO MIL,
DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS).

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2023

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/0

CPF: 062.059.463-27
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DÜTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÓAAICO-FINANCEIROS

COAA BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EAA

31 bE DEZEMBRO bE 2023

1-INDICE DE solvência GERAL - I5G

ATIVO TOTAL
I5G=

PC+PELP
I5G=

1.680.607.16

342.375,73
ISG= 26,43

2-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

ATIVO CIRCUL.
ILC=

PASSIVO CIRCUL.
ILC=

1.426.060.67

342.375,73
ILC= 21,34

3-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG

AÇ_^

PC + PELP
ILG=

1.426.060.67

342.375,73
ILG= 21,34

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2023

DÜTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/O

CPF: 062.059.463-27
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DUTRAFARMA HOSPITALAR LTD>A

AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 649 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-00g

NIRE: 21201138171

CNPJ: 07.404.989/0001-48

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023

NOTA 1: APRESENTAÇÃO

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTOA , é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos,
com sede na Av. Jose Olavo Sampaio, n° 649 , Centro, Presidente Dutra - MA, cuja principal atividade é Comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. Sua regência se dá pelo Contrato Social, com respaldo legal na

Lei Federal n° 10.406/2002.

"nota 2: RESIME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido e apura os tributos no Regime de Compretência.

NOTA 3: CADASTRO

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

- O Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire 21201138171 em 10/06/2021;

- O CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 07.404.989/0001-48;

- A Inscrição Estadual no Estado do Maranhão sob n° 12.701.124-2.

NOTA 4: PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos

Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos

^previstos na NBc\- ITG 1000, conforme resolução CFCn° 1418/2012

NOTA 5: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00, dividido em 200.000 quotas de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizado,

apresentando a seguinte composição:

- NICANOR JALE5 NETO - 50%

- MÁRCIO GABRIEL ARAÚJO JALE5 - 50%

NOTA 6: PRATICA CONTÁBIL

A prática contábil adotada é pelo regime de competência.

NOTA 7: DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência



NOTA 8: RECEITAS

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais eletrônicas.
I

NOTA 9: OESPÊSAS

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais

Página 5 de 6

NOTA 10: OESPESAS

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de abertura do exercício

que venham a terj efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar
efeitos sobre seüs resultados futuros

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2023

DUTRAFARMA HOSPITAUR LTDA

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE F. DA S. DIVINO

CONTADOR

CRC/MA: 014922/0

CPF: 062.059.463-27



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o

de 6

ato da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por;

m
identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

06205946327

75326205300

Nome

EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

NICANOR JALES NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2024 10:19 SOB N° 20240468651.

PROTOCOLO; 240468651 DE 11/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405042410. CNPJ DA SEDE: 07404989000148.
NIRE: 21201138171. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/04/2024.

•JIIJwEnA DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil .ma.gov.br

A V, lidade deste docurriento, impresso, fica sujeiro à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infortaando seus respectivos códigos de verificação.
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FOLHA 19

TERMO DE ENCERRAMENTO

blARIO N" 3

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 19 (DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 3, PELO
período de 01/01/2023 A 31/12/2023, DA EMPRESA DUTRAFARMA

HOSPITALAR LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA AVENIDA JOSE OLAVO
SAMPAIO, N° 649 - CENTRO, NESTA CIDADE DE PRESIDENTE DUTRA/MA

CEP: 65760000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO
SOB O NIRE NUM. 21201138171 POR DESPACHO DE 10/06/2021 E NO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA (C.N.P.J.) 07.404.989/0001-48 E INSCRITO NA SECRETARIA
ESTADUAL SOB O NUMERO INSC. ESTADUAL 12.701.124-2.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N®
82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021), DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A
documentação que nos foi apresentada.

Presidente Dutra/MA, 31 de Dezembro de 2023.

NICANOR JALES NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 753.262.053-00

EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

CONTADOR

C.R.C/MA: 014922

CPF 062.059.463-27



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sécretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

j  IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

06205946327 EWERTON JOSE FERREIRA DA SILVA DIVINO

07404989000148 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/04/2024 14:21 SOB N' 20240474465.

PROTOCOLO: 240474465 DE 11/04/2024. NIRE: 21201138171.

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 11/04/2024

empresafacll.ma.gov.br
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DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDÉNTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; Ewerton Jose Ferreira Da Silva Divino

REGISTRO : MA-014922/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : ***.059.463-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 28/10/2024 as 08:20:07.
Válido até: 26/01/2025.

Código de Controle: 813793.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1 of 1
28/10/2024,08;2C
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ESTADO DO iVIARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL D€ PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277,173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

8^

unicefW

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA-ME, situada na
Av. Jose Olavo Sampaio, N° 649. Bairro Centro, Presidente Dutra/MA - CEP: 65.760-000, inscrita no CNPJ: N°
07.404.989/0001-48, estar fornecendo de modo satisfatório os medicamentos, insumos, materiais e correlates em
geral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA, conforme os contratos
Abaixos.

Contrato Administrativo De Fornecimento N."194/2022

>4 Contrato Administrativo De Fornecimento ̂ "195/2022

>4 Contrato Administrativo De Fornecimento N.° 196/2022

Contrato Administrativo De Fornecimento N." 197/2022

Atravis do PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2022, com a relação dos produtos e serviços abaixo:

PLANILHA DE PRODUTOS REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 194/2022

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QUANT. UNID. V. UNÍT V. TOTAL

14

AGUA DESTILADA lOOOMLNAO

EST. DEONIZADA - COTA

PRINCIPAL

VIC FARMA 40 LT RS 3,60 RS 144,00

i

16
AGUA DESTILADA C/5000ML -

COTA PRINCIPAL
VIC FARMA 8 GL RS 10,15 RS 81,20

21
AGULHA DESC. 20X5,5 C/100 UND

- COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 60 CX R$ 11,10 R$ 666,00

25
AGULHA DESC.25X8 C/100 UND -

COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 80 CX RS 11,15 RS 892,00

26
AGULHA HIP.20X5,5 C/IOO - COTA

PRINCIPAL
SOLIDOR 80 CX RS 11,15 RS 892,00

28 1
AGULHA P/ RAQUIN-23G X 3.1/2
C/50 - COTA PRINCIPAL

PROCARE 20 CX R$91,50 RS 1.830,00

37
ÁLCOOL IODADO 1% lOOOML-

COTA PRINCIPAL

JALES

MACHADO
24 kits RS 7,12 RS 170,88

39
ALGODAO EM ROLOS C/l 00 -

COTA PRINCIPAL
NATALHYA 20 PCT RS 2,25 RS 45,00

42
ALGODAO ORTOPEDICO

20CMXIM C/12 - COTA PRINCIPAL
NEVE 80 DZ RS 9,10 RS 728,00

43
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 24 UND RS 3,05 RS 73,20

44
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 24 UND RS 3,20 RS 76,80

48

AMINOFILINA 24MG/ML AMP.

lOML C/IOO AMP - COTA

PRINCIPAL

FARMACE 8 CX RS 114,81 RS 918,48

49
AMIODARONA lOOmg COMP
C/30CPR - COTA PRINCIPAL

CIMED 40 CX RS 10,95 RS 438,00

55
ANCORON INJETÁVEL AMP -

COTA PRINCIPAL
U.QUIMICA 40 AMP RS 2,39 RS 95,60

69

ATADURA DE CREPOM

15CMX3,0M 9F C/12 UND - COTA

PRINCIPAL

NEVE 200 DZ RS 7,57 RS 1.514,00

71

ATADURA GESSADA 10CMX3M

C/20 RLS. C/20 UND - COTA

PRINCIPAL

NEVE 20 CX RS 26,70 RS 534,00

Avenida Domingos Sertão ,000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 0S.277.173/OOOl-7S
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73

ATADURA CESSADA 20CMX4M

C/20 RLS. C/20 UND - COTA

PRINCIPAL

NEVE 20 CX R$ 69,11 RS 1.382,20

75 !
ATROVENT GOTAS 20ML - COTA

PRINCIPAL
DONADUZZI 200 FR RS 0,97 RS 194,00

121
CÁLICE S/GRADUACAO 125ML -

COTA PRINCIPAL
BIOSYSTEM 12 UND RS 34,72 R$416,64

131
CATETERINTR. ANGIOCATH 18G

- COTA PRINCIPAL
SOLTDOR 1000 UND RS 0,97 RS 970,00

132
CATETER INTR. ANGIOCATH 20G

- COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 1000 UND R$0,97 RS 970,00

133
CATETER INTR. ANGIOCATH 22G

- COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 1000 UND RS 0,97 RS 970,00

135
CATETER P/OXIG. NASAL

OCULOS AD. - COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 600 UND RS 1,09 RS 654,00

136
CATETER P/OXIG. NASAL SONDA

N.08 - COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 200 UND RS 0,78 RS 156,00

138
CATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND

- COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 CX RS 96,50 RS 1.930,00

140
CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND

- COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 CX RS 97,97 RS 1.959,40

142
CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 CX RS 96,97 RS 1.939,40

143
CATGUT SIMP. 1 C/AG C724 UND -

COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 CX RS 96,97 RS 1.939,40

151
CETOPROFENO 50MG/2ML -

COTA PRINCIPAL
HIPOLABOR 300 frs RS 3,07 R$921,00

156
CLAMP UMBILCAL PCT C/100 -

COTA PRINCIPAL
CIEX 20 CX RS 36,77 RS 735,40

161
CLOREXIDINA ALCOÓLICA

lOOOML - COTA PRINCIPAL
VIC FARMA 48 LT RS 17,41 RS 835,68

165

CLORIDRATO DE

ONDANSETRONA 8MG INJ AMP

2ML CX C/50 AMP - COTA

PRINCIPAL

HIPOLABOR 12 CX RS 56,50 RS 678,00

169
COLESTEROL HDL 100 TESTES -

COTA PRINCIPAL
BIOCLIM 16 KIT RS 65,94 RS 1.055,04

170

COLET. MATL.

PERFUROCORTANTE 07,OL -
COTA PRINCIPAL

GRANDESK 120 UND RS 4,28 RS 513,60

172
COLET. URINA INF. FEMININO

C/10 - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 PCT RS 4,27 RS 170,80

173
COLET. URINA INF. FEMININO

C/10 - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 PCT RS 3,40 RS 136,00

174
COLET. URINA INF. MASCULINO

C/10 - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 PCT R$3,96 RS 158,40

175
COLET. URINA INF. MASCULINO

C/10 - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 PCT RS 2,54 RS 101,60

178

COLET.UNIVBRSAL

(FEZE/URINA)POTE 80ML - COTA
PRINCIPAL

J.PROLAB 1000 und R$0,44 RS 440,00

183
COMPRESSA DE GAZE 7.X7. C/500

UND - COTA PRINCIPAL
FAVA 400 PCT RS 13,57 RS 5.428,00

195
DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C/
50X2ML - COTA PRINCIPAL NEVE 10 CX RS 125,24 RS 1.252,40

196
DEXAMETASONA 0,1MG/ML
lOOML-COTA PRINCIPAL U.QUIMICA 1000 FR RS 2,99 RS 2.990,00

217

DISPOSITIVO ?/ INCONTINÈNCIA
URINÁRIA MASCUL. ADULTO -
COTA PRINCIPAL

FARMACE 40 UND R$2,18 RS 87,20
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223 !
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N"l-0 - COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 20 UND RS 6,99 RS 139,80

224
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N°2-0 - COTA PRINCIPAL

EMBRAMED 20 UND RS 6,99 RS 139,80

227
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N"5-0 - COTA PRINCIPAL

EMBRAMED 20 UND RS 6,99 RS 139,80

232
EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE
SANGUE - COTA PRINCIPAL

CIMED 200 UND RS 3,20 RS 640,00

233
EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS
COMPLETO - COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 5000 UND RS 1,42 R$ 7.100,00

234
EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS -
COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 1000 UND RS 1,79 R$ 1.790,00

235

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL COM FILTRO DE AR 1,5

M - COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 400 UND RS 2,82 RS 1.128,00

240
ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100

- COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 10 UND RS 13,53 RS 135,30

241
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA

PRINCIPAL
J.PROLAB 60 UND RS 2,40 RS 144,00

243

ESPARADRAPO MICROPORE

lOCMXIOM C/CAPA. - COTA

PRINCIPAL

VICFARMA 120 UND RS 7,12 RS 854,40

254
ETILEFRINA 1OMG AMP. 1 ML C/06

AMP - COTA PRINCIPAL
FAMl ITA 40 CX RS 9,55 RS 382,00

267

FIO ALGODÃO/POLIESTER 0-0
AZUL TORCIDO C 24 C/AG. -

COTA PRINCIPAL

U.QUIMICA 12 CX RS 41,87 RS 502,44

270
FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 -

COTA PRINCIPAL
VIGORDENT 8 CX RS 38,99 R$ 311,92

271
FIO POLIPROPILENO N"0-0 C 24 C

AGULHA - COTA PRINCIPAL
PROCARE 12 CX RS 54,99 RS 659,88

273
FIO POLIPROPILENO N°2-0 C 24 C

AGULHA - COTA PRINCIPAL
PROCARE 12 CX RS 54,99 RS 659,88

275
FITA GLICEMIA ONCAL PLUS C/

50 - COTA PRINCIPAL
PROCARE 70 CX RS 40,49 RS 2.834,30

1

276

FITA HIPOALERGICA

50MMCMX4,5M (TR.ANSPORE) -
COTA PRINCIPAL

ONCAL PLUS 60 RL RS 4,27 RS 256,20

277

FITA HIPOALERGICA

50MMCMX4,5M (TRANSPORE) -
COTA PRINCIPAL

MISSER 40 RL RS 5,51 RS 220,40

279

FITA MÉTRICA COMP. I,5M

PLAST. REDONDA - COTA

PRINCIPAL

MISSER 20 UND RS 14,99 RS 299,80

280
FITA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M -

COTA PRINCIPAL
INCOTERM 60 RL R$4,47 R$ 268,20

285
FIXADOR MANUAL P/ RAIO -X

C/20 LITROS - COTA PRINCIPAL
CIEX 10 GL RS 51,71 RS 517,10

286
FIXADOR P/ LAMINAS lOOML -

COTA PRINCIPAL
IBF 24 FR RS 9,74 RS 233,76

292
FRALDA DESC. ADULTO M. C/08 -

COTA PRINCIPAL
SS PLUS 100 PCT RS 11,99 RS 1.199,00

296
FRALDA DESCARTÁVEL RN C/8 -

COTA PRINCIPAL
CREMER 60 PCT RS 11,99 RS 719,40

297

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOENTERAL 300ML - COTA

PRINCIPAL

CREMER 250 UND RS 1,83 RS 457,50

303
GEL P/ULTRA-SOM lOOOG. - COTA

PRINCIPAL
TEUTO 6 LT RS 8,09 RS 48,54
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304
GEL P/ULTRA-SOM 5KG. - COTA

PRINCIPAL
RMC 10 GL R$ 29,99 RS 299,90

305
GENTAMICINA 20 MG C/50 AMP. -

COTA PRINCIPAL
RMC 12 CX R$ 66,74 RS 800,88

306
GENTAMICINA 40MG AMP. 1 ML

C750 AMP - COTA PRINCIPAL
SANTISA 12 CX R$ 78,74 RS 944,88

308
GERMI RIO DESINF INSTR

C/lOOOML - COTA PRINCIPAL
SANTISA 8 LT R$ 18,62 RS 148,96

310 !
GLICERINA 1000 ML - COTA

PRINCIPAL
RIO QUÍMICA 5 LT R$ 13,54 RS 67,70

313
GLICOSE ENZ.LIQ.PAP 500

TESTES - COTA PRINCIPAL
FARMACE 12 KIT R$ 140,03 RS 1.680,36

315
GLICOSIMETRO COMPLETO -

COTA PRINCIPAL
BIOCLIM 24 UNID. R$ 49,99 RS 1.199,76

328
HIDROCOLÓIDE EM PLACA -
COTA PRINCIPAL

ONCAL PLUS 16 UND R$ 50,68 RS 810,88

329
HIDROCORTISONA lOOMG

AMP.S/DIL - COTA PRINCIPAL
CONVATEC 1000 frs R$ 3,59 RS 3.590,00

339
HIPOCLORITO DE SODIO A I%GL

DE 5 LITRO - COTA PRINCIPAL
TLUTO 12 GL R$ 10,30 RS 123,60

349
ISOSORBIDA 5 MG - COTA

PRINCIPAL
CIMED 3000 COM RS 0,23 RS 690,00

350
TSOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL

C/30CPR - COTA PRINCIPAL
CIMLD 16 CX RS 24,32 R$389,12

354
KIT AST GOT LIQUIFORM - COTA
PRINCIPAL

VITAMED 12 KIT RS 219,78 RS 2.637,36

356 1
KIT CREATININA CINETTCA -

COTA PRINCIPAL
BIOCLIM 12 KIT RS 111,52 RS 1.338,24

358

KIT DE POSICIONADORES NAO

AUTOCLAVÉIS - COTA
PRINCIPAL

FAVA 2 KIT RS 55,27 RS 110,54

363
KIT NEBULIZADOR ADULTO -

COTA PRINCIPAL
KOLPLAST 20 UND RS 8,54 RS 170,80

364
KIT NEBULIZADOR INFANTIL -

COTA PRINCIPAL
DARU 20 UND RS 8,54 RS 170,80

365
KIT OBSTETRICO CROMADO N-0

C/12 UNO - COTA PRINCIPAL
DARU 10 CX RS 160,84 RS 1.608,40

366
KIT OBSTETRICO CROMADO N-

2.0 C/12 UND - COTA PRINCIPAL
SHALOM 10 CX RS 160,84 RS 1.608,40

368
KIT OBSTETRICO SIMPLES N-2.0

C/12 UND - COTA PRINCIPAL
SHALOM 10 CX RS 160,84 RS 1.608,40

372
KIT PROTEÍNAS TOTAIS - COTA

PRINCIPAL
SHALOM 12 KIT RS 64,06 RS 768,72

1
375 j

LAMINA FOSCA NAO LAPIDADA

26X76 C/50 UND - COTA

PRINCIPAL

BIOCLIM 40 CX RS 8,00 RS 320,00

376
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76

C/50 - COTA PRINCIPAL
PERFBCTA 20 CX RS 8,00 RS 160,00

379
LAMINA P/BISTURI 24 C/I 00 UND.

- COTA PRINCIPAL
PERFECTA 6 CX RS 35,99 RS 215,94

381
LAMINA P/BISTURIN''24 C/IOO

UND. - COTA PRINCIPAL
WILTEX 4 CX RS 35,99 RS 143,96

382
LAMINULAS P/MICROSC.22X22

C/IOO UND - COTA PRINCIPAL
WILTEX 4 CX RS 6,11 RS 24,44

385
LANCETA PICADORA DESC. C/200

UND. - COTA PRINCIPAL
PERFECTA 2 CX RS 17,99 RS 35,98

389
LIDOCAINA GLLÉIA 30GR - COTA
PRINCIPAL

SOLIDOR 200 TB RS 2,84 R$ 568,00
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390
LIDOCAINA SPRAY 20% C/ 50 ML -
COTA PRINCIPAL

HIPOLABOR 20 TB R$ 58,70 RS LI 74,00

401
LUVA CIRURG. ESTERIL 7,0 -
POTA PRINCIPAL

CIMED 600 PAR R$ 1,44 RS 8M,00

403 1
LUVA CIRURG. ESTERIL 8,0 -
nr\T^ prcnCIPAI,

MEDIX 2400 PAR R$ 1,52 RS 3.64800

!

426

METOCLOPRAMIDA INJ.IOMG
AMP.2ML C/í 00 AMP - COTA

PRINCIPAL

SANVAL 60 CX R$ 93,99 RS 5.639,40

429
METRONIDAZOL 10,5%NJ. 100 ML

- COTA PRINCIPAL
FARMACE 200 FR R$ 6,07 RS 1.214,00

445
MONONYLON 2 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
DONADUZZI 12 CX R$ 39,99 RS 479,88

446
MONONYLON 3 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479,88

447
MONONYLON 4 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479,88

448
MONONYLON 5 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL
SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479,88

461
NOOTROPIL 200MG/ML AMP.5ML

C/12 AMP-COTA PRINCIPAL
DONADUZZI 24 CX RS 59,99 RS 1.439,76

463
OCULOS DE PROTEÇÃO
ACRÍLICO - COTA PRINCIPAL

AVENTIS 40 UND RS 5,99 RS 239,60

475
PAPAINA GEL 10% (QUANTAS
GRAMAS) - COTA PRINCIPAL

CIMED 20 UND RS 43,54 RS 870,80

481

PAPEL GRAU CIRURGíCO -

BOBINA lOCM X lOOM - COTA

PRINCIPAL

FAVA 12 RL RS 46,35 RS 556,20

483

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

BOBINA 25CM X lOOM - COTA

PRINCIPAL

PHARMATEX 12 RL RS 114,50 RS 1.374,00

484

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

BOBINA 30CM X lOOM - COTA

PRINCIPAL

PHARMATEX 12 RL RS 138,80 RS 1.665,60

486
PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA
PRINCIPAL

PHARMATEX 60 RL R$7,99 RS 479,40

487
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
PRINCIPAL

PHARMATEX 60 RL RS 8,99 RS 539,40

488

PAPEL P/ IMPRESSÃO DO

APARELHO BIOPLUS 2000 - COTA

PRINCIPAL

PHARMATEX 20 UND RS 19,89 RS 397,80

490
PAPEL PARA ESTERELIZAÇÃO
EM ROLO - COTA PRINCIPAL GOLFAPEL 20 UND RS 66,44 RS 1.328,80

502
PENICILINA POTASSICA

5.000.000UI - COTA PRINCIPAL
VÍGORDENT 200 FRS RS 19,99 RS 3.998,00

503
PENICILINA PROCAINA 400.000UI

- COTA PRINCIPAL TEUTO 400 FRS RS 12,05 RS 4.820,00

507
PINÇA DE CHERON DESC. - COTA

PRINCIPAL
TEUTO 60 UND R$ 1,93 RS 115,80

510 :
1

PINÇA HEMOSTÁTICA - COTA
PRINCIPAL

KOLPLAST 2 UND RS 26,66 RS 53,32

511
PINÇA MATIER - COTA

PRINCIPAL MEDLIGHT 2 UND RS 45,17 RS 90,34

512
PINÇA PORTA GRAMPO - COTA
PRINCIPAL

MEDLIGHT 2 UND RS 85,07 RS 170,14

530
PONTEIRA AMARELA lUL A

200UL C/IOOO - COTA PRINCIPAL BELFAR 4 PCT RS 40,63 RS 162,52

531
PONTEIRA AZUL 200UL A lOOOUL
C/lOOOUND - COTA PRINCIPAL J.PROLAB 4 PCT RS 78,94 RS 315,76
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539

PROMETAZINAINJ 50MG

AMP.C/100X2ML - COTA

PRINCIPAL

VIGORDENT 20 CX R$ 242,99 R$ 4.859,80

564!

SAPATILHA DESC.IPRO-

PE)BRANCA C./50 PARES - COTA
PRINCIPAL

3M 80 PCT R$ 11,84 R$ 947,20

567
SCALP 25G C/100 UND - COTA

PRINCIPAL
PHARMATEX 80 CX R$ 28,49 R$ 2.279,20

572
SERINGA DESC. 03ML C/AG. -

COTA PRINCIPAL
DONADUZZI 9000 UND R$0,32 R$ 2.880,00

573
SERINGA DESC. 05ML C/AG. -

COTA PRINCIPAL
PROCARE 9000 UND R$0,34 R$ 3.060,00

577;
SERINGAS 3ML S/AG - COTA

PRINCIPAL
PROCARE 9000 UND R$0,26 R$ 2.340,00

586
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-06 - COTA PRINCIPAL

CIMED 100 UND R$ 0,76 RS 76,00

589

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND R$ 0,59 RS 59,00

590 1

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND RS 0,68 R$ 68,00

591

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND R$ 0,61 R$ 61,00

592

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND R$ 0,74 R$ 74,00

593

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08 -

COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 100 UND R$ 0,63 R$ 63,00

594

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.IO -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND R$0,69 RS 69,00

595

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.I2 -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND R$0,73 RS 73,00

596
SONDA EXPLORADORA - COTA

PRINCIPAL
MEDSONDA 6 UND R$ 7,58 R$ 45,48

511 !
SONDA URETRAL PLAST. N.06 -
COTA PRINCIPAL FAVA 80 UND R$ 0,59 R$ 47,20

612
SONDA URETRAL PLAST. N.06 -
COTA PRINCIPAL MEDSONDA 80 UND R$ 1,79 R$ 143,20

613
SONDA URETRAL PLAST. N. 10 -

COTA PRINCIPAL MEDSONDA 300 UND R$ 0,61 R$ 183,00

614
SONDA URETRAL PLAST. N. 12 -

COTA PRINCIPAL MEDSONDA 300 UND R$0,8I RS 243,00

627
SULFADIAZINA DE PRATA 1%
30GR - COTA PRINCIPAL SS PLUS 200 TB R$ 5,93 RS 1.186,00

632

SULFATO DE MAGNESIO 10%
AMP.IOML. C/100 AMP - COTA

PRINCIPAL
TEUTO 4 CX R$ 133,94 RS 535,76

633

SULFATO DE MAGNESIO 50%
AMP. 1OML C/100 AMP - COTA

PRINCIPAL
FARMACE 4 CX R$ 435,49 RS 1.741,96

649
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL
- COTA PRINCIPAL BIODINAMICA 48 UND R$ 11,19 RS 537,12

650
TESOURA CURTA PEQUENA -
COTA PRINCIPAL INCOTERM 6 UND R$ 20,02 RS 120,12
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651
TESOURA PEQUENA RETA -
COTA PRINCIPAL

MEDLIGHT 6 UND R$ 19,06 RS 114,36

652
TESOURA RETA GRANDE - COTA

PRINCIPAL
MEDLIGHT 6 UND R$ 21,99 RS 131,94

660

TOUCA

DESCARTAVELSANFONADA C/

100 UNIDADES - COTA PRINCIPAL

FAVA 200 cx R$ 11,84 RS 2.368,00

671
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N'' 6 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND R$4,03 RS 16,12

672
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N^ 6.5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND RS 4,03 RS 16,12

673
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 7 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND R$4,03 RS 16.12

674
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 7,5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND RS 4,03 RS 16,12

675
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 8 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND RS 4,03 RS 16,12

679 I
VICRYL N-0 C/36 ENVELOPES C/

AG - COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 CX RS 228,16 RS 912,64

680
VICRYL N-1.0 C/36 EN^VELOPES C/

AG - COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 CX RS 228,16 RS 912,64

681
VICRYL N-2.0 C/36 ENVELOPES CV

AG - COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 cx RS 228,16 R$912,64

682
VICRYL N-3.0 C/36 ENVELOPES C/

AG - COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 CX RS 228,16 RS 912,64

688
VITAMINA K lOMG/ML AMP.IML

C/50 AMP - COTA PRINCIPAL
U.QUIMICA 40 CX RS 146,99 RS 5.879,60

695
ACID A 37% C/ 12,5ML - COTA

RESERVADA
FAVA 5 UND RS 6,29 RS 31,45

702

AGUA DESTILADA lOOOML NAO

EST, DEONIZADA - COTA

RESERVADA

VIC FARMA 10 LT RS 3,98 RS 39,80

704
AGUA DESTILADA C/5000ML -

COTA RESERVADA
VICFARMA 2 GL RS 14,10 RS 28,20

706
AGULHA DE 20 MM (extra curta)

c/100 - COTA RESERVADA
SOLTDOR 5 UND RS 31,15 RS 155,75

709
AGULHA DESC. 20X5,5 C/100 UND
- COTA RESERVADA

SOLIDOR 15 CX RS 11,05 RS 165,75

713
AGULHA DESC.25X8 C/100 UND -

COTA RESERVADA
SOLIDOR 20 CX RS 11,10 RS 222,00

716
AGULHA P/ RAQUIN-23G X 3.1/2
C/50 - COTA RESERVADA

PROCARE 5 CX RS 91,50 RS 457,50

727
ALGODAO EM ROLOS C/100 -

COTA RESERVADA
NATALHYA 5 PCT RS 2,90 RS 14,50

731
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 6 UND RS 3,20 RS 19,20

732
ALMOTOLLA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 6 UND RS 4,60 RS 27,60

733
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

500ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 12 UND RS 4,65 RS 55,80

736

AMINOFILINA 24MG/ML AMP.

lOML CTOO AMP - COTA

RESERVADA

FARMACE 2 CX RS 158,00 RS 316,00

737
AMIODARONA lOOmg COMP

C/30CPR - COTA RESERVADA
CIMED 10 CX RS 11,50 RS 115,00

743
ANCORON INJETÁVEL AMP -

COTA RESERVADA
U.QUIMICA 10 AMP RS 4,20 RS 42,00

757

ATADURA DE CREPOM

15CMX3,0M 9F C/12 UND - COTA

RESERVADA

NEVE 50 DZ RS 7,57 RS 378,50

Avenida Domingos Sertão n"l .000, Bairro São José, Pastos Bons-M A, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.c
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761

ATADURA CESSADA 20CMX4M

C/20 RLS. C/20 UND - COTA

RESERVADA

NEVE 5 CX R$ 69,05 RS 345,25

763
ATROVENT GOTAS 20ML - COTA

RESERVADA
DONADUZZI 50 PR R$ 0,97 RS 48,50

765
AVENTAIS IMPERMEÁVEIS -

COTA RESERVADA
PHARMATEX 15 UND RS 28,63 RS 429,45

809
CÁLICE S/GRADUACAO 125ML -

COTA RESERVADA
BIOSYSTEM 3 UND R$ 34,72 RS 104,16

819
CATETER INTR. ANGIOCATH 18G

- COTA RESERVADA
SOLIDOR 250 UND RS 1,06 RS 265,00

820
CATETER INTR. ANGIOCATH 20G

- COTA RESERVADA
SOLIDOR 250 UND RS 1,06 RS 265,00

821
CATETER INTR. ANGIOCATH 22G

- COTA RESERVADA
SOLIDOR 250 UND RS 1,06 RS 265,00

823
CATETER P/OXIG. NASAL

OCULOS AD. - COTA RESERVADA
MEDSONDA 150 UND RS 1,19 RS 178,50

824
CATETER P/OXlG. NASAL SONDA

N.08 - COTA RESERVADA
MEDSONDA 50 UND RS 0,78 RS 39,00

826
CATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND

- COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX RS 109,73 RS 548,65

828
CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND

- COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX RS 109,73 RS 548,65

830
CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX RS 109,73 RS 548,65

831
CATGUT SIMP. 1 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX RS 109,73 RS 548,65

833
CATGUT SIMP. 3 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 3 CX RS 109,73 RS 329,19

839
CETOPROFENO 50MG/2ML -

COTA RESERVADA
HIPOLABOR 75 frs RS 3,35 RS 251,25

844
CLAMP UMBILCAL PCT C/100 -

COTA RESERVADA
CIEX 5 CX RS 36,79 RS 183,95

848
CLORETO SODIO 10% AMP.IOML

C/200 AMP - COTA RESERVADA
FARMACE 3 CX RS 66,32 RS 198,96

849
CLOREXIDINA ALCOÓLICA

lOOOML - COTA RESERVADA
VIC FARMA 12 LT RS 17,41 RS 208,92

853

CLORIDRATO DE

ONDANSETRONA 8MG INJ AMP

2ML CX C/50 AMP - COTA

RESERVADA

HIPOLABOR 3 CX RS 57,15 RS 171,45

857
COLESTEROL HDL 100 TESTES -

COTA RESERVADA
BIOCLIM 4 KIT RS 65,96 RS 263,84

860
COLET. URINA INF. FEMININO

C/10 - COTA RESERVADA J.PROLAB 10 PCT RS 4,27 RS 42,70

861
COLET. URINA INF. FEMININO

C/10 - COTA RESERVADA J.PROLAB 10 PCT RS 2,54 RS 25,40

862
COLET. URINA INF. MASCULINO
C/10 - COTA RESERVADA J.PROLAB 10 PCT RS 3,98 RS 39,80

863
COLET. URINA INF. MASCULINO

! C/10 - COTA RESERVADA J.PROLAB 10 PCT R$2,54 RS 25,40

866

iCOLET.UNIVERSAL
i{FEZE,ajRlNA)POTE SOML - COTA

i RESERVADA
J.PROLAB 250 uiid RS 0,56 R$ 140,00

868

ÍCOLIADURA INDIVIDUAL PARA
FILME PERIAPECAL - COTA

RESERVADA
MAQUIRA 1 UND RS 6,28 RS 6,28

869
COLTOSOL 20GR- COTA

PRESERVADA FAVA 2 UND RS 23,10 RS 46,20

Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.c
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871
COMPRESSA DE GAZE 7.X7. C/500

UND - COTA RESERVADA
NEVE 100 PCT R$ 13,59 RS 1.359,00

883
DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C/

50X2ML - COTA RESERVADA
U.QUIMICA 3 CX R$ 124,99 RS 374,97

884
DEXAMETASONA 0,1 MG/ML

lOOML - COTA RESERVADA
CIMED 250 PR R$ 3,50 RS 875,00

1

905

DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA

URINÂRTA MASCUL. ADULTO -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 10 UND RS 2,18 RS 21,80

911
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N"l-0 - COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 UND R$ 12,06 RS 60,30

912
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N°2-0 - COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 UND RS 12,28 RS 61,40

915
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL
N"5-0 - COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 UND RS 13,79 RS 68,95

920
EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE
SANGUE - COTA RESERVADA

SOLIDOR 50 UND RS 3,20 RS 160,00

921
EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS
COMPLETO - COTA RESERVADA

SOLÍDOR 1250 UND RS 1,78 RS 2.225,00

922
EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS -
COTA RESERVADA

SOLIDOR 250 UND RS 1,78 RS 445,00

923

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL COM FILTRO DE AR 1,5

M - COTA RESERVADA

SOLIDOR 100 UND RS 2,82 RS 282,00

928
ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100

- COTA RESERVADA
J.PROLAB 3 UND RS 13,53 RS 40,59

929
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA

RESERVADA
VIC FARMA 15 UND R$2,40 RS 36,00

931

ESPARADRAPO MICROPORE

lOCMXtOM C/CAPA. - COTA

RESERVADA

MISSER 30 UND RS 7,11 RS 213,30

942
ETILEFRINA lOMG AMP.l ML C/06

AMP - COTA RESERVADA
U.QUIMICA 10 CX RS 9,55 RS 95,50

955

FIO ALGODÃO/POLIESTER 0-0

AZUL TORCIDO C 24 C/AG. -

COTA RESERVADA

PROCARE 3 CX R$41,87 RS 125,61

956
FIO DE SUTURA SEDA 4-0C/24

UND - COTA RESERVADA
PROCARE 3 CX RS 30,62 RS 91,86

958
FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 -

COTA RESERVADA
PROCARE 2 CX R$41,43 RS 82,86

959
FIO POLIPROPILENO N^O-O C 24 C

AGULHA - COTA RESERVADA
PROCARE 3 CX RS 71,56 RS 214,68

961
FIO POLIPROPILENO N°2-0 C 24 C

AGULHA - COTA RESERVADA
PROCARE 3 CX RS 71,56 RS 214,68

963
FITA GLICEMIA ONCAL PLUS C/

50 - COTA RESERVADA
ONCAL PLUS 18 CX RS 44,28 RS 797,04

964

FITA HIPOALERGICA

50MMCMX4,5M (TRANSPORE) -
COTA RESERVADA

MISSER 15 RL RS 4,27 RS 64,05

965

FITA HIPOALERGICA

50MMCMX4,5M (TRANSPORE) -
COTA RESERVADA

MISSER 10 RL RS 5,51 RS 55,10

967

FITA MÉTRICA COMP. 1,5M
PLAST. REDONDA - COTA

RESERVADA

INCOTERM 5 UND RS 17,84 RS 89,20

968
FITA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M -
COTA RESERVADA ClEX 15 RL R$4,47 RS 67,05

Avenida Domingos Sertão n»l .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gniail.c



^MbSBONSj
U(<-IA

CS^ADS
PARA
TODOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
CNPJ - 05.277.173/0001-7S

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefíp

972

FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIO -

X C/020 LITROS - COTA

RESERVADA

IBF 3 GL R$ 266,34 RS 799,02

973
FIXADOR MANUAL P/ RAIO -X

C/20 LITROS - COTA RESERVADA
IBF 3 GL R$51,71 RS 155,13

974
FIXADOR P/ LAMINAS lOOML -

COTA RESERVADA
KOLPLAST 6 FR RS 11,66 RS 69,96

980
FRALDA DESC. ADULTO M. C/08 -

COTA RESERVADA
CREMER 25 PCT RS 12,07 RS 301,75

981
FRALDA DESCARTÁVEL G C/8 -

COTA RESERVADA
CREMER 15 PCT RS 19,32 RS 289,80

984
FRALDA DESCARTÁVEL RN C/8 -

COTA RESERVADA
CREMER 15 PCT RS 19,50 RS 292,50

985

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOENTERAL 300ML - COTA

RESERVADA

CREMER 63 UND RS 1,83 RS 115,29

989

GARROTE TORNIQUETE EM

TECIDO ELÁSTICO ADULTO OU
INFANTIL COM TRAVA 30 CM -

COTA RESERVADA

INCOTERM 3 UND RS 25,56 RS 76,68

991
GEL PAJLTRA-SOM 1000G. - COTA

RESERVADA
RMC 2 LT RS 8,09 RS 16,18

992
GEL P/ULTRA-SOM 5KG. - COTA

RESERVADA
RMC 3 GL RS 30,64 RS 91,92

993
GENTAMICINA 20 MG C/50 AMP. -

COTA RESERVADA
SANTISA 3 CX RS 75,02 RS 225,06

994
GENTAMICINA 40MG AMP.l ML

C/50 .AMP - COTA RESERVADA
SANTISA 3 CX RS 96,33 RS 288,99

996
GERMI RIO DESINF INSTR

C/lOOOML - COTA RESERVADA
RIO QUÍMICA 2 LT RS 18,62 RS 37,24

998
GLICERINA 1000 ML - COTA

RESERVADA
FARMACE 1 LT RS 13,54 RS 13,54

1001
GLICOSE ENZ.LIQ.PAP 500

TESTES - COTA RESERVADA
BIOCLIM 3 KIT RS 140,03 RS 420,09

1003
GLICOSIMETRO COMPLETO -

COTA RESERVADA
ONCAL PLUS 6 UNID. RS 56,24 RS 337,44

1016
HIDROCOLÓIDE EM PLACA -
COTA RESERVADA

CONVATEC 4 UND RS 50,68 RS 202,72

1017
HIDROCORTTSONA lOOMG

AMP.S/DIL - COTA RESERVADA
TEUTO 250 frs RS 3,74 RS 935,00

1027
HIPOCLORITO DE SODIO A 1%GL

DE 5 LITRO - COTA RESERVADA
PHARMATEX

'>

GL RS 10,30 RS 30,90

1037
ISOSORBIDA 5 MG - COTA

RESERVADA
CIMED 750 COM RS 0,23 RS 172,50

1038
ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL

C/30CPR - COTA RESERVADA
U.QUIMICA 4 CX RS 24,32 RS 97,28

1042
KIT AST GOT LIQUIFORM - COTA

RESERVADA
BIOCLIM 3 KIT R$219,78 RS 659,34

1044
KIT CREATININA CINETICA -

COTA RESERVADA
BIOCLIM 3 KIT RS 111,52 RS 334,56

1046

KIT DE POSICIONADORES NÃO

AUTOCLAVÉIS - COTA
RESERVADA

FAVA 1 KIT RS 55,27 RS 55,27

1051
KIT NEBULIZADOR ADULTO -

COTA RESERVADA
DARU 5 UND RS 12,05 RS 60,25

1052
KIT NEBULIZADOR INFANTIL -

COTA RESERVADA
DARU 5 UND RS 12,05 RS 60,25

1053
KIT OBSTETRICO CROMADO N-0

C/12 UND - COTA RESERVADA SHALOM 3 CX RS 160,84 RS 482,52

Aver ida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gniail.com
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1054
KIT OBSTETRICO CROMADO N-

2.0 C/12 UND - COTA RESERVADA
SHALOM 3 cx R$ 160,84 R$ 487,52

1056 SHALOM 3 R$ 160,84 R$ 482,52

1060
KIT PROTEÍNAS TOTAIS - COTA

RESERVADA
BIOCLIM 3 KIT R$ 64,06 R$ 192,18

1063

LAMINA FOSCA NÃO LAPIDADA
26X76 C/50 UND - COTA

RESERVADA

PERFECTA 10 CX R$ 10,86 R$ 108,60

1064
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76

C/50 - COTA RESERVADA
PERFECTA 5 cx R$ 10,11 R$ 50,55

1067
LAMINA P/BISTURI 24 C/100 UND.

-COTA RESERVADA
WILTEX 2 CX R$41,02 R$ 82,04

1069
LAMINA P/B1STURIN°24 C/100

UND. - COTA RESERVADA
WILTEX 1 cx R$41,02 R$ 41,02

1070
LAMINULAS P/MICROSC.22X22

C/100 UND - COTA RESERVADA
PERFECTA 1 cx R$ 6,11 R$ 6,11

1073
LANCETA PICADORA DESC. C/200

UND. - COTA RESERVADA
SOLIDOR 1 cx R$ 39,82 R$ 39.82

1077
LIDOCAINA GELÉTA 30GR - COTA
RESERVADA

HIPOLABOR 50 TB R$ 3,70 R$ 185,00

1078
LIDOCAINA SPRAY 20% C/ 50 ML -

COTA RESERVADA
CRISTALIA 5 TB R$ 58,69 R$ 293,45

1117
METRONIDAZOL 10,5% NJ. 100 ML

- COTA RESERVADA
FARMACE 50 FR R$ 6,07 RS 303,50

1133
MONONYLON 2 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 3 CX R$41,43 R$ 124,29

1134
MONONYLON 3 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 3 cx R$41,43 R$ 124,29

1135
MONONYLON 4 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 3 CX R$ 41,43 R$ 124,29

1136
MONONYLON 5 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 3 CX R$41,43 R$ 124,29

1138

BUPIVACAINA PESADA RAQUI
0,5% C/40X4ML ESTERELIZA -

COTA RESERVADA

HIPOLABOR 3 cx R$301,49 R$ 904,47

1149
NOOTROPIL 200MG/ML AMP.5ML

C/12 AMP - COTA RESERVADA
AVENTIS 6 cx R$ 64,33 R$ 385,98

1151
OCULOS DE PROTEÇÃO
ACRÍLICO - COTA RESERVADA

SS PLUS 10 UND R$ 6,48 R$ 64,80

1163
PAPAINAGEL 10% (QUANTAS
GRAMAS) - COTA RESERVADA ANASTASIA 5 UND R$ 43,54 R$ 217,70

1169

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

BOBINA lOCM X lOOM - COTA

RESERVADA
PHARMATEX 3 RL R$ 46,35 R$ 139,05

1172

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

BOBINA 30CM X 1OOM - COTA

RESERVADA
PHARMATEX 3 RL R$ 138,80 RS 416,40

1174
PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA
RESERVADA PHARMATEX 15 RL R$9,37 RS 140,55

1175
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
RESERVADA PHARMATEX 15 RL R$ 19,89 R$ 298,35

1 178
PAPEL PARA ESTERELIZAÇÃO
EM ROLO - COTA RESERVADA PHARMATEX 5 UND R$ 66,44 RS 332,20

1190
PENICILINA POTASSICA
5.000.000U1 - COTA RESERVADA TEUTO 50 FRS R$24,11 RS 1.205,50

1191
PENICILINA PROCATNA 400.000U1
- COTA RESERVADA TEUTO 100 FRS R$ 12,05 RS 1.205,00

1
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1195
PINÇA DE CHERON DESC. - COTA
RESERVADA

KOLPLAST 15 UND R$ 1,93 RS 28,95

1198
PINÇA HEMOSTÁTICA - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 UND RS 26,66 RS 26,66

1199;
PINÇA MATIER - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 UND R$ 45,17 RS 45,17

I200|
PINÇA PORTA GRAMPO - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 UND RS 96,97 RS 96,97

1218
PONTEIRA AMARELA lUL A

200UL C/1000 - COTA RESERVADA
J.PROLAB I PCT RS 40,63 RS 40,63

1219
PONTEIRA AZUL 200UL A lOOOUL

C/lOOOUND - COTA RESERVADA
J.PROLAB I PCT RS 78,94 RS 78,94

1220
PORTA AGULHA - COTA

RESERVADA
MEDLIGHT I UND RS 30,11 R$30,11

1227

PROMETAZINA INJ 50MG

AMP.C/100X2ML - COTA

RESERVADA

U.QUIMICA 5 CX R$ 261,29 RS 1.306,45

1252

SAPATILHA DESC.(PRO-
PE)BRANCA C/50 PARES - COTA
RESERVADA

PHARMATEX 20 PCT RS 24,11 RS 482,20

1255
SCALP 25G C/100 UND - COTA

RESERVADA
SOLIDOR 20 CX RS 35,05 R$701,00

1260
SERINGA DESC. 03ML C/AG. -

COTA RESERVADA
PROCARE 2250 UND R$ 0,36 RS 810,00

1261
SERINGA DESC. 05ML C/AG. -

COTA RESERVADA
PROCARE 2250 UND RS 0,37 RS 832,50

1265
SERINGAS 3ML S/AG - COTA

RESERVADA
PROCARE 2250 UND R$ 0,26 RS 585,00

!

1274
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-06 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,89 RS 22,25

1275
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-08 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,61 RS 15,25

1276
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL

N-10 - COTA RESERVADA
MEDSONDA 25 UND RS 0,93 RS 23.25

1277

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,59 RS 14,75

1278

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,89 RS 22,25

1279

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,61 RS 15,25

1280

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,93 RS 23,25

1281

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,63 RS 15,75

1282

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.IO -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,69 RS 17,25

1283

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.12 -

COTA RESERVADA-
MEDSONDA 25 UND RS 0,73 RS 18,25

1284
SONDA EXPLORADORA - COTA

RESERVADA
FAVA 2 UND RS 10,25 RS 20,50
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com
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1300

1302

1303

1304

1306

1315

1320

1321

1337

1338

1339

1340

1.348

1359

1360

1361

1362

1363

1367

1368

1376

SONDA URETRAL PLAST. N.06 ■

COTA RESERVADA

SONDA URETRAL PLAST. N.06 ■

COTA RESERVADA

SONDA URETRAL PLAST. N.12 ■

COTA RESERVADA

SORO ANTl A ■

RESERVADA

COTA

SORO ANTI B - COTA

RESERVADA

SORO ANTI RH - COTA

RESERVADA

SULFADIAZINA DE PRATA 1%

30GR - COTA RESERVADA

SULFATO DE MAGNESIO 10%

AMP.IOML C/100 AMP - COTA

RESERVADA

SULFATO DE MAGNESIO 50%

AMP.IOML C/100 AMP - COTA

RESERVADA

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL

- COTA RESERVADA

TESOURA CURTA PEQUENA -
COTA RESERVADA

TESOURA PEQUENA RETA ■

COTA RESERVADA

TESOURA RETA GRANDE - COTA

RESERVADA

TOUCA

DESCARTAVELSANFONADA C/

100 UNIDADES - COTA

RESERVADA

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 6 - COTA RESERVADA

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 6,5 - COTA

RESERVADA

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO W 1 - COTA RESERVADA

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 7,5 - COTA

RESERVADA

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 8 - COTA RESERVADA

VICRYL N-0 C/36 ENVELOPES C/

AG - COTA RESERVADA

VICRYL N-1.0 C/36 ENVELOPES C/

AG - COTA RESERVADA

VITAMINA K.10MG/ML AMP.1ML

C/50 .AMP - COTA RESERVADA

TOTAL

MEDSONDA

MEDSONDA

MEDSONDA

CETERLAB

CETERLAB

CETERLAB

DONADUZZI

F ARMA CE

FARMACE

INCOTERM

MEDLIGHT

MEDLIGHT

MEDLIGHT

PHARMATEX

RUSCH

RUSCH

RUSCH

RUSCH

RUSCH

SHALOM

SH.ALOM

U.QUIMICA

20

20

75

50

12

50

10

UND

UND

UND

PR

FR

FR

TB

CX

CX

UND

UND

UND

UND

CX

UND

UND

UND

UND

UND

CX

CX

CX

RS 0,59

RS 1,79

RS 0,97

RS 48,07

RS 48,07

RS 59,18

RS 5,93

RS 234,49

RS 435,49

RS 11,19

RS 20,02

RS 19,06

RS 27,15

RS 14,73

RS 4,03

RS 4,03

RS 4,03

RS 4,03

RS 4,03

R$228,16

R$ 228,16

RS 160,79

RS 11,80

RS 35,80

RS 72,75

RS 144,21

RS 144,21

RS 177,54

RS 296,50

RS 234,49

RS 435,49

RS 134,28

RS 40,04

R$38,12

RS 54,30

RS 736,50

RS 4,03

RS 4,03

RS 4,03

RS 4,03

RS 4,03

RS 228,16

RS 228,16

RS 1.607,90

RS 189.960,44
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PLANILHA DE PRODUTOS REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 195/2022

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL

14

ÃGUA DESTIL.ADA lOOOMLNAO
EST. DEONIZADA - COTA

t-RINCIPAL
VIC FARMA 40 LT R$ 3,60 RS 144,00

16
ÁGUA DESTILADA C/5000ML -
COTA PRINCIPAL

VIC FARMA 8 GL R$ 10,15 RS 81,20

21
XgULHA DESC. 20X5,5 C/100 UND
^ COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 60 CX R$ 11,10 RS 666,00

25
AGULHA DESC.25X8 C/100 UND -

COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 80 CX RS 11,15 RS 892,00

26
AGULHA HrP.20X5,5 C/100 - COTA

PRINCIPAL
SOLIDOR 80 CX RS 11,15 RS 892,00

28
ÀGULHA P/ RAQUl N-23G X 3.1/2
(:/50 - COTA PRINCIPAL PROCARE 20 CX RS 91,50 RS 1.830,00

37
ÁLCOOL IODADO 1% lOOOML -

COTA PRINCIPAL

i

IALES

MACHADO
24 kits R$ 7,12 RS 170,88

39
ALGODAO EM ROLOS C/100 -

COTA PRINCIPAL
NATALHYA 20 PCT R$2,25 RS 45,00

42
ALGODAO ORTOPEDICO

20CMX1M C/12 - COTA PRINCIPAL
NEVE 80 DZ R$9,10 RS 728,00

43
/U.MOTOL1A PLAST. TRANSP.
250ML - COTA PRINCIPAL

J.PROLAB 24 UND R$ 3,05 RS 73,20

44
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 24 UND R$ 3,20 RS 76,80

55
ÀNCORON INJETÁVEL AMP-
ÇOTA PRINCIPAL

U.QUIMICA 40 AMP R$2,39 RS 95,60

69

ATADURA DE CREPOM

15CMX3,0M 9F C/12 UND - COTA
PRINCIPAL

NEVE 200 DZ R$7,57 RS 1.514,00

71

ATADURA CESSADA 10CMX3M
C/20 RIS. C/20 UND - COTA

PRINCIPAL

NEVE 20 CX R$ 26,70 RS 534,00

73

ATADURA CESSADA 20CMX4M

G/20 RLS. C/20 UND - COTA

PRINCIPAL

NEVE 20 CX R$ 69,11 RS 1.382,20

75
ATROVENT GOTAS 20ML - COTA

PRINCIPAL
DONADUZZI 200 FR R$0,97 RS 194,00

121
CÁLICE S/GRADUACAO 125ML -

GOTA PRINCIPAL
BIOSYSTEM 12 UND RS 34,72 R$416,64

138
GATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND

-COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 CX R$ 96,50 RS 1.930,00

140
CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND

- COTA PRINCIPAL
SHALOM 20 CX R$ 97,97 RS 1.959,40

142
CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL SHALOM 20 CX RS 96,97 RS 1.939,40

143
CATGUT SIMP. 1 C/AG C/24 UND -

COTA PRINCIPAL SHALOM 20 CX RS 96,97 RS 1.939,40

156
CLAMP UMBILCAL PCT C/100-
COTA PRINCIPAL CIEX 20 CX RS 36,77 RS 735,40

161
CLOREXIDINA ALCOÓLICA
lÓOOML - COTA PRINCIPAL VIC FARMA 48 LT RS 17,41 RS 835,68

165

CLORIDRATODE

ONDANSETRONA 8MGINJ AMP
2ML CX C/50 AMP - COTA
PRINCIPAL

HIPOLABOR 12 CX RS 56,50 RS 678,00
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169
tOLESTEROL HDL 100 TESTES -
COTA PRINCIPAL

BIOCLIM 16 KIT R$ 65,94 R$ 1.055,04

170

COLET. MATL.

PERFUROCORTANTE 07,OL - COTA

PRINCIPAL

GRANDESK 120 UND R$4,28 R$ 513,60

172
COLET. URINA INf. FEMININO

blO - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 PCT R$ 4,27 R$ 170,80

173
COLET. URINA INF. FEMININO

t/T0 - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 40 PCT R$3,40 R$ 136,00

174
tOLET. URINA INF. MASCULINO
t/10 - COTA PRINCIPAL I.PROLAB 40 PCT R$ 3,96 R$ 158,40

175
jCOLET. URINA INF. MASCULINO
C/IO - COTA PRINCIPAL

J.PROLAB 40 PCT R$ 2,54 R$ 101,60

178

COLET.LTNIVERSAL
(FEZE/URlNA)POTE 80ML - COTA

PRINCIPAL

J.PROLAB 1000 und R$0,44 R$ 440,00

183
tOMPRESSA DE GAZE 7.X7. C/500
UND - COTA PRINCIPAL

FAVA 400 PCT RS 13,57 RS 5.428,00

195
DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C/
50X2ML - COTA PRINCIPAL

NEVE 10 CX R$ 125,24 R$ 1.252,40

217

DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA

URINARIA MASCUL. ADULTO -

COTA PRINCIPAL

FARMACE 40 UND R$ 2,18 R$ 87,20

223
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N^I-
0 - COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 20 UND R$ 6,99 R$ 139,80

224
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N°2-
P-COTA PRINCIPAL

EMBRAMED 20 UND R$6,99 RS 139,80

227
pRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N''5-
Õ - COTA PRINCIPAL

EMBRAMED 20 UND R$ 6,99 R$ 139,80

232
EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE
SANGUE - COTA PRINCIPAL

CIMED 200 UND R$3,20 RS 640,00

233
EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS
COMPLETO - COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 5000 UND R$ 1,42 RS 7.100,00

234
EQUIPO P/SORO MICRO-GOTAS -
Cota principal

SOLIDOR 1000 UND R$ 1,79 RS 1.790,00

235

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL COM FILTRO DE AR 1,5

M - COTA PRINCIPAL

SOLIDOR 400 UND R$ 2,82 RS 1.128,00

240
ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100

^COTA PRINCIPAL SOLIDOR 10 UND R$ 13,53 RS 135,30

241
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA

PRINCIPAL
J.PROLAB 60 UND R$ 2,40 RS 144,00

243

ESPARADRAPO MICROPORE

lOCMXlOM C/CAPA. - COTA
ÉRINCIPAL

VIC FARMA 120 UND R$ 7,12 RS 854,40

267

FIO ALGODÃO/POLIESTER 0-0
AZUL TORCIDO C 24 C/AG. - COTA

PRINCIPAL
U.QUMCA 12 CX R$41,87 RS 502,44

270
FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 -

COTA PRINCIPAL
VIGORDENT 8 CX R$ 38,99 RS 311,92

271
IjIO POLIPROPILENO N°0-0 C 24 C
AGULHA - COTA PRINCIPAL

PROCARE 12 CX RS 54,99 RS 659,88

273
FIO POLIPROPILENO N°2-0 C 24 C
ÁGULHA - COTA PRINCIPAL PROCARE 12 CX R$ 54,99 RS 659,88

275
FITA GLICEMIA ONCAL PLUS C

SO - COTA PRINCIPAL PROCARE 70 CX R$ 40,49 RS 2.834,30

276

FITA HIPOALÉRGICA.,
5pMMCMX4,5M (TRANSPORE) -
COTA PRINCIPAL

ONCAL PLUS 60 RL R$4,27 RS 256,20

277 fita HIPOALERGICA MISSER 40 RL R$5,51 R$ 220,40
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50MMCMX4,5M (TRANSPORE) -

COTA PRINCIPAL

279

FITA MÉTRICA COMP, 1,5M

FLAST. REDONDA - COTA

PRINCIPAL

MISSER 20 UND RS 14,99 RS 299,80

280
FITA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M -

COTA PRINCIPAL
INCOTERM 60 RL R$ 4,47 RS 268,20

285
FIXADOR MANUAL P/ RAIO -X

C/20 LITROS - COTA PRINCIPAL
CIEX 10 GL RS 51,71 R$517,10

286
FIXADOR P/ LAMINAS lOOML -

COTA PRINCIPAL
IBF 24 FR R$9,74 RS 233,76

292
FRALDA DESC. ADULTO M. C/08 -

COTA PRINCIPAL
SS PLUS 100 PCT RS 11,99 RS 1.199,00

296
FRALDA DESCARTÁVEL RN C/8 -

COTA PRINCIPAL
CREMER 60 PCT RS 11,99 RS 719,40

297

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOENTERAL 300ML - COTA

PRINCIPAL

CREMER 250 UND R$ 1,83 RS 457,50

303
ÍGEL P/ULTRA-SOM lOOOG. - COTA
PRINCIPAL

TEUTO 6 LT R$ 8,09 RS 48,54

304
GEL P/ULTRA-SOM 5KG. - COTA

PRINCIPAL
RMC 10 GL RS 29,99 RS 299,90

305
GENTAMICINA 20 MG C/50 AMP. -

COTA PRINCIPAL
R M C 12 CX RS 66,74 RS 800,88

306
CiENTAMICINA 40MG AMP.IML

iC/50 AMP - COTA PRINCIPAL
SANTISA 12 CX RS 78,74 RS 944,88

308
IQERMI RIO DESINF INSTR

C/lOOOML - COTA PRINCIPAL
SANTISA 8 LT RS 18,62 RS 148,96

310
GLICERINA 1000 ML - COTA

PRINCIPAL
RIO química 5 LT RS 13,54 RS 67,70

313
GLICOSE ENZ.LIQ.PAP 500 TESTES
1- COTA PRINCIPAL

FARMACE 12 KIT RS 140,03 RS 1.680,36

315
GLICOSIMETRO COMPLETO -

COTA PRINCIPAL
BIOCLIM 24 UNID. RS 49,99 RS 1.199,76

328
ÍHIDROCOLÓIDE EM PLACA -
COTA PRINCIPAL

ONCAL PLUS 16 UND RS 50,68 RS 810,88

329
iHIDROCORTISONA lOOMG

AMP.S/DIL - COTA PRINCIPAL
CONVATEC 1000 frs R$ 3,59 R$3.590,00

339
HIPOCLORITO DE SODIO A I%GL

DE 5 LITRO - COTA PRINCIPAL
TEUTO 12 GL RS 10,30 RS 123,60

349
ISOSORBIDA 5 MG - COTA

PRINCIPAL
CIMED 3000 COM R$ 0,23 RS 690,00

350
ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL

C/30CPR - COTA PRINCIPAL
CIMED 16 CX RS 24,32 RS 389,12

354
KIT AST GOT LIQUIFORM - COTA
Í^RINCIPAL

VITAMED 12 KIT RS 219,78 RS 2.637,36

356
KIT CREATININA CINETICA -
COTA PRINCIPAL

BIOCLIM 12 KIT R$111,52 RS 1.338,24

358
KIT DE POSICIONADORES NÃO
AUTOCLAVÉIS - COTA PRINCIPAL

FAVA 2 KIT RS 55,27 RS 110,54

363
KIT NEBULIZADOR ADULTO -

COTA PRINCIPAL
KOLPLAST 20 UND RS 8,54 RS 170,80

364
KIT NEBULIZADOR INFANTIL -

COTA PRINCIPAL
DARU 20 UND RS 8,54 RS 170,80

365
KIT OBSTETRICO CROMADO N-0

C/12 UND - COTA PRINCIPAL
DARU 10 CX RS 160,84 RS 1.608,40

366
KIT OBSTETRICO CROMADO N-2.0

C/12 UND - COTA PRINCIPAL SHALOM 10 CX RS 160,84 RS 1.608,40

368
KIT OBSTETRICO SIMPLES N-2.0

C/12 UND - COTA PRINCIPAL SHALOM 10 CX RS 160,84 RS 1.608,40
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372
KIT proteínas totais - COTA
PRINCIPAL

SHALOM 12 KIT R$ 64,06 RS 768,72

375

LAMINA FOSCA NÃO LAPIDADA
26X76 C/50 UND - COTA
PRINCIPAL

BIOCLIM 40 CX R$ 8,00 RS 320,00

376
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76
iC/50 - COTA PRINCIPAL

PERFECTA 20 CX R$ 8,00 RS 160,00

379
LAMINA P/BISTURI 24 C/100 UND.
- COTA PRINCIPAL

PERFECTA 6 CX RS 35,99 RS 215,94

381
LAMINA P/BISTURIN°24 C/100
UND. - COTA PRINCIPAL

WILTEX 4 CX RS 35,99 RS 143,96

382
LAMINULAS P/MICROSC.22X22
C/100 UND - COTA PRINCIPAL

WILTEX 4 CX R$6,11 RS 24,44

385
LANCETA PICADORA DESC. C/200
UND. - COTA PRINCIPAL

PERFECTA 2 CX R$ 17,99 RS 35,98

389
ÍLIDOCAINA GELÉL^A 30GR - COTA
Iprincipal SOLIDOR 200 TB R$ 2,84 RS 568,00

390
Slidocaina SPRAY 20% a 50 ML -
jCOTA PRINCIPAL HIPOLABOR 20 TB RS 58,70 RS 1.174,00

401
Luva cirurg. esteril 7,0 -
fcOTA principal CIMED 600 PAR R$ 1,44 RS 864,00

403
luva cirurg. esteril 8,0 -
boTA PRINCIPAL MEDIX 2400 PAR R$ 1,52 RS 3.648,00

429
ÍMETRONIDAZOL 10,5% NI 100 ML
- COTA PRINCIPAL

FARMACE 200 FR R$ 6,07 RS 1.214,00

445
ÍMONON YLON 2 C/AG C/24 UND -
Cota principal

donaduzzi 12 CX RS 39,99 RS 479,88

446
MONONYLON 3 C/AG C/24 UND -
Cota principal SHALOM 12 CX R$ 39,99 RS 479,88

447
MONONYLON 4 C/AG C/24 UND -
COTA PRINCIPAL

SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479,88

448
MONONYLON 5 C/AG C/24 UND -
COTA PRINCIPAL

SHALOM 12 CX RS 39,99 RS 479,88

461
NOOTROPn, 200MG/ML AMP.5ML
C/12 AMP - COTA PRINCIPAL DONADUZZI 24 CX RS 59,99 RS 1.439,76

463
OCULOS DE PROTEÇÃO
acrílico - COTA PRINCIPAL AVENTIS 40 UND R$ 5,99 RS 239,60

475
PAPAÍNA gel 10% (QUANTAS
GRAMAS) - COTA PRINCIPAL CIMED 20 UND RS 43,54 RS 870,80

481
PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA lOCMX lOOM-COTA
PRINCIPAL

FAVA 12 RL RS 46,35 RS 556,20

483
PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA 25CM X lOOM - COTA
PRINCIPAL

PHARMAIEX 12 RL RS 114,50 RS 1.374,00

484
PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
BOBINA 30CM X 1OOM - COTA
Principal

PHARMATEX 12 RL RS 138,80 RS 1.665,60

486
PAPEL LENÇOL 50X50- COTA
PRINCIPAL PHARMATEX 60 RL RS 7,99 RS 479,40

487
papel lençol 70X50 - COTA
PRINCIPAL PHARMATEX 60 RL R$ 8,99 RS 539,40

488
PAPEL P/ IMPRESSÃO DO
APARELHO BIOPLUS 2000 - COTA
PRINCIPAL

PHARMATEX 20 UND RS 19,89 RS 397,80

490
PAPEL PARA ESTERELIZAÇÃO EM
ROLO - COTA PRINCIPAL GOLFAPEL 20 UND RS 56,44 RS 1.328,80

502
PENICILINA POTASSICA
3.000.000UI - COTA PRINCIPAL VIGORDENT 200 FRS RS 19,99 RS 3.998,00
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503
PENICILINA PROCAINA 400.000U1

- COTA PRINCIPAL
TEUTO 400 FRS RS 12,05 R$ 4.820,00

507
PINÇA DE CHERON DESC. - COTA
PRINCIPAL

TEUTO 60 UND R$ 1,93 RS 115,80

510
PINÇA HEMOSTÁTICA - COTA
PRINCIPAL

KOLPLAST 2 UND RS 26,66 R$ 53,32

511 PINÇA MATIER - COTA PRINCIPAL medlight 2 UND RS 45,17 R$ 90,34

512
PINÇA PORTA GRAMPO - COTA
PRINCIPAL

MEDLIGHT 2 UND RS 85,07 RS 170,14

530
PONTEIRA AMARELA lUL A

I200UL C/1000 - COTA PRINCIPAL
BELFAR 4 PCT RS 40,63 RS 162,52

531
PONTEIRA AZUL 200UL A lOOOUL

iC/lOOOUND - COTA PRINCIPAL
J.PROLAB 4 PCT RS 78,94 RS 315,76

564

SAPATILHA DESC.IPRO-

PE)BRANCA C/50 PARES - COTA
PRINCIPAL

3M 80 PCT RS 11,84 RS 947,20

567
SCALP 25G C/IOO UND - COTA

PRINCIPAL
PHARMATEX 80 CX RS 28,49 R$ 2.279,20

572
iSERlNGA DESC. 03ML C/AG. -

|COTA PRINCIPAL
DONADUZZl 9000 UND RS 0,32 RS 2.880,00

573
SERINGA DESC. 05ML C/AG. -

ICOTA PRINCIPAL
PROCARE 9000 UND RS 0,34 R$ 3.060,00

577
SERINGAS 3ML S/AG - COTA

PRINCIPAL
PROCARE 9000 UND RS 0,26 R$ 2.340,00

611
ISONDA URETRAL PLAST. N.06 -

COTA PRINCIPAL
FAVA 80 UND RS 0,59 R$ 47,20

612
jSONDA URETRAL PLAST. N.06 -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 80 UND RS 1,79 RS 143,20

613
SONDA URETRAL PLAST. N.IO -

ÇOTA PRINCIPAL
MEDSONDA 300 UND RS 0,61 RS 183,00

614
IsONDA URETRAL PLAST. N.12 -
COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 300 UND RS 0,81 RS 243,00

627
SULFADIAZINA DE PRATA 1%

30GR - COTA PRINCIPAL
SS PLUS 200 TB RS 5,93 R$ 1.186,00

649
flERMOMETRO CLINICO DIGITAL
L COTA PRINCIPAL

BIODINAMICA 48 UND RS 11,19 RS 537,12

650
TESOURA CURTA PEQUENA -
COTA PRINCIPAL

INCOTERM 6 UND RS 20,02 R$ 120,12

651
TESOURA PEQUENA RETA - COTA
PRINCIPAL

MEDLIGHT 6 UND RS 19,06 R$ 114,36

652
TESOURA RETA GRANDE - COTA

PRINCIPAL
MEDLIGHT 6 UND RS 21,99 RS 131,94

660

TOUCA

DESCARTAVELSANFONADA Cf

100 UNIDADES - COTA PRINCIPAL

FAVA 200 CX RS 11,84 RS 2.368,00

679
VICRYL N-0 C/36 ENVELOPES C/

WG-COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 CX R$228,16 RS 912,64

680
VICRYL N-1.0 C/36 ENVELOPES C/

ÀG - COTA PRINCIPAL SHALOM 4 CX R$228,16 RS 912,64

681
VICRYL N-2.0 C/36 ENVELOPES C/

AG - COTA PRINCIPAL
SHALOM 4 CX R$ 228,16 RS 912,64

682
VICRYL N-3.0 C/36 ENVELOPES Cf

Kg - COTA PRINCIPAL SHALOM 4 CX R$ 228,16 RS 912,64

688
vitamina K lOMG/ML AMP.IML

C/50 AMP - COTA PRINCIPAL U.QülMICA 40 CX R$ 146,99 RS 5.879,60

695 ACID A 37% C/ 12,5ML - COTA FAVA 5 UND RS 6,29 RS 31,45
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RESERVADA

702

AGUA DESTILADA lOOOML NAO

EST. DEONIZADA - COTA

RESERVADA

VIC FARMA 10 LT R$ 3,98 R$ 39,80

704
AGUA destilada C/5000ML -
pOTA RESERVADA

VIC FARMA 2 GL R$ 14,10 R$ 28,20

706
WGULHA DE 20 MM (e.xtra cuiTa)
c/100 - COTA RESERVADA

SOLIDOR 5 UND R$31,15 RS 155,75

709
Agulha desc. 20x5,5 c/100 und
/ COTA RESERVADA

SOLIDOR 15 CX R$ 11,05 RS 165,75

713
AGULHA DESC.25X8 C/100 UND -

COTA RESERVADA
SOLIDOR 20 CX R$ 11,10 RS 222,00

716
AGULHA P/ RAQUr N-23G X 3.1/2
C/50 - COTA RESERVADA

PROCARE 5 CX R$91,50 RS 457,50

727
jU-GODAO EM ROLOS C/100 -
COTA RESERVADA

NATALHYA 5 PCT R$ 2,90 RS 14,50

731
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 6 UND R$3,20 RS 19,20

732
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

250ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 6 UND R$ 4,60 RS 27,60

733
ALMOTOLIA PLAST. TRANSP.

500ML - COTA RESERVADA
J.PROLAB 12 UND R$ 4,65 RS 55,80

743
k.NCORON INJETÁVEL AMP -
COTA RESERVADA

U.QUIMICA 10 AMP R$ 4,20 RS 42,00

757

.\TADURA DE CREPOM

15CMX3,0M 9F C/l 2 UND - COTA

RESERVADA

NEVE 50 DZ RS 7,57 RS 378,50

761

.VTADURA CESSADA 20CMX4M

C/20 RLS. C/20 UND - COTA

RESERVADA

NEVE 5 CX R$ 69,05 RS 345,25

763
ATROVENT GOTAS 20ML - COTA

RESERVADA
DONADUZZI 50 FR R$ 0,97 RS 48,50

765
AVENTAIS IMPERMEÁVEIS -

(}:OTA RESERVADA PHARMATEX 15 UND R$ 28,63 RS 429,45

809
CÁLICE S/GRADUACAO 125ML -

èOTA RESERVADA BIOSYSTEM 3 UND R$ 34,72 RS 104,16

826
CATGUT CROM. 1 C/AG C/24 UND

- COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX R$ 109,73 RS 548,65

828
CATGUT CROM. 3 C/AG C/24 UND

H COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX R$ 109,73 RS 548,65

830
CATGUT SIMP. 0 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX R$ 109,73 RS 548,65

831
CATGUT SIMP. 1 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM 5 CX R$ 109,73 RS 548,65

833
CATGUT SIMP. 3 C/AG C/24 UND -

Cota reservada
SHALOM 2 CX RS 109,73 RS 219,46

839
CeTOPROFENO 50MG/2ML -
COTA RESERVADA

H1POLABOR 75 fts R$ 3,35 R$251,25

844
ÇLAMP UMBILCAL PCT C/100 -
COTA RESERVADA CIEX 5 CX R$ 36,79 RS 183,95

849
GLOREXIDINA ALCOÓLICA
lOOOML - COTA RESERVADA VIC F ARMA 12 LT R$ 17,41 RS 208,92

853

CLORIDRATO DE

ÓNDANSETRONA 8MGINJ AMP
2|V1L CX C/50 AMP - COTA
RESERVADA

HIPOLABOR 3 CX R$ 57,15 RS 171,45

857
COLESTEROL HDL 100 TESTES -
QÒTA RESERVADA BIOCLIM 4 KIT RS 65,96 RS 263,84
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860
COLET. URINA INF. FEMININO

blO - COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 PCT R$ 4,27 RS 42,70

861
COLET. URINA INF. FEMININO

blO - COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 PCT R$ 2,54 RS 25,40

862
fcOLET. URINA INF. MASCULINO

blO - COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 PCT R$ 3,98 RS 39,80

863
COLET. URINA INF. MASCULINO

C/IO-COTA RESERVADA
J.PROLAB 10 PCT R$ 2,54 RS 25,40

866

COLET.UNIVERSAL

|(FEZE/URINA)P0TE 80ML - COTA
kESERVADA

J.PROLAB 250 und R$0,56 RS 140,00

868

COLIADURA INDIVIDUAL PARA

FILME PERIAPECAL - COTA

RESERVADA

MAQUIRA I UND R$ 6,28 R$6,28

869
COLTOSOL 20GR - COTA

RESERVADA
FAVA 2 UND R$ 23,10 RS 46,20

871
COMPRESSA DE GAZE 7.X7. C/500

UND - COTA RESERVADA
NEVE 100 PCT R$ 13,59 RS 1.359,00

883
bESLANOSlDEO INJ. 0,2MG Cf
50X2ML - COTA RESERVADA

U.QUIMICA 2 CX R$ 124,99 RS 249,98

905

DISPOSITIVO P/ INCONTINENCIA

URINÁRIA MASCUL. ADULTO -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 10 UND RS 2,18 R$21,80

911
DRENO DE PENPOSE ESTERlL N"!-

O-COTA RESERVADA
EMBRAMED 5 UND RS 12,06 RS 60,30

912
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N"2-
|) - COTA RESERVADA EMBRAMED 5 UND RS 12,28 R$61,40

915
DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL N"5-
0 - COTA RESERVADA

EMBRAMED 5 UND RS 13,79 RS 68,95

920
EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE
SANGUE - COTA RESERVADA

SOLIDOR 50 UND RS 3,20 RS 160,00

923

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL COM FILTRO DE AR 1,5

M- COTA RESERVADA

SOLIDOR 100 UND RS 2,82 RS 282,00

928
ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100

■i COTA RESERVADA
J.PROLAB 2 UND RS 13,53 RS 27,06

929
ESCOVA PARA ASSEPSIA - COTA
RESERVADA

VIC FARMA 15 UND RS 2,40 RS 36,00

931
ESP.XRADRAPO MICROPORE
ÍOCMXIOM C/CAPA. - COTA
RESERVADA

MISSER 30 UND RS 7,11 RS 213,30

955
FIO ALGODAO/POLIESTER 0-0
|ZUL TORCIDO C 24 C/AG. - COTA
RESERVADA

PROCARE 3 CX R$41,87 RS 125,61

956
fio DE SUTURA SEDA 4-0C/24
liJND - COTA RESERVADA PROCARE 3 CX RS 30,62 R$91,86

958
FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 -
(tOTA RESERVADA PROCARE 2 CX R$41,43 RS 82,86

959
FIO POLIPROPILENO N°0-0 C 24 C
Agulha - cota reservada PROCARE 3 CX RS 71,56 R$214,68

961
EIO POLIPROPILENO N°2-0 C 24 C
Agulha - cota reservada PROCARE 3 CX RS 71,56 RS 214,68

963
FITA GLICEMIA ONCAL PLUS C/
50 - COTA RESERVADA ONCAL PLUS 17 CX RS 44,28 RS 752,76

964
FiTA HIPOALERGICA
5pMMCMX4,5M (TRANSPORE) -
COTA RESERVAD,A '

MISSER 15 RE RS 4,27 RS 64,05

965
FITA HIPOALERGICA
50MMCMX4,5M (TRANSPORE) - MISSER 10 RL RS 5,51 RS 55,10

Avenida Domingos Senão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsnia@gmail.,
com
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COTA RESERVADA

967

FITA MÉTRICA COMP. 1,5M

PLAST. REDONDA - COTA

RESERVADA

INCOTERM 5 UND RS 17,84 RS 89,20

968
IFITA P/ AUTOCLAVE 19MMX30M -

tOTA RESERVADA
ClEX 15 RL R$ 4,47 RS 67,05

972

iFIXADOR AUTOMÁTICO P/RATO -
^ C/020 LITROS - COTA
RESERVADA

IBF 2 GL RS 266,34 RS 532,68

973
FIXADOR MANUAL P/ RAIO -X

!c/20 litros - COTA RESERVADA
IBF 2 GL R$51,71 RS 103,42

974
ÍFIXADOR P/ LAMINAS lOOML -
COTA RESERVADA

KOLPLAST 6 FR RS 11,66 RS 69,96

980
FRALDA DESC. ADULTO M. C/08 -

icOTA RESERVADA
CREMER 25 PCT RS 12,07 RS 301,75

981
FRALDA DESCARTÁVEL G C/8 -

ICOTA RESERVADA
CREMER 15 PCT RS 19,32 RS 289,80

984
FRALDA DESCARTÁVEL RN C/8 -

COTA RESERVADA
CREMER 15 PCT RS 19,50 RS 292,50

985

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO
NASOENTERAL 300ML - COTA

RESERVADA

CREMER 62 UND RS 1,83 RS 113,46

989

GARROTE TORNIQUETE EM

!TECID0 ELÁSTICO ADULTO OU
INFANTIL COM TRAVA 30 CM -

COTA RESERVADA

INCOTERM 2 UND RS 25,56 R$5Í,Í2

991
GEL P/ULTRA-SOM lOOOG. - COTA

RESERVADA
R M C 1 LT RS 8,09 RS 8,09

992
GEL P/ULTRA-SOM 5KG. - COTA

■RESERVADA
RMC 2 GL RS 30,64 R$61,28

993
GENTAMICTNA 20 MG C/50 AMP. -
ICOTA RESERVADA SANTISA 3 CX RS 75,02 RS 225,06

994
GENTAMICINA 40MG AMP.IML
C/50 AMP - COTA RESERVADA

SANTISA 3 CX RS 96,33 RS 288,99

996
bERMI RIO DESINF INSTR
C/lOOOML - COTA RESERVADA

RIO QULMICA 2 LT RS 18,62 RS 37,24

998
GLICERINA 1000 ML - COTA
RESERVADA

FARMACE 1 LT RS 13,54 RS 13,54

1001
GLICOSE ENZ.LIQ.PAP 500 TESTES
r COTA RESERVADA

BIOCLIM 3 KIT RS 140,03 RS 420,09

1003
GLICOSIMETRO COMPLETO -
COTA RESERVADA

ONCAL PLUS 6 UNID. RS 56,24 RS 337,44

1016
HIDROCOLOIDE EM PLACA -
^OTA RESERVADA CONVATEC 4 UND RS 50,68 RS 202,72

1017
HIDROCORTISONA lOOMG
IaMP.S/DIL - COTA RESERVADA TEUTO 250 frs R$3,74 RS 935,00

1027
HIPOCLORITO de SODlO A 1%GL
DE 5 LITRO - COTA RESERVADA PILARMATEX 3 GL RS 10,30 RS 30,90

1037
ISOSORBIDA 5 MG - COTA
RESERVADA

CIMED 750 COM RS 0,23 RS 172,50

1038
ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL
P/30CPR - COTA RESERVADA U.QUIMICA 4 CX RS 24,32 RS 97,28

1042
KIT AST GOT LIQUIFORM - COTA
RESERVADA BIOCLIM 3 KIT RS 219,78 RS 659,34

1044
KIT CREATININA CINETICA -
COTA RESERVADA BIOCLIM 3 KIT RS 111,52 RS 334,56

1051
ÍOT NEBULIZADOR ADULTO -
COTA RESERVADA DARU 5 UND RS 12,05 RS 60,25

1052
KIT NEBULIZADOR INFANTIL -
COTA RESERVADA DARU 5 UND RS 12,05 RS 60,25

Avenida Domingos Sertão n"^^! .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbon5ma@gmail.com
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1053
KIT OBSTETRICO CROMADO N-0

C/12 UND - COTA RESERVADA
SHALOM 2 CX R$ 160,84 R$ 321,68

1054
;K1T OBSTETRICO CROMADO N-2.0

ÍC/T2 UND - COTA RESERVADA
SHALOM 2 CX R$ 160,84 R$321,68

1056 SHALOM 2 R$ 160,84 R$321,68

1060
KIT PROTEÍNAS TOTAIS - COTA

RESERVADA
BIOCLIM 3 KIT RS 64,06 RS 192,18

1063

LAMINA FOSCA NAO LAPIDADA

26X76 C/50 UND - COTA

RESERVADA

PERFECTA 10 CX R$ 10,86 R$ 108,60

1064
LAMINA LISA LAPIDADA 26X76

b50 - COTA RESERVADA
PERFECTA 5 CX R$ 10,11 R$ 50,55

1069
LAMINA P/B1STURIN"24 C/100

UND. - COTA RESERVADA
WILTEX 1 CX R$41,02 R$41,02

1070
LAMINULAS P/M1CROSC.22X22

iC/lOO UND - COTA RESERVADA
PERFECTA 1 CX R$6,11 RS 6,11

1077
LIDOCAINA GELÉIA 30GR - COTA
RESERVADA

HIPOLABOR 50 TB R$ 3,70 RS 185,00

1078
LiDOCAÍNA SPRAY 20% C/ 50 ML -
boTA RESERVADA

CRISTALIA 5 TB RS 58,69 R$ 293,45

1117
METRONIDAZOL 10,5%NJ. 100 ML

- COTA RESERVADA
FARMACE 50 FR R$6,07 RS 303,50

1133
MONONYLON 2 C/AG C/24 UND -

bOTA RESERVADA
SHALOM 3 CX R$41,43 R$ 124,29

1134
MONONYLON 3 C/AG C/24 UND -

COTA RESERVADA
SHALOM CX R$41,43 R$ 124,29

1135
ImONONYLON 4 C./AG C/24 UND -
COTA RESERVADA

SHALOM 3 CX R$41,43 R$ 124,29

1136
MONONYLON 5 C/AG C/24 UND -

Cota reservada
SHALOM 3 CX R$41,43 RS 124,29

1138

BUPIVACAINA PESADA RAQUl

(3,5% C/40X4ML ESTERELIZA - '
COTA RESERVADA

HIPOLABOR 3 CX RS 301,49 R$ 904,47

1149
NOOTROPIL 200MG/ML AMP.5ML

C/12 AMP - COTA RESERVADA
AVENTIS 6 CX R$ 64,33 RS 385,98

1 151
Óculos de proteção
KcRILICO - COTA RESERVADA SS PLUS 10 UND R$ 6,48 RS 64,80

1163
PAPAINA GEL 10% (QUANTAS

GRAMAS) - COTA RESERVADA
ANASTASIA 5 UND RS 43,54 R$217,70

1169

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

BOBINA lOCM X 1OOM - COTA

RESERVADA

PHARIvlATEX 3 RL RS 46,35 RS 139,05

1172

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -

BOBINA 30CM X lüOM - COTA

RESERVADA

PHARMATEX 3 RL RS 138,80 RS 416,40

1174
PAPEL LENÇOL 50X50 - COTA

pSERVADA PHARMATEX 15 RL RS 9,37 RS 140,55

1175
PAPEL LENÇOL 70X50 - COTA
Reservada PHARMATEX 15 RL RS 19,89 RS 298,35

1178
PAPEL PARA ESTERELIZAÇÃO EM
ROLO - COTA RESERVADA

PHARMATEX 5 UND R$ 66,44 RS 332,20

1190
PENICILINA POTASSICA

5.000.000U1 - COTA RESERVADA
TEUTO 50 FRS RS 24,11 R$ 1.205,50

1191
PENICILINA PROCAINA 400.0ÜOUI

- COTA RESERVADA TEUTO 100 FRS R$ 12,05 RS 1.205,00

1195
PINÇA DE CHERON DÉSC. - COTA
MSERVADA

KOLPLAST 15 UND R$ 1,93 RS 28,95

1218
PONTEIRA AMARELA lUL A

200UL C/1000 - COTA RESERVADA J.PROLAB 1 PCT RS 40,63 R$ 40,63

Avenjda Domingo.s Senão ló-l .000, Bairro São José, Pastos Bo.ns-MA, CEP 65.850-000, cpípastosbonsma@gmail.c
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1219
PONTEIRA AZUL 200UL A lOOOUL

C/lOOOUND - COTA RESERVADA
J.PROLAB 1 PCT R$ 78,94 R$ 78,94

1220
PORTA AGULHA - COTA

RESERVADA
MEDLIGHT 1 UND R$30,1 1 R$ 30,11

1227

PROMETAZINA INJ 50MG

AMP.C/100X2ML - COTA

RESERVADA

U.QUIMICA 5 CX R$261,29 R$ 1.306,45

1252

ISAPATILHA DESC.(PRO-
PE)BRANCA C/50 PARES - COTA

RESERVADA

PHARMATEX 20 PCT R$ 24,11 R$ 482,20

1255
iSCALP 25G C/100 UND - COTA

RESERVADA
SOLIDOR 20 CX RS 35,05 R$701,00

1260
SERINGA DESC. 03ML C/AG, -

COTA RESERVADA
PROCARE 2250 UND RS 0,36 R$ 810,00

1261
SERINGA DESC. 05ML C/AG. -

COTA RESERVADA
PROCARE 2250 UND R$ 0,37 R$ 832,50

1265
iSERINGAS 3ML S/AG - COTA
RESERVADA

PROCARE 2250 UND R$ 0,26 R$ 585,00

1299
iSONDA URETRAL PLAST. N.06 -

|tOTA RESERVADA MEDSONDA 20 UND R$0,59 R$ 11,80

1300
SONDA URETRAL PLAST, N.06 -

COTA RESERVADA
MEDSONDA 20 UND R$ 1,79 R$ 35,80

1302
SONDA URETRAL PLAST. N.12 -

COTA RESERVADA
MEDSONDA 75 UND R$0,97 R$ 72,75

1303
ISORO ANTI A - COTA
RESERVADA

CETERLAB 3 FR R$ 48,07 R$ 144,21

1304 pORO ANTI B - COTA RESERVADA CETERLAB 3 FR R$ 48,07 R$ 144,21

1306
SORO ANTI RH - COTA

RESERVADA
CETERLAB 3 FR R$59,18 R$ 177,54

1315
SULFADIAZINA DE PRATA 1%

[lOGR - COTA RESERVADA DQNADUZZI 50 TB R$ 5,93 R$ 296,50

1337
TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL

L COTA RESERVADA
INCOTERM 12 UND R$ 11,19 R$ 134,28

1338
TESOURA CURTA PEQUENA -
COTA RESERVADA

MEDLIGHT 1 UND R$ 20,02 R$ 20,02

1339
TESOURA PEQUENA RETA - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 1 UND R$ 19,06 R$ 19,06

1340
TESOURA RETA GRANDE - COTA

RESERVADA
MEDLIGHT 1 UND R$ 27,15 R$27,15

1348

fOUCA
DescartaVELSANEON.ADA c/
100 UNIDADES - COTA

RESERVADA

PHARMATEX 50 CX R$ 14,73 R$ 736,50

1367
yiCRYL N-0 C/36 ENVELOPES C/
AG - COTA RESERVADA

SHALOM 1 CX R$228,16 R$ 228,16

1368
yiCRYL N-1.0 C/36 ENVELOPES C/
AG - COTA RESERVADA

SHALOM 1 CX R$ 228,16 R$ 228,16

1376
VITAMINA K lOMG/ML AMP.IML
C/50 AMP - COTA RESERVADA U.QUIMICA 10 CX R$ 160,79 R$ 1.607,90

TOTAL R$ 159.392,49

Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.c
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PLANILHA DE PRODUTOS REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 196/2022

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QU,ANT. líNID. V. UNIT V. TOTAL

48

AMTNOFTLTNA 24MG/ML AMP.

lOMLC/100 AMP- COTA

PRINCIPAL

FARMACE 8 CX R$ 114,81 RS 918,48

49
lAMIODARONA lOOmgCOMP

C/30CPR - COTA PRINCIPAL
CIMED 40 cx R$ 10,95 RS 438,00

131
CATETERINTR. ANGIOCATH 18G

- COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 1000 UND R$ 0,97 RS 970,00

132
CATETER INTR. ANGIOCATH 20G

- COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 1000 UND R$ 0,97 RS 970,00

133
CATETER INTR. ANGIOCATH 22G

^ COTA PRINCIPAL SOLIDOR 1000 UND R$ 0,97 RS 970,00

135
CATETER P/OXIG. NASAL

{OCULOS AD. - COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 600 UND R$ 1,09 RS 654,00

136
CATETER P/OXlG. NASAL SONDA

N.OB - COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 200 UND R$ 0,78 RS 156,00

151
CETOPROFENO 50MG/2ML -

COTA PRINCIPAL
HIPOLABOR 300 frs R$ 3,07 RS 921,00

196
DEXAMETASONA 0,1 MG/ML

lOOML - COTA PRINCIPAL
U.QUIMICA 1000 FR R$ 2,99 RS 2.990,00

254
ÍETILEFRINA lOMG AMP.IML C/06
AMP - COTA PRINCIPAL

FAMI ITA 40 CX RS 9,55 RS 382,00

426

ÍMETOCLOPRAMIDA INJ.IOMG

AMP.IML C/100 AMP - COTA

PRINCIPAL

SANVAL 60 CX R$ 93,99 RS 5.639,40

539

PROMETAZINAINJ 50MG

AMP.C/100X2ML - COTA

Iprincipal
VIGORDENT 20 CX RS 242,99 RS 4.859,80

586
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL

N-06-COTA PRINCIPAL
CIMED 100 UND RS 0,76 RS 76,00

589

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04 -

bOTA PRINCIPAL
MEDSONDA 100 UND RS 0,59 RS 59,00

590

SONDA

pSTOM.INF.NASOG.CLlRTA N.04 -
Cota principal

MEDSONDA 100 UND RS 0,68 RS 68,00

591

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -

Cota principal
MEDSONDA 100 UND RS 0,61 R$61,00

592

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -

COTA PRINCIPAL

MEDSONDA 100 UND RS 0,74 R$ 74,00

593

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08 -

Cota principal
MEDSONDA 100 UND RS 0,63 RS 63,00

594

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.10-

ÒOTA PRINCIPAL
MEDSONDA 100 UND RS 0,69 RS 69,00

595

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.12 -

COTA PRINCIPAL
MEDSONDA 100 UND RS 0,73 RS 73,00

596
SONDA EXPLORADORA - COTA

PRINCIPAL
MEDSONDA 6 UND RS 7,58 RS 45,48

632

SULFATO DE MAQNESIO 10%
ÃMP.IOML C/iOO AMP-COTA
PRINCIPAL

TEUrO 4 CX RS 133,94 RS 535,76

Avenida Domingos Sertão n"1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.c
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633

SULFATO DE MAGNESIO 50%

AMP.IOML C/100 AMP - COTA

PRINCIPAL

FARMACE

1
1

! CX RS 435,49 RS 1.741,96

671
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 6 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND RS 4,03 RS 16,12

672
TUBO ENDOTRAQUEL COM
■BALAO N'' 6.5 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND R$ 4,03 RS 16,12

673
TUBO ENDOTRAQUEL COM
IbaLAO N" 7 - COl A PRINCIPAL.

RUSCH 4 UND RS 4,03 RS 16,12

674
jTUBO ENDOTRAQUFX COM
IbaLAO N» 7,5 - COTA PRINCIPAL RUSCH 4 UND RS 4,03 R$ 16,12

675
■TUBO ENDOTRAQUEL COM
íBALAO N" 8 - COTA PRINCIPAL

RUSCH 4 UND RS 4,03 RS 16,12

736

AMINOFILINA 24MG/ML AMP.
lOML C/IOO AMP - COTA
RESERVADA

FARMACE 2 CX RS 158,00 RS 316,00

737
AMIODARONA lOOmg COMP
C/30CPR- COTA RESERVADA

CIMED 10 CX RS 11,50 RS 115,00

819
jCATETER INTR. ANÜIOCATH 18G
i-COTA RESERVADA

SOLIDOR 250 UND RS 1,06 RS 265,00

820
jCATETER INTR. ANGIOCATH 20G
!- COTA RESERVADA SOLIDOR Ç -250 UND RS 1,06 RS 265,00

821
CATETER INTR. ANGIOCATH 22G
L COTA RESERVADA SOLIDOR 250 UND RS 1,06 RS 265,00

823
CATETER P/OXIG. NASAL
ÓCULOS AD. - COTA
Ireservada

MEDSONDA 150 UND RS 1,19 RS 178,50

824
CATETER P/OXIG. NASAL SONDA
N.08 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 50 UND RS 0,78 RS 39,00

848
CLORETO SODIO 10% AMP.IOML
:C/200 AMP - COTA RESERVADA

FARMACE 3 CX RS 66,32 RS 198,96

884
DEXAMETASONA 0,1 MG/ML
1OOML - COTA RESERVADA

CIMED 250 FR RS 3,50 RS 875,00

921
EQUIPO P/SORO MACRO GOTAS
COMPLETO - COTA RESERVADA

SOLEDOR 1250 UND RS 1,78 RS 2.225,00

922
iEQUlPO P/SORO MICRO-GOTAS-
tOTA RESERVADA SOLIDOR 250 UND RS 1,78 RS 445,00

942
íETlLEFRlNA lOMG AMP.IML C/06
kMP - COTA RESERVADA U.QUIMICA 10 CX RS 9,55 RS 95,50

1274
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-06 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,89 RS 22,25

1275
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-08 - COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,61 RS 15,25

1276
jSONDA ASPIRACAO TRAQUEAL
N-IO-COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,93 RS 23,25

1277
SONDA
ÍESTOM.INF.NASOG.CURTA N.04-
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0.59 RS 14,75

1278
Sonda
ESTOM.INf .NASOG.CURTA N.04 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,89 RS 22,25

1279
SONT)A
ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,61 RS 15,25

1280
?ONDA
ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.06 -
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,93 RS 23,25

1281
SONDA
ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.08-
COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,63 RS 15,75

Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pastos Bons-M A, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.c
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1282

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N. 10 -

COTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND R$ 0,69 RS 17,25

1283

SONDA

ESTOM.INF.NASOG.CURTA N.12 -

iCOTA RESERVADA

MEDSONDA 25 UND RS 0,73 R$ 18,25

1284
SONDA EXPLORADORA - COTA

RESERVADA
FAVA 1 UND R$ 10,25 R$ 10,25

1320

SULFATO DE MAGNESIO 10%

lAMP.lOML C/100 AMP - COTA

RESERVADA

FARMACE 1 CX RS 234,49 RS 234,49

1321

SULFATO DE MAGNESIO 50%

'aMP.IOML C/100 AMP - COTA
RESERVADA

FARMACE 1 CX RS 435,49 RS 435,49

1359
TUBO ENDOTRAQUEL COM

BALAO N" 6 - COTA RESERVADA
RUSCH 1 UND RS 4,03 RS 4,03

1360

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 6,5 - COTA
Preservada

RUSCH 1 UND RS 4,03 RS 4,03

1361
TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 7 - COTA RESERV/M)A

RUSCH UND RS 4,03 RS 4,03

1362

TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 7,5 - COTA
RESERVADA

RUSCH 1 UND RS 4,03 RS 4,03

1363
[TUBO ENDOTRAQUEL COM
BALAO N" 8 - COTA RESERVADA

RUSCH 1 UND RS 4,03 RS 4,03

TOTAL RS 28.986,32

PLANILHA DE PRODUTOS REFERENTE AO CONTR.\TO DE FORNECIMENTO N° 197/2022

ITEM í  DESCRIÇÃO MARCAS QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL

18
AGULHA DE 20 MM (extia curta)

c/100 - COTA PRINCIPAL
SOLIDOR 40 UND RS 29,99 RS 1.199,60

56
ANEST TOPICO A 20% C/12G -

COTA PRINCIPAL
DFL 80 UND RS 8,47 RS 677,60

67
ARCO DE YONG - COTA

PRINCIPAL
VIGORDENT 40 UND R$ 11,60 RS 464,00

90

BORREU DEPOSITO PARA

LAMINA a 100 UND - COTA

PRINCIPAL

J.PROLAB 120 PCT RS 14,26 RS 1.711,20

91
BROCA CIRÚRGICA N" 700 -

COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. RS 15,99 RS 639,60

92
BROCA CIRÚRGICA N" 702 -

COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. RS 15,99 RS 639,60

93
BROCA DE ACABAMENTO N"

1Ò93F - COTA PRINCIPAL FAVA 40 UND RS 3,59 RS 143,60

94
BROCA DE ACABAMENTO N"

2I35F - COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UND RS 3,59 RS 143,60

95
BROCA DE ACABAMENTO N"

3I18F-COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNE) RS 3,59 RS 143,60

96
BROCA DE ACO ESF.P/ CA - COTA

PRINCIPAL
FAVA 40 UND RS 5,89 RS 235,60

97
BROCA ESFERlCA BAIXA ROT.N"

1 P/CA - COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. RS 8,25 RS 330,00

98
BROCA ESFERlCA BAIXA ROT.N"

2 P/CA - COTA PRINCIPAL FAVA 40 UNID. RS 8,25 RS 330,00

99
BROCA ESFERlCA BAIXA

ROT.NOS P/CA - COTA PRINCIPAL FAVA 40 UNID. RS 8,25 RS 330,00

100

BROCAS 1033 PONTA

DIAMANTADA - COTA

PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. RS 3,53 RS 141,20

Avenida Domingos Sertão nol.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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101

BROCAS 2200 PONTA

DIAMANTADA - COTA

PRINCIPAL

FAVA 40 UNID. R$ 3,40 RS 136,00

102
BROCAS CIRÚRGICAS

(CILÍNDRICA) - COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UND R$ 13,50 RS 540,00

103
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-1012) - COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UND R$ 3,39 RS 135,60

104
BrOCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-1014) - COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UND RS 3,39 RS 135,60

105
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-1016) - COTA PRINCIPAL

FAVA 40 UND R$ 3,39 RS 135,60

113
BROCAS ESFÉRICAS BAIXA ROT.

N" 4 P/CA - COTA PRINCIPAL
FAVA 40 UNID. R$ 8,99 RS 359,60

115
BROQUEIRO PLÁSTICOS 15
FUROS - COTA PRINCIPAL

MAQUIRA 40 UNID. R$ 18,73 RS 749,20

117
CABO P/ESPELHO BUCAL - COTA

PRINCIPAL
FAVA 40 UND R$ 4,42 RS 176,80

180

COLIADURA INDIVIDUAL PARA

FILME PERIAPECAL - COTA

PRINCIPAL

MAQUIRA 8 UND RS 6,24 RS 49,92

181
COLTOSOL 20GR - COTA

PRINCIPAL
FAVA 16 UND 23,1 RS 369,60

244

ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE
RESINA PONTA DOURADA -

COTA PRINCIPAL

MISSER 16 UND R$ 77,54 RS 1.240,64

245
ESPATULA N" 07 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 8 UND R$ 10,52 RS 84,16

246
ESPATUI.A N" 24 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 8 UNID. R$ 11,47 R$91,76

247
BSPATOLAN-SÓ-COTA

PRINCIPAL
FAVA 8 UNID. RS 11,47 R$91,76

248
ESPATULA N" 36 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 8 UND RS 11,47 RS 91,76

249
ESPELHO BUCAL N" 03 - COTA

PRINCIPAL
FAVA 24 UND RS 4,61 R$ 110,64

250
ESPELHO BUCAL N°05 - COTA

PRINCIPAL
MAQUIRA 24 UND RS 4,06 R$ 97,44

252
ESTOJO 28X14X06CM - COTA

PRINCIPAL
MAQUIRA 8 PC RS 199,99 RS 1.599,92

268
FIO DE SUTURA SEDA 4-0C/24

UND - COTA PRINCIPAL
PROCARE 24 CX RS 30,62 RS 734,88

269
FIO DENTAL 500MTS - COTA

PRINCIPAL
PROCARE 24 TB RS 11,99 RS 287,76

288 FLÚOR GEL - COTA PRINCIPAL CIMED 40 UND RS 6,84 RS 273,60

334
HIDROX DE CÁLCIO P A C/l OGR -

COTA PRINCIPAL
TEUTO 40 UND RS 6,82 RS 272,80

357

KIT DE BROCA P/ACAB. C/07

PONTAS FINAS - COTA

PRINCIPAL

BIOCLIM 4 KIT RS 40,95 RS 163,80

391

LIMA ENDODONTICA

HEDESTROIN DE PRIMEIRA

SERIE - COTA PRINCIPAL
CRISTALIA 4 CX RS 59,99 RS 239,96

392

LIMA ENDODONTICA

HEDESTROIN DE SEGUNDA

SERIE - COTA PRINCIPAL
ARGELUS 4 CX RS 59,99 RS 239,96

393
LIMA ÓSSEA N° 2 - COTA

PRINCIPAL ARGEIUS 4 UNID. RS 45,43 RS 181,72

394
LIMALHA DUXALLOY C/30GR -
COTA PRINCIPAL FAVA 8 UND RS 128,99 RS 1.031,92

415 MATRIZ DE ACO 5MM - COTA MEDIX 16 UND RS 1,99 RS 31,84
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416
MATRIZ DE ACO 7MM - COTA

PRINCIPAL
MAQUIRA 12 UND R$ 1,99 R$ 23,88

417
MATRIZ DE POLIESTER - COTA

PRINCIPAL
MAQUIRA 8 UNID. R$ 4,18 R$ 33,44

473
OXIDO DE ZINCO PO 50G - COTA

PRINCIPAL
CIMF.D 16 TB R$ 6,14 R$ 98,24

476
PAPEL CARBONO C/12FLS -

cota PRINCIPAL
ANASTASIA 20 PCTS R$6,I7 R$ 123,40

494
PASTA PROFILATICA 90G - COTA

PRINCIPAL
CIMED 8 TB R$ 7,90 R$ 63,20

513
PINCEL MICROBUSU REGULAR

G/100 - COTA PRINCIPAL
MEDLIGHT 20 PCT R$ 17,15 R$ 343,00

515
RLACA DE VIDRO - COTA
PRINCIPAL

PREVEM 4 UNID. R$ 11,62 R$ 46,48

516
PLACA ESCAVADA P/ VDRL -

COTA PRINCIPAL
PREVEM 8 UND R$ 37,47 R$ 299,76

538
PRIME & BOND 2.1 RJBFIL 4ML -

COTA PRINCIPAL
CIMED 24 UND R$ 62,44 RS 1.498,56

547
RESINA A2 Z-100 - COTA

PRINCIPAL
U.QUTMICA 40 UNID. R$41,20 R$ 1.648,00

548
RESINA A3 Z-100 - COTA

PRINCIPAL
3M 40 UNID. R$41,20 R$ 1.648,00

549
RESINA A3,5 Z-100 - COTA

PRINCIPAL
3M 40 UNID. R$41,20 R$ 1.648,00

550
RESINA B2 Z-100 - COTA

PRINCIPAL
3M 40 UNID. R$41,20 RS 1.648,00

555
RESINA P/REPOS. A2 - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND R$35,14 RS 702,80

556
RESINA P/REPOS. A3 - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UTÍD R$ 35,14 R$ 702,80

557
RESINA P/REPOS. B2 ZIOO - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND R$ 35,14 R$ 702,80

558
RESINA P/RESOP. AI - COTA

PRINCIPAL
3M 20 UND R$35,14 R$ 702,80

559

PÍESINA PRA inserção DE
RESINA PONTA DOURADA

(àSPATULA) - COTA PRINCIPAL
3M 12 UNID. R$74,31 RS 891,72

626
SUOADOR DESC C/40 - COTA

PRINCIPAL
MEDSONDA 80 PCT R$ 8,98 R$718,40

648
TEROENCAL 200MML - COTA

PRINCIPAL
TEUTO 8 UNID. R$ 16,24 R$ 129,92

657
TIRA DE LIXA DE ACO 4MM -

COTA PRINCIPAL
MEDLIGHT 8 UND R$ 6,56 R$ 52,48

658
TIRA DE LIXA P/ACABC/150 4MM

- COTA PRINCIPAL
FAVA 8 CX R$ 7,37 RS 58,96

659
TIRA DE POLIESTER PC C/50 -

COTA PRINCIPAL
FAVA 8 PCT R$ 2,24 RS 17,92

744
ANEST TOPICO A 20% C/I2G -

COTA RESERVADA
DFL 20 UND R$ 9,07 RS 181,40

755
ARCO DE YONO - COTA

RESERVADA
VIGORDENT 10 UND R$ 24,40 RS 244,00

778

BORREU DEPOSITO PARA

LAMINA a 100 UND - COTA

RESERVADA
J.PROLAB 30 PCT R$ 14,26 RS 427,80

779
BROCA CIRÚRGICA N" 700 -

COTA RESERVADA FAVA 10 UNID. R$ 19,82 RS 198,20

780
BROCA CIRÚRGICA N° 702 - j
COTA RESERVADA | 10 UNID. R$ 17,86 R$ 178,60

Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Bastes Bons-MA, CEP 65.850-000, cpipa,stosbonsma@gmail.c
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781
BROCA DE ACABAMENTO N''
1093F - COTA RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 3,87 R$ 38,70

782
BROCA DE ACABAMENTO N°
2135F - COTA RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 3,87 R$ 38,70

783
BROCA DE ACABAMENTO N"
3118F - COTA RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 3,87 R$ 38,70

784
BROCA DE ACO ESF.P/ CA - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 9,99 R$ 99,90

785
BROCA ESFERICA BAIXA ROT.N"
I P/CA - COTA RESERVADA

FAVA 10 UNID. R$ 9,99 R$ 99,90

786
BROCA ESFERICA BAIXA ROT.N"
2 P/CA - COTA RESERVADA

FAVA 10 UNID. R$ 9,99 R$ 99,90

787

BROCA ESFERICA BAIXA
R0T.N"3 P/CA - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UNTD. R$ 9,99 R$ 99,90

788

BROCAS 1033 PONTA
DIAMANTADA - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UNID. R$ 3,87 R$ 38,70

789
BROCAS 2200 PONTA
DIAMANTADA - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UNID. R$ 3,87 R$ 38,70

790
BROCAS CIRÚRGICAS
(CILÍNDRICA) - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 18,70 R$ 187,00

791
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-1012) - COTA RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 3,46 R$ 34,60

792
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-1014) - COTA RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 3,46 RS 34,60

793
BROCAS CIRÚRGICAS (ESFÉRICA
-1016) - COTA RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 3,46 RS 34,60

801
BROCAS ESFERÍCAS BAIXA ROT.
N" 4 P/CA - COTA RESERVADA

FAVA 10 UNID. R$ 9,99 RS 99,90

803
BROQUEIRO PLÁSTICOS 15
FUROS - COTA RESERVADA

MAQUIRA 10 UNID. R$ 26,62 RS 266,20

804
CABO DE BISTURÍ - COTA
RESERVADA

MEDLIGHT 4 UND R$ 9,64 RS 38,56

805
CABO P,/ESPELHO BUCAL - COTA
RESERVADA

FAVA 10 UND R$ 4,43 RS 44,30

932
ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE
RESINA PONTA DOURADA -
COTA RESERVADA

FAVA 4 UND R$ 77,54 RS 310,16

933
ESPATULA N" 07 - COTA
RESERVADA FAVA 2 UND R$ 10,52 RS 21,04

934
ESPATULA N" 24 - COTA
reservada FAVA 2 UNID. R$ 11,47 RS 22,94

935
ESPATULA N" 36 - COTA
RESERVADA FAVA 2 UNID. R$ 11,47 RS 22,94

936
ESPATULA N° 36 - COTA
RESERVADA

FAVA 2 UND R$ 11,47 RS 22,94

937
ESPELHO BUCAL N" 03 •• COTA
RESERVADA MAQUIRA 6 UND R$ 4,61 RS 27,66

940
ESTOJO 28XI4X06CM - COTA
RESERVADA FAMIÍTA 2 PC R$ 204,95 RS 409,90

957
FIO DENTAL 500MTS - COTA
RESERVADA VIGORDENT 6 TB R$ 14,70 RS 88,20

976 FLÚOR GEL - COTA RESERVADA SS PLUS 10 UND R$ 6,84 RS 68,40

1022
HIDROX DE CÁLCIO P.A C/IOGR -
COTA RESERVADA FAVA 10 UND R$ 6,82 RS 68,20

Avenida Domingos Sertão iT'1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.(
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1049

KJT GINECOLOGICO TAM-M

(ESPECULO ESPATULA, ESCOVA,
LUVA, PORTA LAMINA) - COTA
RESERVADA

KOLPLAST 200 KIT R$ 4,68 RS 936,00

1050

KIT GINECOLOGICO TAM-P

(ESPECULO ESPATULA, ESCOVA,
LUVA, PORTA LAMINA) - COTA
RESERVADA

KOLPI.AST 200 KIT R$ 4,68
1

RS 936,00

1079

LIMA ENDODONTICA

HEDESTROIN DE PRIMEIRA

SERIE - COTA RESERVADA

ARCtELUS 1 CX RS 93,37 RS 93,37

1080

LIMA ENDODONTICA

HEDESTROIN DE SEGUNDA

SERIE - COTA RESERVADA
ARGELUS 1 CX RS 98,01 RS 98,01

1081
LIMA ÓSSEA N° 2 - COTA

RESERVADA
FAVA 1 UNID. RS 45,43 RS 45,43

1103
MATRIZ DE ACO 5MM - COTA

RESERVADA
MAQUIRA 4 UND RS 2,94 RS 11,76

1104
MATRIZ DE ACO 7MM - COTA

RESERVADA
MAQUIRA 3 UND RS 3,04 R$9,12

1105
MATRIZ DE POLIESTER - COTA

RESERVADA
MAQUIRA 2 UNID. R$4,18 RS 8,36

1161
OXIDO DE ZINCO PO 50G - COTA

RESERVADA
CtMED 4 TB RS 6,14 RS 24,56

1164
PAPEL CARBONO C/T2FLS -

COTA RESERVADA
FAVA 5' PCTS RS 6,17 RS 30,85

1182
PASTA PROFILATICA 90G - COTA

RESERVADA
VTGORDENT . 1 TB RS 7,90 RS 15,80

1201
PINCEL MICROBUSH REGULAR

OIOO - COTA RESERVADA PREVEM 5 PCT RS 17,15 RS 85,75

1203
PLACA DE VIDRO - COl A

RESERVADA
PREVEM 1 UNID. RS 11,62 RS 11,62

1204
PLACA ESCAVADA P/ VDRL -

COTA RESERVADA SSWHITE 2 UND RS 37,47 RS 74,94

1226
PRIME & BOND 2.1 REFIL 4ML -

COTA RESERVADA VIGORDENT 6 UND RS 86,10 RS 516,60

1235
RESINA A2 Z-100 - COTA

RESERVADA
3M 10 UNID. RS 41,20 R$412,00

1236
RESINA A3 Z-100 - COTA

RESERVADA 3M 10 UNID. RS 41,20 RS 412,00

1237
RESINA A3,5 Z-100-COTA

RESERVADA
3M 10 UNID. RS 41,20 R$412,00

1238
RESINA B2 Z-100 - COTA

RESERVADA 3M 10 UNID. RS 41,20 RS 412,00

1243
RESINA P/REPOS. A2 - COTA

RESERVADA 3M 5 UND RS 41,20 RS 206,00

1244
RESINA P/REPOS. A3 - COTA

RESERVADA
3M 5 UND R$41,20 RS 206,00

1245
RESINA P/REPOS. B2 ZIOO - COTA

RESERVADA
3M 5 UND RS 41,20 RS 206,00

1246
RESINA P/RESOP. Al - COTA

RESERVADA 3M 5 UND RS 41,20 RS 206,00

1247

RESINA PRA INSERÇÃO DE
RESINA PONTA DOURADA

(ESPATULA) - COTA RESERVADA
3M 3 UNID. RS 74,31 RS 222,93

1314
SUGADOR DESC C/40 - COTA

RESERVADA SS PLUS 20 PCT RS 8,98 RS 179,60

1336
TERGENCAL 200MML - COTA
RESERVADA BIODINAMICA 2 UNID. RS 16,24 RS 32,48

1345 URA DE LIXA DE ACO 4MM- 1
COTA RESERVADA | 2 UND RS 10,60 R$21,20

Avenida Domingos Sertão .000, Bairro São José, Pa.stos Bons-MA, CEP 65.S50-000, cpIpastosbDnsma@gmail.c
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1346
TIRA DE LIXA P/ACAB C/150 4MM

- COTA RESERVADA
FAVA 2 CX R$ 16,30 RS 32,60

1347
Ti

C(

RA DE POLIESTER PC C/50 -

)TA RESERVADA
FAVA 2 PCT R$ 2,29 RS 4,58

TOTAL RS 40.074,80

Pastos Bons/MA, 18 de Julho de 2022.

,LáÀ?

Vera Lueía Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Domingos Sertão n"l .000, Baino São .iose, Pastos Bcns-MA. CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024

LVARÂ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

w<

O

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CNPJ

07.404.989/0001-48

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

5841

RAZÃO SOCIAL

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA

NOME FANTASIA

DUTRAFARMA HOSPITALAR

LOCALIZAÇÃO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO N° 649 , CENTRO
65760000 -PRESIDENTE DÜTRA-MA

NUMERO DE CONTROLE

8792024518629

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

V
m

CNAE Principal e Secundários
477170100 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS

331980000- MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

493020200 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

2242BE962B92075F1DF56DEB7F05F7DB

EMITIDO EM: 05/01/2024

VALIDADE: 31/12/2024
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EíMPRim

FÁCIL

AUTORIZAÇÃO SANITARIA NO 17 y

-(f INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE^
A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas fribuições legais, concede ao estabeledmento o
Alvará de Autorização Sanitária, conforme preceitua o Art. 69 da Lei Complementar Estadual n 039 de 15 de dezembro de 1998.
( 1. Nome Fantasia; DUTRAFARMA HOSPITALAR ——

2. Razão Social: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTOA

3. CNP3: 07.404.989/0001-48

4. Município: Presidente Dutra

[ 5. Endereço: AVENIDA lOSfc OLAVO SAMPAIO, 649. CENTRO, G!:760000

1^6. Representante Legal; NjCANO^ALES NJTO_

7. Responsável Técnico: STEPHANE AGUIAR DA SILVA, CPF: 051.528.913-28, Órgão de Registro: Conselho Regional de
Farmácia, N° de Registro: 8795

-( LISTA DE ATIVIDADES LICENCIADAS)- -{ CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 24N3ACASLl)-

Descrição da Atividade Econômica:

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 4645-1/01 - Connérctó atacadista ds instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4649-4/08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar

-( OBSERVAÇÕES )-

[ Data de exped ção deste aivará (válido por ano): quarta, 24 de janeiro de 2024

ESCANEIE O QR
CODE

Edmison Silva Diniz Filho

Superintendente de Vigilância Sanitária Chefe do Departamento

ATEn;ÃO: o PRESENTE UCENCIAMENTO SANITÁRIO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

10/04/2024,11:04



SECRETARIA pE ESTADO DA SAÚDE

SEGRETARIA ADJUWTA DA PÒLÍTICÂ DE ATENÇÃO A
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTÉNDfeNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA PARA TRANSPORTE - LT

Número do

Processo

Número da Licença
para Transporte

Data de Validade

MAP2413011375/24 DRFPRS;048-PRD/24 01 (um) ano a partir da
data de expedição

1 DADOS DO REQUERENTE:

Razão Social: DUTRAFARMÂ^ÒSPTTALAR LTDA .
CNPJ: 07.404.989/OOQ1-48
Telefone: (99) 9851 ~
Técnico Responsável: STEPHANE AGUIAR DA SILVA
CRF/MA: 8795
Endeioço; Avenida José Olavo Sampaio, n° 649
Bairro Centro 7

Cidade/UF: Presidente Dutra/MA

2. SITUAÇÃO DO VEÍCULO DA REQUERENTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do Departamento de Registro, Fiscalização e
Controle de Produtos Relacionados à Saúde, considerando a preocupação com o
controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei Complementar Estadual N« 039. de
15 de dezembro de 1998 e o Processo N" 8376/2014, realizou inspeção no veículo
da Requerente. A equipe verificou e constatou que. no momento, o mesmo reúne
cx>ndições satisfatórias que atendem a legislação sanitária.

3. DADOS DO VEÍCULO:
Marca do Veículo: RENAULT / Master Fur t3H2
Tipo de Veículo: Carga /Caminhonete
Placas: BAC5D91
Cor do Veículo: Branca
N'' do RENAVAN: 1070172950

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA;
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veículo tipificado no item 3 deste
documento, conforme requerimento da empresa acima designada Requerente;
4.2. À empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento técnico
para Transporte de Produtos de Interessa para a Saúde;
4.3. Em caso de acidente cxjm o veículo, o condutor ou a empresa Requerente
deverão comunicar a ocorrência de imediato ás autoridades competentes;



4 4 Esía Licença de Transporte — LT é composta de frente e-terso, è concede
permissão a Requerente, somente o transporte dos produtos identificados no verso
oesía lT.
4.5 Durante o transporte dos produtos de interesse para a saúde, não poderá ser
transportado quaisquer outros produto / mercadoria no mesmo veículo.

5. PRODUTO A SER TRANSPORTADO:

5,1 Medicamentos, Produtos para Saúde e Saneaníes.

6. RECOMENDAÇÕES:
6.1. O KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos, ficando

o mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-lo e ao condutor do
veiculo o dever de guarda, conservação e uso;

6.2 Esta LT é válida em todas as rodovias Federais, Estaduais e Municipais,
resguardadas as disposições em contrário emitidas por: DNER, DER, DETRAN,
e Secretarias Estaduais/Municipais de Trânsito;

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da
Requerente em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na
Legislação Ambientai vigente; '

6.4. Durante a vigência destaficença, bem como por ocasião da sua renovação, a
empresa supracitada deverá encaminhar à Superintendência de Vigilância

3 alterações ocorridas na sua frota de veículos;
6 5 A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer

novas exigências, caso necessário, e revogar a presente Licença no caso de
descumprimento destas normas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação
Sanitária vigente.

*ü

' ̂30 Luís - Maranhão, 24 de Janeiro de 2024.

■4kS iVn.

ÊdmifsoríÉUva Díniz Filho
Superintendente de Vigilância Sanitáriá

ívaldo dó Carfho-ôastii^ (
Chefe do Depto. Reg. Fisc. Prod Rei. Saúde



Dytrafarrria

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MA)
CEP: 65.760-000 dütrafarmahospitalar@gmail.com

Fone: (99) 9 8517-4168

CNPJ: 07.404.989/0001-48
Insc. Estadual; 12.701.124-2

H O ?.• P i.T A t. A i

7/DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas -

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.^ 07.404.989/0001-48, sediad/na Av.
Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo seu sócio
Sr5. NICANOR (ALES NETO R.G. 1607889 SSP-PI, C.P. F 753.262.053-00, declara,
para fins de atendimento às exigências editalídas, sob as penas da legislação, em especial o art 299
do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente
pela licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) Aj intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) QÁe o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
Administração do Município de Colinas/MA antes da abertura oficial das propostas, e;

i
1

í) Qub está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-las.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

njçaNorjaíes neto
'%DC!0 represe-ntantc

CPF: 75.^.262.053-00

RG 1607889 SSP-Pl-

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • CNSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



fb
Dutf^afarnia

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Ceiiti-o, Presidente Dutra [MA)
CEP; 6S.760-000,^utrafarmahospitalar@gmail.cóní

Fone; [99] 9 8517-4168

CNPJ; 07.404.989/0001-48
' ase. Estadual; 12.701.124-2

H, O S f» J T A t

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO
EDITAL

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.s 07.404.989/0001-48, sediada
na A^v. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo
seu sócio Sre. NICANOR JALES NETO R.G. 1607889 SSP-PI, C.P. F 753.262.053-00,
declàramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos
constants no Edital Pregão Eletrônico n° 028/2024 e seu[s] ANEXOS e do Regulamento
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne
a apresentação de documentação para fim de habilitação.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

NipiNOR JALES NETO
%5CiO REPRESENTANTE

CPF: 753.262.053-00

RG 1Õ07889 SSP-Pl

MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS « MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Dytrofarfiia
H

Duti-afamia Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MA)
CEP: 6S.760-00j)''^trafarmahospitalar@gmail.com

Fone: [99} 9 8517-4168

VCNPJ; 07.404.989/0001-48
SC. Estadual; 12.701.124-2

 o'« P it A 1. i k

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 07.404.989/0001-48, sediada
na Av. lose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo
seu sócio Sr9. NICANOR JALES NETO R.G. 1607889 SSP-PI, C.P.T 753.262.053-00.
para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, ate o
terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de Colinas /MA que
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° 028/2024.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

nií:aNoríalesneto

■^ôcio representante
CPF: 753.262.053-00

RG 1607889 SSP-Pl

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Dütrafarma

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio,^9 - Centro, Presidente Dutra (MA)
CEP: 65.76O;0w ^trafaimiahospítalar@gmail.com

Fone: C99J 9 8517-4168

^CNPJ: 07.404.989/0001-48
ínsc. Estadual; 12.701,124-2

H O S P J T A L A S;

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

48,
A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.s 07.404.989/0001-

sediada na Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão
representada pelo seu sócio Sr-. NICANOR JALES NETO R.G. N- 1607889 SSP-PI, C.P. F
N- 753.262.053-00. Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão Eletrônico N° 028/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas - MA, que a
empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA tomou conhecimento do Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

N^ÍÍOR JALES NETO
%ÕC10 REPRESENTANTE

CPP:: 753.262.053-00:

RG 1607889 ,SSP-P1

• MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Dwtrafarma

Duti-afamia Hospitsdár Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, CentiT), Presidente Dutra (MA)
CEP: 65.7^D-etÍ0 dii^afarraahospitalar@gmaiLcom

Fone: (99] 9 8517-4168

\CNPJ; 07.404.989/0001-48
Isc. Estadual: 12.701.124-2

!í P í T A l. .A

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.^ 07.404.989/0001-48,

sediada na Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada
pelo seu sócio Sr-. NICANOR JALES NETO R.G. N- 1607889 SSP-PI, C.P. F N-
753.262.053-00, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n^ 123/2006 e suas
alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

j  DMICROEMPRESA, conforme inc. I do art 3^ da Lei Complementar n^ 123/2006.

EIEMPRESA de pequeno porte, conforme inc. I! do art. 3^ da Lei Complementar n^
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art 3^ da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Colinas /MA

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

JALES NETO

stício REPRESENTANTE
CPF: 753.252.053-00

RG 1607889 SSP-Fl

MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



p>
Dytrafarma

H D S P )-.t Ã: 1.

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 64g^Centro, Presidente Dutra (MA)
rniâhospitalar@gmail.com

Fone: [99] 9 8517-4168

NPJ: 07.404.989/0001-48

c. Estadual: 12.701.124-2

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PARA

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.^ 07.404.989/0001-48, sediada
na Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo
seu sócio Sr^. NICANOR JALES NETO R.G. 1607889 SSP-PI, C.P. F 753.262.053-00,
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado
pela Prefeitura Municipal de Colinas, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo
estabelecido no art 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

MpAHORIAiES NETO

istícío REPRESENTANTE
GPFí 753.262.053-00

RG 1607889 SSP-Fl

• MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR «INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



íb
Dytrafarma

Dutrafarraa Hospital^ Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MA]
CEP: 6S.760-000 dutrafarm3hospitalar@gmail.còni

Fone: [99] 9 8517-4168
CNPJ: 07,404,989/0001-48
Insc. Estadual; 12.7p4'í^-2

H O P- í T .A t. a ií.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas -MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.^ 07.404.989/0001-48, sediada

ná Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada
pelo seu sócio Sr^. NICANOR JALES NETO R.G. Ns 1607889 SSP-Pl, C.P. F N^
753.262.053-00, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico 028/2024
instaurada pela Prefeitura Municipal de Colinas, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

I^NOR JALES NETO
REPRESENTANTE

CPF: 753,262.053-00

RG 1607889 SSP-Pl

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • .MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Dwtrofarmo

Dulrafanua Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra fMA)
CEP: 65.760-000 dutrafarmahospitalar@ginail.coni

Fone: {9939 8517-4168

CNPJ: 07.404.989/0001-48
insc. Estadual: 12<^tíííl24-2

H O S P 1 TÁ l A R

DECLARAÇÃO

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA CNPJ n.e 07.404.989/0001-48, sediada na Av. José
Olavíi Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo seu sócio Sr^.
NICANOR JALES NETO R.G. W 1607889 SSP-PI, CP. F N^ 753.262.053-00, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHÃO, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do
ar§22, da Lei n- 8.666/93.

Pelo jque, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

j^Norialesneto
^tício REPRESENTANTE

CPP: 753.262.05:3-00

RG 1607889 SSP-Pf

MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



R>
Dytrafarmo

Dutrafarma Hospitalar Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra [MA]
CEP: 65.760-000 dütrafarmahospitalar@gmail.com

Fone: [99] 9 8517-4168

CNF]: O7.4O4.989/Ojl01,-48
Insc. Estadual;

H O S P i T A 1;

DECLARAÇÃO

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.s 07.404.989/0001-48, sediada na Av.

Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo seu sócio Sr^.
NICANOR JALES NETO R.G. 1607889 SSP-PI, C.P. F 753.262.053-00, para fins de prova em
processo Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS ESTADO DO MARANHÃO a que em cumprimento ao estabelecimento
na Lei n^ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

NIÇANORJALES NETO

4m1:0 representante.
CPFi 753.262.053-00

RO 1607889 SSP-Pl

MEDICAMENTOS • MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Dytrafarmo

Dirtrafarma Hospitàlár Ltda.

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra (MAJ
CEP: 65.760-000 dutrafarmahospitalar@ginail.com

Fone: (99) 9 8517-4168

CNPJ: 07.404.989/0001-48
, Estadual: 12.701,124-2

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

A empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA CNPJ n.^ 07.404.989/0001-48,
sediacia na Av. Jose Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra-Maranhão representada pelo
seu sócio Sr9. NICANOR JALES NETO R.G. Ns 1607889 SSP-PI, C.P. F N^ 753.262.053-00 D E C L
ARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação
previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação
neste certame.

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

ipiAMOR JALES NETO
%áciO REPRESENTANTE

GPP; 753.262.053-00

Rfi 1607889 SSP-Pr

MEDICAMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS . MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Dutrafarma

Dutrafeiina Hospitdar

Avenida José Olavo Sampaio, 649 - Centro, Presidente Dutra CMAj
CEP; 65.760-000 dutraftirm3hospítaIar@gmailcóni

Fone: {99] 9 8517-4168

CNPJ: 07.404.989/0qp48
Insc. Estadual; \j.

H O % P i t A l. A S

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAME

Referente: Pregão Eletrônico N° 028/2024 Colinas - MA

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA,
CNP] 07.404.989/0001-48 está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo
o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe
de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: AV JOSÉ OLAVO SAMPAIO 649 BAIRRO CENTRO
Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Estado: MARANHÃO
CEP: 65.760-000

Ponto de Referência: PROXlMO AO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL

Telefone: (99) 98517-4168

Presidente Dutra - MA, 04 de Novembro de 2024.

NIJÍANORIALES NETO

'I&IO RKPRESBNtANtE
CPP "53 Z62.053-00

RG 1607889 SSP-Pl

MEDICAtMENTOS • MATERIAL MEDICO HOSPITALAR • INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

• CADEIRAS DE RODAS • MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https;//consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351667248..

1 of 2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

DUTRAF/j^RMA HOSPITALAR LIDA
j

Nome Fantasia

DUTRAFARMA HOSPITALAR

Endereço na Internet

Endereço Completo

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NR 649 - CENTRO CEP:

65.760-000
l

Responsável Técnico

STEPHANE AGUIAR DA SILVA

Dados do Cadastro

Cadastro N"

1.25914-3

!
N° do Processo

25351.667248/2021-39

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Data do Cadastro

15/07/2021

Cadastro

1 - Medicamento

CNPJ

07.404.989/0001-48

SAC

Cidade/UF

PRESIDENTE DUTRA/MA

Responsável Legal

NICANOR JALES NETO

Situação

Ativa

Voltar

04/04/2024,15:4:



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

2 of2

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351667248..

04/04/2024,15:42



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351667324..

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

Nome Fantasia

DUTRAFARMA HOSPITALAR

I

Endereçp na Internet

EndereçJ Completo
AVENIDA'jOSE OLAVO SAMPAIO NR 649 - CENTRO CEP:
65.760-000

Responsável Técnico

STEPHANE AGUIAR DA SILVA

CNPJ

07.404.989/0001-48

SAC

CIdade/UF

PRESIDENTE DUTRA/MA

Responsável Legal

NICANOR JALES NETO

1 of 2

Cadastro N"

8.22662-1 (PLW6YWW14Y92)

N° do Processo

25351.667324/2021-14

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

01/07/2021

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlates)

Atividades / Classes

Armazenar

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Distribuir

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Expedir

• Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Situação

Ativa

Voltar

04/04/2024,15:41



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitáriahttps://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351667324..

2of2
04/04/2024, 15:41



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351667250..

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

DUTRAFARMA HOSPITALAR LIDA

Nome Fantasia
I

DUTRAFARMA HOSPITALAR

Endereço na Internet

Endereço Completo

AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO NR 649 - CENTRO CEP:

65.760-000

!

Responsável Técnico

STEPHANE AGUIAR DA SILVA

Dados do Cadastro

Cadastro N"

3.10561-1

N° do Processo

25351.667250/2021-16

Data do Cadastro

08/07/2021

Cadastro

3 - Saneantes

CNPJ

07.404.989/0001-48

SAC

Cidade/UF

PRESIDENTE DUTRA/MA

Responsável Legal

NICANOR JALES NETO

Situação

I Ativa I

1 of2

Atividades / Classes

Armazenar

• Saneante Domis.

Distribuir

• Sarieante Domis.

Expedir

• Saneante Domis.

Voltar i

04/04/2024, 15:41



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitáriahttps://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351667250..

2of2
04/04/2024, 15:41
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Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmacla e drogaria) / Z645387217
— CINOy DAVID ACKERMANN - ME / 39.309.266/0001-56

25351.738273/2021-12 / 7823769 733 AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669859215 L GUSTAVO BARBOSA BENEVIDES /
41.552.467/0001-21 25351.667532/2021-13 / 7823330 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2608S4921S - -
FARMACIA DIARIAMENTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 05.240.070/0020-01
25351.732962/2021-13 / 7823235 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2654017217 / - BB MEDICA HOSPITALAR LTDA /
23.523.598/0001-07 25351.737689/2021-13 / 4035763 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRI7) /
2668698219 - DROGARIAS PACHECO S/A / 33.438.250/0620 06
25351.738227/2021-13 / 7823560 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS /
2669720213 DROGARIA ARAÚJO S.A. / 17.256.512/0278-20
25351,728093/2021-14 / 7823801 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2639709219 PATRÍCIA R DE JESUS FARMACIA EIRELI /
40.685.DD2/0001-09 25351.634439/2021-14 / 7823361 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2524303219
MONIQUE DA SILVA ANDRADE / 40,460.133/0001-65 25351.738218/2021-14 / 7323479
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669693212

DROGARIA NOVA ANDRADE LTDA. EPP / 10.733.428/0001-05 2S351.738271/2021-
15 / 7823755 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669835218 —

GILBERTO DA SILVA - IRATI / 39.856.1.05/0001-82
25351.541486/2021-15 / 3105701 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS
EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2607646219 — -
DROGARIAS ULTRA POPULAR POSSE LTDA / 42.361.136/0001-77 25351.738234/2021-15 /
7823616 733 - AFE - CONCESSÃO ■ F;\RMÁCIAS E DROGARIAS / 2669741216

a.angelonl e cia Itda / 83.646.984/0105-04 25351.684422/2021-16 /
7822701 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2553467210 ^ CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS /
84.683.481/0651-12 25351.738225/2021-16 / 7823388 733 - AFE - CONCESSÃO
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669714219 FARMACIA
DROGAZEM LTDA / 41.998.853/0001-41 25351,747602/2021-16 / 7823381 733 - AFE -
CONCESSÃO FARMÁQAS E DROGARIAS / 2703473219 - IRENE
DOS SANTOS GRAMPEX / 37.860.618/0001-31 25351.595070/2021-17 / 3105763 7056 -
AFE/AE - Recurso Adhiinistrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) /
2607566215 - - Drogaria Única Farma Eireli/ 20.682.768/0024 96
25351.738241/2021-17 / 7823664 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS /
7.669762219 1 - GR HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI /
35.231.609/0001 56 25351,243204/2021-17 / 822B0S6 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1749545217
PRODEMAX - PRÓTESE DENTARIA ITDA / 11.384.321/0001-53 2.5351,557793/2021-18 /
8227378 7056 AFE/AE Recurso Administrativo DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia c
drogaria) / 2522351210 ~ DROGARIA RUAN FARMA LTDA /
17.557,089/0002-82 25351.486719/2021-18 / 7823343 701S2 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2297499217
M  R FERNANDES ■ DROGARIA PROGRESSO EIRELI / 40.279.030/0001-01
75351.738237/2021-18 / 782.3602 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669735211 - - JULIANA ALINE GONÇALVES DE SOUSA DROGARIA
/ 23.513.127/0001-00 25351.657548/2021-18 / 7822690 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2552865213
GIGANTE FARtVIA EIRELI / 10.431.817/0003-30 25351.738259/2021 19 / 7823738 733 . AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669826219
ULTRAMAIS VC DROGARIAS LTDA / 41.740.833/0002-57 25351.73101.1/2021-19 / 7823218
733 - AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2650700215

ADRIANA CABRAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 42.000.549/0001-25
25351.732994/2021-19 / 7823098 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2654114219 G SiE DROGARIA LTDA / 41.566.356/0001 74
25351.732983/2021-21 / 7823113 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2654082217 OSHIMA FARMA LTDA / 41.110.440/0001-89
25351.628905/2021-22 / 7822732 70152 - AFE/AE RECURSO ADMINISIRATIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2524548211 — PMP DROGARIA E
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 5/A / 17,040 906/0189-37 25351.730866/2021-22 / 7823204
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2650238211 —

FARMACIA DANI BOY 2003 - EIRELI / 06.052.565/0002-24 25351.738216/2021-25 /
7823451 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2659687218

T MORAES DA C PERES / 41,565.828/0001-74 25351.738223/2021-27 /
7823525 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669708214

ITA MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA / 41.554.303/0001-33
25351.623110/2021-28 / 1259083 7056 - AFE,'AE - Recurso Administrativo - DEMAIS
EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2S35075211 -
DROGARIAS PACHECO S/A / 33.438.250/0618-91 25351.732976/2021-29 / 7823036 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654060216

- RVD DE SOUSA-ME / 41.188.506/0001 53 25351.738230/2021 29 / 7823587 733 AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669729217

FARMACIA VIVER BEM LTDA / 41.286.572/0001-66 25351.732974/2021-30 / 7823326 733
AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654054211 -
- JOICE PETERS lEPSEN ME / 42.203.631/0001-58 25351.732981/2021-31 / 7823084 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2654076212 - -
V ALVES DA SILVA / 41.917.732/0001-28 25351.738246/2021 31 / 7823681 733 - AFE
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 26697SS218

DEIVID MARTINS TEIXEIRA / 40.799.213/0001-40 25351.667551/2021-31 / 7822729 70152
- AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2571147214 - -

iAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI /

37.584.02.3/0001-09 25351.348583/2021-31 / 8228011 7056 - AFF/AE - Recurso
Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2263335218 --

BF COMÉRCIOS E SERVIÇOS EIRELI / 30.460.165/0001-07
25351,503073/2021-32: / 1256619 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE IViATRIZ) / 1947150219 —

MARTINS E SANTOS PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 42.545.992/0001-82
25351.747325/2.021-33 / 7823850 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2702735210 - CANOIDA PORTELA DOS SANTOS NETA /
34.270.961/0001-33 25351.656524/2021-33 / 7823863 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2415831213 FPB PANÇAS
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 18.752.042/0001-44 25351.747928/2021-35 /
7823937 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704450212

DROGARIA BERNARDO LTDA / 42.521.585/0001-35 25351.738214/2021-36

/ 7823434 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669681219
-  - DANIEL DOS SANTOS GAFFORIO / 40.791.893/0001-55

25351.738221/2021-38 / 7823508 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669702215 - Drogaria B C LIDA / 38.337.548.'0001-02
25351.732967/2021-38 / 7823270 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS/
2654033219 DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA /
07.4(34,989/0001-48 ^331.667248/2021-39 7 1259143 7056 -- AFE/AE - jRdiMríp
Administrativo - DEMAjS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2626121215

A  DE ARAÚJO CRUZ DROGARIA / 41.670.255/0001-49
25351.639708/2021 39 / 7823175 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRAIIVO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2607335218 ESSENCIAL
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 41.456.432/0001-99
25351.655832/2021-41 / 7822763 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISIRATIVO -
FARMACIAS E DROGARIAS / 2513428214 DROGARIAS TIBAGI
LTDA / 39.381.478/0001-44 25351.738237/2021-41 / 7823647 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 26697502X5 - FARMANUTRI
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10.578.913/0006-58
25351.732972/2021-41 / 7823309 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
26S4048217 MVLOG ARMAZÉNS EIRELI / 33.095.901/0001-63
25351.732556/2021-42 / 8227920 855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE ■

íste tiocurrento poCe ser verificado ro ettdereço eisirônico
iitto //»/wv/.iP.gc.v.bi'/autentleidac'e.!itml, peio código 05152021071500093

ARMAZENADORA / 2653056216 Lucas Garcia Bertipaglia - EPP
/ 11.592.859/0001-53 25351.737579/7021-43 / 8228024 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2668531217 - - - Q
TAIS DAPPER / 35.740.500/0001-44 25351.732997/2021-44 / 7823161 733 - AFE -
CONCESSÃO • FARMACIAS E DROGARIAS / 2654123218 J F DE
MELO SILVA / 37.254.319/0001 53 25351.747926/2021-46 / 7823923 733 AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704457212 MJ
LIMA DE AMORIM FARMACIA EIRELI / 09.395.059/0004-43 25351.601395/2021-46 /
7822746 70152 - AFE/AE RECURSO ADMINISTRATIVO FARMACIAS E DROGARIAS /
2535942218 S D REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA /
15.865.308/0001-77 25351.747933/2021^8 / 7823954 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704491212 — MILENA LAVLA
FERREIRA DA COSTA / 40.279.856/0001-62 25351.732965/2021-49 / 7823266 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654027214

ATACADAO SANTA SAÚDE DROGARIA EIRELI / 4C.34S.122/CC01 98 25351.732963/2021-50
/ 7823249 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2654020217

BB MEDICA HOSPITALAR LTDA / 23.523.598/0001-07
25351.737633/2021-51 / 3105732 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÀRIOS - DISTRIBUIDORA (SOIMENTE MATRIZ) / 2668615216

RAIA DROGASIL ,S/A / 61.585.865/2757-62 25351.738235/2021-Sl / 7823620
233 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROG.ARIAS / 2669744211

- G K VIANA DROGASE / 41.387.575/0001-95 25351.732970/2021-51 / 7823297 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654042218
- AJF FARMACIA LTDA / 37.720.195/0001-54 25351.732988/2021-53 / 7B22980 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654095219 SAFE
MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 14.197.433/0002-74 25351.689076/2021-54 /
8228007 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2517717214 — AMIS IMPORTADORA S.A. / 39.348.547/0001-18
25351.732427/2021-54 / 8227916 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 2652315215 - MARIO CÉSAR VITAL RAMOS /
38.537.766/0001 82 25351.553047/2021-55 / 7822750 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2570228219
DROGARIAS PACHECO S/A / 33.438.250/0619-72 25351.732995/2021-55 / 7823127 733 -
AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654117213

- M MESSIAS DA SILVA / 40.336.842/0001-33 25351.747924/2021-57 / 7823905 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704429217
DROGARIA MARINGA LTDA / 21.653.944/0002-19 25351.695066/2021-58 / 7823189 70152
- AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2609860211

DROGARIA NOVA MAIS SAÚDE ZONA SUL LTDA / 40.782.735/0001-39
25351.738274/2021-59 / 7823772 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669862215 — MMJ GAMARA FARMACIA LTDA /
38,178.121/0001-09 25351.469435/2021-59 / 7823192 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2526983217
FERREIRA E LIMA DROGARIA EIRELI / 33.169.740/0001-05 25351,747346/2021-59 /
7823832 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2702795213

A R M de Oliveira eirell / 14.532.556/0001-33 25351.541489/2021-59 /
8227964 7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
dragaria) / 2245014219 GERMANO &GFRMANO LTDA - ME /
12.742.672/0001-51 25351.747506/2021 60 / 7823877 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2703028218 — REDE DE LOGÍSTICA
FARMACÊUTICA OINAMICA LTDA / 84.583.129/0001-60 25351.727830/2021-61 / 822805S
856 AFE - CONCESSÃO PRODUTOS PARA SAÚDE DISTRIBUIDORA / 2638780218

R, 8. DE FIGUEIREDO BENTES-ME / 11.461.813/0001-03

25351.738226/2071-61 / 7823556 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS /
2669717213 - -- E. DE OLIVEIRA A. DE MATOS - ME /
29.261.967/0001-09 25351.230844/2018-61 / 7588407 70152 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2575070214
RAFAELLV DE LUCENA CORREIA GOMES / 36.201.840/0001-60 25351,732979/2021-62 /
7823067 733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654070213

■ KLEBERSON OLIVEIRA FREITAS / 41.717.658/0001-04 25351.738233/2021-
62 / 7823542 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669738216 -

DROGARIA GLG LTDA / 40.192.611/0001-01 25351.732986/2021-64 /
7822962 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654092214 -

--- L J DE SOUSA FLOR EIRELI / 38.478.842/0001-26 253S1.738240/2021-64 /
7823651 733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669759219

Sueli A. SILVEIRA FARMACIA EIRELI / 34.559.209/0001-01
25351.737494/2021-65 / 7823421 733 - AFE ■ CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2668191219 ~ COLOMBO SERVIÇOS LTDA / 03.422.100/0001-02
25351.737737/2021-65 / 3105750 712 - AFE - CONCESSÃO • SANEANTES - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 2668754216 COMERCIO DE
MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1022 80 25351.732993/2021-66 / 7823040 733
- AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654111214
- M.A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI / 33.836.848/0001-04
25351.519917/2021 67 / 1259157 7056 AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS
EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2645153216 DROGA
SALLES LTDA / 40,884.714/0001-24 25351.738266/2021-68 / 7823741 733 - AFE -
CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669829213 — GEIZA
APARECIDA FERNANDES PEREIRA LTDA / 40.513.976/0001-54 25351.738219/2021-69 /
78234B2 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669696217

ROSELI MIGUEL DOS SANTOS LTDA / 41.761.572/0001-70
25351.738217/2021-70 / 7823465 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669690218 — Drogaria Catedral ITDA / 69.043.503/0007-36
25351.738224/2021-71 / 7823539 733 AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669711214 DEYSE DA SILVA ALBUQUERQUE /
26.888.580/0001-99 25351.737686/2021-71 / 3105746 712 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2668694213 - —
LÍVIA PHARMA COMERCIO EIRELI / 39.902.612/0001-05 25351.623707/2021-72 / 7823786
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2628571211 -

-  REDE DE LOGÍSTICA FARMACÊUTICA OINAMICA LTDA /
84.583.129/0012-12 25351.641160/2019-72 / 8228069 7056 - AFE/AE - Recurso
Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2556842213

-  COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/0978-55
25351.738231/2021-73 / 7323591 733 • AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669732217 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XX LTDA /
42.427.102/0001-38 25351.732977/2021-73 / 7823053 733 - AFE - CONCESSÃO ■
FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2654063211 DIAS E ROCHA LTDA
/ 04.315.972/0023-31 25351.736107/2021-73 / 7823391 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2665916216 — — APUCARANA
PRODUTOS HOSPITAURES LTDA / 40.728.528/0001-04 25351.689308/2021-74 / 8227981
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/  2556495219 A MARIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA /
33.358.501/0001-20 25351.738249/2021-75 / 7823707 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669817210 FARMACIA
DIARIAMENI E LTDA / 41.132.543/0002-20 25351.732984/2021-75 / 7823131 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654085211
DROGARIA FB VAL 2 LTDA / 42.268.499/0001-62 25351.732991/2021-77 / 7823019 733 -
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2654105210

- Maria Rosa Medica! LTDA / 42.275,111/0001-50 25351.747929/2021-80 / 7823941 733 -
AFE - CONCESSÃO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704463217 -
DROGARIAS NOBRE POPULAR UNIDADE CAMPO LIMPO LFDA / 42.034.822/0001-33

25351.738215/2021-81 / 7823448 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2669684213 FARMACIAS DA ECONOMIA LTDA /
04.141.466/0018-06 25351.732968/2021-82 / 7823283 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 26S4036213 - T S M DE FREITAS
AQUINO / 39.561.218/0001-50 25351.738222/2021-82 / 7823511 733 - AFE - CONCESSÃO
- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2669705210 EXPRESSO TAÜBATE
LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA. / 05.238.877/0001-39 25351.997170/2021-84 / 4035781

Documento assinado dtgitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 2'í/0B/2O01, iCP
que institui a ínfiaestrutura de Chaves Piíblicas Brasileira - (CP-Brasil.
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25351.492690/2021-03 / 7820026
70152 - AFF/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2298834213

PRODAN - DETERGENTES SANEANTES E ADITIVOS ESPECIAIS EIRELI / 35.428.114/0001-11
25351.683S79/2021-aÍ / 3105261
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2502114217

BORGES &BORGES FARMACIAS LTDA / 41.731.955/0001-04
25351.673210/2021-03 / 7819340
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCI/IS E DROGARIAS / 2465590212

DELL logística E TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI / 27.991.415/0001-20
25351.639335/2021-04 / 3105170
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 236072821 i

NORTEPHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO EIRELI ME /
16.720.709/0001-00
25351.684047/2021-04 / S226S7S
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502311217

WILIAN LAUREANO CALORI / 41.110.937/0001-05
2.5351.684424/2021-Oá / 7819674
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503456211

Drogaria Salvador de Sarrto Atrdré Ltda / 38.165.590/0001-85
25351.67322.8/2021-0.5 / 7819518
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARI/IS / 2465648218

BMC logística S.TRANSPORTADORA EIRELI / 13.260.845/0001-68
25351.650600/2021-05 / 4035170
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2398105211

SAO LUCAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA /
41.280.257/0001-21 ]
25351.667559/2021-06 / 7819168
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2448934214

SIMÕES COMERCIO E SERVIÇO LIDA ME / 11.563.591/0002-02
25351.737031/2018 06 / 7819535
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 1031957183

TAMIRES FREITAS FERREIRA / 41.173.706/0001-32
25351.687584/2021-06 / 7819951
733 - AFE - C0NCESS/(0 - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2515386212

RIBEIRO DE GOMES LTOA / 37.377.314/0001-18
25351.350738/2021-07 / 7820441
70152 AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2246024211

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI / 37.753.996/0001-16
25351.667213/2021-08 / 3105348
740 AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2447910215

i

CELLA E CELLA DROGARIA LTDA / 28.721.514/0008-21
25351.667566/2021-03 / 7819228
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2448955217

CONNEX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
30.551.090/0001-70
25351.333781/2021-08 / 8221871
7055 - AFE/AE ■ Recurso /Ldnrinistrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2454538211

A&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA /
41.430.173/0001-27
25351.672785/2021-09 / 8226696
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2464535214

PHD DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE CONSUMO, MEDICAMENTOS E MERCADORIAS EM
GERAL LTDA / 19.421.102/0001-09
25351.689327/2021-09 / 3105334
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2518057218

TRANSCOLERE - TRANSPORTES LTDA / 07.334.924/0001-73
25351.368954/2021-09 / 8222109
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1550500210

messias lima pereira &cia. ltda / 03.931.310/0001-18
25351.689759/2021-10 / 7820320
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519293211

Magistral especialista farmacêutica ltda / 40.256.481/0001-15
25351.667555/2021 10 / 7819123
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448921212

SELETIVA-EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA - EIRELI / 05.292.433/0001-81
25351.673016/2021-10 / 3105226
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2464794210

TS CARGAS E ENCOMENDAS EIRELI / 11.049.316/0002-75
25351.667266/2021-11 / 8226787
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2447982216

BMC LOGÍSTICA &TRANSPORTADORA EIRELI / 13.260.845/0001-68
25351.650614/2021-11 / 3105303
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2398119211

Dregamel Unipessoal LTDA / 39.282.621/0001-40
25351.453423/2021-11 / 7S2C260
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÃCI.AS E DROGARIAS / 2432915211

RAIA DRÜGASIL S/A / 61.585.865/2695-25
25351.667562/2021-11 / 7819185
733 - AFE - CONCESSÃO ■ FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2448941217

comercial rifarma de medicamentos cirellí / 39.906.592/0001-40
25351.474999/2021-11 / 1258103
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 1862010218

Milanl e bianchini ltda 1 39.954.788/0001-00
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25351,656914/2021-11 / 4035013
721 • AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE
INDÚSTRIA {SOMENTE MATRIZ) / 2447535210

HAMBURGO PLASI DISTRIBUlOORA LIDA / 04.592.897/0001-40
25351.689389/2021-11 / 4035197
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2518121218

DEOLINDA MARTINS DE SOUZA-ME / 29.041.224/0001-23
25351.553053/2021 11 / 7820239
70152 AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2388606214

PROX DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS / 14.693.337/0001-02
25351.541687/2021-12 / 3105351
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo ■ DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2365930212

FARMA TEM DROGARIA UNIDADE VILA SUZANA LTDA / 41.333.978/0001-52
25351.673201/2021-12 / 7819280
733 - AFE - CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 246SS63215

ERVAS E FLORES DE GAVA LTDA / 31.881.108/0001-64
25.351.667317/2021-12 / 40.34922
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2448037213

OSÁNGELA MARIA SANTOS DA SILVA FONSECA / 12.103.815/0001-85
25351.666978/2021-12 / 4035027
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2447649215

Uso Indicado Laboratório Farmacotécnico Ltda / 93.600.377/0002-43
25351.590178/2021-13 / 7820182
70152 - AFE/AE RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2437141216

BRASMAN INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-EPP /
03.774.156/0001-18
25351.667109/2021-13 / 8226756
856 - AFE ■ CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2447802218

1 C Q COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.775.268/0001-30
25351.689773/2021-13 / 7820486
733 - AFE - CONCESS,ÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519332215

35 - SPINF SURGICAL SOl.UTIONS LTDA / 39.379.145/0001-80
25351.684075/2021-13 / 8226881
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2502342210

MEGA MEDICAI RIO LTDA / 28.823.187/0001-42
25351.365646/2021-13 / 3105152
740 - AFE - CONCESSÃO SANEANTES DOMISSANITÁRIOS DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1540114210

FARMA LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS ltda / 04.019.475/0003-42
25351.672832/2021-14 / 8225791
855 - AEE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 2464585211

SP FARMA METROPOLITANA S/A / 28.927.087/0017-23
25351.684415/2021-14 / 7819842
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2503408211

DROGARIA DISK+MAIS MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA / 41.195.516/0001-16
25351.689764/2021-14 / 7820381
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2519305218

Drogaria poupfarma ltda / 41.876.985/0001-09
25351.673219/2021-14 / 7819431
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465618216

DUTRAFARMA HOSPITAIAR LTOA / 07.404.989/0001-48
25351.667324/2021-14 / 8226621
856 - AEE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -iOiSTRIBUiOORift /, 244^^

Cirúrgica Nacional MED Comércio de Equipamentos Médicos e Hospitalares Unipessoal
Ltda. / 37.730.312/0001-60
25351.689357/2021-15 / 8227110
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2518088211

Farmacia Stramed ltda / 32.087.616/0002-19
25351.689780/2021-15 / 7820581
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519354216

B.D.E. DROGARIA LTDA / 13.504.334/0002-25
25351.684406/2021-15 / 7819643
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2503387215

ICR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 41.318.855/0001-42
25351.317203/2021-16 / 7820287
70152 AFE/AE ■ RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2508487219

FERREIRA E MAIA FARMA LTDA / 37.982.811/0001-45
25351.667530/2021-16 / 781B969
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2448838211

QGP QUÍMICA GERAL LTDA / 01.272.356/0001-47
25351.666992/2021-16 / 3105243
712 - AFE - CONCESSÃO ■ SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2447668210

F. DE ASSIS ALENCAR DE SOUSA EIRELI / 36.105.924/0001-08
25361.689771/2021-16 / 7820472
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519326211

1. P. V. DA SILVA / 10.554.535/0001-02
25351.673226/2021-16 / 7819492
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2465642219

I. B. OLIVEIRA / 40.398.721/0001-16
25351.682489/2021-16 / 7819552
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2499748210

SEMPRE MEDICAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA / 26.735.410/0001-
74

25351.667298/2021-16 / 8226591
856 - AFE ■ CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2448016216

SELETIVA-EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA - EIRELI / 05.292.433/0001-81
25351.673018/2021-17 / 4035000
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2464796212

HANNA COMERCIO ELETRÔNICO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 37.829.877/0001-08

103 Oocamerto assmaco digUalmente confornie MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que insiítui a Infraesirutura de Criaves Públicas Brasileiia - ICP-8rasil. Sf®®'
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RESOLUÇÃO RE N9 2.ES9, DE 7 DE JULHO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Euncionamento de Empresas, no uso das
atribuições que íhe confere o art. 173-B, aiiado ao art. 54, I, §ie do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Coiegiada - RDC na 255, de 10 de dezembro de
2018, resolve:

Art. 15 Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resoluçlq.

Art. Estã Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

!  DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0646-55 25351,700295/2021-00
/ 7821339 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2551799216

FARMÃCIA E DROGARIA NISSEl S.A / 79.430.682/0399-24
25351.699199/2021-01 / 7821221 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2549499216 PUCA DISTRIBUIDORA LTDA / 39.929.323/0001-
77 25351.699720/2021-01 / 1258836 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E
INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2550551214

DROGARIA DO DANILO LTDA / 10.301.900/0002-44
25351.705800/2021 02 / 7321754 733 AFE CONCESSÃO FARMÃCIAS E DROGARIAS /
2568177210 jpws ferreira drogaria Itda me /
40.541.321/0001-18 25351.440750/2021-02 / 7822209 701S2 - AFE/AE - RECURSO
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2067247211 — -
CIRÚRGICAS COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES E CORRELATOS LTDA /
40,060.695/0001-11 25351.699953/2021-03 / 8227305 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2550866215 S.
V. L. MENDES / 37.332.818/0001-26 25351.705783/202X 03 / 7821677 733 - AFE
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568126215
DROGARIA BAIRRO FARMA LTDA / 41.037.700/0001-38 25351.705818/2021-04 / 7821998
733 AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568231218 - -— -

DROGARIA LUPER LTDA / 41.981.744/0001-11 25351.722232/2021-04 / 7822226

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2621599213
SERGIPANA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME / 09.180.777/0001-50

25351.705222/2021-04 / 3105520 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
D0MI55ANITÁRI05 - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2566908214

M&M FARMA LTDA / 42.244.695/0001-05 25351.705790/2021-05 / 7821615

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568147218
S. c. TURUUINO MACKERT / 12.554.502/0001-15 25351.714943/2021-05 /

7821893 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2601777216
ANDRÉ G DA SILVA SOARES / 42.346.505/0001-52 25351.700351/2021-06

/ 7821391 733 AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2552016214
JLM DISTRIBUIDORA LTDA / 27.343.602/0001-06 25351.705374/2021-07

/ 3105578 740 - AFf. - CONCESSÃO - SANEANTFS DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2567104216 — - CONEXÃO COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO, lODONTOLOGICO E CIRÚRGICO LTDA / 38.227.264/0001-55
25351.705543/2021-09 / 8227431 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 2567284214 - IDELMA APARECIDA DE
CAMARGO SPERANDIQ - DROGARIA / 22.960.614/0002-39 25551,700312/2021-09 /
7821355 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2551873219
-  PHARMA CIDADE JARDIM LTDA. / 42.054.756/0001-63
25351.716866/2021-10 / 7821984 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2604937216 — Tomasl logística LTDA / 03.279.710/0001-90
25351.705252/2021-11,/ 4035411 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E
PRODUIOS DE HIGIENEi - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2566970211

-  FARMACIA SÃO SEBASTIÃO LTDA / 31.559.441/0001-51
25351.700293/2021-11 / 7821325 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2551787212 EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS GLOBO
LTDA / 63.503.007/0176-98 25351.700284/2021-11 / 7821236 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÃCIAS E DROGARIAS / 25S1748211 - LÍDER MED LTDA /
41.516.065/0001-71 25351.705559/2021-11 / 1258776 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
2567301216 ^ MINI PREÇO COMERCIO VAREGISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA / 41.325.346/0001-47 25351.700328/2021-11 / 7821481 733 - AFE
- CONCESS,ÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 7551936211
líder MED LTDA / 41,516.065/0001-71 25351.705502/2021 12 / 4035456 723 - AFE .
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2567239219 - KEEPCARE EQUIPAMENTOS
E PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 31.694.545/0001 79 25351.628671/2021 13 / 8227521 856
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2328373214

MAIAL AB DROGARIA LTDA / 42.040.380/0001-38 25351.705809/2021-
13 / 7821876 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568205219

VICTORV MEDICAI LTDA / 12.460.078/0001-78 25351.700092/2021-

13 / 8227371 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2551013216 VENANCID PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA /
00.285.753/0104-04 25351.700291/2021-13 / 7821311 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2551777215 — - Everaldo Oliveira /
40.193.212/0001-57 25351.717068/2021-13 / 7822000 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2605567218 FUNARE MACHADO
PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 19.517,578/0001 48
25351.716672/2021-14 / 4035502 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DF. HIGIENE;- DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2604612216

MEIRELES E AMANCIO LTDA / 32.634.905/0001-00 25351.717059/2021-14
/ 7821922 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2605540216

RAUTA CABRAL TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI / 12.000.383/0001-87
25351.699999/2021-14 / 4035379 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE !-■ TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2550917219

DROGARIA SANFARMA LTDA / 36.011.399/0001-53
25351.705807/2021-16 / 7821845 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2566199211 : DROGARIA ARAÚJO S.A. / 17.256.512/0276-69
25351.684974/2021-16 / 7821710 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2505772213 [- farme brito Itda / 96.727.482/0012-08
25351.705799/2021-16 / 7821741 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2568174215 , M DAS G DA SILVA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS «.MATERIAIS / 32.297.015/0001-50 25351.705211/2021-16 / 8227398 856
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAtIDF , DISTRIBUIDORA / 2566S79714

r-~ DjJTRAFARMft íMOSPITALAR LTDA / 07.404.989/OI»ÍÁja;
25351.667250/2021-16 ■/ 310S611 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITArIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2447959214 -1—

A.G.S DROGARIA E FARMACIA EIRELI / 18.180.490/0001-10
25351.717066/2021-15 / 7821771 733 - AFE ■ CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2605561219 ( DROGARIA SILVA LTDA / 41.602.579/0001-40
2535).700279/2021-17 /j 7821282 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS /
2551725212 - c. v. n. marlano / 39.350.107/0001-03
25351.705823/2021-17 / 7822121 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2568247214 ELEVA FARMA EIRELI / 42.107.666/0001-93
25351.722239/2021-18 / 7822303 733 AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2621620215 - IrANI ALVES DE ARAÚJO DOMINGOS LOURENÇO
MEDICAMENTOS LTDA / 41.512.862/0001-80 25351.689789/2021-18 / 7822183 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2519385716 A
SILVA OLIVEIRA ME / 12.231.233/0001-84 25351,699822/2021-18 / 8227535 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2550715217
VToTrÁVr SILVA E SILVA / 40.351.094/0001-68 25351.705814/2021-18/ /821971 /33 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS t DROGARIAS / 2568220212Drogaria rio baixo Itda / 42.147.986/0001-77 25351.700340/2021-18 /

documerto porte ser verificado no endereço eieTrtnico
^ 'itip://www.ir.gov.bf/4iitertieF0ade.nunt pelo código 05ÍS202107C800M8

7821416 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 25S19S2214
MEIRELES 8NUNES TRANSPORTADORA LTDA / 31.088.809/0001-40

25351.699886/2021 19 / 4035321 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2550787218

MEDTEC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS
MEDICO / 40.443.336/0001-43 25351.530771/2021-19 / 3105581 740 AFE - CONCESSÃO
- SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2031317211 —

FRESENIUS MFDICAL CARE LTDA. / 01.440.590/0010-27
25351.694736/2021-19 / 8227583 859 AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 2534609211 - DROGARIA MELO COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA / 39.622.697/0001-78 25351.705797/2021-19 / 7821723 733 -
AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S68168211 -- -
- REGINA YOKO KAWAKAMI SILVA / 31.626.059/0001-13 25351.715083/2021-13 / 7821919
733 - AFF - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2602218214

FARMACIA CENTRAL COMERCIO FARMACÊUTICO LTDA - ME / 21.036.072/0001-69
25351.705795/2021-20 / 7821572 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS /
2568162211 SUDITALIA IMPORTATI COMERCIO LTDA /
32.075.059/0001-35 25351.699838/2021-21 / 4C35B17 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 25.50732219 BARRETO E MACEDO COM PRDD FARMA LTDA
/ 37,423.618/0001-74 25351.700275/2021-21 / 7821279 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2551702213 EMPREENDIMENTOS
FARMACÊUTICOS GLOBO LTDA / 63.503.007/0181-93 25351.700356/2021-21 / 7821420
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2552040217
-  DROGARIAS DSILVA LTDA / 41.793.463/0001-35 25351.704199/2021-22 / 7821705
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2565355212

farmácia MARIFARMA LTDA / 41.921.401/0001-61 25351.700317/2021-23 /
7821387 733 AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2551898214

jose aldo dos santos / 37.113.723/0001-07 25351,706735/2021-24 /
7822156 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2572127215

-  - G DE MATOS ROZA MELLO / 12.821.631/0001-50 25351.524386/2021-24
/ 4035487 722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
-  IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2013838212
D.S.RIQEIRO ME / 25.969.960/0001 35 25351,717057/2021-25 / 7821940 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2505534211 HRL
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS l.TDA / 42.509.571/0001-22
25351.700338/2021 26 / 7821524 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2552179219 DROGARIA IDEAL FARMA LTDA /
42.530.703/0001-71 25351.705805/2021-27 / 7821801 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568192213 DROGAFARMA
DROGARIA LTDA / 40.353.525/0001-25 25351.717064/2021-27 / 7821828 733 - AFE -
CONCFSSÃO - FARMÁCIAS F DROGARIAS / 2605555214
MEIRELES &NÜNE5 TRANSPORTADORA LTDA / 31.088.809/0001-40 25351.699958/2021-28
/ 3105487 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ.) / Z550871219 CIRÚRGICA STEIN MED
LTDA / 34.405.580/0001-19 25351.716504/2021-29 / 8227612 856 - AFE - CONCESSÃO •
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2604349213
DROGARIA NORDESTE POTIGUAR LTDA / 40.166.060/0001-01 25351.717071/2021-29 /
7822058 733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2605576217 -

ELIANE MACIEL BARBOSA MILHOMEM SICIA LTDA / 06.038.479/0001-31
25351.700268/2021-29 / 7821251 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2551672218 - PROMESSAS FARMA LTDA / 39.792.576/0001-74
25351 705812/2021-29 / 7821936 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2568214218 DROGARIA DAVI PAJU LTDA / 42.070.773/0001-
94 25351.722237/2021-29 / 7822288 733 AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS
/ 2621614211 - L RAMOS DA SILVA - ME / 32.767.426/0001-61
25351,722235/2021-30 / 7822261 733 - AFF - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2621608216 - DROGARIA ARAÚJO S.A. / 17.256,512/0277-40
25351.685011/2021-30 / 7822170 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2505899211 G7 PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS
LDTA / 14.521.615/0001-78 25351.700273/2021-31 / 7821265 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S51692212 - - - MEDTEC
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICO / 40.443.336/0001-43
25351.530769/2021-31 / 1258805 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2031315218

FARMÁCIA E DROGARIA NISSEl S.A / 79.430.682/0398-43 25351.705151/2021-31
/ 7821694 733 - ALE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2566610210

SLZ IMPLANTES DISTRIBUIDORA E ARMAZENADORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA / 38.450,574/0001-34 25351.700058/2021-31 / 8227353 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2550979214

—  ZELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /
05.390.493/0001-37 25351.699963/2021-31 / 8227322 855 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUIOS PARA SAÚDE - DISFRIBUIDORA / 2550876211 SP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 29,667.460/0001-50 25351.699970/2021-32 /
1258658 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2550883217 BRASÍLIA
MEDICAMENTOS LTDA / 41,951.565/0001-31 25351.70Q308/2021-32 / 7821342 733 - AFE
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2551853214
MAPLE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI / 37.014.740/0001-97
25351,705592/2021 33 / 8227461 859 AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 2567336214 — SIMAO FARMA LTDA /
39.265.982/0001-89 25351.700315/2021-34 / 7821360 733 - AFE - CONCFSSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2551886211 BELA INDUSTRIA
COM. IMPORTAção E EXPORTAção DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES EIRFI.LI / 37.351.602/0001-01 25351.699850/2021-35 / 8227293 856 - AFE
- CONCESSÃO PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2550747216 — —

RODRIGO MOREIRA DE SOUZA / 36.923.146/Q0C1-S6 25351.717055/2021-36
/ 7822061 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2605528717

— VENANCIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 00.285.753/0103-15
25351.700322/2021-36 / 7821451 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS /
2551915218 - ClARIBEl. HIGIENE E LIMPEZA EIRELI /
05.406.670/0001 26 25351.705264/2021-37 / 4035425 723 ■ AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ)
/ 2566982210 MEDTEC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
EQUIPAMENTOS MEDICO / 40.443.336/0001-43 25351.530448/2021-37 / 4035460 723 -
AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2030891215 JANE CAROLINA RIBEIRO -

ME / 29.180.731/0001-48 25351,717062/2021-38 / 7821862 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2605549210 A B DE MELO /
35.856.626/0001-89 25351.705803/2021-38 / 7821785 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568186219 —- CAREON LOGÍSTICA
DE MATERIAIS BIOLOGICOS EIRELI / 37.980.388/0001-44 25351.699811/2021-38 / 4035491
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES F PRODUTOS DE HIGIENE -
FRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2550703219
DROGARIA E PERFUMARIA VIVAN LTDA / 39.676.850/0001-40 25351.700259/2021-38 /
7821248 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S51632219
-— MULTIOZON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 36.841.903/0001-42
25351.672883/2021-38 / 403S473 721 • AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS PARA HIGIENE - INDUSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2464643211 -

PROMAFLEX INDUSTRIAL LtDA / 60.219.250/0001-49 25351.705352/2021-39/ 310S564 712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
2567078215 DROGARIA E PERFUMARIA SAO FIDEÜ5 LTDA /
41.335.533/0002-92 25351.705786/2021-39 / 7821646 733 - AFE - CONCESSÃO -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2568135214 — MARTINS
«.MONTEIRO LTDA / 42.472.345/0001-98 25351.700391/2021-40 / 782155S 733 - AFE -
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2552200211
MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SILVA MACEDO / 39.382.382/0001-60 25351.705784/2021-40

Documento assinado digltalmente conforme MP n? 2.200-2 de 2Í/Ü8/2001, |CP
Oue instituí a Iriftaesírutura de Cnavts Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Sf*®'
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ITEM ESFEa ICAÇÂO MARCA UNID
Valor de

CestpTM
PmpMM

DPERAOONAt
ICMS Fnte

MARGEM

DCLUCRO
MAXKUP QUANT vxiLUNrr. VLB-TOTAL

1
DESCOL.A.DOK DE MÜ

INOX

LT NR9 EM AÇO
SAME Unidade

R$7,77
l.cioii. 5,93% 4.86% 3,('ü% 46,36% 2.5740 «ü R$ 2Ü.ÜÜ RS 1.600,00

2 FCíRCETS ADULTO AíO INOX N' ]7 PRODONTO Unidade
14,77

1,00* 5.»% AS6% 3X10% 64,11% 4,73^ 80 R$ 70.00 RS 5.600,00

3 FÓRCEPS ADULTO Aí:0 INOX N" 01 PRODONTO Unidade
R$ 50,00

lAJX 5.93% A86% 3,007., 5,R4% 1,2600 80 R$ 63,00 RS 5.(M0,«1

4
CURETAGRACEVrA]

INOX

:A PERIO 5-6 AÇO
SAME Unidade

R$ 50,00
1,1*7% 5,93% 4.Ha% 3.1*)?» -339,96?» (J,23S2 100 R$ 11,76 RS 1.176,00

5
CURITTA GRACEY PA

INOX

A PERIÜ lJ-12 AÇO
SAME Unidade

R$50,00
t.oo*. 5.93%. 4,86%. 3.0Ü% •269,15». 0,2822 inn R$ 14,11 KS 1.411.1*1

"

PINCEL MICROBRUSI

C/IOO UMDADI?;

DESCARTÁVEL
5R Caixa

RSSO.K)
1X10* 5,93% 4.8f'% 3A*TJ» -735,30% a3i2ü 450 «$ 15.60 RS r.niíu*»

7
PAPEI CARBONO PA

DUPLA FACE AZUL/N

IA ARTICUl ACAO

UKMEl.HO
lODONTOSUl. Pacote

RS 50,00
1.(10üÉ 5,93% 4,86% .3.00?« •2755,70% o,(i:«2 300 R$ 1.76 RS 5Í8XX)

8
SOLUÇÃO UrVELAlX

500 ML

RAKX FRASCO 475 F
K>D0\705üL frasco

RS 50.00
1.00^ 5,W% 4.86% 3.00% 5.55,32% 0.1560 150 RS 7,80 RS 1.170,00

1) PtYNTA DI.AMAX I ADMni6ACO INOX FAVA Unidade
RSSO.W

l^X 5,93'.. 43í6'« 3Ai% •l.S43,7SX 0,0612 300 R$ .3.06 RS 918,00

10
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP m 28/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n^ 250/2024

A empresa MDC MEDICAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n.° 45.768.089/0001-79 ̂estabelecida

neste endereço: Rua Victor Andrade Aguiar, 1460 Santa Cruz Teresina-PI, com ato constitutivo
arquivado na |VIM. Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200628419, por intermédio de
seu representante legal o Sr .Augusto Alves Nogueira Júnior, portador da Carteira de Identidade
n." RG N" 5013541 SSP/PI e do CPF n." 053.996.684-32:

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

> DECLARO que a licitante MDC MEDICAL LTDA possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).

Sr .Augusto Alves Nogueira Júnior, portador da Carteira de Identidade n." RG N'' 5013541 SSP/PI e
do CPF n.° 053.996.684-32.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço

abaixo, sendo o locai adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários

pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rua Victor Andrade Aguiar, 1460 Santa Cruz

Cidade/Estado: Teresina Piaui

Cep.: 64028550

Ponto de referência: Proximo ao condomínio Jardins do angelim

Telefone: 86981885291

E-mail: licitacapmdcmedical(a)gmail.com
I

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempresa - ME;

■I

Rua Victor de Andrade Aguiar 1460 Santa Cruz Teresina - PI
CNPJ: 45.768.089/0001-79 Inscrição Estadual n" 197273190

E-mail: distmdcmedical @gm.iil.com
Fone: 86 99442-1800
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> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n^ 14.133/21, que não emprego menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.

1-, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n^ 14.133/21;

Declaro que mjnha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
proposta, conforme art. 63, §1^, da Lei Federal n^ 14.133/21;

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei

Federal n^ 14.133/21;

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n®

14.133/21;

Declaro que nêo incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal ne 14.133/21;

Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos

apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo

edital e na Lei 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Rua Victor de Andrade Aguiar 1460 Santa Cruz Teresina - PI
CNPJ: 45.768.089/0001-79 Inscrição Estadual n" 197273190

E-mail: distmdcmedical @gmaiLcom
Fone: 86 99442-1800
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MDC MEDICAL LTDA.

CNPJ; 45.768.089/0001-79

Augusto Alves Nogueira Júnior
Titular - Administrador

Identidade 5013541 SSP/PI

CPF 053.996.684-32

Rua Victor de Andrade Aguiar 1460 Santa Cruz Teresina - PI
CNPJ: 45.768.089/0001-79 Inscrição Estadual n" 197273190

E-mail: distmdcmedical @gmail.com
Fone: 86 99442-1800
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ADITIVO 01

Pelo presente instrumento particular, AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR ,
Brasileiro, divorciado, Empresário, nascido em 29/03/1986, n° do CPF 053.996.684-32,
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Rua Francisco Lins da Trindade, n°
6065, Bloco Bom Jesus, Apto 204, Uruguai, CEP: 64.073-620, único socio da sociedade
limitada A A NOGUEIRA JÚNIOR LIDA , inscrita no CNPJ sob n.° 45.768.089/0001-79,
estabelecida na Rua Francisco Lins da Trindade, n° 6065, Bloco Bom Jesus, Apto 204,
Uruguai, CEP: 64.073-620, Teresina-PI com ato constitutivo arquivado na MM. Junta
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200628419, por despacho de 23/03/2022,

resolve alterar e consolidar:

CLÁUSULA I

A denominação da empresa passa a ser: MDC MEDICAL LTDA.

CLÁUSULA II

O endereço da sede passa a ser Rua Victor Andrade de Aguiar, 1460, Bairro Santa Cruz,
Teresiha-PI, Cep 64028-550.

CLÁUSULA III

O capital social da Sociedade Limitada, passa a ser constituído no valor de R$
600.000,00 (seissentos mil reais), representado por quota de igual valor nominal,
integrallzando neste ato em moeda corrente do País, pelo Titular, distribuído da
seguinte forma:

SOCÍOS % QUOTAS VALOR EM RS

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR 100,00% 600.000 R$ 600.000,00

TOTAL 100,00% 600.000 R$ 600.000,00

CLAUSULA IV

Objeto social passa a ser atividades de:
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais,
produtos siderúrgicos e químicos
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis
e artigos de uso doméstico
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios,
bebidas e fumo

4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitalares

1
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4619-^00 - Representantes comerciais e agentes do comérCTJde mercadorias em gerai não
especializado

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médicO-hospitalar; partes e peças

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente(Artigos Para Habitacao De Vidro, Cristal, Porcelana, Borracha,
Plástico, Metal, Madeira, Vime, Bambu E Outros Similares - Panelas, Loucas, Garrafas

Térmicas, Escadas Domesticas. Escovas, Vassouras, Cabides Etc.)

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestaduai e internacional
7319-Q/02 - Promoção de vendas

Haja vista as modificações propostas
consolida-se o Contrato Social na

meltior forma da Lei, conforme

legislação pertinente em vigor e de
acordo com as cláusulas e condições
arroladas a seguir.

CLÁubuLA I - A Sociedade Limitada gira sob a denominação MDC MEDICAL LTDA.

CLÁUSULA II - A sede da empresa está situada Rua Victor Andrade de Aguiar, 1460, Bairro
Santa Cruz, Teresina-PI, Cep 64028-550.

CLÁUSULA III - A empresa usará como nome fantasia a expressão MDC MEDICAL
LTDA.
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CLÁUSULA IV - O Capital Social registrado que é de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais), divididos em 600.000 (seiscentos mil) quotas, todas com direito a voto, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente e legal do País na data da assinatura desse instrumento pelo sócio é
dividido da seguinte forma:

w

SÓCIOS % QUOTAS VALOR EM R$

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR 100% 600.000 R$ 600.000,00

!  TOTAL 100,00% 600000 R$ 600.000,00

CLÁUSULA V - A empresa expiora as seguintes atividades:

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais,
produtos siderúrgicos e químicos
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eietrodomésticos, móveis
e artigos de uso doméstico
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios,
bebidas e fumo

4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitaiares
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontològicos
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papeiaria
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitaiar; partes e peças
4686-9/02 - Comércio atacadista de embaiagens
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoai e doméstico não

especificados anteriormente (Artigos Para Habitacao De Vidro, Cristal, Porcelana, Borracha,
Plástico, Metal, Madeira, Vime, Bambu E Outros Similares - Panelas, Loucas, Garrafas
Térmicas, Escadas Domesticas. Escovas, Vassouras, Cabides Etc.)
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
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Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças4930-2/01

municipal
4930-^02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipai, interestadual e internacional

7319-0/02 - Promoção de vendas

CLÁUSULA VI- A empresa iniciou suas atividades a partir da data do registro na Junta
Comercial do Estado do Piauí, 23/03/2022, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA Vil - A empresa poderá a quaiquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada.

CLÁUSULA VIU - A administração da empresa será exercida pelo Sócio AUGUSTO ALVES
NOGUEIRA JÚNIOR, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-ia judicial
e extra Judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA IX-Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econôrnico, cabendo-lhes os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA X-0 administrador AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR declara, sob as
penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA XI - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com renúncia aos
demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em única via destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Piauí.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2022.

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que ò ato da empresa MDC MEDICAL LIDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05399668432 AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

lUCEPl

A vilidade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EH 25/11/2022 19:23 SOB N® 20220717150.

PROTOCOLO: 220717150 DE 23/11/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1221S2S7207. CNPJ DA SEDE: 45768089000179.
NIRE: 22200628419. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2022.
MDC MEDICAL LTDA

MATEDS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi,gov.br

se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.768.089/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADEABERTl^R,

24/03/2022

NOME EMPRESARIAL

MDC MEDICAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MDC MEDICAL

PORTE

ME

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utiiitários novos e usados
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustiveis, minerais, produtos siderúrgicos e
quimicos
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimenticios, bebidas e fumo
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR
NUMERO

1460

COMPLEMENTO

CEP

64.028-550

BAIRRO/DISTRITO

SANTA CRUZ

município

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISTMDCMEDICAL@GMAIL.COM
TELEFONE

(86) 9921-9522

ENTE FEDERATIVO R
*****

ESPONSÂVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/03/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2024 às 12:00:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank
1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.768.089/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2022

NOME EMPRESARIAL

MDC MEDICAL LTDA

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

73.19-0-02 - Promoção de vendas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR
NUMERO

1460

COMPLEMENTO

CEP

64.028-550

BAIRRO/DISTRITO

SANTA CRUZ

MUNICÍPIO

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISTMDCMEDICAL@GIVIAIL.COM
TELEFONE

(86) 9921-9522

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/03/2022

MOTIVO DE SITUAÇito CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIA.
******** [ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2024 às 12:00:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboütibíank
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23/05/24, 12:02 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

I  CNPJ:

;  45.768.089/0001-79

:  NOME EMPRESARIAL:

;  MDC MEDICAI UDA

i  CAPITAL SOCIAL;
j  R$600.000,00 (Seiscentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

Qualificação:

49-S6cio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 23/05/2024 às 12:02 (data e hora de Brasília).
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CPF/CNPJ

45.768.089/0001-79

RAZÃO SOCIAL

MDC MEDICAL LTDA

LOCALIZAÇÃO

RUA VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, 1460
BAIRRO SANTA CRUZ

TERESINA/P! - CEP: 64028-550

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

'  íiT-; V"» •.

LTESIMPLB

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6541704

NÚMERO DE REGISTRO

1027112455

RESPONSÁVEL LEGAL

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102711/24-55

DATA DE ABERTURA

24/03/2022

CPF/CNPJ

464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

451110100 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

451110300-COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

461250000 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS

461500000 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO

Emitido em: 13/03/2024 16:06:43 Código autenticidade: D5C6E912C8E09100

N° Via: 1
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6541704

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102711/24-55

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

461760000 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO

461840100 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

461840200 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTOMEDICOHOSPITALARES

461920001 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO

461920003 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO

461920002 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO

464190200 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

464510200 - COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

464510300 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

464780100 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

464940400 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

464940800 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

Emitido em: 13/03/2024 16:06:43 Código autenticidade: D5C6E912C8E09100

N° Via: 1



♦. o I a í T A L

'-t:

JIIÍESiMPLIS
X»» -K-h.

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6541704

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102711/24-55

CNAE{S) / DESCRIÇÃO / RISCO

465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

465160200 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

466480000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICOHOSPITALAR, PARTES E PECAS

468690200 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

475989900 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

477330000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

493020101 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

493020200 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

731900200 - PROMOÇÃO DE VENDAS

NOTAS

Emitido em: 13/03/2024 16:06:43 Código autenticidade: D5C6E912C8E09100

N" Via: 1

)
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6541704

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102711/24-55

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Emitido em: 13/03/2024 16:06:43 Código autenticidade: D5C6E912C8E09100

N° Via: 1

)



13/03/2024 10:10 Imprimir Documento

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3^ GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

lAUl

SEFAZ-Pi

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 197273190

Nome Fantasia: MDG MEDICAL

Razão Social: MDG MEDICAI LTDA

CNPJ: 45.768.089/0001-79

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4612-5/00 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos, 4511-1/03 -
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, 4651-6/02 - Comércio
atacadista de suprimentos para informática, 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio
de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares, 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de
cama, mesa e banho, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis, 7319-0/02 - Promoção de vendas, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de
informática, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4645-1/01 - Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4645-1/02 -
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4773-
3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e
artigos de colchoaria, 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria, 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4617-6/00 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, 4686-9/02 - Comércio
atacadista de embalagens

Município: Teresina

Endereço: RUA VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, SANTA CRUZ

CEP: 64028550

Local e data: Teresina, sexta, 25 de novembro de 2022

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: A3E3XREN

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

https://www.piauidlgital.pi.gov.br/sigfacll/processo/imprime-modelo/tlpo_alvara/6/cod_alvara/20979713/co_protocolo/PIP2205711084/ 1/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MDC MEDICAL LTDA

CNPJ: 45.768.089/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

!

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Confoi-me disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:32:11 do dia 15/07/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 11/01/2025.

Código de controle da certidão: AE5D.997D.3975.7E6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAtXA
.-AIXA. cOONOM--CA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45,768,089/0001-79

MDC MEDICAL LTDA

R VÍCTOR ANDRADE DE AGUIAR 1460 / SANTA CRUZ / TERESINA / PI /
64028-550

4 Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/ll/2024 a 27/12/2024

Certificação Número: 2024112803286005757861

Informação obtida em 13/12/2024 18:20:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nomek MDC MEDICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 45.768.089/0001-79

Certidão n°: 53552453/2024

Expeciição: 05/08/2024, às 10:44:37

Validade: 01/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MDC MEDICAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 45.768.089/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.457/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de ejxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

fXividas e sugestões: cndtCi^tst. jus õi



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001023168052

CPF/CNPJ: 45.768.089/0001-79
Nome/Razão Social: MDC MEDICAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser
i

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/10/2024 14:10:45

VÁLIDA ATÉ 14/12/2024

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httP5://siatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: CB2B9962-FA7D-4E57-AE7B-23F18411802B

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 15/10/2024 14:10:48-03:00



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATI
Número: 2400001033168097

CPF/CNPJ: 45.768.089/0001-79
Nome/Razão Social: MDC MEDICAL LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/10/2024 14:11:14

VÁLIDA ATÉ 14/12/2024

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https: //siatweb. sefaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: F3E5FEC0-23BF-453C-AF87-F16C6D059427

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ GNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 15/10/2024 14:11:17-03:00



Folha

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
município

CÓDIGO DE CONTROLE: 212.722/24-98

1 / 1

CPF/CNPJ:

Contribuinte

45.768.089/0001-79

MDC MEDICAI LIDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN
e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016
(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:12:50 h, do dia 04/12/2024.

Validade: 04/03/2025

Certidão sem validade para transferência de Imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço http://www.teresina.pi.qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 6E1DDE36F9CB2333

N°Via: 12



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE V GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 3594857

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA ACOES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:MDC WIEDICAL

CNPJ: 45768089000179, REPRESENTANTE LEGAL: MDC MEDICAL

ENDEREÇO: RUA VICTOR ANDRADE DE AGUIAR 1460

BAIRRO: SANTA CRUZ, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 05 de Novembro de 2024 às 08 ti 27 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 3594857. Código verificador-
7D444.0FE82.3C039.F5F0F

FOLHAI de 1
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 43 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 43 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente
ao período 24/03/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma MDC MEDICAL LTDA, estabelecida no(a) R VICTOR
ANDRADE DE AGUIAR, n° 1460, bairro SANTA CRUZ, CEP 64028-550, cidade
Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 45.768.089/0001-79 e registrada no(a)
JUCEPI- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PI sob o n° 22200628419 por
despacho de 24/03/2022.

Teresina-PI, 24 de Março de 2022

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF; 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA ORO 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203^9



Livro Diário N°. 1

Empresa; MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022 \
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRtefCíaade: Teresina, Estado: PI, CEP
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Página 2 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

24/03/2022 569956578 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.Integralização de capital

2.07.01.01.01.0001 0001 001

11/04/2022

Histórico:

11/04/2022

Histórico:

11/04/2022

Histórico:

11/04/2022

Histórico:

12/04/2022

Histórico:

12/04/2022

Histórico:

12/04/2022

Histórico:

13/04/2022

Histórico:

13/04/2022

Histórico:

13/04/2022

Histórico:

18/04/2022

Histórico:

18/04/2022

Histórico:

18/04/2022

Histórico:

19/04/2022

Histórico:

19/04/2022

Histórico:

19/04/2022

Histórico:

20/04/2022

Histórico:

20/04/2022

Histórico:

25/04/2022

Histórico:

25/04/2022

Histórico:

26/04/2022

Histórico:

26/04/2022

Histórico:

28/04/2022

Histórico:

569930796 3.01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr. Transferência n/data

569930797 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001

Vr. transferência n/data

569930800 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr. Transferência n/data

569956563 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000001 MEDPLÜS EIRELI

Totais do dia 24:

Totais do mês de Março:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

569930802 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569930805 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930806 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930803 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930807 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930808 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicaçâo n/data

569930804 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930809 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930810 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930811 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930812 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569956564 1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.01.0006

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000002 MEDPLUS EIRELI

1.01.01.01.01.0001569930813 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930814 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930801 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplícata no.
569930815 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930816 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930817 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

569956565 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006
Rec. Nota Fiscal de Serviços Eietrônico 000000000003 MEDPLÜS EIRELI

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

29/04/2022 569930798 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Totais do dia 11:

Totais do d» 12:

Totais do dia 13:

Totais do dia 18:

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

Totais do dia 25:

Totais do dia 26:

Totais do dia 28:

600.000,00

600.000,00

600.000,00

1.000,00

20.000,00

1.500,00

20.000,00

42.500,00

17.000,00

2.000,00

2.500,00

21.500,00

5.000,00

2.500,00

7.500,00

15.000,00

4.000,00

5.000,00

9.000,00

18.000,00

0,01

0,01

30.000,00

30.000,02

30.000,00

30.000,00

60.000,00

254,30

254,30

508,60

0,01

0,01

õiõT
30.000,00

30.000,00

15.000,00

Continua...



Livro Diário N®. 1

Empresa; MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°; 1460, Bairro: SANTA CTOZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:
99219522NIRE: 22200628419 Data ; 24/03/2022.

pROC* I m Página 3 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico: Vr. transferência n/data

29/04/2022 569930799 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

29/04/2022 569930818 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

30/04/2022 569957245 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Histórico: vr. prov. Simples Nacional ref. 04/2022

02/05/2022 569949135 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

02/05/2022 569949136 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.dupllcata no.

02/05/2022 569949137 1.01.01.07.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.aplicação n/data

03/05/2022 569949138 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

03/05/2022 569949139 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

09/05/2022 569949140 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

09/05/2022 569949141 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

09/05/2022 569949142 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

09/05/2022 569949143 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

10/05/2022 569930822 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico; Pg.taxa ref.
10/05/2022 569949144 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

10/05/2022 569949145 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

10/05/2022 569949146 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

10/05/2022 569949147 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

10/05/2022 569949148 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
10/05/2022 569956566 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico; Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 00000000

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

Totais do dia 29:

Totais do dia 30:

Totais do mês de Abril:

Totais do dia 02:

Totais do dia 03:

Totais do dia 09:

0004 F A CAVALCANTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
EIREU

Totais do dia 10:

11/05/2022

Histórico:

11/05/2022

Histórico:

11/05/2022

Histórico:

11/05/2022

Histórico:

12/05/2022

Histórico:

12/05/2022

Histórico:

569930823 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.

569949149 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569949150 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949151 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949152 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.

569949153 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

Totais do dia 11:

5.000,00

10.000,00

30.000,00

4.800,00

4.800,00

252.308,64

10.000,00

392,61

9.607.39

20.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

2.463,60

5.000,00

4.860,00

7.396.40

19.720,00

29,00

0,02

30.000,00

23.400,00

5.000,00

48.371,02

20.000,00

126.800,04

186,59

45.000,00

5.839,97

38.973,44

90.000,00

259,03

5.000,00

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período; 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VIGTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRU?, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Página 4 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone: (E

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

12/05/2022

Histórico:

12/05/2022

Histórico:

13/05/2022

Histórico:

13/05/2022

Histórico:

13/05/2022

Histórico:

13/05/2022

Histórico:

16/05/2022

Histórico:

16/05/2022

Histórico:

16/05/2022

Histórico:

17/05/2022

Histórico:

17/05/2022

Histórico:

18/05/2022

Histórico:

18/05/2022

Histórico:

18/05/2022

Histórico:

19/05/2022

Histórico:

19/05/2022

Histórico;

20/05/2022

Histórico:

20/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

Histórico:

23/05/2022

569949154 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949155 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949156 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949157 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949158 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949159 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949160 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949161 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg .despesas ref.

569949162 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949163 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569949164 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930824 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.simples ref.

569949165 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569956567 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000005 MEDPLUS EIRELi

1.01.01.07.01.0001

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

569949166 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569949167 1.01.01.07.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01,0006

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr.aplicação n/data

569949168 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.
569949169 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949170 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569949171 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569949172 3.01.01.07.03.0011 0001 001

Pg. impostos

569949173 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949174 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949175 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Vr. Transferência n/data

569949176 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949177 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569956568 1.01.01.01.01.0001 0001 001

 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

3.01.01.01.01.0006

Totais do dia 12;

Totais do dia 13:

Totais do dia 16:

Testais do dia 17:

Totais do dia 18:

Totais do dia 19:

Totais do dia 20;

5.000,00

10.259,03

20.518,06

0,01

5.000,00

5.000,00

9.999,99

20.000,00

0,01

267,43

267,42

534,86

0,01

0,01

0,02

4,800,00

4.800,00

27.195,00

36.795,00

0,01

0,01

0,02

100,00

100,00

200,00

10.000,00

16.500,00

7.847,92

5.000,00

5.000,00

4.990,00

4.990,00

1.327,92

5.000,00

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período; 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:. N.°: 1460, Bairro: SANTA Cl
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Página 5 de 44

Fortes Contábil

, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP; 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

Histórico: Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000006 F A CAVALCANTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Totais do dia 23:

24/05/2022

Histórico:

24/05/2022

Histórico:

24/05/2022

Histórico:

25/05/2022

Histórico:

25/05/2022

Histórico:

25/05/2022

Histórico:

25/05/2022

Histórico:

26/05/2022

Histórico:

26/05/2022

Histórico:

27/05/2022

Histórico:

27/05/2022

Histórico:

27/05/2022

Histórico:

30/05/2022

Histórico:

30/05/2022

Histórico:

30/05/2022

Histórico:

31/05/2022

Histórico:

31/05/2022

Histórico:

31/05/2022

Histórico:

569949178 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplkoção n/data

569949179 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949180 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930825 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Vr. Transferência n/data

569949181 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569949182 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949183 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949184 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569949185 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949186 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569949187 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949188 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949189 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949190 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569949191 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569949192 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569949193 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957246 3.01.01.01.03.0007 0001 001

vr. prov. Simples Nacional ref. 05/2022

01/06/2022 569930829 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.duplicata no.
01/06/2022 569930830 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

02/06/2022 569930831 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
02/06/2022 569930832 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

02/06/2022 569930833 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.aplicação n/data

03/06/2022 569930828 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01,01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

Totais do dia 24:

Totais do da 25:

Totais do dia 26:

Totais do dia 27:

Totais do dia 30:

Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio:

Totais do dia 01:

Valor

60.655,84

0,01

8.000,00

7.999,99

16.000,00

1.300,00

0,01

1.300,00

0,01

2.600,02

5.370,23

5.370,23

10.740,46

0,01

5.000,00

4.999,99

10.000,00

0,01

299,93

299,92

Totais do dia 02:

599,86

0,01

0,01

5.128,16

5.128,18

450.292,36

452,75

452,75

905,50

0,01

2.000,00

1.999,99

4.000,00

5,00

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período; 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.'
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

^pROC:

L^ss:

: 1460,Bairro:SANTACRÜAOdade: Teresina, Estado: PI,CEP:

Página 6 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

03/06/2022 569930834 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.apllcação n/data
03/06/2022 569930835 1.01.01.01.01.0001
Histórico: Vr. Transferência n/data

03/06/2022 569930836 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

03/06/2022 569930837 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

03/06/2022 569930838 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

06/06/2022 569930839 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data
06/06/2022 569930840 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

06/06/2022 569930841 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

06/06/2022 569930842 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

07/06/2022 569930843 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data
07/06/2022 569930844 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr. transferência n/data

07/06/2022 569930845 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr. transferência n/data

07/06/2022 569930846 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data

07/06/2022 569930847 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data

07/06/2022 569930848 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

07/06/2022 569930849 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

07/06/2022 569930850 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

08/06/2022 569930851 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data
08/06/2022 569930852 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr. transferência n/data

08/06/2022 569930853 1.01.05.01.02.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

08/06/2022 569930854 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

09/05/2022 569930855 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

09/06/2022 569930856 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data
09/06/2022 569930857 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data

09/06/2022 569930858 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data
09/06/2022 569930859 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

09/06/2022 569930860 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

09/06/2022 569930861 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

09/06/2022 569930862 1.01.01.01.01.0001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Totais do dia 03:

Totais do dia 06:

Totais do dia 07:

Totais do dia 08:

0,01

200,00

3.000,00

5.000,00

8.204,99

16.410,00

0,02

3.000,00

750,00

3.749.98

7.500,00

0,01

20.000,00

9.999.99

3.000,00

3.000,00

10.000,00

20.000,00

6.000,00

72.000,00

0,01

10.000,00

20.000,00

9.999,99

40.000,00

0,01

5.000,00

3.000,00

3.000,00

5.000,00

5.000,00

5.500,00

4.000,00

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR /\NDRADE DE AGUIAR, Complemento: , N.°: 1460, Bairro: SANTA
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Página 7 de 44

Fortes Contábil

3: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Histórico:

09/06/2022

Histórico:

09/06/2022

Histórico:

10/06/2022

Histórico:

10/06/2022

Histórico:

10/06/2022

Histórico:

10/06/2022

Histórico:

10/06/2022

Histórico:

13/06/2022

Histórico:

13/06/2022

Histórico:

13/06/2022

Historie»;

14/06/2022

Histórico:

14/06/2022

Histórico:

14/06/2022

Histórico:

14/06/2022

Histórico:

15/06/2022

Histórico:

15/06/2022

Histórico:

15/06/2022

Histórico:

17/06/2022

Histórico:

17/06/2022

Histórico:

17/06/2022

Histórico:

20/06/2022

Histórico:

20/06/2022

Histórico:

20/06/2022

Histórico:

20/06/2022

Histórico:

22/06/2022

Histórico:

22/06/2022

Histórico:

Vr. Transferência n/data

569930863 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data

569930864 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569930865 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569930866 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930867 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.
569930868 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.taxa ref.
569930869 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569930870 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930871 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930872 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569930873 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930874 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930875 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930876 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569930877 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930878 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930879 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569930880 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data
569930881 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data
569956569 1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.01.01.0006 0001 001

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000007 E M F DA SILVA COSTA EIRELI

1.01.01.01.01.0001 0001 001569930882 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930883 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Trânsferência n/data

569930884 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.simples ref.

569930885 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiteação n/data

569930886 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.

569930887 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

Totais do dia 09:

Totais do dia 10:

Totais do dia 13:

Totais do dia 14:

Totais do dia 15:

Totais do dia 17:

Totais do dia 20:

3,30

30.503,29

61.006,60

0,01

10.000,00

332,17

29,00

9.638,84

20.000,02

1.500,00

2.335,00

3.835,00

7.670,00

1.200,00

500,00

150,00

1.850,00

3.700,00

3.000,00

600,00

3.600,00

7.200,00

0,01

0,01

8.127,11

8.127,13

4.127,11

2.200,00

5.128,16

3.201,05

14.656,32

551,00

551,00

Continua..



Livro Diário N°. 1

Empresa; MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período; 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço; R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento;, N."; 1460, Bairro; SANTA CRUZ, Cidade; Teresina, Estado; PI, CEP:
99219522NIRE; 22200628419 Data ; 24/03/2022.

Página 8 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone; (í

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

23/06/2022

Histórico;

23/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

27/06/2022

Histórico;

28/06/2022

Histórico;

28/06/2022

Histórico;

28/06/2022

Histórico;

28/06/2022

Histórico;

29/06/2022

Histórico;

29/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico:

30/06/2022

Histórico;

30/06/2022

Histórico;

569930888 3.01.01.07.03.0011 0001 001

Pg.taxa ref.

569930889 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930826 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data

569930890 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.

569930891 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data
569930892 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data

569930893 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569930894 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930895 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569930896 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930897 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data
569930898 1,01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569956570 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000008 MEDPLÜS EIRELI

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

3.01.01.01.01.0006

569930899 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930900 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930901 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg .despesas ref.

569930902 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930903 3.01.01.07.01.0068 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930904 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930827 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg .despesas ref.

569930905 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569930906 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930907 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930908 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930909 3.01.01.07.03.0011 0001 001

Pg. Impostos

569930910 3.01.01.07.03.0011 0001 001

Pg. Impostos

569930911 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957247 3.01.01.01.03.0007 0001 001

vr. pnov. Simples Nacional ref. 06/2022

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

2.01.01.03.03.0010

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 22:

Totais do dia 23:

Totais do dia 27:

Totais do dia 28:

Totais do dia 29:

I.102,00

224,55

224,55

449,10

2.000,00

98,78

2.000,00

2.000,00

100,00

1.600,00

254,30

150,00

2,90

8.205,98

49.500,00

65.911,96

17.194,39

30.000,00

60,00

47.134,39

94.388,78

1.400,00

1.400,00

2.800,00

20,00

295,41

1.000,00

II.677,00

5.500,00

374,32

64,30

18.931,03

5.857,23

Continua...



Livro Diário N?. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ; 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRI
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Página 9 de 44

Fortes Contábil

s: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro CrédítD Estab Centro Valor

30/06/2022 569957502 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

1.01.01.07.01.0001 0001 001

01/07/2022 569930914 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Pg.duplicata no.

01/07/2022 569930915 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

01/07/2022 569930916 3.01.01.09.01.0008

Histórico: Pg.despesas ref.

01/07/2022 569930917 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

01/07/2022 569957503 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

00104/07/2022 569930919 1.01.01.01.01.0001 0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

04/07/2022 569930920 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
04/07/2022 569957504 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

05/07/2022 569930922 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.deépesas ref.
05/07/2022 569930923 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

06/07/2022 569930924 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

06/07/2022 569930925 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.

06/07/2022 569930926 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

06/07/2022 569957505 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apiicaçáo n/data

07/07/2022 569930928 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

08/07/2022 569930929 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

08/07/2022 569930930 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

11/07/2022 569930931 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

11/07/2022 569930932 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

11/07/2022 569930933 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

11/07/2022 569930934 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

11/07/2022 569930935 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.taxa ref.
11/07/2022 569930936 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
11/07/2022 569930937 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
11/07/2022 569957506 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.apiicaçáo n/data

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1,01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 01:

Totais do dia 04:

Totais do dia 05:

Totais do dia 06:

Totais do dia 07:

Totais do dia 08:

0,02

43.719,31

471.546,72

454,72

1.000,00

9,90

1.464,60

0,01

2.929,23

1.500,00

1.499,99

0,01

3.000,00

5,00

4,99

9,99

15.000,00

10,00

15.010.00

0,01

30.020.01

0,01

0,01

200,00

200,00

400,00

1.500,00

2.000,00

3.000,00

1.000,00

29,00

20,00

7.549,00

0,02

Continua..



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/0312022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA Cl
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.
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Fortes Contábil

3érteresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

12/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

14/07/2022

Histórico:

15/07/2022

Histórico:

15/07/2022

Histórico:

15/07/2022

Histórico:

15/07/2022

Histórico:

15/07/2022

Histórico:

18/07/2022

Histórico:

18/07/2022

Histórico:

18/07/2022

Histórico:

18/07/2022

Histórico:

19/07/2022

Histórico:

20/07/2022

Histórico:

20/07/2022

Histórico:

21/07/2022

Histórico:

21/07/2022

Histórico:

21/07/2022

Histórico:

22/07/2022

Histórico:

1.01.01.02.01.0001 0001 001569930939 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930913 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.depósito n/data
569930940 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. trarisferência n/data

569930941 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.depósito n/data

569930942 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.depósito n/data
569930943 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.depósito n/data
569930944 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.depósito n/data
569930945 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930946 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569956571 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000009 MEDPLÜS EIRELI

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.01.01.0006

569930947 1.01.01,02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930948 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569930949 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569930950 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg .despesas ref.

569930951 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930952 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data
569930953 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr.Saque n/data
569930954 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569957507 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

5699310956 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569930957 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569930958 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

i
569930959 3.01.01.07.01.0029 0001 001

Pg.simíDles ref.
569930959 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg.simples ref.
56993Õ960 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Vr.aplicação n/data

569930961 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Vr.aplicação n/data

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

0001

0001

0001

0001

0001

001

001

001

001

001

Totais do dia 11:

Totais do dia 12:

Totais do dia 14:

Totais do dia 15:

Totais do dia 18:

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

Vaior

Totais do dia 21:

1.01.01.07.01.0001 0001 001

15.098,02

0,02

0,02

I.950,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

4.650,00

4.700,00

10.000,00

21.300,00

49.292,87

111.892,87

9.500,00

254,30

500,00

4,95

8.740,75

19.000,00

3.000,00

3.000,00

6.000,00

0,01

12.000,01

0,01

0,01

20.000,00

20.000,00

40.000,00

19,33

5.857,23

5.876,56

II.753,12

0,01

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOFÍ ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.": 1460, Bairro: SANTA
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.
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Fortes Contábil

CCidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: ({

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Vaior

22/07/2022 569930962 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histótico: Pg.dupllcata no.
22/07/2022 569930963 1.01.01.01.01.0001 0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

22/07/2022 569930964 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.apllbação n/data
22/07/2022 569957509 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

001

001

001

00125/07/2022 569930966 1.01.01.01.01.0001 0001

Histórico: Pg.dupllcata no.

25/07/2022 569930967 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
25/07/2022 569957508 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

26/07/2022 569930969 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apll^ção n/data
j

29/07/2022 569930970 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

29/07/2022 569930971 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

29/07/2022 569930972 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Vr. Transferência n/data

29/07/2022 569930973 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.Saque n/data

29/07/2022 569930974 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.Saque n/data
29/07/2022 569930975 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

29/07/2022 569930976 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

29/07/2022 569930977 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
29/07/2022 569930978 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

31/07/2022 569957248 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Histórico: vr. prov. Simples Nacional ref. 07/2022
31/07/2022 569957510 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilçaçâo n/data

01/08/2022 569930980 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
01/08/2022 569930982 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

01/08/2022 569930983 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
01/08/2022 569930984 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilçaçâo n/data
01/08/2022 569957511 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apliraçâo n/data

02/08/2022 569930986 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Pg.dupllcata no.
02/08/2022 569930987 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.aplicação n/data
02/08/2022 569957512 1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02,01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

Totais do dia 22:

Totais do dia 25:

Totais do dia 26:

Totais do dia 29:

Totais do dia 31:

Totais do mês de Julho:

Totais do dia 01:

390,00

3.000,00

3.389,99

0,02

6.780,02

100,00

99,98

0,02

200,00

0,02

0,02

3.000,00

6.000,00

5.000,00

3.000,00

3.000,00

5.000,00

4.000,00

20,00

23.020,00

52.040,00

5.127,63

0,02

5.127,65

310.250,98

2.150,55

3.000,00

10,00

5.160,53

0,01

10.321,09

316,22

316,21

0,01

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTOA - GNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR /ysiDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ,
99219522NIRE: 222Q0628419 Data : 24/03/2022.
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Fortes Contábil

: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

Histórico: Vr.apilcação n/data

03/08/2022 569930989 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
03/08/2022 569930990 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data

04/08/2022 569930991 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

04/08/2022 569930992 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data

05/08/2022 569930993 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

05/08/2022 569930994 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
05/08/2022 569930995 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data

05/08/2022 569957513 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data

i
08/08/2022 569930997 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

08/08/2022 569930998 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Vr. Transferência n/data

08/08/2022 56993Õ999 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Vr. Transferência n/data

08/08/2022 569931000 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

08/08/2022 5699:^1001 1.01.01.07.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.apilcação n/data
08/08/2022 569956572 1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.01.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

3.01.01.01.01.0006 0001

Histórico: Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000010 MEDPLUS EIRELI

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

09/08/2022 569931002 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

09/08/2022 569931003 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
09/08/2022 569931004 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data
09/08/2022 569957514 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data

10/08/2022 569931006 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Hlstórirx): Vr. Transferência n/data

10/08/2022 569931007 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

10/08/2022 569931008 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

10/08/2022 569931009 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.taxa ref.
10/08/2022 569931010 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
10/08/2022 569931011 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data
10/08/2022 569957515 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.apilcação n/data

11/08/2022 569931013 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 02;

Totais do dia 03:

Totais do d» 04:

Totais do dia 05:

Totais do dia 08:

Totais do dia 09:

Valor

63244

5,00

4,99

Totais do d» 10:

1.01.01.02.01.0001 0001 001

9,99

26.292,87

26.292,87

52.585,74

2.000,00

10,00

2.010.00

0,01

4.020.01

50.000,00

12.000,00

10.000,00

20.000,00

8.000,01

50.000,00

150.000,01

20.000,00

10,00

20.010.00

0,01

40.020.01

2.500,00

15.000,00

1.500,00

29,00

10,00

19.038,99

0,01

38.078,00

84,00

Continua...



Livro Diário N". 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ,
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.
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Fortes Contábil

: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

11/08/2022 569931014 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
11/08/2022 569957516 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

12/08/2022 569930981 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
12/08/2022 569931016 3.01.01.07.01.0075 0001 001
Histórico: Pg.despesas ref.

12/08/2022 569931017 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

12/08/2022 569931018 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.dU[ilicata no.
12/08/2022 569931019 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.

12/08/2022 569931020 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
12/08/2022 569957517 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

15/08/2022 569931022 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
15/08/2022 569931023 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

16/08/2022 569931024 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
16/08/2022 569931025 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

19/08/2022 569931026 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

19/08/2022 569931027 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.duplicata no.
19/08/2022 569931028 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

19/08/2022 569957518 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

22/08/2022 569931030 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
22/08/2022 569931031 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

22/08/2022 569957519 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

23/08/2022 569931033 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.duplicata no.
23/08/2022 569931034 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

23/08/2022 569957520 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

24/08/2022 569957522 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

25/08/2022 569931037 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.duplicata no.
25/08/2022 569931038 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

Totais do dia 11:

Totais do dia 12:

Totais do dia 15:

Totais do dia 16:

Totais do dia 19:

Totais do dia 22:

Totais do dia 23:

Totais do dia 24:

83,99

0,01

168,00

78,10

70,00

15.000,00

78,10

10,00

15.236,19

0,01

30.472,40

327,22

327,21

65443

0,01

0,01

0,02

500,00

254,30

754,30

0,02

1.508,62

207,50

207,48

0,01

414,99

322,20

322,19

0,01

644,40

0,01

0,01

100,00

100,00

Continua...



Livro Diário 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento: , N.°: 1460, Bairro: SANTA CRU]
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

.Página 14 de 44

Fortes Contábil

STreresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

25/08/2022 569957523 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

26/08/2022

Histórico:

29/08/2022

Histórico:

29/08/2022

Histórico:

569931040 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicaçâo n/dataInpç
569931041 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569931042 1.01.01.07.01.0001 0001

Vr.aplicaçâo n/data

001

30/08/2022 569957249 3.01.01.01.03.0007 0001 001

Histórico: vr. prov. Simples Nacional ref. 08/2022

31/08/2022 569931043 3.01.01.07.03.0011 0001 001

Histórico: Pg. Impostos

31/08/2022 569931044 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

31/08/2022 569957493 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

31/08/2022 569957500 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

01/09/2022 569949197 3.01.01.07.01.0075

Histórico: Pg.despesas ref.

01/09/2022 569949198 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

05/09/2022 569949199 3.01.01.09.01.0008

Histórico: Pg.despesas ref.
05/09/2022 569949200 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

08/09/2022 569949201 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Pg.duplicata no.
08/09/2022 569949202 1.01.01.02,01.0001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data
08/09/2022 569957501 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

09/09/2022 569949204 1.01.01.07.01.0001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

12/09/2022 569949205 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr. transferência n/data

12/09/2022 569949206 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

12/09/2022 569949207 1.01.01.02.01.0001

Histórico: Vr. Transferência n/data

12/09/2022 569949208 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data

12/09/2022 569949209 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data
12/09/2022 569949210 1.01.01.01.01.0001

Histórico: Vr.Saque n/data

12/09/2022 569949211 3.01.01.09.01.0008

Histórico: Pg.taxa ref.
12/09/2022 569949212 1.01.01.07.01.0001

Histórico: Vr.aplicaçâo n/data

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

Totais do dia 25:

Totais do dia 26:

Totais do dia 29:

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.02.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

1.01.01.07.01.0001 0001

Totais do dia 30:

001

001

001

001

Totais do d» 31;

Totais do mês de Agosto:

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 01:

Totais do dia 05:

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

Totais do dia 08:

Totais do da 09:

0,02

200,02

0,02

0,02

1.424,00

1.424,00

2.848,00

5.213,08

5.213,08

122,40

122,40

0,01

0,01

244,82

338.036,10

992,14

992,13

1.984,27

5,00

5,00

10,00

371,71

371,71

0,01

743,43

0,01

0,01

17.500,00

5.000,00

1.000,00

3.000,00

2.000,00

1.000,00

29,00

17.471,00

Continua...



Livro Diário NI®. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VIGTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP:
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

ágina 15 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone: (£

Valor

12/09/2022 569956573 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000011

13/09/2022 569949213 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

13/09/2022 569949214 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

13/09/2022 569949215 3.01.01.07.01.0029 0001 001

Histórico: Pg.simples ref.

13/09/2022 569949215 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.simples ref,

13/09/2022 569949215 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Histórico: Pg.simples ref.

13/09/2022 569949216 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.

13/09/2022 569949217 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

14/09/2022 569949218 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

14/09/2022 569949219 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

16/09/2022 569949220 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

16/09/2022 569949221 3.01.01.07.01.0068 0001 001

Histórico: Vr. Transferência n/data

16/09/2022 569949222 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.despesas ref.
16/09/2022 569949223 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

16/09/2022 569957499 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

19/09/2022 569949225 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

22/09/2022 56994|9226 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Vr. Transferência n/data

22/09/2022 569949227 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
22/09/2022 569957494 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

23/09/2022 56994^229 1.01.05.01.02.0001 0001 001
Histórico: Vr. Transferência n/data

23/09/2022 569949230 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

26/09/2022 569949194 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Pg.taxa ref.
26/09/2022 569949231 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.duplicata no.

27/09/2022 569949232 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr. transferência n/data

27/09/2022 569949233 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Histórico: Vr. transferência n/data

27/09/2022 569949234 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.Saque n/data

3.01.01.01.01.0006

MEDPLUS EIRELI

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 12:

Totais do dia 13:

Totais do dia 14:

Totais do dia 16:

Totais do dia 19:

Totais do dia 22:

Totais do dia 23:

Totais do dia 26:

17.500,00

"64.500,00
1.000,00

1.500,00

372,27

51,28

5.127,63

19.90

8.071,08

16.142,16

0,01

0,01

0,02

5.000,00

900,00

18.91

5.918,91

0,01

11.837,83

0,01

0,01

2.000,00

2.000,00

0,01

4.000,01

2.000,00

1.630,17

3.630,17

6,50

100,00

106,50

5.000,00

10.000,00

3.000,00

Continua...



Livro Diário N®. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - GNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022:a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR /\NDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro

ágina 16 de 44

Fortes Contábil

64028550, Telefone: (í

Valor

27/09/2022

Histórico:

27/09/2022

Histórico:

27/09/2022

Histórico:

27/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

30/09/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

03/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

05/10/2022

Histórico:

569949235 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr.Saque n/data

569949236 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr.Saque n/data

569949237 1.01.01.07.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr.apiicação n/data

569956574 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006

Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000012 MEDPLUS EIRELI

569949195 3.01.01.09.01.0006 0001 001

Pg.juros ref.
569949238 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569949239 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957250 3.01.01.01.03.0007 0001 001

vr. prov. Simples Nacional ref. 09/2022

569949240 3.01.01.09.01.0009 0001 001

Pg.despesas ref.

569957422 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957423 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.
569957424 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.dupiicata no.

569957425 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.dupiicata no.

569957426 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957427 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.

569957428 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.

569957429 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957430 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957431 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.
569957432 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957486 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr ref emprest

569957487 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.seguro ref.

569957488 3.01.01.07.01.0056 0001 001

Pg.seguro ref.
569957489 3.01.01.07.01.0056 0001 001

Pg.seguro ref.

569957490 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Vr.despesa bancária ref.
569957492 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Vr.despesa bancária ref.

06/10/2022 569957433 1.01.05.01.02.0001 0001 001
Histórico: Vr. Transferência n/data

06/10/2022 569957434 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Histórico: Vr.apiicáção n/data

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

2.01.01.03.03.0010

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2.01.01.07.01.0001

3.01.01.07.01.0056

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

Totais do dia 27:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 03:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 05:

2.000,00

2,90

9.520,78

10.000,00

39.523,68

7,74

1.000,00

1.007,74

2.873,56

4.889,04

147.367,13

1,87

0,01

222,33

472,01

311,77

6.500,00

999,83

10,00

8.513,33

17.031,15

20.000,00

5,00

76.840,15

100.000,00

150,38

150,38

150,38

1.500,00

1.500,00

200.296,29

20.000,00

20.000,00

Continua...
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Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA-CNPJ: 45.768.089/0001-79 ^ — Fortes Contábil
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.=': 1460, Bairro: SANTA CR^ãê^^áSi: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Data Chave Débito Estab Centio Crédito Estab Centro Vaior

Totais do da 06: 40.000,00

07/10/2022 569957435 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 0,01

HIstóricx): Vr.aplicação n/data
07/10/2022 569957436 1.01.05.01.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 20.000,00
Histórico: Vr. Transferência n/data

07/10/2022 569957437 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 19.999,99

Histórico: Vr.aplicação n/data
Totais do dia 07: 40.000,00

10/10/2022 569957438 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 0,01
Histórico: Vr.aplicação n/data

10/10/2022 569957439 1.01.05.01.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 15.000,00
Histórico: Vr. Transferência n/data

10/10/2022 569957440 1.01.05.01.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 2.500,00

Histórico: Vr. Transferência n/data

10/10/2022 569957441 1.01.05.01.02.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 500,00

Histórico: Vr. Transferência n/data

10/10/2022 569957442 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 980,06

Histórico: Pg.duplicata no.

10/10/2022 569957443 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 29,00
Histórico: Pg.taxa ref.

10/10/2022 569957444 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 4,95

Histórico: Pg.despesas ref.

10/10/2022 569957445 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 19.014,00

Histórico: Vr.apifcação n/data
I  Totais do dia 10: 38.028,02

11/10/2022 569957446 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 0,01

Histórico: Vr.aplicação n/data
11/10/2022 569957447 1.01.01.07.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 0,01

Histórico: Vr.aplicação n/data
Totais do dia 11: 0,02

20/10/2022 569957448 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 300,00

Histórico: Vr.Saque n/data
20/10/2022 569957449 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 300,00

Histórico: Vr.aplicação n/data
Totais do dia 20: 600,00

21/10/2022 569957450 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 0,02

Histórico: Vr.aplicação n/data
21/10/2022 569957451 1.01.01.07.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 0,02

Histórico: Vr.aplicação n/data
Totais do dia 21: 0,04

24/10/2022 569957452 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 100,00
Histórico: Pg.duplicata no.
24/10/2022 569957453 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 100,00
Histórico: Vr.aplicação n/data

1  Totais do dia 24: 200,00
25/10/2022 569949241 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 6,50
Histórico: Pg.taxa ref.
25/10/2022 569957454 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 0,01
Histórico: Vr.aplicação n/data
25/10/2022 569957455 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 254,30
Histórico: Pg.duplicata no.
25/10/2022 569957456 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 15.000,00
Histórico: Vr. Transferência n/data

25/10/2022 569957457 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 10,00
Histórico: Pg.despesas ref.
25/10/2022 569957458 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001 0001 001 15.328,79
Histórico: Vr.aplicação n/data
25/10/2022 569957491 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 58,00
Histórico: Vr.despesa bancária ref.

Totais do da 25: 30.657,60

Continua...



Livro Diário N®. 1

Empresa; MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 S 31/12/2022

Endereço; R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento;, N.°: 1460, Bairro; SANTA CRUSÇTÜidade; Tereslna, Estado; PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522NIRE: 22200628419 Data ; 24/03/2022.
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Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

26/10/2022

Histórico:

26/10/2022

Histórico:

28/10/2022

Histórico;

28/10/2022

Histórico:

28/10/2022

Histórico:

28/10/2022

Histórico:

28/10/2022

Histórico:

28/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

31/10/2022

Histórico:

569957459 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.07.01.0001

Vr.aplicação n/data

569957460 1.01.01.07.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001
Vr.aplicação n/data

569956575 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006
Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000013 MEDPLüS EIRELI
569957461 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001

Vr. transferência n/data

569957462 3.01.01.07.01.0075 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Pg.despesas ref.

569957463 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr. Transferência n/data

569957464 3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Pg.despesas ref.
569957465 1.01.01.07.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001

Vr.aplicação n/data

569957251 3.01.01.01.03.0007 0001 001

vr. prov. Simples Nacional ref. 10/2022
569957466 3.01.01.09.01.0006 0001 001

Pg .juros ref.
569957467 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

01/11/2022

Histórico:

01/11/2022

Histórico:

01/11/2022

Histórico:

01/11/2022

Histórico:

03/11/2022

Histórico:

03/11/2022

Histórico:

03/11/2022

Histórico:

03/11/2022

Histórico;

03/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

04/11/2022

Histórico:

569957329 1.01.01.01.01.0001

Vr. Transferência n/data

569957330 3.01.01.07.01.0075

Pg.despesas ref.
569957331 3.01.01.09.01.0008

Pg.despesas ref.
569957332 1.01.01.02.01.0001

Vr.aplicação n/data

569957333 1.01.01.02.01.0001

Vr.aplicação n/data
569957334 3.01.01.07.01.0075

Pg.despesas ref.
569957335 1.01.05.01.02.0001

Vr. Transferência n/data

569957336 3.01.01.09.01.0008

Pg.despesas ref.
569957337 1.01.01.02.01.0001

Vr.aplicação n/data

569957338 1.01.01.02.01.0001

Vr.aplicação n/data

569957339 1.01.01.01.01.0001

Pg.duplicata no.

569957340 1.01.05.01.02.0001

Vr. Transferência n/data

569957341 1.01.05.01.02.0001

Vr. Transferência n/data

569957342 3.01.01.09.01.0008

Pg.despesas ref.

569957343 3.01.01.09.01.0008

Pg.despesas ref.
569957344 1.01.01.02.01.0001

Vr.aplicação n/data

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

2.01.01.03.03.0010

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1,01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

Totais do dia 26:

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 31;

Totais do mês de Oututiro:

001

001

001

001

Totais do dia 28:

Totais do dia 01:

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Totais do dia 03:

0,02

0,02

0,04

25.000,00

25.000,00

110,00

430,00

4,25

24.455,75

75.000,00

2.562,49

0,04

0,04

2.562,57

444.375,73

520,00

224,91

5,14

750,05

1.500,10

0,02

30,72

20.000,00

10,00

20.040,70

40.081,44

0,01

316,37

500,00

5.000,00

5,00

10,00

5.770,36

Continua...



Livro Diário N°. 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA C!
99219522N IRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.
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Fortes Contábil

, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Totais do dia 04:

10/11/2022

Histórico:

10/11/2022

Histórico:

10/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

11/11/2022

Histórico:

14/11/2022

Histórico:

14/11/2022

Histórico:

14/11/2022

Histórico:

14/11/2022

Histórico:

16/11/2022

Histórico:

16/11/2022

Histórico:

16/11/2022

Histórico:

16/11/2022

Histórico:

16/11/2022

Histórico:

17/11/2022

Histórico:

17/11/2022

Histórico:

18/11/2022

Histórico:

18/11/2022

Histórico:

21/11/2022

Histórico:

21/11/2022

Histórico:

24/11/2022

Histórico:

569957473 2.01.01.07.01.0001 0001 001

Pg.empréstimo ref.
569957474 3.01.01.07.01.0056 0001 001

Pg .seguro ref.
569957475 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.seguro ref.

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

3.01.01.07.01.0056

569956576 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006
Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000014 MEDPLÜS EIRELI

569957345 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569957346 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569957347 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.taxa ref.
569957348 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957476 2.01.01.07.01.0001 0001 001
Pg.empréstimo ref.
569957477 3.01.01.07.01.0056 0001 001

Pg.seguro ref.

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

569957349 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplícata no.

569957350 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957351 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957479 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr ref

569957352 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data
569957353 3.01.01.07.03.0011 0001 001

Pg. taxa

569957354 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957355 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.

569957356 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957357 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957358 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957359 2.01.01.03.03.0010 0001 001

Pg. impostos
569957360 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957361 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957362 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data

569957363 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Pg.duplícata no.

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

2.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 10:

Totais do dia 11;

Totais do dia 14;

Totais do dia 16;

Totais do dia 17;

Totais do d» 18:

Totais do dia 21:

1.01.01.02.01.0001 0001 001

11.601,74

439,00

132,68

132,68

704,36

20.000,00

20.000,00

4.258,75

29,00

19.910,00

3.687,07

132,68

68.017,50

289,03

1.000,00

1.279,61

9,42

2.578,06

0,01

388,10

1.600,00

10,00

1,998,09

3.996,20

0,02

0,02

0,04

2.562,49

2.562,49

5.124,98

0,02

0,02

0,04

100,00

Continua...



Livro Diário N° 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0)01-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VIGTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA Cl
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.
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Fortes Contábil

Jlâade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave OébHo Estab Centro Crédito Estab Centro

24/11/2022 569957364 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.apllcação n/data

001 1.01.01.07.01.0001 0001 001

25/11/2022 569957365 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
25/11/2022 569957366 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Histórico: Pg.dupiicata no.

25/11/2022 569957367 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

25/11/2022 569957478 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Histórico: Vr.despesa bancária ref.

28/11/2022 569957368 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

28/11/2022 569957369 1.01.01.01.01.0001 0001

Histórico: Vr.Saque n/data
28/11/2022 569957370 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.apiipação n/data
i
!

29/11/2022 569957371 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

29/11/2022 569957372 1.01.01.07.01.0001 0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

30/11/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

01/12/2022

Histórico:

001

001

001

001

001

001569957252 3.01.01.01.03.0007 0001

vr. prov. Simples Nacional ref. 11/2022
569957373 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957374 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957375 3.01.01.09.01.0006 0001 001

Pg .juros ref.
569957376 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957283 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569957284 1,01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957285 3.01.01.07.01.0075 0001 001

Pg.despesas ref.

569957286 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.
569957287 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.
569957288 3.01.01.09.01.0009 0001 001

Pg.despesas ref.
569957289 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apllcação n/data

02/12/2022 569957290 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data
02/12/2022 569957291 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Histórico: Vr.aplicação n/data

05/12/2022 569957292 3.01.01.09.01.0008 0001

Histórico: Pg.despesas ref.
05/12/2022 569957293 1.01.01.02.01.0001 0001

Histórico: Vr.aplicação n/data

001

001

Totais do dia 24;

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

2.01.01.03.03.0010

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07.01.0001

Totais do dia 25;

Totais do dia 28:

Totais do dia 29:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 01:

Totais do dia 02:

Valor

100,00

200,00

0,01

254,30

260,79

6,50

521,60

0,01

3.000,00

2.999,99

6.000,00

0,01

0,01

0,02

2.011,50

2.000,00

945,56

4,22

2.949,78

7.911,06

148.237,14

0,01

700,00

1.022,15

10,00

6,93

1,93

1.741,00

3.482,02

0,01

0,01

0,02

5,00

5,00

Continua...



Livro Diário N". 1

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/OC01-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.'^: 1460, Bairro: SANTA
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Teresina
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Fortes Contábil

CEP: 64028550, Telefone: ({

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor

Totais do dia 05:

06/12/2022

Histórico:

06/12/2022

Histórico:

06/12/2022

Histórico:

06/12/2022

Histórico:

06/12/2022

Histórico:

12/12/2022

Histórico:

12/12/2022

Histórico:

12/12/2022

Histórico:

12/12/2022

Histórico:

12/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

13/12/2022

Histórico:

14/12/2022

Histórico;

14/12/2022

Histórico:

14/12/2022

Histórico:

14/12/2022

Histórico:

14/12/2022

Histórico:

15/12/2022

Histórico:

15/12/2022

Histórico:

15/12/2022

Histórico:

15/12/2022

Histórico;

15/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

569957294 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957295 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569957296 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957297 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.
569957298 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.apllcação n/data

569957299 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.taxa ref.

569957468 3.01.01.07.01.0056 0001 001

Pg .seguro ref.

569957469 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg .seguro ref.

569957480 2.01.01.07.01.0001 0001 001

Pg.empréstimo ref.
569957484 1.01.01.02.01.0001 0001 001Vr ref j
569957300 1.01.01,02.01.0001 0001 001

Vr. trarisferência n/data

569957301 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

5699^470 3.01.01.07.01.0056 0001 001
Pg.seguro ref.
569957471 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Pg.seguro ref.

5699^481 2.01.01.07.01.0001 0001 001
Pg .empréstimo ref.

569957302 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957303 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.taxa ref.
569957304 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.apiicação n/data
5699.57472 3.01.01,07.01.0056 0001 001

Pg.seguro ref.
569957482 2.01.01.07.01.0001 0001 001

Pg.empréstimo ref.

569956560 3.01.01.07.01.0063 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.07.01.0056 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

3.01.01.07.01.0056 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Totais do dia 06:

Totais do dia 12:

Totais do dia 13;

Totais do dia 14:

Vr compra uso e consumo 000096241 TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUT/VDORES LTDA
56995^561 1.07.04.01.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Vr NFE 000096241 TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

569956577 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001
Rec. Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000000015 MEDPLUS EIRELI

569957305 1.01.01.07.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001
Vr.apiicação n/data

569957483 1.01.01.02,01.0001 0001 001 2.01.01.07.01.0001 0001 001
Vrref

Totais do dia 15:

569956562 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Vr compra 000007775 FELIPE BART2 MACHADO LTDA

569957306 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001
Vr. transferência n/data

10,00

1.000,00

504,34

5.000,00

10,00

6.018,81

12.533,15

4,47

132,68

132,68

7.516,67

7.516,67

15.303,17

7.516,67

132,68

132,68

132,68

7.649,35

15.564,06

1.000,00

24,53

97,99

132,68

244,80

1.500,00

828,00

3.588,00

30.000,00

193,74

193,74

34.803,48

2.177,78

30.000,00

Continua...
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Livro Diário N°. 1 -

Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79 Fortes Contábil

Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.^: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (6
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Data Chave Débito Estab Centto Crédito Estab Centro Valor

280,00

254.30

100,00

800,00

28.557,78

16/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

16/12/2022

Histórico:

20/12/2022

Histórico:

21/12/2022

Histórico:

21/12/2022

Histórico:

21/12/2022

Histórico:

21/12/2022

Histórico:

21/12/2022

Histórico:

22/12/2022

Histórico:

22/12/2022

Histórico:

23/12/2022

Histórico:

23/12/2022

Histórico:

26/12/2022

Histórico:

26/12/2022

Histórico:

26/12/2022

Histórico:

29/12/2022

Histórico:

29/12/2022

Histórico:

30/12/2022

Histórico:

30/12/2022

Histórico:

30/12/2022

Histórico:

31/12/2022

Histórico:

31/12/2022

569957307 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569957308 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569957309 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Pg.duplicata no.

569957310 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957311 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.

569957312 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Totais do dia 16:

569956559 3.01.01.07.01.0009 0001 001

Vr serviços tomados Nota Fiscal de Serviços Eletrônico 000000002340 CARVALHO & SANTOS
SERVIÇOS DE CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

Totais do dia 20:

569957313 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957314 1.01.01.01.01.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957315 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957316 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Pg.despesas ref.
569957317 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957318 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957319 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957320 1.01.05.01.02.0001 0001 001

Vr. Transferência n/data

569957321 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957322 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data
569957323 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957485 3.01.01.09.01.0008 0001 001

Vr.despesa bancária ref.

569957324 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569957325 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957326 1.01.01.02.01.0001 0001 001

Vr. transferência n/data

569957327 3.01.01.09.01.0006 0001 001

Pg.juros ref.

569957328 1.01.01.07.01.0001 0001 001

Vr.aplicação n/data

569957253 3.01.01.01.03.0007 0001 001

vr. pnov. Simples Nacional ref. 12/2022

569957578 1.01.03.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.07.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Totais do dia 21:

Totais do dia 22:

Totais do dia 23:

Totais do dia 26:

Totais do dia 29:

Totais do d» 30:

62.177,78

180,00

180,00

900,00

1.212,00

7.238,00

28,91

9.378,91

18.757,82

0,01

0,01

0,02

15.000,00

15.000,00

30.000,00

0,02

6,48

6,50

13,00

45.000,00

45.000,00

90.000,00

75.000,00

19,40

74.980.60

150.000,00

2.952,42

149.711,50

Continua...



Livro Diário N^ 1
Empresa: IVIIDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 4Õ.768.089/0001-79

Período: 24/03/2022 a 31/12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.'
99219522NIRE: 22200628419 Data : 24/03/2022.

Página 23 de 44

Fortes Contábil

: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro
y\

Valor

Histórico: Rec.dupilcata no.

31/12/2022 569957579 3.01.01.01.01.0006 0001 001 .  391.614,98

Histórico: Vr.encemamento do exercício \

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 ^  3,80
Histórico: Vr.enrjemamento do exercício

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 «1^ 31,40

Histórico: Vr.encerramento do exercício

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 180,00

Histórico: Vr.encerramento do exercido
\Y

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 391,60

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 415,74

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 3.005,78

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6,01 0001 001 3.300,00

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 3.704,04

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 8.196,35

Histórico: Vr.enoemamento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 9.021,59

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 36.526,07

Histórico: Vr.encemamento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 326.838,61

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 2,07.07.01.01.0001 0001 001 326.838,61

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.01.03.0007 0001 001 36.526,07

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.01.0009 0001 001 180,00

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.01.0029 0001 001 391,60

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.01.0056 0001 001 415,74

Histórico: Vr.encemamento do exercício

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.01.0063 0001 001 3.005,78

Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.01.0068 0001 001 3.300,00
Histórico: Vr.encerramento do exercício

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.01.0075 0001 001 8.196,35
Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.07.03.0011 0001 001 9.021,59
Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.09.01.0006 0001 001 31,40
Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.09.01.0008 0001 001 3.704,04
Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 3.01.01.09.01.0009 0001 001 3,80
Histórico: Vr.encerramento do exercido

31/12/2022 569957579 6.01 0001 001 391.614,98
Histórico: Vr.encerramento do exercido

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezenirro:

935.893,88

1.370.218,40

Fim
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Balanço Patrimonial -
Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79 Fortes Contábil
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.": 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522

NIRE: 22200628419 !■ Data: 24/03/2022

Conta Descrição 31/12/2022

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.02

1.01.05.01.02.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0005

Total Ativo

" Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais interno
APLICAÇÃO FINANCEIRA BB RENDE FÁCIL

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Crédito à Sócios

Adiantamento à Sócto Augusto Alves Nogueira Júnior
Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis, Utensílios e instalaçõés Comerciais

T1P95.555,44 D
1.967,44 D

721.377,97 D

597.077,30 D
597.077,30 D

597.077,30 D
124.300,67 D

124.300,67 D

124.300,67 D

149.711,50 D
149.711,50 D
149.711,50 D

149.711,50 D

220.877,97 D
220.877,97 D

220.877,97 D
220.877,97 D

3.588,00 D
3.588,00 D
3.588,00 D
3.588,00 D
3.588,00 D

1.095.555,44 D

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.095.555,44 (Hum Milhão Noventa e Cinco Mil Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Teresina-Pi, 31 de Dezembro de 2022

AUGUSTO AJ-VES NOGUEIRA JÚNIOR
SÓCIQ-ADMiNlSTRADOR

CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA
CONTADORA CRC 009729/a0 PI

CPF: 916.721.203-49

Continua...
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Balanço Patrimonial -
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.08S/0001-79 Fortes Contábil
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522

NIRE: 22200628419:- Data: 24/03/2022

Conta Descrição 31/12/2022

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.01.0001

2.07

2.07.01

2.07.01.01 I
2.07.01.01.01 I
2.07.01.01.01.0001;

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passiva

Data de Encerrameni

** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

BB GIRO

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

.095.555,44

168.716,83

168.716,83

13.050,56

13.050,56

13.050,56

155.666,27

155.666,27

155.666,27

926.838,61

600.000,00

600.000,00

600.000,00

600.000,00

326.838,61

326,838,61

326,838,61

326.838,61

1.095.555,44 C

o; 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.095.555,44 (Hum Milhão Noventa e Cinco Mil Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 053.996.684-32

NAYUt VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: MDC MEDICAI LTOA - CNPJ: 45.768.089/0001-79

NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento: , N.°; 1460,

Bain-o: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (86) 99219522

Página 26 de 44

Fortes Contábil

Conta Descrição

24/03/2022

a

31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 391.614,98

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 391.614,98

010.01.03 Vendas de Serviços 391.614,98

(-) 020 Deduções da Receita 36.526,07

020.01 Impostos Faturados 36.526,07

020.01.05 Simples 36.526,07

(=) 030 Receita Líquida 355.088,91

(=) 060 Lucro Bruto 355.088,91

(-) 070 Despesas Operacionais 28.250,30

070.01 Despesas Administrativas 15.489,47

070.03 Despesas Tributárias 9.021,59

070.04 Resultado Financeiro 3.739,24

070.04.02 Despesas Financeiras 3.739,24

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 326.838,61

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 326.838,61

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 326.838,61

AUGUSTO /MVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 053.996.684-32

Teresína-PI, 31 de Dezembro de 2022

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Plano de Contas (Livro Díáiio N°. 1)
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79

ágina 27 de 44

Fortes Contábil

Código Deserdo Reduz. Analítica Patrim. Resianir Natureza

1 **' Ativo *** X Devedora

1.01 Ativo Circulante X Devedora

1.01.01 Disponibillciades X Devedora

1.01.01.01 Numerários em Espécie X Devedora

1.01.01.01.01 Caixa Geral X Devedora

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 1 X X Devedora

1.01.01.02 Bancos X Devedora

1.01.01.02.01 Contas Correntes X Devedora

1.01.01.02.01.0001-8 BANCO DO BRASIL 358 X X Devedora

1.01.01.03 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação X Devedora

1.01.01.07 Valores Mobiliários X Devedora

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno X Devedora

1.01.01.07.01.0001-1 APLICAÇÃO FINANCEIRA BB RENDE FÁCIL 359 X X Devedora

1,01.01.07.02 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo X Devedora

1.01.01.11 Outras X Devedora

1.01.03 Clientes X Devedora

1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X X Devedora

1.01.03.02 Clientes Intemacionais X Devedora

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber X Devedora

1.01.03.02.01.00014 Clientes Diversos 3 X X Devedora

1.01.05 Créditos X Devedora

1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores X Devedora

1.01.05.01.01.0001-8 Fornecedores Diversos 4 X X Devedora

1.01.05.01.02 Crédito à Sócios X Devedora

1.01.05.01.02.0001-2 Adiantamento à Sócio Augusto Alves Nogueira Júnior 687 X X Devedora

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários X Devedora

1.01.05.01.03.0001-7 Adiantamento de Salários 5 X X Devedora

1.01.05.01.03.0002^ Adiantamento de Férias 6 X X Devedora

1.01.05.01.03.0003^ Adiantamento de 13° Salário 7 X X Devedora

1.01.05.01.03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 8 X X Devedora

1.01.05.01.03.0005-0 Vale Transporte 9 X X Devedora

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.05.0001-6 ICMS a Recuperar 10 X X Devedora

1.01.05.01.05.0002f1 IPI a Recuperar 11 X X Devedora

1.01.05.01.05.0003-2 IRRF a Recuperar 12 X X Devedora

1.01.05.01.05.00046 IRPJ - Estimativa 13 X X Devedora

1.01.05.01.05.00056 CSLL - Estimativa 14 X X Devedora

1.01.05.01.05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X X Devedora

1.01.05.01.05.00076 CSLL a Recuperar 16 X X Devedora

1.01.05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 17 X X Devedora

1.01.05.01.05.0009i1 COFINS a Recuperar 18 X X Devedora

1.01.05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 19 X X Devedora

1.01.05.01.05.00116 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa 20 X X Devedora

1.01.05.01.05.0012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X X Devedora

1.01.05.01.05.00196 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X Devedora

1.01.05.01.07 Antecipações a Recuperar X Devedora

1.01.05.01.07.0001-5 Salário Família 23 X X Devedora

1.01.05.01.07.0002-3 Salário Maternidade 24 X X Devedora

1.01.05.01.09 í Outras X Devedora

1.01.15 Estoques X Devedora
1.01.15.01 i Estoques em Estabelecimentos Próprios X Devedora
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias X Devedora
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1.01.15.01.01.0001^5 Mercadorias Para Revenda 25 X X Devedora

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais X Devedora

1.01.15.01.02.0001^) Matérias Primas 26 X X Devedora

1.01.15.01.02.0002-8 Materiais Secundários 27 X X Devedora

1.01.15.01.02.0003-6 Materiais de Embaiagem 28 X X Devedora

1.01.15.01.02.0004-4 Combustiveis 29 X X Devedora

1.01.15.01.03 Estoques de Produtos em Eiaboração X Devedora

1.01.15.01.03.0001-4 Produtos em Elaboração 30 X X Devedora

1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabados X Devedora

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 31 X X Devedora

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento X Devedora

1.01.15.01.05.0001 3 Serviços em Andamento 32 X X Devedora

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxatifado X Devedora

1.01.15.01.19.0001 5 Materiais Diversos 33 X X Devedora

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.15.02.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda X Devedora

1.01.15.05 Estoques em Poder de Terceiros X Devedora

1.01.15.09 Outras X Devedora

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas X Devedora

1.01.17.01.01.0001 ri Prêmios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora

1.01.21 Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora

1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 38 X X Credora

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Vaior Provável de Realização 39 X X Credora

1.01.21.01.01.0009-5 (-) Outras Contas Retificadoras 40 X X Credora

1.07 Ativo não Circulante X Devedora

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora

1.07.00.01 Clientes X Devedora

1.07.00.01.01 Clientes Nacionais X Devedora

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X Devedora

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Fisicas/Juridicas X Devedora

1.07.00.05 Valores Mobiliários X Devedora

1.07.00.07 Depósitos Judiciais X Devedora

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.07.00.09.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cáicuio Negativa X Devedora
1.07.00.09.02 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuizos Fiscais X Devedora

1.07.00.17 Despesas do Exercicio Seguinte X Devedora
1.07.00.17.01 Despesas Antecipadas X Devedora

1.07.00.17.01 .OOOl-â Prêmios de Seguros a Apropriar 42 X X Devedora
1.07.00.17.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora

1.07.00.19 Outras Contas X Devedora

1.07.00.21 (-) Contas Retificadoras X Credora
1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora
1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X X Credora
1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora
1.07.00.21.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização 46 X X Credora
1.07.00.21.01.0004-í (-) Outras Contas Retificadoras 47 X X Credora
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1.07.01 Investimentos X Devedora

1.07.01.01 Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas X Devedora

1.07.01.02 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais X Devedora

1.07.01.03 Outros Investimentos X Devedora

1.07.01.04 Ágios em Investimentos X Devedora

1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.19 Outras Contas X Devedora

1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos X Credora

1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.04 Imobilizado X Devedora

1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07,04.01.01.0001-8 Terrenos 48 X X Devedora

1.07,04.01.01.0002-6 Edifícios e Construções 49 X X Devedora

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 50 X X Devedora

1.07,04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora

1.07.04.01.01.0005^ Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora

1.07,04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07.04.01.02.0001-2 Embarcações 54 X X Devedora

1.07,04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Florestamento e Reflorestamento X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Exploração de Florestas X Devedora

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento X Devedora

1.07.04.15 Bens Arrendados X Devedora

1.07.04.19 Outras Imoblllzações X Devedora

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços X Credora

1.07.04.21.03 (-) Depreciações Acumuladas X Credora

1.07.04.21.03.0001^ (-) Dep Móveis e Utensílios 659 X X Credora

1.07.04.21.03.0002-9 (-) Dep Máquinas e Equipamentos 660 X X Credora

1.07.04.21.03.0003-7 (-) Dep Equipamento Infomnática 661 X X Credora

1.07.04.21.03.0004-5 (-) Dep. Instalações 662 X X Credora

1.07.04.21.03.0005^ (-)Dep. Veículos 1289 X X Credora

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.05 Intangível X Devedora

1.07.05.01 Concessões X Devedora

1.07.05.03 Marcas e Patentes X Devedora

1.07.05.05 Direitos Autorais X Devedora

1.07.05.07 Fundo de Comércio X Devedora

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador X Devedora

1.07.05.11 Franquias X Devedora

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos X Devedora

1.07.05.15 Outras X Devedora

1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível X Credora
1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível X Credora
1.07.07 Diferido X Devedora
1.07.07.01 Despesas Pré-Operaclonals ou Pré-Industriais X Devedora
1.07.07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X Devedora
1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizávels X Devedora
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1.07.07.04

1.07.07.05

1.07.07.06

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991)

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)

(-) Amortização do Diferido

X

X

X

Devedora

Devedora

Credora

iP.
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2 *** Passivo *** X Credora

2.01 Passivo Circulante X Credora

2.01,01 Obrigações de Curto Prazo X Credora

2.01.01.01 Fomecedores X Credora

2.01.01.01.01 Fomecedores Nacionais X Credora

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora

2.01,01.01.01.0002-8 CARV/U.HO & SANTOS SERVIÇOS DE CERTIFICAC 1359 X X Credora

2.01.01.01.01.0003-|6 TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADOR 1360 X X Credora

2.01.01.01.01.0004-4 FELIPE BARTZ MACHADO LTDA 1361 X X Credora

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora

2.01,01.03,01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X X Credora

2.01,01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X X Credora

2.01,01.03.01,001 Ort Salários a Pagar 63 X X Credora

2,01,01.03.01,0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora

2.01.01.03,01,0012^ Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora

2.01,01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora

2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X X Credora

2.01,01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X X Credora

2.01.01.03.01.0016-3 Contribuição negociai a recolher 363 X X Credora

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher . 69 X X Credora

2.01,01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X Credora

2.01,01.03.03.000343 ISS a Recolher 71 X X Credora

2.01,01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 X X Credora

2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 74 X X Credora

2.01.01 .03.03.0007t3 CSLL a Recolher 75 X X Credora

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X Credora

2,01,01.03.03.0009t0 CSRF a Recolher 77 X X Credora

2.01.01.03.03.0010|3 Simples a Recolher 78 X X Credora

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora

2.01,01.03.03.00120 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 80 X X Credora

2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora

2.01.01.07.01.0001^ BB GIRO 1362 X X Credora

2.01.01.07.02 Arrend. Mero. (FInanc.) Curto Prazo - Sist. FInanc. Nacional X Credora

2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora

2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterior X Credora

2,01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora

2.01,01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 X X Credora

2.01.01.11 Detêntures X Credora

2.01.01.17 Outras Contas X Credora

2.01.01.17.01 Outras Obrigações X Credora

2.01.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 83 X X Credora

2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 X X Credora

2.01,01,17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora

2,01,01.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora
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2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora

2.01,01.17.01.0006^ Condomínio a Pagar 88 X X Credora

2.01.01.17.01.0007-7 Pró-latx)res a Pagar 89 X X Credora

2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.01.01.21 Provisões X Credora

2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.01.01.21.02.0001-3 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora

2.01.01.21.02.0002-6 Férias 91 X X Credora

2.01.01.21.02.0003^ INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora

2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora

2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 X X Credora

2.01.01.21.02.0006-3 FGTS sobre Férias 95 X X Credora

2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Civel X Credora

2.01.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar X Credora

2.03 Passivo não Circulante X Credora

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora

2.03.01.01 Fomecedores X Credora

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais X Credora

2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 X X Credora

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora

2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais X Credora

2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora

2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora

2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora

2.03.01.07.01.0001-9 CAPITAL DE GIRO BB 361 X X Credora

2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora

2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora

2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora

2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exterior X Credora

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora

2.03.01.11 Debêntures X Credora

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Fisicas/Juridicas X Credora

2.03.01.17 Outras Contas X Credora

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.03.01.21 Provisões X Credora

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Civel X Credora

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas X Devedora

2.07 Patrimônio Liquido X Credora

2.07.01 Capital Realizado X Credora

2.07.01.01 Capital Social X Credora

Continua...



Plano de Contas (Livro Díáiio N°. 1)
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79

Reduz.

Página 33 de 44

Fortes Contábil

Código Descrição Analítica Pattim. Resumir Natureza

2.07,01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01

2.07.05.01

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

,01

,01.0001-8

,01.0002-6

,02

02.0001-2

02.00026)

,01

,01.0001-2

.01.0002-0

,02

,03

,03.0001-|1
,03.0002-0

,03.0003-6

,03.00046

,03.0005-1

,03.0006-2

04

,05

00

01

,01

,01.0001-

,02

,02.0001-■

,03

,04

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais
(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no País

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior
Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterior
(-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior

Reservas

Reservas

Reservas de Capital
Ágio na Subscrição de Ações
/Mienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição

Reservas de Reavaliação
Reservas de Lucros

Reserva Legal
Reserva Estatutária

Reserva para Contingências
Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim.
Reserva de Lucros a Realizar

Prêmio na Emissão de Debêntures

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995)
Outras Reservas

/justes de Avaliação Patrimonial
/Vjustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes às Normas Intemadonais de Contabilidade
(-) Ajustes às Nonrras Internacionais de Contabilidade

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados
(-) Ações em Tesouraria
Outras

X Credora

101 X X Credora

102 X X Devedora
X Credora

103 X X Credora

104 X X Devedora

X Credora

X Credora

X Credora

105 X X Credora

106 X X Credora

X Credora

X Credora

107 X X Credora

108 X X Credora

109 X X Credora

110 X X Credora

111 X X Credora

112 X X Credora

X Credora

X Credora

X Credora

X Credora
X Credora
X Devedora
X -

X -

X Credora

113 X X Credora

X Devedora
114 X X Devedora

X Devedora

X _
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3  Resultado Liquido do Período

3.01 Resuit Liq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

3.01.01 Resultado Operacional

3.01.01.01 Receita Liquida

3.01.01.01.01 Receita Bnjta

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos
3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Mero e Prod Com Export c/ Fim Espec Exf

3.01.01.01.01.0003^ Receita de Exportação de Serviços
3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis

3.01.01.01.01.0018-9 (-)IPI

3.01.01.01.01.0019-7 Outras

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP

3.01.01.01.03.0005-6 ISS

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços

3.01.01.01.03.0007-2 Simples

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos

3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

3.01.01.03.01.0001 -O Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de Insumos

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Produr

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Produçâ

3.01.01.03.02.0005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Produção

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção

3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra

3.01.01.03.02.0011 -1 INSS - Previdência Social

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS

3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros

3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador

3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção

3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil

3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
3.01.01.03.02.0018-p Constituição de Provisões
3.01.01.03.02.0021 -9 Royaities e Assistência Técnica - PAÍS

3.01.01.03.02.0022-7 Royaities e Assistência Técnica - EXTERIOR

3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos

3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados, Salários e Gratificações

3.01.01.03.02.0041-3 Férias

3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário

3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção
3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica, Odontológíca e Farmacêutica a Empregar
3.01.01.03.02.0045-6 Vale Transporte
3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários

Credora

Credora

115 X Credora

116 X Credora

117 X Credora

118 X Credora

119 X Credora

120 X Credora

121 X Credora

122 X Credora

123 X Devedora

124 X Credora

Devedora

125 X Devedora

126 X Devedora

127 X Devedora

128 X Devedora

129 X Devedora

130 X Devedora

131 X Devedora

Devedora

Devedora

132 X Devedora

Devedora

133 X Devedora

134 X Devedora

135 X Devedora

136 X Devedora

137 X Devedora

138 X Devedora

139 X Devedora

140 X Devedora

141 X Devedora

142 X Devedora

143 X Devedora

144 X Devedora

145 X Devedora

146 X Devedora

147 X Devedora

148 X Devedora

149 X Devedora

150 X Devedora

151 X Devedora

152 X Devedora

153 X Devedora

154 X Devedora

155 X Devedora

156 X Devedora

157 X Devedora

158 X Devedora

159 X Devedora

160 X Devedora
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3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X Devedora

3.01.01.03.02.0048t0 Fardamento 162 X Devedora

3.01,01,03.02.0049-9 Pró-labores 163 X Devedora

3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal 164 X Devedora

3.01.01.03.02.0051-0 Indenizações Trabalhistas 165 X Devedora

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis 166 X Devedora

3.01,01,03.02.0053-7 Energia Elétrica 167 X Devedora

3.01.01.03.02.0054^5 Seguros Diversos 168 X Devedora

3.01.01.03.02.0056Í1 Condomínios 169 X Devedora

3,01,01.03.02.0057-0 Aluguél de Equipamentos 170 X Devedora

3.01.01.03.02.0060-0 Fretes 171 X Devedora

3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas Devedora

3.O1.O1.O3.O3.OOOO-0 Estoque Inicial 919 X Devedora

3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas 172 X Devedora

3.01,01.03.03.0002-7 Compra de Mercadorias a Prazo 364 X Devedora

3.01.01.03.03.0003-5 (-) Devolução de Compras 365 X Credora

3.01.01.03.03.0004^ (-) Custo das mercadorias recebidas Bonificação 366 X Credora

3.01.01.03.03.0005-1 Icms Substituição nas entradas 367 X Devedora

3.01.01.03.03.0008-0 Merc recebida em bonificação 368 X Devedora

3.01.01.03.03.0007-8 Icms Regime Especial Medicamentos 369 X Devedora

3.01.01.03.03.0008-6 ICMS Outros 370 X Devedora

3.01.01.03.03.0010^ (-)Estoque final 920 X Credora

3.01.01.03.03.0011-6 Icms Antecipado Parcial 1356 X Devedora

3.01.01.03.03.0012,4 Compra de Mercadoria à Vista 1358 X Devedora

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos' Devedora

3.01,01.03.05.0001-8 Custo dos Serviços Vendidos _ 173 X Devedora

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos Devedora

3.01,01.03.06.0001-2 Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X Devedora

3.01,01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviços 175 X Devedora

3.01.01.03.06.0003-9 Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serviços 176 X Devedora

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Serviçoí 177 X Devedora

3.01.01.03.06.0005--5 Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Serviços 178 X Devedora

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 179 X Devedora

3.01.01.03.06.0007-^ Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 180 X Devedora

3.01.01.03.06.0008-0 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X Devedora

3.01.01.03.06.0009-8 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X Devedora

3.01.01.03.06.0010-1 Locação de Mão-de-Obra 183 X Devedora

3.01.01.03.06.0011-0 INSS - Previdência Social 184 X Devedora

3.01.01.03.06.0012-8 FGTS 185 X Devedora

3.01.01.03.06.0013-6 Encargos Sociais - Outros 186 X Devedora

3.01.01.03.06.00144 Alimentação do Trabalhador 187 X Devedora

3.01.01.03.06.0015-2 Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviç 188 X Devedora

3.01.01.03.06.0016-0 Arrendamento Mercantil 189 X Devedora

3.01.01.03.06.0017-9 Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 190 X Devedora

3.01.01.03.06.0018-7 Constituição de Provisões 191 X Devedora

3.01.01.03.06.0021-7 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 192 X Devedora

3.01.01.03.06.0022-5 Royaltles e Assistência Técnica - EXTERIOR 193 X Devedora

3.01.01.03.06.0023-3
1

Outros Custos 194 X Devedora

3.01.01.03.06.0040-3 Ordenados, Salários e Gratificações 195 X Devedora

3.01.01.03.06.0041-11 Férias 196 X Devedora

3.01.01.03.06.0042-i) Décimo Terceiro Salário 197 X Devedora

3.01.01.03.06.0043-8 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços 198 X Devedora

3.01.01.03.06.0044-6 Plano de Saúde 199 X Devedora

3.01.01.03.06.00454 Vale Transporte 200 X Devedora
3.01.01.03.06,0046-2 Estagiários 201 X Devedora
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3.01.01.03.06.0047-0 Indenizações Trabalhistas

3.01.01.03.07 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

3.01.01.03.07.0001-7 Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

3.01.01.05 Outras Receitas Operacionais

3.01.01.05.01 j Receitas Financeiras
3.01.01.05.01.0001 -S Variações Cambiais Ativas

3.01.01.05.01.0002-3 Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day-Tra

3.01.01.05.01.0003^1 Ganhos em Operações Day-Trade

3.01.01.05.01.0004.^1 Receitas de Juros sobre o Capital Próprto

3.01.01.05.01.0005^ Outras Receitas Financeiras

3.01.01.05.01.0006-6 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos

3.01.01.05.01.0007-4 Rendimentos Aplicações Financeiras

3.01.01.05.02 Outras Receitas

3.01.01.05.02.0001-0 Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permanente

3.01.01.05.02.0002-8 Resultados Positivos em Participações Societárias

3.01.01.05.02.00038 /Vnort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrim Lk

3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP

3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Extertor

3.01.01.05.02.00068 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais

3.01.01.05.02.00078 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures

3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para Investimentos

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

3.01.01.05.02.00108 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contabilid.

3.01.01.05.02.0011:7 Outras Receitas Operacionais

3.01.01.05.02.0012-5 Ressarcimento de Despesas

3.01.01.07 Despesas Operacionais

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral

3.01.01.07.01.00018 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

3.01.01.07.01.0004:5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados

3.01.01.07.01.00058 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empregad

3.01.01.07.01.0006j1 Plano de Previdência Privada de Empregados
3.01.01.07.01.00078 Outros Gastos com Pessoal

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício

3.01.01.07.01.00098 Serviços Prestados Pessoa Jurídica

3.01.01.07.01.00108 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

3.01.01.07.01.00118 Locação de IVIão8e-Obra

3.01.01.07.01.0012-6 INSS - Previdência Social

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros

3.01.01.07.01.00158 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico

3.01.01.07.01.00168 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/95)

3.01.01.07.01.0017^7 Doações a Entidades Civis
3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações

3.01.01.07.01.0019-3 /Alimentação do Trabalhador

3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL

3.01.01.07.01.0023-1 /Arrendamento Mercantil

3.01.01.07.01.00248 Aluguéis

3.01.01.07.01.00258 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalaç
3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public e Patroc (.Assoc Desp Mantenham Futeb Profis
3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio

3.01.01.07.01.00298 Multas

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização

X Devedora

Devedora

202 X Devedora

Credora

Credora

203 X Credora

204 X Credora

205 X Credora

206 X Credora

207 X Credora

208 X Credora

209 X Credora

Credora

210 X Credora

211 X Credora

212 X Credora

213 X Credora

214 X Credora

215 X Credora

216 X Credora

217 X Credora

218 X Credora

219 X Credora

220 X Credora

652 X Credora

Devedora

Devedora

221 X Devedora

222 X Devedora

223 X Devedora

224 X Devedora

225 X Devedora

226 X Devedora

227 X Devedora

228 X Devedora

229 X Devedora

230 X Devedora

231 X Devedora

232 X Devedora

233 X Devedora

234 X Devedora

235 X Devedora

236 X Devedora

237 X Devedora

238 X Devedora

239 X Devedora

240 X Devedora

241 X Devedora

242 X Devedora

243 X Devedora

244 X Devedora

245 X Devedora

246 X Devedora

247 X Devedora

248 X Devedora
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249 X Devedora

250 X Devedora

251 X Devedora

252 X Devedora

253 X Devedora

254 X Devedora

255 X Devedora

256 X Devedora

257 X Devedora

258 X Devedora

259 X Devedora

260 X Devedora

261 X Devedora

262 X Devedora

263 X Devedora

264 X Devedora

265 X Devedora

266 X Devedora

267 X Devedora

268 X Devedora

269 X Devedora

270 X Devedora

271 X Devedora

272 X Devedora

273 X Devedora

274 X Devedora

275 X Devedora

276 X Devedora

277 X Devedora

278 X Devedora

279 X Devedora

280 X Devedora

281 X Devedora

282 X Devedora

283 X Devedora

284 X Devedora

285 X Devedora

286 X Devedora

287 X Devedora

288 X Devedora

289 X Devedora

X Devedora

360 X Devedora

1363 X Devedora

Devedora

290 X Devedora

291 X Devedora

292 X Devedora

293 X Devedora

294 X Devedora

295 X Devedora

296 X Devedora

297 X Devedora

298 X Devedora

299 X Devedora

Continua...

3.01.01

3.01,01

3.01,01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01,01

3,01,01

3,01,01

3.01,01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01,01

3.01,01

3.01,01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01,01

3,01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3,01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

3.01,01

3,01,01

3.01,01

3,01,01

3,01,01

3,01,01

3.01.01

3.01.01

3.01,01

3.01,01

3.01,01

3.01,01

.07.01.0031,2

.07.01.00324)

.07.01.0033-9

.07.01.0034-7

.07.01.0035-5

.07.01.0036-3

.07.01.0037-1

.07.01.0038-0

.07.01.0039-8

.07.01.0041-0

.07.01.0042-8

.07.01.0043-6

.07.01.0044-4

.07.01.0045,2

.07.01.00464)

.07.01.0047|9

.07.01,0048^7

.07.01.0049-5

.07.01.0050-9

.07.01.0051-7

.07.01.0052-5

.07.01.0053-3

.07.01.0055|0

.07.01.0056-8

07.01.0057-6

.07.01.0058-4

.07.01.0059-2

.07.01.0060-6

.07.01.0061-4

.07.01.0062,2

.07.01.0063-0

.07.01.0064-9

.07.01.0065-7

.07.01.0066-5

.07.01.0067/3

.07.01.0068-1

07.01.0069|0
07.01.0070-3

07.01.0071-1

.07.01.0072-0

.07.01.0073-8

.07.01.0074,6

.07.01.0075-4

.07.01.0076-2

.07.02

.07.02.0001-5

.07,02.0002-3

.07.02.0003-1

.07.02.0004-0

.07.02.0005-8

.07.02.0006-6

.07.02.0007-4

.07.02.0008-2

.07.02.0009-0

.07.02.0010-1

Perdas em Operações de Crédito

Provisão para Perda de Esttx^ue

Demais Provisões

Gratificações a Administradores

Royalties e Assistência Técnica - PAÍS
Royaities e Assistência Técnica - EXTERIOR

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregar

Pesquisas Cientificas e Tecnoltíigicas

Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Estagiários

Energia Elétrica

Água
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Pró-labores

Seguros Diversos

Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e Còmemorações

Correios e Malotes

Assessoria Jurídica

Soflwares

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Cópias e Encadernações

Materiais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessoria Contábil

Assinaturas de Jornais e Revistas

Despesas Legais e Jurídicas

Despesas C/Cartório

Internet

Fretes

Vigilância e Segurança Eletrônica

DESPESAS COM CARTAO

Combustíveis e Lubrificantes

Despesas de Vendas

Comissões sobre Vendas

Despesa de Viagens

Publicidades e Propagandas

Devedores Duvidosos

Fretes sobre Vendas

Manutenção de Veículos

Outras Despesas com Vendas

Brindes

Ordenados e Salários

INSS - Previdência Social
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Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.01.07.1

3.01.01.07.'

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07.

3.01.01.07,

3.01.01.07.

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07,

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.07

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09,

3.01.01.09

3.01.01.09,

3.01.01.09,

3.01.01.09

3.01.01.09

3.01.01.09,

3.01.01.09,

3.01.01.09,

3.01.01.09,

3.01,01.09,

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

3.01.03.01

0

.

2.001 1t2

02.0012^

02.0013-9

02.0014:7

02.0015^5

02.0016-3

02.0017^1

,02.0018^

,02.0019-8

,02.0020-1

,02.0021-0

,02.0022-8

,02.0023-6

,02.0025-2

m.oozep
,03 I
,03.0001-0

,03.0002-8

,03.0003-6

.03.00044

.03.00050

,03.00060

,03.00070

.03.0008-7

.03.00090

.03.00100

.03.001 lj7

.01

.01.0001-6

.01.0002-4

.01.0003-2

01.0004-0

01.0005-9

01.0006-7

.01.0007-5

.01.0008-3

01.0009-1

.02

02.0001-0

,02.0002-9

.02.0003-7

.02.0004-5

.02.0005-3

'.02.0006^1
.02.0007-0

.02.0008-8

01 !

.01.0001-0

,01.0002-9

,02

,02.0001-5

,02.0002-3

FGTS 300 X

Décimo Terceiro Salário 301 X

Férias 302 X

Pró-labores 303 X

Vale Transporte 304 X

Outros Gastos com Pessoal 305 X

Benefícios Concedidos a Empregados 306 X

Bolsa de Estudo 307 X

Assistência Médica, Odontológica e Famiacêutica a Empregar 308 X

Estagiários 309 X

Indenizações Trabalhistas 310 X

Fardamento 311 X

Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X

Seguros Diversos 313 X

Alimentação do Trabalhador 314 X

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido 315 X

CSL - Lucro Presumido 316 X

ICMS-Substituição Tributária 317 X

ICMS - Diferencial de Alíquota 318 X

PIS S/Outras Receitas 319 X

COFINS S/Outras Receitas 320 X

PIS S/Folha de Pagamento 321 X

IPTU 322 X

IPVA 323 X

Contribuição Sindical Patronal.,. 324 X

Impostos e Taxas Diversas 325 X

Outras Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Outras Despesas

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Nâo Operacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada peto Pat Lf 343 X

Outras Receitas Não Operacionais 344 X

Despesas Não Operacionais

Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat Lie 346 X

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora

Perdas Incorridas Mero de Renda Variável, exceto Day-Trade 327 X Devedora

Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora

Juros sobre o Capital Próprio 329 X Devedora

Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora

Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora

Descontos Concedidos 332 X Devedora

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X Devedora

lOF 334 X Devedora

Devedora

Prej na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 335 X Devedora

Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora

Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Líquido 337 X Devedora

Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora

Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora

Contrapartida Outros Ajustes às Nomrias Internac. Contabilid. 341 X Devedora

Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intangível 342 X Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Continua...
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Fortes Contábil

Código Descrição RediE. Analítica Patrim. Resumir Natureza

3.01.03.01

3.01.05

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.01.05.01

3.02

3.02.01

3.02.01.01

3.02.01.01

3.02.01.01

3.02.01.01

02.0003-1

01

01.0001,7

01.0002-5

01.0003-3

03

03.0001-6

03.0002-4

03.0003-2

01

01.0001-p
01.0002^9

Outras Despesas Não Operacionais 347 X

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados 348 X

Contribuições para Assistência ou Previdência de Empregado; 349 X

Outras Participações de Empregados 350 X

Outras Participações

Participaçõesde Administradores e Partes Beneficiárias 351 X

Participações de Debêntures 352 X

Outras 353 X

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 X

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Continua...



Balancete C<^tábil
Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79
Período: 24/03/2022 a 31/12/2022; Estabelecímento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ,
99219522NIRE: 22200628419 Data:24/Ü3/2022

/\55

CTOde: Teresina.

gina 42 de 44

Fortes Contábil

Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone; (f

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

3.01.01.07.01.0029 Multas 0,00 391,60 391,60 0,00

3.01.01.07.01.0056 Seguros Diversos 0,00 964,16 964,16 0,00

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 0,00 3.005,78 3.005,78 0,00

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 0,00 3.300,00 3.300,00 0,00

3.01.01.07.01.0075 DESPESAS COM CARTAO 0,00 8.196,35 8.196,35 0,00

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 0,00 9.021,59 9.021,59 0,00

3.01.01.07.03.0011 impostos e Taxas Diversas 0,00 9.021,59 9.021,59 0,00

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais 0,00 3.739,24 3.739,24 0,00

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 0,00 3.739,24 3.739,24 0,00

3.01.01.09.01.0006 Juros Pagos e/ou Incorridos 0,00 31,40 31,40 0,00

3.01.01.09.01.0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 0,00 3.704,04 3.704,04 0,00

3.01.01.09.01.0009 lOF 0,00 3,80 3,80 0,00

6 Sistema Auxiliar de Contas 0,00 391.614,98 391.614,98 0,00

6.01 Apuração do Exercício 0,00 391.614,98 391.614,98 0,00

0,00 4.532.633,20 4.532.633,20 0,00

Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 43 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 43 em
uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente
ao período 24/03/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma MDC MEDICAI LTDA, estabelecida no(a) R VICTOR
ANDRADE DE AGUIAR, n° 1460, bairro SANTA CRUZ, CEP 64028-550, cidade
Teresina, estado PI, inscrita no C.N.PJ. 45.768.089/0001-79 e registrada no(a)
JUCEPl- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PI sob o n° 22200628419 por
despacho de 24/03/2022.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA ORO 009729/a0 PI

CPF: 916.721.203-49



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MDC MEDICAL LIDA consta assinado digitalmente por:
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identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05399668432 AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

91672120349 NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

JUCEPI

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/06/2023 09:35 SOB N® 20230394159.
PROTOCOLO: 230394159 DE 29/05/2023. NIRE: 22200628419.

MDC MEDICAL LTDA

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 14/06/2023

piauidigi.tal .pi . gov.br



Página 1 de 6
Balanço Patrimonial
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79 - Fortes Contábil
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.'-: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Qfâaáéí^r^aifetado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522NIRE: 22200628419 Data: 24/03/2022

NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Conta Descrição 31/12/2022

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01,

1.01.01.01,

1.01.01.07

1.01.01.07,

1.01.01.07,

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01,

1.01.03.01,

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01

1.01.05.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01

1.07.04.01

Total Ativo

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03

2.01.01.03

2.01.01.07

2.01.01.07

2.01.01.07

2.07

2.07.01

2.07.01.01

01

01.0001

01

01.0001

01

,01.0001

,02

,02.0001

,01

,01.0005

03

03.0010

01

01.0001

Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Intemo

APLICAÇÃO FINANCEIRA BB RENDE FÁCIL

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Crédito à Sócios

Adiantamento à Sócio Augusto Aives Nogueira Júnior

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

*** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

BB GIRO

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

1.095.555,44

1.091.967,44

721.377,97

597.077,30

597.077,30

597.077,30

124.300,67

124.300,67

124.300,67

149.711,50

149.711,50 D

149.711,50 D

149.711,50

220.877,97

220.877,97 D

220.877,97 D

220.877,97 D

3.588,00 D

3.588,00 D

3.588,00 D

3.588,00 D

3.588,00 D

1.095.555,44 D

1.095.555,44 C

168.716,83

168.716,83

13.050,56

13.050,56

13.050,56

155.666,27

155.666,27

155.666,27

926.838,61

600.000,00

600.000,00

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.095.555,44 (Hum Milhão Noventa e Cinco Mil Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do diário Digital n° 1, conforme número de autenticidade 12308780811 registrado na Junta Comercial do Piauí em
14/06/2023.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF; 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Continua..



Balanço Patrimonial ^ 2 de 6
Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79 ' Fortes Contábil

Endereço: R VIGTOR ANDRADE DE AGUIAR, Gonipiernento:, N.°: 1460, Baimo: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522NIRE: 22200628419 Data: 24/03/2022

NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Conta Descrição 31/12/2022

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C

2.07,01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 600.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 326.838,61 C

2.07.07.01 Outras Contas 326.838,61 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 326.838,61 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 326.838,61 C

Total Passivo 1.095.555,44 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.095.555,44 (Hum Milhão Noventa e Cinco Mil Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações forani extraídas do diário Digital n° 1, confomie número de autenticidade 12308780811 registrado na Junta Comercial do Piauí em
14/06/2023.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

UGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF; 916.721.203-49

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; MDC MEDICAI LTOA - CNPJ: 45.768.089/0001-/9
NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.": 1460,
Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (86) 99219522

nP

Página 3 de 6

Fortes Contábil

Conta Descrição ^
31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 391.614,98

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 391.614,98

010.01.03 Vendas de Serviços 391.614,98

(-) 020 Deduções da Receita 36.526,07

020.01 Impostos Faturados 36.526,07

020.01.05 Simples 36.526,07

(=) 030 Receita Líquida 355.088,91

(=) 060 Lucro Bruto 355.088,91

(-) 070 Despesas Operacionais 28.250,30

070.01 Despesas Administrativas 15.489,47

070.03 Despesas Tributárias 9.021,59

070.04 Resultado Financeiro 3.739,24

070.04.02 Despesas Financeiras 3.739,24

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 326.838,61

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 326.838,61

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 326.838,61

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foranii extraídas do diário Digital n" 1, conforme número de autenticidade 12308780811 registrado na Junta Comercial do Piaui em
14/06/2023.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ; 45.768.089/0001-79
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUI/VR, Complemento:, N.": 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidadi
99219522

NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

gina 4 de 6

Fortes Contábil

F^ina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£

Nota 1 - Contexto Operacional

A MDC MEDICAL LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, constituída em 24/03/2022, tendo como
principal atividade econômica o Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano, em que

os e mercadorias como instrum.entose materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

s; próteses e artigosde ortopedia; produtos odontológicos; produtos farmacêuticos, entre

entes empresas privadas e públicas, e pessoas físicas, clientes tais que confirmam por
credibilidade da empresa no mercado, resultado que corresponde ao trabalho, inovação e

revende produt

de laborátoric

outros.

Tendo como cli

unanimidade a

segurança da qualidade de suas mercadorias e produtos.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações i^inanceiras

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas
Brasil, com a iLegislaçâo Societária vigente e com as Normas Brasileiras Contábeis Aplicáveis
Sociedades. |
A base para apresentação das Demonstrações Financeiras estão conforme as diretrizes CPC 26 e Lei
6.404/76.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades
As Principais Práticas Contábeis adotadas pela empresa são:

no

às

-Realizável a

-Exigível a Cu

-Receitas: São

-Custos e Desp

1 . 01.03.01.01

A Conta de Dup

mesmo que haja

1.01.15.01.01

A Conta de Est

empresa em 31

2.01.01.0.01 -

Curto Prazo: Bens e Direitos a receber demonstrados pelo valor principal,

rto Prazo; Obrigações a.pagar demonstradas pelo valor principal.
reconhecidas pelo Regime de Caixa,

esas: São reconhecidas pelo Regime de.Çaixa.

- Duplicatas a Receber

licatas a Receber corresponde ao valor das Notas Fiscais emitidas a clientes

imediata intenção de recebimento.

no pais.

Estoque de Mercadorias ,

oque de Mercadorias registra as mercadorias e produtos

/12/2022.

para revenda levantados pela

Fornecedores

A Conta de Forinecedores registra o saldo de todos os fornecedores vinculados a empresa, seja

fornecedores de produtos e mercadorias, como também bens para uso e consumo, serviços utilizados e

compra de imobilizados.

Nota 4

Atualmente, a

competência co

O Capital Soei

pela Titular

Outras Práticas

empresa é tributada pelo Simples Nacional com

nforme art. 265, Decreto n° 9.580/2018 (RIR/2018).

al da Sociedade está totalmente integralizadonovalordeR$600.000,COem moeda

Administradora AUGUSTO ALVES NQGUEIPvA JUIÇIOR que detém 100% das quotas.

recolhimento mensal por regimede

corrente,

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Infonnações foranti extraídas do diário Digital n° 1, conforme número de autenticidade 12308780811 registrado na Junta Comercial do Piauí em
14/06/2023.

A sociedade não possui conselho fiscal Instalado e nem auditoria independente.

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2022

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓGIO-ADMINISTRADOR
CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ; 45.768.089/0001-79

Mês/Ano; 12/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUI/yí, Complemente:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ,
99219522
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Fortes Contábil

feresina. Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (t

Código

CCL

CE

GA

IGI

LC

LI

ML

PCT

RA

SG

Nome

Valores

Expressão

Resultado

C101-C201

923,250,61

1,00

Capital Circulante Líquido

1.091,967.44-168,716,83

Refere-se aos ativos da empresa que são utilizados para manter o seu desempenho

Composição do Endividamento c201 /(c201 +-C203)

168.716,83 /(168.716,83 + 0,00 )

Qual o percentual de Obrigações a Curto Prazo em relação às obrigações totais. Quanto menor, meltior
END GERAL Endividamento Geral (c201+c20301)/c1

( 168.716,83 + 0,00 )/1.095,555,44

Quanto a empresa possui de recursos de terceiros para cada R$1,00 em recursos próprios aplicados.
Quanto menor, melhor.

Giro do Ativo d030/c1

355-088,91 / 1.095.555,44

Qpanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
Grau de Imobilização c107/c207

a588,00 / 926,838,61

Quanto a empresa aplicou no Ativo Investimento, Imobilizado e Intangível, para cada real do Patrimônio
Líquido, Quanto menor, mellTor

Liquidez Corrente c101/c201

1.091,967,44/168.716,83

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Litjuidez Imediata c10101/c201

7121.377,97/168,716,83
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo, Quanto maior, melhor.

Margem Líquida (d200/d030)*100

( 326.838,61 / 355.088,91 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
Particip. Capitais Terc. (Endividamento) ((c201+c203)/c207)*100

((|l68.716,83 + 0,00 )/926.838,61 )*100
A participação do capital de terceiros em relação ao capital próprio da entidade indica a dependência da
empresa em relação aos recursos externos. Quanto menor, melhor.

Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )*100

( 326.838,61 /1.095.555,44 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto mabr, melhor.

Sòlvência Geral c1/(c201+c203)

1,095.555,44 /( 168.716,83 + 0,00 )

Qüanto a empresa possui em recursos totais aplicados para cada R$1,00 de divida contraída a curto e
longo prazo. Quanto maior , melhor.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações forarh extraídas do diário Digital n° 1, confonne número de autenticidade 12308780811 registrado na Junta Comercial do Piauí em
14/06/2023.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

0,15

0,32

0,00

6,47

4,28

92,04

18,20

29,83

6,49

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



J:INISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sfecretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa MDC MEDICAI LTDA consta assinado digitalmente por:

ÍDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

05399668432 AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

91672120349 NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

r'

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2023 08:29 SOB N" 20230394167.

PROTOCOLO; 230394167 DE 14/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12308849668. CNPJ DA SEDE; 45768089000179.
NIRE; 22200628419. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 15/06/2023.

MDC MEDICAL LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUPINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigi tal.pi.gov,br

alidade deste documento. se xnprescio, fica

informando seu

üaje.'-tü à cojriprovaçàc de sua autenticidade nos respectivos portais,
respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 99, e servirá para a escrituração dos
lançamentos prójDrios da empresa MDC MEDICAI LTDA, município Teresina, GNPJ n® 45.768.089/0001-79,
Número de Registro (NIRE) 22200628419.

Data do arquivamònto dos atos constitutivos: 24/03/2022

Ato constitutivo: 22101318527

Teresina, 01/01/2023

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

Administrador, Sócio

ORE 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 009729
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Balanço Patrimonial poinas idea
Empresa: MDCMEDICALLTDA-CNPJ: 45.768.089/0001-79 Fortes Contábil

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento: , N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (£
99219522

NIRE: 22200628419 Data: 24/03/2022

Conta Descrição 31/12/2023

1 *** Ativo '** 3.738.170,04 D

1.01 Ativo Circulante 3.463.167,80 D

1.01.01 Disponibilidades 602.668,84 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 561.419,49 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 561.419,49 D

1.01.01.07 Valores Mobiliários 41.249,35 D

1.01.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 41.249,35 D

1.01.03 Clientes 1.612.225,84 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.612.225,84 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.612.225,84 D

1.01.15 Estoques 1.248.273,12 D

1.01.15.01 Estoques em Estabeiecimentos Próprios 1.248.273,12 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 1.248.273,12 D

1.07 Ativo não Circulante 275.002,24 D

1.07.04 Imobilizado 275.002,24 D

1.07.04.01 Bens em Operação 269.479,63 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 269.479,63 D

1.07.04.13 Imobilizado em Andamento 5.522,61 D

1.07.04.13.01 Consórcio 5.522,61 D

Total Ativo 3.738.170,04 D

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.738.170,04 (Três Milhões Setecentos e Trinta e Oito Mil Cento e Setenta Reais e Quatro Centavos).
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram,extraídas do diário Digital n° 2, conforme número de autenticidade 12407032528 registrado na Junta Comercial do Piauí em
20/05/2024.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

AÍJGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR
SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 053.996.684-32

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2023

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203^9

Continua...
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Balanço Patrimonial Foihas:2de2
Empresa: MDC MEDICAI LTDA - CNPJ: 45.768,089/0001-79 Portes Contábil
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento: , N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP- 64028550 Telefone- (f
99219522

NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Conta

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03,01

2.01.01.03.03

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

Total Passivo

Descrição

** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenclárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

31/12/2023

3.738.170,04

2.484.942,85

2.484.942,85

2.283.276,17

2.283.276,17

129.727,39

15.150,14

114.577,25

71.939,29

71.939,29

1.253.227,19

600.000,00

600.000,00

600.000,00 C

653.227,19 C

653.227,19 C

653.227,19 C

3.738.170,04 C

Data de Encerramento; 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.738.170,04 (Três Milhões Setecentos e Trinta e Oito Mil Cento e Setenta Reais e Quatro Centavos).
Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do diário Digital n° 2, conforme número de autenticidade 12407032528 registrado na Junta Comercial do Piauí em
20/05/2024.

A sociedade não possui conselho fiscal Instalado e nem auditoria Independente.

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 053.996.684-32

Tereslna-Pl, 31 de Dezembro de 2023

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79

NI RE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: R VIGTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento: ,

99219522

Página 3 de 6

Folhas: 1 de 1

Fortes Contábil

N.": 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64028550, Telefone: (6

Conta Descrição
01/01/2023

a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 2.749.484,86

010.01 Faturamento Prod. Mero. e Serviços 2.749.484,86

010.01.02 Vendas de Mercadorias 2.656.416,72

010.01.03 Vendas de Serviços 93.068,14

(-) 020 Deduções da Receita 203.753,96

020.01 Impostos Faturados 203.703,30

020.01.05 Simples 203.703,30

020.02 Outras Deduções 50,66

020.02.01 Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond. 50,66

(=) 030 Receita Líquida 2.545.730,90

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.237.671,42

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 1.237.671,42

(=) 060 Lucro Bruto 1.308.059,48

(-) 070 Despesas Operacionais 332.637,68

070.01 Despesas Administrativas 238.922,34

070.03 Despesas Tributárias 89.287,59

070.04 Resultado Financeiro 4.427,75

070.04.01 Receitas Financeiras (4,47)

070.04.02 Despesas Financeiras 4.432,22

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 975.421,80

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 975.421,80

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 975.421,80

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do diário Digital n° 2, conforme número de autenticidade 12407032528 registrado na Junta Comercial do Piauí em
20/05/2024.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIFÍA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-D PI

CPF: 916.721.203-49

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Folhas: 1 de 1
Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79 Fortes Contábil
Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento:, N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado: PI CEP- 64028550 Telefone- (í
99219522

NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

0^

Nota 1 - Contexto Operacional

A MDC MEDICAL L

principal ativi

revende produto

de laborátorios

outros.

Tendo como clie

unanimidade a c

segurança da qu

As Demonstraçõe

Brasil, com a L

Sociedades.

A base para apr

6.404/76.

IDA é uma Sociedade Empresária Limitada, constituída em 24/03/2022, tendo como
dade econômica o Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano, em que
s e mercadorias como instrumentose materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
próteses e artigosde ortopedia; produtos odontològicos; produtos farmacêuticos, entre

ntes empresas privadas e públicas, e pessoas físicas, clientes tais que confirmam por
redibilidade da empresa no mercado, resultado que corresponde ao trabalho, inovação e
alidade de suas mercadorias e produtos.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
:  Financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
igislação Societária vigente e com as Normas Brasileiras Contábeis Aplicáveis ás

ssentação das Demonstrações Financeiras estão conforme as diretrizes CPC 26 Lei

, Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades
As Principais Pkáticas Contábeis adotadas pela empresa são:

-Realizável a C

-Exiglvel a Cur

-Receitas: São

-Custos e Despe

1.01.03.01.01 -

A Conta de Dupl

mesmo que haja

1.01.15.01.01 -

A Conta de Esto^i
empresa em 31/1

E

2.01.01.0.01

A Conta de Forn^

fornecedores de

compra de Imobi

F

jrto Prazo: Bens e Direitos a receber demonstrados pelo valor principal.
:o Prazo: Obrigações a pagar demonstradas pelo valor principal,
econhecidas pelo Regime de Caixa,
sas: São reconhecidas pelo Regime de Caixa.

Duplicatas a Receber

catas a Receber corresponde ao valor das Notas Fiscais emitidas a clientes no
.mediata intenção de recebimento.

pais.

stoque de Mercadorias

:ue de Mercadorias registra as mercadorias e produtos
/2023.

para revenda levantados pela

ornecedores

cedores registra saldo de todos os fornecedores vinculados a empresa, seja
produtos e mercadorias, como também bens para uso e consumo, serviços utilizados e
Izados.

, Nota 4 - Outras: Práticas

Atualmente, a empresa é tributada

competência con
pelo

O Capital ,Sócia

Simples Nacional com
:orme art. 265, Decreto n° 9.580/2018 (RIR/2018).

.  da Sociedade está totalmente lntegralizadonovalordeR$600.000,OOem

recolhimento mensal por reglmede

pelo Titular Administrador AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR que detém 100% das quotas. moeda corrente.

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do diário Digital n° 2, conforme número de autenticidade 12407032528 registrado na Junta Comercial do Piauí em
20/05/2024.

A sociedade não possu conselho fiscal Instalado e nem auditoria independente.

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2023

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Análise pelos ndices do Balanço ^ Folhas: i de i
Empresa: MDC MEDICAL LTDA - CNPJ: 45.768.089/0001-79 Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2023 NIRE: 22200628419 - Data: 24/03/2022

Endereço: R VICTOR ANDRADE DE AGUIAR, Complemento: , N.°: 1460, Bairro: SANTA CRUZ, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64028550, Telefone: (6
99219522

Página 5 de 6

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

CE

GA

IGI

ILG

LC

LI

ML

PCT

RA

SG

c201/(c201+c203)Composição do Endividamento

2.484.942,85 /( 2.484.942,85 + 0,00 )

Qual o percentual de Obrigações a Curto Prazo em relação às obrigações totais. Quanto menor, melhor

END GERAL Endividamento Geral (c201+c20301)/c1

( 2.484.942,85 + 0,00 )/ 3.738.170,04

Quanto a empresa possui de recursos de terceiros para cada R$1,00 em recursos próprios aplicados.

Quanto menor, melhor.

Giro do Ativo d030/c1

2.545.730,90/3.738.170,04

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

Grau de Imobilização c107/c207

275.002,24/1.253.227,19

Quanto a empresa aplicou no Ativo Investimento, Imobilizado e Intangível, para cada real do Patrimônio

Líquido. Quanto menor, melhor

índice de Liquidez Geral (c101+c107)/(c201+c203)
( 3.463.167,80 + 275.002,24 )/( 2.484.942,85 + 0,00 )

Quanto a empresa possui em recursos aplicados a curto e longo prazo para cada R$1,00 de dívida
contraída a curto e longo prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Corrente c101/c201

3.463.167,80/2.484.942,85

Quànto a empresa possuí de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Imediata c10101/c201

602.668,84 / 2.484.942,85

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Liquida (d200/d030)'100

( 975.421,80 / 2.545.730,90 )*100

Quànto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Particip. Capitais Terc. (Endividamento) ((c201+c203)/c207)*100

(( 21484.942,85 + 0,00 )/1.253.227,19 )'100

A participação do capital de terceiros em relação ao capital próprio da entidade indica a dependência da
empresa em relação aos recursos externos. Quanto menor, melhor.

Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )*100

( 975.421,80 / 3.738.170,04 )*100

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

Solvência Geral c1/(c201+c203)

3.738.170,04 /( 2.484.942,85 + 0,00 )

Quanto a empresa possui em recursos totais aplicados para cada R$1,00 de dívida contraída a curto e
longo prazo. Quanto maior, melhor.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do diário Digital n° 2, conforme número de autenticidade 12407032528 registrado na Junta Comerciai do Piauí em
20/05/2024.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria independente.

1,00

0,66

0,68

0,22

1,50

1,39

0,24

38,32

198,28

26,09

1,50

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTFtADOR
CPF: 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

CONTADORA CRC 009729/0-0 PI

CPF: 916.721.203-49

Fim



Ministério da economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que ó ato da empresa MDC MEDICAI LTDA consta assinado digitalmente por:
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JÁ

, IDENTÍFíCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05399668432 AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

91672120349 NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

/C/OEPÍ

idade deste documento.

CERTIFICO o REGISTRO EM 20/05/2024 17:26 SOB K° 20240397045.
PROTOCOLO: 240397045 DE 20/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407081634. CNPJ DA SEDE: 45768089000179.
NIRE: 22200628419. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/05/2024.
MDC MEDICAL LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL
www.piauidigital.pi.gov.br

impresso, fica sujeito á comprovacâc de sua autenticidade noa respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 99, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa MDC MEDICAI LTDA.

Teresina, 31/12/2023

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

Administrador, Sócio

i  CPF 053.996.684-32

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 009729
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que q ato da empresa MDC MEDICAL LTDA consta assinado digitalmente por:

ii
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/QNPJ

05399668432

91672120349

Nome

AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR

NAYLA VIEIRA BORGES DA SILVA

JUCEPt

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/05/2024 10:27 SOB N"" 20240399820.
PROTOCOLO: 240399820 DE 17/05/2024. NIRE: 22200628419
MDC MEDICAL LTDA

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 20/05/2024

piauidigital. pi . gov. Jbr



SECRETARIA DE

SAÚDE
iiiyMWiUWÍWlBWBiilMIliaiIliiWWL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos pela lei n? 8.666/93, que a empresa

MDC Medicai LTDA { RAZAO - MDC MEDICAL LTDA) CNPJ - 45.768.089/0001-79 RUA VICTOR ANDRADE

DE AGUIAR m 1460 BAIRRO SANTA CRUZ CEP - 64.028-550, TERESINA PIAUÍ, é nossa fornecedora de

medicamentos, material hospitalar laboratorial, odontologico e produtos para saúde, moveis e

equipamentos permanentes, mantendo de forma regular, sempre com regularidade, pontualidade

conforme os contratos de fornecimentos abaixo descrito no tocante às especificações exigidas
(qualidade dos produtos e/ou serviços) e prazo de entrega, não havendo até a presente data,

nenhum fato que desabone a sua conduta. Este atestado de capacidade técnica terá validade por
(2) dois anos a partir da sua assinatura.

1  11 de setembro de 2023

'MU

Carlos César Santos Marinho

Coordenador de Compras

Chf.í». 60 Sato' lia
CA^IOA-U

srNksio
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SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE/CAXIAS - MA
CMPJ: 06.239.491/0001-00

Av. Qetülio Vargas, 23 ■ Centro, Gaxias-MÀ :
(99) 3421-6089^ ^ ^ ^ ;:^:^



RECEBEMOS DE MDC MEDICAL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO \  NF-e
\ N" 000.063

Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECE8ED0R \ ' ^

FM Ê D 1 C A L

OisctrSsuitícsrâ tíe AFieúfcamenlos

MDC MEDICAL LTDA

Rua Vjctor Andrade de Aguiar, 1680, Santa Cruz,
Tereslna - PI - 64.028-550

Fcxie (86) 97400-2869

(istmcfcmedical@gmail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal

Eletrônica
0-Entrada

1-Saída

iv>a

N° 000.063
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 2

CHAVE DE ACESSO

2223 1045 7680 8900 0179 5500 1000 0000 6313 8466 7379

Consulta de autenticidade no porta! nacional da NF-e
wvNw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

P^ATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Consumidor Fina( Regime Simples Nacional)
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322230019413309 - 03/10/2023 08:34:31
INSCRIÇÃO ESTADUAL

197273190

INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPO

45.768.089/0001-79

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS
CNPJ/CPF

09.239.491/0001-00

DATA EMISSÃO

03/10/2023
ENDEREÇO

Rua Aarao Reis, 777
BAIRRO

Centro

CEP

65.606-020

DATA SAÍDA

03/10/2023
município

Caxias '
FONE/FAX UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

122148851

HORA saída

08:27

FATURA / DUPUCATA

Inúmero IVENCIMENTO valorInúmero [vencimento I valor NÚMERO VENCIMENTO VALOR

10000.63/1 103/10/2023 221.961,501 1 1

■CULO DOIMPOSTO
_.SE DE CALCULO DO ICMS

0,00
valor do ICMS

0,00
base DE cálculo DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

221.961.50
valor do frete

0,00
valor do seguro

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DOlPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

221.961,50
TRANSPORTADOR /VOLUMESTRANSPORTADOS

RAZÂOSOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de
Transporte

CÓDIC50 ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0
ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUl

0,000
ro PESO LIQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOSCÓDIGO

1243
Í5Í7

NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT, VLR. TOTAL %IP

1572

682

697

710

775
777
993

1022

1037

ÍÒ72

ALBENDAZOL 40MG/ML FR lOML - PRATI
CÉFÀLÉXINA/KEFORAL 500MG C/200CPR - ABL
CLOPi pOGREL 75MG C/30CPR - ACCORD "
pEXC^ 2IV1G C/5ÒÒCPR - GEOLAB
DÍCLOFENACO RESiNATO 15MG FR 20ML - CÍMÉD
DIPIRONA500MG C/100 FR lOML - FARMACE
EN^PRÍ L lOMG C/30CPR - ALTEFAR
ÉNAL^RI L 2ÒMG CÀÍXA Cf 500 - HlPOLABOR
GÜBENCLAMÍDÁ/ GLICONIL 5MG C/500 - MEDQUImTcÁ
HI DRÒGLOROTIAZIDA 25MG C/500CPR - CIMED
HIDRÓXIDO ALUMINIO/ALUMIMAX 6% FR/IODML - NATULAB
IVERjvflÉCtlNA/IVERMÈC 6MG CT/ 5ÒÒ CP - VITAMEDIC

30049063

30042052
30049079
30049069
30039047
30039099
30039077

30049067

30049079
30049079
30049099
3Ò049059

5400

2400

2400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

Ò40Ü
0400

Ò4ÒÓ

6.102

6.102

6.102

6.102

6.102

6.102

6.102

6.102

6.102

6.102

8.102
6.102

FR
CP

CPR

CPR

FR

FR

CPR

CPR

CPR

CPR

FR
CPR

7.500,00
15.800,00
3.000,00

20.000,00
6.500,00

11.000,00
90.000,00
95.000,00

125.000,00
150.000,00

10.000,00
16.000,00

2,67
0.93
0,54
0,13
5,02
1,90
0,06
0,11
0,05
0,05
3,50
1,39

20.025,00
14.694,00
1.620,00
2.600,00

32.630.00

20.900.00
5.400.00

10.450.00

6.250.00

7.500.00
35.000,00
22.240,00

0,00
0,00
0,00
0,00
000

0.00

0.00

0.00

0,00
6,00
0,00
ò;òo

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
o,00

0,00
0,00
0.00

Ò,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
õ;õo
0,00

0^00
ò,òo
ò,òo"
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,00
ò'oò

0,00
0,00
0,00
d,òo
0,00
0,00
0,00
0,00
o,òo"
0,00
0,00
ò,òo

"^ADOS ADICIONAIS

ORMAÇÔES COMPLEMENTARES
_ IPRESA POSSUI REGIME CONFORME PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRÍ/GETRI/COREG N° 121/2022 DADOS BANCÁRIOS BANCO DO
BRASILAG:4249-8CONTACORRENTE: 21.127-3

Trlbutos aproximados: R$ 31.104,25 (Federal) e R$ 46.6U,92 (Estaduá). Fonte: IBPT 0D61CD

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tlny.com.br/nfe

RESERVADO AO FISCO



1  ,

JUEE
MDCMEDICALLTDA

Rua Victor Andrade de Aguiar. 1680, Santa Cruz,
Teresina- PI - 64.028-550

Fci«e(86) 97400-2869

E D I C A l clstmdcmedical@gmail.com

Oistribuioora tíé i^«àiK;ameritoe

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída

N° 000.063
SÉRIE: 1

FOLHA: 2 de 2

CHAVE DE ACESSO

2223 1045 7680 8900 0179 5500 1000 0000 6313 8466 7379

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wwvi.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Consumidor Final ( Regime Simples Nacional)
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322230019413309 - 03/10/2023 08:34:31
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ

197273190 45.768.089/0001-79
CODIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP ÜNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR.ICMS VLR.IPI °^ICMS %IPI

1146 LOSARTANA POTASSICA 50MG C/960CPR - PRATI
rfotes: 22K899 (3iyi0/2024)

30049069 5400 6.102 CPR 95.000.00 0,08 7.600.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

61 SULFATO FERROSO 40 MG C/500CPR - VITAMED 30039099 0400 6.102 CPR 150.000,00 0,06 9.000,00 0.00 0,00 0.00 0,00 000

63 SULFATO FERROSO/SULFERBEL 25MG/ML SUSP lOOML - BELFAR 30049099 0400 6.102 FR 6.000,00 4.05 24.300,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
1271 AMBROXOL 15MG/5ML XPE INF lOOML - FARMACE 30049099 0400 6.102 FR 250,00 5,73 1.432,50 0,00 0,00 0,00 0,00 000
316 NIFEDIPINO lOMG CT/IOÜOCPR - BRAINFARMA 30049062 5400 6.102 CPR 2.000.00 0,16 320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



RECEBEMOS DE MDC MEDICAL LTDAOS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICACAQ E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

° 000.064
Série 1

MDCMEDiCALLTDA

Rua Víctor Aidrade de Aguiar, 1680, Santa Cruz,
Teresina- PI - 64.028-550

Fone (86) 97400-2869

M £ D 1 C A l. cistmdcmedlcaj@gmail.com

Distf%^!<áo>ra de Medicamentos

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0-Entrada | I |
1-Saída I I

N° 000.064
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

2223 1045 7680 8900 0179 5500 1000 0000 6413 8484 3492

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Consumidor Final ( Regime Simples Nacional)
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322230019413889 - 03/10/2023 08:42:11
INSCRIÇÃO ESTADUAL ;

197273190 1
INSCR.ESTADUAL DO SUBSTTRIB. CNPJ

45.768.089/0001-79

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS
CNPJ/CPF

09.239.491/0001-00

DATA EMISSÃO

03/10/2023

ENDEREÇO ;

Rua Aarao Reis, 777 ;
BAIRRO

Centro

CEP

65.606-020

DATA saída

03/10/2023
município

Caxias

FONE/FAX UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

122148851

HORA SAÍDA

08:39

FATURA I DUPUCATA

Inúmero (vencimento 1  valorInúmero [vencimento I valorInúmgro [vencimento VALOR

1000064/1 102/11/2023 1  200.139.00l 1  1 1 1
LCULODOIMPOSTO

,3E DE CÁLCULO DO ICMS

TOOO
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST

0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP!

0,00 0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

200.139,00
VALOR DO PRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

200.139,00

TRANSPORTADOR / VOLUMESTRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de

Transporte

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO í MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0

ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALBE

NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT VLR, TOTAL %ICMS %IP

1243

1517

697

993

1022

1037

1072

1146

61

63

NDAZOL 4GMG/ML FR lOML - PRATI

CEFALEXINA/KEFORÀL 5ÒGMG C/200CPR - ABL
DICLOFENACO RESÍNATÒ 15M(3 FR 20ML-"CÍMÉD
Dl PIRONA 500MG C/ioO FR lOML - FARMACE "
GUBENCLAfVliDA/ GLICONIL 5MG C/5Ü0 - MEDQUIMICA
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG C/5G0CPR - CIMED
HIDRÓXIDO ALUMINIO/ALUMIMAX 6% FR/lOOML - NATULAB
[VERMECTINA/ÍVÉRMEC 6MG Cif/ 500 CP - VITAMEDÍC^
LOSARTANA POTASSICA 50MG C/96ÜCPR - PRATI
SULFÁTO FERROSO 40 MG 0/5000PR - ViTAMED
SÜLFATÒ FÉRROSÒ/SÜLFERBEL 25MG/ML 'SUSP lÒOML - BELFÀR

30049063

30042052

30039047

30039099

30049079

30049079

30049099

30049059

30049069

30039099

30049099

5400

2400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

5400

0400

0400

6.102

6.102

5.102

5.102

6.102

6.102

6.102

6.102

5.102

6.102

6.102

FR

CP

FR

FR

CPR

CPR

FR

CPR

CPR

CPR

FR

7.500,00

15.800,00

6.500,00

n! 000,00
125.000,00

150.000,00

10.000,00

IB^OOD.OO
95.000,00

150.000,00

6.000,00

2.67

0,93

5,02

l'90
0^05
0,05

3,50

1,39

0,08

0,06

4,05

20.025,00

14.694,00

32.630,00

20.900,00

6.250,00

7.500.00

35.000,00

22.240,00
7.600,00

9.000,00

24300.00

0,00

Ò.OÒ
0,00

Ò,ÒO
0,00

0,00

0,00
0,00

6,00
0,00

ò,oò

0,00

o.oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Ò.OÒ
0,00
Ò,ÒO

0,00

0.00

0,00

ò.òo
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Ò.OÒ

0,00

o!oo
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ò.oo
Ò.OÒ
o!òo
Ò,ÓÒ

0,00

0.00

0,00

Ò.ÒÒ
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Ò,ÒG
0,00

DADOS ADICIONAIS

■ORMAÇÔES COMPLEMENTARES
^PRESA POSSUI REGIME CONFORME PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG N° DADOS BANCÁRIOS BANCO DO
BRASIL AG: 4249-8 CONTA CORRENTE: 21.127-3

Tributos aproximados: R$28.079,53(Federal) e R$42.a29.19 (Estadud). Fonte: IBPT 0D61CD

RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOS DE MDC MEDICAL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR□ATA DE RECEBIMENTO

NF-e

° 000.073
Série 1

(TM Ê D I C A L
de MecJicsfnef^tjds

MDC MEDICAL LTDA
RuaVictor Ancfc-ade de Aguiar, 16K), Santa Cruz,
Teresina- PI - 64.028-550
Fone (86) 97400-2869

cfstmclcmedical@gmail.com

DANFE
Dacumento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada | I |
1-Saída I ^ I

N° 000.073
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 2

CHAVE DE ACESSO

2223 1145 7680 8900 0179 5500 1000 0000 7315 5393 0730

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Ventda Consumidor Final ( Regime Simples Nacional)
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
322230022142424 - 09/11/2023 15:17:04

INSCRIÇÃO ESTADUAL

197273190
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ

45.768.089/0001-79

DESTINATÁRIO/REMETEMTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS
CNPJ/CPF

09.239.491/0001-00
DATA EMISSÃO

09/11/2023
ENDEREÇO

Rua Aarao Reis, 777
BAIRRO

Centro
CEP

65.606-020
DATA SAÍDA

09/11/2023
MUNICÍPIO

Caxias
FONE/FAX UF

MA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

122148851
HORA SAÍDA

15:13

FATURA IDUPUCATA
[vencimento VALORjNÚMERO [VENCIMENTO valor[numero [vencimento

000073/1 09/12/2023 .213,277,51
' .CULODOIM POSTO
SE DE CALCULO DO ICMS

).00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

213.277,51
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

213.277,51
TRANSPORTADOR /VOLUMESTRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de
Transporte

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0
ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VIR. UNIT. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IP! %ICMS %!PI
804 EQUIPO PARA TRANSF.DE SANGUE - LAMEDID

rf otes: 79123061 (30/06/2028), 419 (30/04/2025)
90189010 D40Ü 6.102 UND 1.500,00 3,15 4.725,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

832

2108

ESPÁRÁDRAPO IMP BRANCO PROCÍTEX lOCM x'4,5M - CREMER
rf otes: 63305A (31^31/2025), 0063305B (28/02/2025). 0063312C (28/03/2025), 418(31/07/2025)
FITA MICROPOROSÀ lOOMM X lOM - WÍLTEX

30051030

30051030

5400

0400

6.102

6.102

ROL

UND

2.500,00

1.100,00

13,43

28,73

33.575,00

31.603,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

" 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00835 ÉSPÉCÜLÒ VÁGINÀL DESCÃRfÃVEL - TAMAN M

rf otes: 1220609008 (08/06/2024), 417 (31/08/2025)
94049000 0400 6.102 UND 500,00 1,87 935.00 0,00 0,00 0,00

870

871

FILME RX HR-U 24X30CM - FÜJlFiLM
^otes: 40416 (31/12/2025), 416 (30/09/2026)
FILME RX HR-U 30X40CM - FUJIFILM
rf otes: 48123 (31/12/2024), 415 (31/07/2025)

370U029

37011029

2400

2400

6.102

6.102

cx

cx

7,00

8,00

318,24

530,40

2.227,68

4.243.20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o; 00

0,00

873 FILME RX HR-U 35X35CfVI - FUJIFILM
fllotes: 49847 (03/09/2025), 414 (31/05/2025)

37011029 2400 6.102 CX 8,00 541,45 4.331,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

887 FIO CÁTGUT CRÕMÂDÒ 2-0 C/ÁG.4 MR C/24ÉNV - SHÂLÒN
^otes:413 (30/04/2025)

30061090 0400 6.102 cx 40,00 165,99 6.639.60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

■^03 FIO PÕLÍGLACTINA (VICRYL) - 0 ÀGÍ/2 C[L3,^7ÓCM C/Sé - SHÀLÒN 30061090 0400 6.102 cx 50.00 399,40 19.970,00 0,00 0,00 0,00 0 00 d,do
0,00

921 FIO NYLÒN PRETO 2-Ò C7ÁG.3,0CTI C/24 ÉNV - SHÀLÒN
trates: 412 (31/08/2025)

30061090 0400 6.102 cx 87,00 69,00 6.003,00 0,00 0,00 0,00 0,00

910 FIO NYLON -3- ÁGÜLHA 4,0CM Cl 24 UNID - DÒNÀtl FIOS
Motes: 431 (30/09/2025) 30061090 1400 6.102 cx 140,00 69,00 9.66Ò.Ò0 d.óò 0,00 ò,òo 0,00

2170 Fl 0 Cl RUR. POLI PROPILENO 1.0 CX/24 54024800 0400 6.102 cx 35,00 111,35 3.897.25 d,Ó(3 0,00 ò,òò d, 00 0,00
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES'
EMPRESA POSSUI REGIME CONFORME PORTARIA SEFAZ-PÍ/ÜNATRI/GETRÍ/COREG N° 12172022 DADOS BANCÁRIOS BANCO DO
BRASIL AG: 4249-8 CONTA CORRENTE: 21.127-3

Tributos aproximados: R$31.516,l9(Federa[) e R$44.78a,28 (Estadueí). Fonte: IBPT D841L9
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NATUREZA DA OPERAÇÃO " ^

Ventda Consumidor Final ( Regime Simples Nacional)
INSCRIÇÃO ESTADUAL

197273190

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322230022142424 - 09/11/2023 15:17:04
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ

45.768.089/0001-79

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

2171

97"

943

946

2172

2173

1891

FIOCIRUR. POLIPROPILENO 3.0 CX/24 ^ _
TIRAS TFSI L Pi GLÍCI MIA C/5C - ON CALL PI US
«otes: 1291589(29/06/2024), 1291620(08/08/2024), 1291770 4(12/02/2025), 1291847(22/03/2025)
1291864 (28/03/2025), 1291876 (07/04/2025), 410 (31/10/2025)

FÍTA P/ÃÜT(DCüWÉ 19X30- EÜROCEL
Motes: 409 (30/09/2025)

FIXADOR AUT RXsàlT
Motes: 110322^1/03/2024), 408 (31/10/2025)

54024800

3822192Ó
0400

2400

6.102

6.102

CX

cx

10,00

í.ooo.oò
111,35

'45,70
1.113,50

45. /OO.OO
0,00

Ò,ÕÒ
0,00

õ,òò
0.00
o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FRASCO COLETOR DE SECRECOES P/ SIST. A VACUO-HNDESC
GORROS/1CUCAS DESCARTFVEIS PCT/100-TOP QÜALITY
CLOREXIDINA 2% cn"ENSOATIVO {DÉGERMANTE) ILT COD:88Í95 - VIC
PHARMA

481L41L0

37079010

9Ò18"3929
65050090

30039099

0400

0400

0400

0400

0400

6.102

G.Í02

6.102

6.102

6.102

ROL

gl"

ÜNID

900,00

PCT

LT

8,00

70,00

800.00

340,00

5,68

621,80

495,74

5.U2,00

1L,73

27,20

4.974,88

9.934,80

9.384,00

9.248,00

0,00

0.00

Ò,ÕO
0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

o;õo
0.00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

òiòò
Ò,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Documento Auxiliar
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Eletrônica

0-Entrada

1-Saída

N° 000.075
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 2

CHAVE DE ACESSO

2223 U45 7680 8900 0179 5500 1000 0000 7515 5406 6278

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Vencia ConsumicJor Final ( Regime Simples Nacional)
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

322230022201356 - 10/11/2023 09:04:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

197273190

INSCR.eSTADUAl. DO SUBSTTRíB. CNPJ

45.768.089/0001-79

DESTINATÁRIO; REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL |

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS - FMS
CNPJ/CPF

09.239.491/0001-00

DATA EMISSÃO

10/11/2023

ENDEREÇO

Rua Aarao Reis, 777

BAIRRO

Centro

CEP

65.606-020

DATA SAÍDA

10/11/2023
MUNICÍPIO

Caxias

FONE/FAX UF

MA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

122148851

HORA SAÍDA

09:00

FATURA / DUPUCATA

Inúmero VENCIMENTO | valdrInúmero jvENCiMENTO VALORÍNÚMERO IVENCIMENTO valorI

1000075/1 10/12/2023 1 215.592,lol J  1 1
i-CULODOIMPOSTO

^SE DE CALCULO DO ICMS
',00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

215.592,10
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

215.592,10

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de

Transporte

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0

ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QÜANI VLR,
UNIT.

VLR, TOTAL BC
ICMS

VLR.
ICMS

VLR.
IPI

%ICMS %IPI

2075 CAL SODADA 4,5KG 38249971 0400 6.102 GL 2,00 281,27 562,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1190 AGUA OXIGENADA 10 VOL 11 - RIOQUIMICA

rtotes: 2300860 (13/03/202^, 425 (3iy05/'2025)
30049099 0400 6.102 LT 208,00 7,82 1.626,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1236 AGULHA RAQül LANCETA (QüiNCKE) 25GX3 1/2" 90X05 CX/50-KDL
#lotes: 424 (31/05/2025)

90183219 14DD 6.102 UNO 1.500,00 8,50 12.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1212 AGULHA 25 X 0,70 MM C/IQG - DESCARPACK
fllotes: 2AGAAA004C (31/08/2027)

90183219 1400 6.102 cx 125,00 10,00 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1223 AGULHA 40 X 0.12 MM C/100 - WILTEX
^Otes: 10042022 (30/04/2024), 20220130 (31/01/2027), 20220415(14/04/2027)

94049000 2400 6.102 cx 210,00 14.00 2.940,00 0,00 0,00 0,00 d.oò 0,00

1225 AGULHA 40 X 1.20 MM C/100 - DESCARPACK
Slotes: 2AGAAA003E (31/08/2027)

90183219 1400 6.102 cx U,00 14,00 154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1938 ALGODÃO HIDROFILÒ BÒOG-NEVCÀ 61121LÜÜ 0400 6.102 rl 399,00 20,54 8.195,46 0,00 0,00 0,00 0,00 onn
1260 ALGODÃO HÍDRÒFILÕ 5ÒÒGR ■ PÒLÃX

fllotes: 23123 (31/07/2028)
56012U0 0400 6.102 RL 100,00 20,54 2.054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

^67 Algodão òrtòpedícò í2cm x í,8m- òrtofèKi 630291DÜ 0400 6 10? PCT 200,00 15,76 3.152,00 o,òò Ò,00 0,00 0,00 0,00
294 MONITOR GUCOSE SIMPLES - ON CALL PLÜS

/íoies: 12360736 (08/10/2023), 12360754 (07/11/2023), 12360766 A(29/12/2023), 12360809 A
(02/05/2024)

30049099 24UU 6.102 ÜNL) 80,00 59,50 4.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1325

1911

ATADURA CREPOM 15 X 1,20MTS 9 FI0S/CM2 RUBI - ANDREONI
ATADURA CREPOM Í5CMX1,20MT 13 FI0S/CM2 PÉROLA - ANDREONI

30059D90

30059D9D

0400

0400

6.102

6.102

DZ

DZ

15,00

985,00

12,78

12,78

191,70

12.588.30
0,00

~ b,òo
0,00

'  o,bb
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

d.òo
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
EMPRESA POSSUI REGIME CONFORME PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG N° 121/2022 DADOS BANCÁRIOS BANCO DO
BRASIL AG: 4240-8 CONTA CORRENTE: 21.127-3

Tributos aproximados: R$37-788,85^(Federal) e R$45.274,35(Estadual). Fonte: IBPT D84119
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